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CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se­
nado Federal, no exercício da Presidência, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NR 94, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permIs­
são outorgada à "Cultura 11 FM de Poços 
de Caldas Ltda." para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na cidade de Poços de Caldas, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria n· 475, de 26 de novembro de 1997, que renova 
por dez anos, a partir de 19 de dezembro de 1990, a 
permissão outorgada à "Cultura 11 FM de Poços de 
Caldas Ltda." para explorar, sem direito de exclusivi­
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Poços de Caldas, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000. - Senador 
Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro­
vou, e eu, Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência, 
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Inter­
no, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N. 95, DE 2000 

Aprova o ato que renova a concessão 
da "Rádio Presidente Venceslau Ltda." para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Presidente Ven­
ceslau, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/n·, de 2 de abril de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de novembro de 1993, a conces­
são da "Rádio Presidente Venceslau Ltda." para ex­
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em onda média na cidade de Presi­
dente Venceslau, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000. - Senador 
Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro­
vou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N· 96, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são da "Rádio Clube de Campo Belo 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de 
Campo Belo, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to sln·, de 6 de novembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão 
da "Rádio Clube de Campo Belo Ltda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiod~usão 
sonora em onda média na cidade de Campo Belo, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000.- Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro­
vou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N. 97, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada a "Rádio Presidente Pru­
dente Ltda." para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Presidente Prudente, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria n· 48, de 23 de janeiro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 6 de julho de 1996, a permissão 
outorgada à "Rádio Presidente Prudente Ltda." para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Presidente Prudente, Estado de São Paulo. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 40, DE 2000 

Autoriza a União a contratar opera­
ção de crédito externo, no valor de 
EUR548.361,OO (quinhentos e quarenta e 
oito mil, trezentos e sessenta e um eu­
ros), de principal, entre a República Fe­
derativa do Brasil e o Kreditanstalf für 
Wiederaulbau - KfW, destinado ao finan­
ciamento da parcela à vista de 15% (quin­
ze por cento) do contrato comercial para 
importação de bens e serviços a serem 
fornecidos pela empresa GUNT Gerate­
bau GmbH, no ãmbito do Programa de 
Modernização e Consolidação da 
Infra-estrutura Acadêmica das Institui­
ções Federais de Ensino Superior e Hos­
pitais Universitários. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I" É a União autorizada, nos termos do ar!. 

52, inciso V, da Constituição Federal e da Resolução 
n" 96, de 1989, restabelecida pela Resolução nO 17, 
de 1992, ambas do Senado Federal, a contratar ope­
ração de crédito externo com o Kreditanstall für Wie­
deraufbau - KfW, no valor de EUR548.361,OO (qui­
nhentos e quarenta e oito mil, trezentos e sessenta e 
um euros), de principal, entre a República Federativa 
do Brasil e o Kreditanstalf für Wiederaufbau - KfW. 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste ar­
tigo serão utilizados no financiamento da parcela à 
vista de 15% (quinze por cento) do contrato comercial 
para importação de bens e serviços a serem forneci­
dos pela empresa GUNT Geratebau GmbH, no âmbi­
to do Programa de Modernização e Consolidação da 
Infra-estrutura Acadêmica das Instituições Federais 
de Ensino Superior e Hospitais Universitários. 

Ar!. 2" A contratação da operação de crédito de 
que trata esta Resolução é condicionada à existência 
de prévia dotação orçamentária e ao cumprimento 
dos limites estabelecidos para a movimentação e o 
empenho das movimentações e pagamento das des­
pesas, conforme atestado pela Comissão de Controle 
e Gestão Fiscal- CCF. 

Ar!. 3° A operação de crédito mencionada no art. 
2" apresenta as seguintes características financeiras: 

1- valor pretendido: EUR548.361 ,00 (quinhen­
tos e quarenta e oito mil, trezentos e sessenta e um 
euros); 

11 - objetivo: financiamento da parcela à vista de 
15% (quinze por cento) do valor dos bens; 

111- desembolso: até 31 de dezembro de 2000, 
podendo ser prorrogado; 

IV - prazo: aproximadamente oitenta e quatro 
meses; 

V - carência: seis meses, a partir da consolida­
ção dos desembolsos; 

VI - juros: a uma taxa igual a Euribor - seis me­
ses, acrescida de uma margem de 2,25% a.a. (dois 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano), 
semestralmente vencidos, sobre o saldo devedor do 
principal, incorridos após cada desembolso; 

VII - comissão de compromisso: 0,25% a.a. 
(vinte e cinco centésimos por cento ao ano) sobre o 
saldo não desembolsado do empréstimo, devida a 
partir da data de assinatura do Contrato; 

VIII - comissão de administração: 1% (um por 
cento) flat sobre o valor da operação; 

IX - despesas gerais: as razoáveis, mediante 
comprovação, incluindo despesas com preparação, 
negociação, assinatura, execução e acompanhamen­
to do Contrato, limitadas a 0,1 % (um décimo por cen­
to) do valor da operação; 

X - juros de mora: Euribor acrescida de 1,50% 
a.a. (um inteiro e cinqüenta centésimos por cento ao 
ano); 

XI - condições de pagamento: 

a) do principal: amortizada em catorze parcelas 
semestrais, consecutivas, aproximadamente iguais, a 
primeira em 28 de fevereiro de 2001 ; 

b) dos juros: semestralmente vencidos; 

c) da comissão de compromisso: trimestralmen­
te vencida, a partir da assinatura do Contrato; 

d) da comissão de administração: após a apro­
vação do ROF, porém, no máximo, sessenta dias 
após a assinatura do Contrato; 

e) das despesas gerais: após a aprovação do 
ROF, mediante comprovação. 



/' 

Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 20 10287 

Art. 4' A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e 
quarenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 5' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N2 41, DE 2000 

Autoriza a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, a elevar 
temporariamente seus limites de endivi­
damento para contratar operação de cré­
dito externo, com o BG Bank AIS - Dina­
marca, no valor total equivalente a até 
DM37.054.758,OO (trinta e sete milhões, 
cinqüenta e quatro mil, setecentos e cin­
qüenta e oito marcos alemães), destina­
da ao financiamento parcial do Projeto 
de Automação do Sistema de Triagem de 
Objetos Postais, que integra o Programa 
de Recuperação e Ampliação do Sistema 
de Telecomunicações e do Sistema Pos­
tai-PASTE. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 Q É a Empresa Brasileira de Correios e Te­

légrafos - ECT autorizada, nos termos da Resolução 
n2 96, de 1989, restabelecida pela Resolução n2 17, 
de 1992, ambas do Senado Federal, a elevar tempo­
rariamente seus limites de endividamento para con­
tratar operação de crédito externo, com o BG Bank 
AIS - Dinamarca, no valor total equivalente a até 
DM37.054.758,OO (trinta e sete milhões, cinqüenta e 
quatro mil, setecentos e cinqüenta e oito marcos ale­
mães). 

Parágrafo único. Os recursos obtidos com a 
operação de crédito externo de que trata esta Resolu­
ção destinam-se ao financiamento parcial do Projeto 
de Automação do Sistema de Triagem de Objetos 
Postais, que integra o Programa de Recuperação e 
Ampliação do Sistema de Telecomunicações e do 
Sistema Postal - PASTE. 

Art. 2" As operações de crédito externo referidas 
no art. 1" apresentam as seguintes características: 

I - mutuário: Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT; 

" - garantidor: Banco do Brasil S/A; 

111 - mutuante: BG Bank - Dinamarca; 

IV valor roral: equivalente a até 
DM37.054.758,OO (trinta e sete milhões, cinqüenta e 
quatro mil, setecentos e cinqüenta e oito marcos ale­
mães), incluídos DM4.200.000,OO (quatro milhões e 
duzentos mil marcos alemães) de seguro de crédito; 

V - condições para 85% (oitenta e cinco por 
cento) da operação e seguro de crédito: 

a) valor: equivalente a até DM32.126.545,OO 
(trinta e dois milhões, cento e vinte e seis mil, qui­
nhentos e quarenta e cinco marcos alemães); 

b) juros: taxa baseada na CIRR - DM (Commer­
cial Interest Reference Rate) a ser fixada na data de 
assinatura do Contrato, vigorando por todo o período 
do empréstimo, e incidentes sobre o valor desembol­
sado, a partir do primeiro desembolso; 

c) prazo: oito anos; 

d) carência: seis meses após a data de emissão 
do Certificado de Entrada em Operação dos Centros 
de Triagem, ou, no mais tardar, trinta meses após a 
assinatura do Contrato de Financiamento; 

e) comissão de gestão: 0,5% (cinco décimos 
por cento) do montante do empréstimo, pagável 
trinta dias após a assinatura do Contrato de Finan­
ciamento; 

f) despesas gerais: limitadas a 0,1 % (um déci­
mo por cento) do valor do financiamento, pagável 
após a devida comprovação; 

g) desembolso: de acordo com o esquema de 
embarque do Contrato Comercial, ou contra a apre­
sentação de documentos pré-aprovados, no mais tar­
dar, até cento e vinte e seis meses a partir da assina­
tura do Contrato de Financiamento; 

h) condições de pagamento: 

1) do principal: dezesseis parcelas semestrais 
iguais e consecutivas, sendo a primeira seis meses 
após a emissão do Certificado de Entrada em Opera­
ção de cada Centro de Triagem, ou, no mais tardar, 
trinta meses da assinatura do Contrato de Financia­
mento; 

2) dos juros: durante o período de carência, 
semestralmente, iniciando-se seis meses após o 
primeiro desembolso; e durante o período de amor­
tização do principal, juntamente com as respectivas 
parcelas; 

VI- condições para 15% (quinze por cento) da 
operação: 
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a) valor: equivalente a até DM4.928.213,00 
(quatro milhões, novecentos e vinte e oito mil, duzen­
tos e treze marcos alemães); 

b) juros: taxa Libor-DM para seis meses, acres­
cido de 1 ,5% a.a. (um inteiro e cinco décimos por cen­
to ao ano); 

c) prazo: cinco anos; 
d) carência: seis meses após a data de emissão 

do Certificado de Entrada em Operação dos Centros 
de Triagem, ou, no mais tardar, trinta meses após a 
assinatura do Contrato de Financiamento; 

e) comissão de gestão: 0,5% (cinco décimos por 
cento) do montante do empréstimo, pagável trinta 
dias após a assinatura do Contrato de Financiamento; 

f) despesas gerais: limitadas a 0,1% (um déci­
mo por cento) do valor do financiamento, pagável 
após a devida comprovação; 

g) desembolso: diretamente à empresa Cris­
plant AIS, como pagamento de adiantamento nos ter­
mos do Contrato Comercial; 

h) condições de pagamento: 
1) do principal: dez parcelas semestrais, iguais 

e consecutivas, sendo a primeira seis meses após a 
emissão do Certificado de Entrada em Operação de 
cada Centro de Triagem, ou, no mais tardar, trinta me­
ses da assinatura do Contrato de Financiamento; 

2) dos juros: durante o períOdO de carência, se­
mestralmente, iniciando-se seis meses após o primei­
ro desembolso; e durante o período de amortização 
do principal, juntamente com as respectivas parcelas. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do 
principal e encargos poderão ser alteradas em função 
da data de assinatura do Contrato. 

Art. 32 A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e 
quarenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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Ata da 62ª Sessão Não Deliberativa 
em 19 de maio de 2000 

2' Sessão Legislativa Ordinária da 51!! Legislatura 
Presidência dos Srs. Carlos Patrocínio e Nabor Júnior 

(Inicia-se a sessão às 9 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos traba­
lhos. 

O Sr. 1 ° Secretário em exercício, Senador Nabor 
Júnior, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PROJETOS RECEBIDOS 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NO 107, DE 2000 

(N° 293/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permis­
são à Brasil Amazônia Comunicação e 
Empreendimentos Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Reden­
ção, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' FICa aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n" 261. de 4 de dezerrbro de 1998. que outorga permis­
são à Brasil Amazônia Comunicação e Empreend:ment05 
LIda. para explorar. por dez anos. sem dire~o de exclusivi­
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência m0-
dulada na cidade de Redenção, Estado do Pará. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N'1.659, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3' do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação e Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, Interino, o ato cons­
tante da Portaria n' 261, de 4 de dezembro de 1998, 
que outorga permissão à Brasil Amazônia Comunica­
ção e Empreendimentos Ltda. para explorar, pelo pra­
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
localidade de Redenção, Estado do Pará. 

Brasília, 29 de dezembro de 1998. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM N° 336/98-GM 

Em 4 de dezembro de 1998 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
De conformidade com as atribuições legais e re­

gulamentares cometidas a este Ministério, determi­
nou-se a publicação da Concorrência n' 
012/97 -SFOIMC, com vistas à implantação de uma es­
tação de radiodifusão sonora em freqüência modula­
da, na localidade de Redenção, Estado do Pará. 

A Comissão Especial de Âmbtto Nacional, criada 
pela Portaria n2 63, de 5 de fevereiro de 1997, a~erada 
pela Portaria nO 795, de 17 de dezembro de 1997, depois 
de analisar a documentação de habil~ção e as propos­
tas técnica e de preço pela outorga das entidades propo­
nentes, com observância da Lei n2 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, con­
cluiu que a Brasil Amazonia Comunicação e Empreend~ 
mentos LIda. obteve a maior pontuação do valor ponde­
rado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se, 
assim, a vencedora da Concorrência, conforme ato da 
mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem 
outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

Esclareço que, de acordo com o § 3· do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do 
mais profundo respeito. - Juarez Quadros do NascI­
mento, Ministro de Estado das Comunicações, Interino. 

PORTARIA N2 261, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1998 

O Ministro de Estado das Comunicações, Interino, 
no uso de suas atribuições. de acordo com o disposto 
no art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu­
são, aprovado pelo Decreto r.. 52.795, de 31 de outubro 
de 1963. com a redação do Decreto nº 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n' 53720.000167/97, Concor­
rência n' 012197-SFOIMC, resolve: 
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Art. 1· Fica outorgada permissão à Brasil Ama­
zonia Comunicação e Empreendimentos LIda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, na localidade de Redenção, 
Estado do Pará. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

MINISTEAIQ DA INDÚSTRIA E DO COMERCIO 
PEMATAMiONTO NACIONAL OE REGISTRO DO COM~RCIO 
SISTEMA NACIONAL De REGISTRO 00 COMtRCIO 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

ge ,000 
N~ .. Gol •• 

C-.ol ............. rc.sl 

1.000 

e-.~ .. ICt' 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3·, da Constituição. 

Art. 3· O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de 59 tornar 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4· Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. - Juarez Quadros do Nascimento. 
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optarem [lf'lfI mltllClllO de capital. utilizando os lucrcfi. {l,OU COlllllensar os prejuízos em exercíCIOs futuros. 

CLAuSULA 9~ DEUBEAAÇOES SOCIAIS 

As dellberacões sociais de Qualquer naturelil, inclusIve par fi a e:odusüo cla SIÍClo, serão lomadas pelas sócios 
cotrsl'lS Que netp.lltl8m 8 malorr.l do caprlol social. 

CLAuSULA 10· FILIAIS E OUTRAS OEPENOENCIAS 

Ir, sucINlilde porlelá ;l Clt/lltquer Ifltllpn, allr" liliilj~.! ""tios r.stahelflCllill!ntus. riO !lni!! ou lora dele. por <110 
dI! <;1111 tlnI"r)!"in "11 [l'lr rlflhberaciio rio!'! silr:IO~. 

CLAUSULA 11 DISSOlLlCÃQ DA SOCIEDADE 

o lalecunento, 8 inWrrJiçiio, a inauilitação e qualQuer nutra situaçiio Que illlplique ern dissolução da socieda­
de permitirão 00(51 iór;iols) remanesCente!s) admitir(em) nova(s) sócio(sl para a COnlinurdade da empresa, 
na fmnrA Illtalxo: 

j 10. rIo caso do falecimento I impedimento ou fall!ncia dt'l qualquer 

dos ade1os, seus herdeiros, inclusive, quotas da capital social e 

lucros verificados. serlo pagos conforme ~ltimD axercíciO, a ale, 

seus herdeiroEI ou ropresententea lG@.l.Lls, até 060. m1s do ano (! _ 

prodeder-se~ um noVo balanço, sa o mesmo Vier OO?rrsr depois da­
quele pertodo , !la seaulnte propor9~ol 40% (Quarenta por conto) no 
ato da varifieaçijo IJ 6C1~ (Sessenta por cento) ~m 06 (seis) Farce­
las mensais e sucaEUJlvsa. 

9 20. No caso de um. adoio dsas.1ar so retirar da sociedade, dever~ 
comunicar 08 ~~ma18 por eserlto, com anteoed&nola mínima de 6O(8e 
sasnta) dias e seus haveres lhe seria re~nbolsados na modalidade 
que estipula o §10. desta Cl~uBUla. -< ~.J' '\ 

AufENTICI\ÇAQ 
Cf'f!.lico ~ 'J::.I :,: r!~C ,) I.HlHiIM:c có",a •. ....,1" 

r"' ..... ~ ... .", ... __ ... , • ..AJtI.MII~ __ h;'" ~ ,,,I .. , '~"T"""I. Q:.I' . • ~~ " 

i~aD~~:ID::'==:':;-:~I:~I~lm-"<~I'~~.sP I:IlC "05'IlBDOO'~~ -f- .. to \~ \l 
V;o, • ti ,. ,,9} <,- 0 

.~ 

(A Comissão de Educação.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 108, DE 2000 

(N2 295/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permis­
são à Fundação Rádio Educacional de 
Jataí para executar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Jataí, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria n" 299, de 9 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à Fundação Rádio Educacional de Jataí 
para executar, por dez anos, sem direito de exclusivi­
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci­
dade de Jataf, Estado de Goiás. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N2 1.719, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 32 do art. 223 da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, Interino, o ato 
constante da Portaria n2 299, de 9 de dezembro de 
1998, que outorga permissão à Fundação Rádio 
Educacional de Jataf, para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodnusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Jataf, Estado 
de Goiás. 

Brasília, 30 de dezembro de 1998. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM N" 392198-MC 

ca, 

Brasflia, 9 de dezembro de 1998 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-

Encaminho a Vossa Excelência o Processo 
Administrativo n2 53670.000131/94, de interesse da 
Fundação Rádio Educacional de Jataí, objeto de per­
missão para executar serviço de radiodnusão sonora 
em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Jataf, Estado de Goiás. 

2 - De acordo com o art. 13, § 12, do Regula­
mento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado po:o 
Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação do Decreto n" 2.108, de 24 de dezembro de 

1996, não dependerá de edital a outorga para execu­
ção de serviço de radiodifusão com fins exclusiva­
mente educativos. 

3 - Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se 
devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualifi­
cações exigidas para a execução do serviço, o que me 
levou a autorizá-Ia, nos termos da inclusa Portaria. 

Esclareço que, de acordo com o § 3' do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio­
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo que lhe deu origem. 

Respeitosamente, - Juarez Quadros do Nas­
cimento, Ministro de Estado das Comunicações, 
Interino. 

PORTARIA N2 299, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1998 

O Ministro de Estado das Comunicações, Interi· 
no, no uso de suas atribuições, e de acordo com o dis­
posto no art. 13, § 12 do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto 
n2 2.1 08, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vis­
ta o que consta do Processo Administrativo n2 

53670.000131/94, resolve: 
Art. 12 Fica outorgada permissão à Fundação 

Rádio Educacional de Jataí, para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Jataf, 
Estado de Goiás. 

Art. 22 A permissão ora outorgada reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 42 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. - Juarez Quadros do Nascimento. 

PARECER/ASS/JURlDEUMC/GO N2 53/94 

Referência: Processo n253670.000131/94 
Origem: Delegacia do MC em Goiás 
Interessada: Rádio Educacional de Jataf 
Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão 
Ementa: In depende de outorga para o serviço de 
radiodifusão com finalidade exclusivamente educati­
va. Atendimento das exigências estabelecidas no 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão e na Por­
taria Ministerial n' 832176. 
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Conclusão: Pelo deferimento 

l-Os Fatos 

1 - A Fundação Rádio Educacional de Jataí, 
com sede na cidade de Jataí, no Estado de Goiás, re­
quer lhe seja outorgada permissão para executar o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada (FM), com finalidade exclusivamente educativa. 

2 - Os estatutos da entidade, registrados no li­
vro nO A-1 às fls. 8, sob o nO 139, em 20 de abril de 
1994, no Cartório de Registro de Imóveis de Jataí, do 
Estado de Goiás, preenchem os requisitos do Código 
Civil Brasileiro e se encontram de acordo com a legis­
lação específica de radiod~usão. 

3 - A diretoria da requerente, com mandato de 4 
(quatro) anos, é a seguinte: 

Presidente do Conselho Administrativo: Roose-
velt Krisnamurti - Guimarães Oliveira. 

Secretária: Lúcia Helena Martins Oliveira 
Supervisor Administrativo: Celso Grecov. 
Membro do Conselho Administrativo: Alcântara 

de Carvalho Neto 
Membro do Conselho Administrativo: Cizenan­

do Branco 
Membro do Conselho Administrativo: Nilson de 

Oliveira Brasil. 

Membro do Conselho Administrativo: Luiz Car-
los de Azevedo Coutinho 

ques. 

Diretor de Radiodifusão: Gildeone Rosa. 
Diretor Editorial: Edno Catenaci Alcântara. 
Diretor Financeiro: Pedro Hideo Azuma. 
Diretor de Serviços Gerais: Eder Marcelo Mar-

4 - A documentação pertinente aos diretores 
foi anexada ao requerimento, encontrando-se às fls. 
29 e seguintes. 

11 - Do Mérito 

5 -A outorga de permissão para executar o ser­
viço de radiodifusão sonora, está admitida na Consti­
tuição Federal (letra a, do inciso XII, do art. 21 ). 

6 - O art. 13 do regulamento os Serviços de Ra­
diodifusão, aprovado pelo Decreto nO 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nO 91.837, de 25 de outubro de 1985, dispen­
sa a publicação de edital para outorga de serviço de ra­
diodifusão com fins exclusivamente educativos. 

7 - Por sua vez, a Constituição Federal, no arl. 
223, estabelece a competência do Poder Executivo 
para outorgar concessão, permissão_ 

A autorização para serviço de radiodifusão é de­
terminar que o ato de outorga deverá ser apreciado 
pelo Congresso Nacional, e somente produzirá efei­
tos legais após sua deliberação. 

8 - A documentação instrutória referente a enti­
dade e aos seus diretores, está completa e em ordem 
(fls. 2 e seguintes) 

9 - O pronunciamento favorável da Fundação 
Roquete Pinto relativo à execução do serviço com fi­
nalidade educativa encontra-se às fls_ 

10 - O deferimento da outorga pretendida não 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-Lei nO 236/67, quer quanto aos sócios, quer 
quanto a seus diretores, conforme declaração de fls. 25. 

111 - Conclusão 

Estando o processo devidamente instruido, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem a 
matéria concluo pelo deferimento do pedido, sugerin­
do que os autos sejam encaminhados ao Departa­
mento de Outorgas, para proceguimento. 

Posteriormente à decisão da outorga, o proces­
so deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, 
onde o ato de outorga será apreciado conforme dis­
põe a Constituição Federal: (art. 223). 

É o parecer "sub censura". 

Goiânia, 

De acordo 

Goiãnia, 

I? de oJ;...~'-V de 1994. 

~._-' -) 
jJl{ /.. lI"in"n _ 
'I D~':.'::" _ GOI6i . 

~~ 
e."..,./átl e· {}- Ldul .. C.,trQ _.­

otOUT/SfO 

1994. -

/ 

(À Comissão de Educação.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NO 109, DE 2000 

(N° 296/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga conces­
são à Rede União de Rádio e Televisão 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são de sons e imagens na cidade de Rio 
Branco, Estado do Acre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/no, de 28 de dezembro de 1998, que outorga 
concessão à Rede União de Rádio e Televisão LIda. 
para explorar, por quinze anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Rio Branco, Estado do Acre. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM NO 20, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3· do art. 223, da Const~uição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, Interino, o ato constante do Decreto 
de 28 de dezembro de 1998, que ''Outorga concessão à 
Rede União de Rádio e Televisão LIda. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na localida­
de de Rio Branco, Estado do Acre:' 

Brasília, 8 de janeiro de 1999. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

E.M. N· 360/9B-GM 

Em 4 de dezembro de 1999 

Excelentíssirno Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legais e re­

gulamentares cometidas a este Ministério, determi­
nou-se a publicação da Concorrência n· 
51/97-SFOIMC, com vistas à implantação de uma es­
tação de radiodifusão de sons e imagens na localida­
de de Rio Branco, Estado do Acre. 

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria­
da pela Portaria n· 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte­
rada pela Portaria n· 795, de 17 de dezembro de 
1 997, depois de analisar a documentação de habilita­
ção e as propostas técnica e de preço pela outorg~ 
das entidades proponentes, com observânCia da Lei 
nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e da legislação ~_s­
pecífica de radiodifusão concluiu que a Rede Umao 
de Rádio e Televisão LIda. obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, 

tornando-se, assim, a vencedora da Concorrência 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei. 

Nessas condições, tenho a honra de submeter o 
assunto à consideração de Vossa Excelência, nos 
termos do art. 29 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo De­
creto n2 1.720, de 28 de novembro de 1995. 

Esclareço que o ato de outorga somente virá a 
produzir seus efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, na forma do parágrafo terceiro do 
art. 223 da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do 
mais profundo respeito. - Juarez Quadros do Nas­
cimento, Ministro de Estado das Corrunicações Interino. 

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998 

Outorga concessão à Rede União de 
Rádio e Televisão Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e ima­
gens, na localidade de Rio Branco, Esta­
do do Acre. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso 1'1, da Constituição, e de 
acordo cem o disposto no art. 29 do Regulamento dos Ser­
viços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, cem a redação do Decreto n" 
1.720, de 28 de ncNembro de 1995, e tendo em visla o que 
consla do Processo Administrativo n" 53600.000032I97, 
Concorrência n" 051/97-5FO/MC, decreta: 

Art. 12 Fica outorgada concessão à Rede União 
de Rádio e Televisão LIda., para explorar, pelo prazo 
de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de 
Rio Branco, Estado do Acre. 

Parágrafo único. A concessão ora úutorgada re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 32, da Constituição. 

Art. 32 O contrato decorrente desta concessão 
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a contar 
da data de publicação da deliberação de que trata o 
artigo anterior, sob pena de se tornar nulo, de pleno 
direito, o ato de outorga. 

Ar!. 42 Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Blasiia, 28 de dezembro de 1998. - 177" da Indepen­
dência e 11 (J' da República. - FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO - Juarez Quadros do Nascimento. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº110, DE 2000 

(Nº 332/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga conces­
são ao Sistema Matogrande de Rádio e 
Comunicação Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Touros, Estado do Rio 
Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De· 

ereto s/nº, de 16 de junho de 1999, que outorga conces· 
são ao Sistema Matogrande de Rádio e Comunicação 
LIda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Touros, Estado do Rio Grande do Norte. 

Ar!. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 816, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º do art. 233 da Constituição Federal, submeto à apre­
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposi­
ção de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu­
nicações, o ato constante do Decreto de 16 de junho de 
1999, que "Outorga concessão ao Sistema Matogrande 
de Rádio e Comunicação LIda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na localidade de 
Touros, Estado do Rio Grande do Norte". 

Brasília, 21 de junho de 1999. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EM Nº 84/MC 

Brasília, 8 de junho de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legais e re­

gulamentares cometidas a este Ministério, determi­
nou-se a publicação da Concorrência nº 
046/97 -SFO/MC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão sonora em onda média, na 
localidade de Touros, Estado do Rio Grande do Norte. 

2 - A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nO 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habilita­
ção e as propostas técnicas e de preço ~ela outorga 
das entidades proponentes, com observancla da Lei 
nO 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es­
pecífica de radiodifusão, conclui que o Sistema Mato­
grande de Rádio e Comunicação Ltda. obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos termos esta bel e-

cidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da 
concorrência, conforme ato da mesma Comissão, 
que homologuei. 

3 - Nessas condições, submeto o assunto à 
consideração de Vossa Excelência, nos termos do 
ar!. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu­
são, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outu­
bro de 1963, com a redação do Decreto nº 1.720, de 
28 de novembro de 1995. 

4 - Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente produzi­
rá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio­
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, - Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1999 

Outorga concessão ao Sistema Ma­
togrande de Rádio e Comunicação Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média, na localidade de 
Touros, Estado do Rio Grande do Norte. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 84, inciso 1\1, da Constttuição, e de acordo 
com o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodffusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outublO de 1963, com a redação do Decreto nº 1.720, de 
28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do 
Processo Adm:nistrativo nº 53780.000104197, Concorrên­
cia nº 046I97-SFO/MC, decreta: 

Art. 1 º Fica outorgada concessão ao Sistema Ma­
togrande de Rádio e Comunicação LIda., para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direrto de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na loca­
lidade de Touros, Estado do Rio Grande do Norte. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Ar!. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3°, da Constituição. 

Ar!. 3º O contrato decorrente desta concessão 
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a contar 
da data de publicação da deliberação de que trata o 
artigo anterior, sob pena de tornar-se nulo, de pleno 
direito, o ato de outorga. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasilia, 16 de junho de 1999; 178º da Indepen­
dência e 111 ° da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Pimenta da Veiga. 
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COMIIHCI\' IH f'f.OfHl AVEl.lfI\~ 
So.gu .. nilo Ca t' tO rl (I ,íun 1 C J l\ r i o 

E!.lu Xelo;'. cou!ore com o originu\. 
POU lê ' 

Pod,a t.volloo,.,;,l ~I n\1 Im '" 

~i ISTE~IA MATO@ANOE:DERta>Ill fi: C:fJMLJNIC:A~:"O·.L TOA. )kj~u "'-,~';u",;;" ...... __ _ 

iU:". '. ho,,!~,.· • . ,.. ,--' LUCIA Cu~. _. . Il "I 

·iEI,ravémo. !;ul~;tlll I •• 

C" ~9B.027.1U'·3U 
COC/11F: 

N/:!: r·;',_ .... :.:.~ 
:::: . :~ S~ ,~1 :: ,': ,;.: • ':" ;-? 

~'OSd AD~CIO COSTA y brasileiro, casado, engenheiro civil. r~~'dent~ 
e dom I c i l-i·aJC;-~-Ãv:.9;;TÇj ide i r () Gomem R i bE i ... (J, 106~1, b i:\ í , .. r f.) NCJva DF.!;(: oh t~I" t: .~_ 
I?m. Natal. Estado do Rio Grande do No,.tl?, CPF' ~37~j>,~9..,E!.3~:::5'1, céú'JI." Ih; 
ident Idada B1.539-SSP/RNI JOSé AO,,];: I!), COSTA .• FILHO, bra .. lhirio, "olte;"", 

'estudant .. universitário. reii'li:linte .. dpmicil,lado à Av. Beira Mar, 13 r.,rl'­
bils-Touroll. Estado do Rio Gr"nde do Norte. Ge,F: 022.391.7'14-39, cédlJ1" ti", 
idenl: Idade 1.600.930-SSP/RN e l,ogÇ.~OT.EO.DO~põirÃLHEÚ}(\~~i,;·i;sTr;,ir(), cao;,,­
do. agrop€cuarlmta. residente e domiciliado. Rua Projetada, &-10 caSR H, 
Pe.'dro Avellno, Estado do R Ic) Grand~ do No,..tc~ Cf'F': .. ;,'!_~J~ •. ~7.0-._61.~1:7Z~!... cért,,-l\~ 
d~ Identidade, 36b.075-SSP/RN, cor\stituem €ntre si uma sociedad~ por cota~ 
"I~ t~~ponsab~lidadc 1 Imitada, de acordo com a l~gislmç;o pruvistn Il~ dFcr~­
Z 3.709 d~ 1~ de Janeiro de 1910, e que S~ r€ger~ p~laG cl'Y9u)as R CDI'lrii·· 
~~;~~ ~ s~g~ir estabelecldasl 

CL:-,USULA PRINEIRA-A \JCtC í~~uade tem c:nmn oh.I"!\: ivo ?. instalaç;;\n ~:' t::'~.O 11.:,·;_\,::~~~1. 
~~~JpdiflJsão SCHlora_f::'n~ amp] it~lfje rnodl.l.'r:tua. ou dt:.' ~501l~; f'. illtt .. · 

gens, !I1el..ls· serviç:o$ c:orr'Polii\tasl' tids comu 5F.rviç:o' f.·~mp~:cI7~l !:',. l!il('" 
si éa f':',lnc j ooa 1, I'"et r i.'\n sm i mmão dG:' gfJn~. ou !; i na 15 de Iltl;',,,~o:;;rjl ~.:: ~:=(~lll ,I", 
radiodifusão, com as final idi'l\des gduci.,\t: iVii\':i\., cultural'?,. inform~t i~·· 
Vtl\S p.' rp-creativi1\m, cívicas e pt:\\:rj('t:iC:i:\s. r.lronI(Jv~ndo. ~'n ·'It;·:S·"(\ 

trompa ~ publ íc idade f:omerc ial p~\n':\ a $uprJlrtaç:ão clC)f; E.·IH-:F.lr!~or:· ti;~. 
soe ied~de e a sua n .. ~ce$.1Sár· ia cHPt:\,\são, b'iHI\ como ~ 'j!,m J4'W~\(;.~" ~:'(\ 
!1u!r'v'l ç:o m&!'d 1 antç iA obt:enç:ãtJ do OCJverno Fedl!'ral. df)' ~::rHlr:'.H::·.t~rl f'O 
pe~mls.~ol' nesta 'ou em outras local idades. tudo d~ ~cnvd,~ rrynl 

artigo 30 do Oecr~to 52.793. de 31 ds outubt·o de 1963? d~l~ 1'l~tl­
tuiu o RegUlaMento dos Serviços de Radiodif~s~o. 

CLÁUSULA SEGU~'i>;{:"~";;~i: I edad" 9 I,~~ ;'.!UJ\> " deno •• i "aç:Í;\o $OC I aI dF. SISTEMA MATO­
GRANPF.;" OE',RAO'I'Ó"~It::'CÇfl~ÇJ~'p!lêI'lO _hIQ_Ik .• co •• ' sed .. e foro ';iã-C'Tifi.'ã~ 
Touros .,,,tada dl9"'Rnrun';'tU~Clo Nort .. ·• "Ita " Av. 0.,1 ... " N" ... , 13 1'.,­
rob~~~ ~€ndo indetgr~inadD o seu prazo d€ dlJraçSo. SU~K ~tividMd~s 
terlo Inicio" partir da data .,m 'que o poder concede"tR deFerir o 
ato de outo~ga da concesm~D ou p~rml$$*D'em seu nome; o~.€rvando­
se q'Jilndo de SIH' d i s"olmll.p,'~/"~<jaJjA";:"'~""~'~ >'1>r,li~ci.f.1ç), .• 
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'CL"USULA TERCEIRA-Após C\ sociedade h ",vftr" r(·~(~ebldo"~:, l-:f.ln(':r~m~;rk. foi. 'H~I·:·.i"·:."t"l 
para ewecutar o serviço de rad~odifus~01 'n~nlhuma alt~. ~(~~f' Cj,rl"'~'­
tual'ou Estatut.\rla podE'r'n\ ser rCillizi\da Sl:;rtl I':' pré·/i~i :.".,i·'·;I·i·-:~.:-;·;I.' 
da Ministério das Comunicaçõns • 

• CLAUSULA QUARTA-O Capital Social ti df" R$ ;.!0.000.00-(vlllt:", Ini I .... ,,,i· .. · "'"''''''''.''' 
.ent1!\!do por 20.000 (vinte hlll) c:otas no vi:\lf]r···dJ·:~ I~':fi í ..... :., ~I,,,,,, I"',. 

aI) cada UM1\ dlBtrlbuída~ entre 05 5crclo~. 1185 f-õctl1,i"I'!2": r,t·,,~.,·)I· 
ç:õ_s •.. 
l\)-JOSé A.QjQIº .. CÇ)~n.ê, subscreve no ~\:o d~ t:\t:!l!-llni,'t:ljY·i· ... tio nr'l"'~':;r:;"II'F 
contrã\to. 12.000 (doze ndl) cotas no. va~.ol" \:()t",l de r~'f\ t2~~H~":,~0';-~ 
(doze mil realmT,"'-Tnte9I'"alizando .. ent moecli"\' cOI~r·t:~nte rli:"··inn'''Il. n4::.:d·~",: 
ato. 6.000 (seis mil) cotas, no valol- dE Ri 6.000.00 (·;~i~ ~Iil r~­
",I,.), 
b)-lQ.Sl-ADÉ.CIO CUSTA FILHO, S1.1bsc,'·EV€ no <:I.t:D l:lt~·í:·\msilli·;o.I.:I.lr· .. \ do ':)r~-::·· 

sente cDntr~to, 4.000 (quatro mil) cotas no valor total de ~% ... _-' -.-,' _. ., 
4.000.00 (qlJatro mil re:-ais), integral iz·andp (!1Il liloEd~' Cf]1' .... r::::nl"r:, rF~-· 

clanal, neste ato 2.000 (duas mil) cot~s. no valor de R~ 2.000.00 
(dois mil reais), e 
c:)LAECIO TEODORO DE ~ILr1EI()A. fit.lbsc-r·r::-'/E no .:\t:o rlF· ;,,·~~in··t:'Il'.' dn 
D~esent~ cDntrato~ 4.000 ,(quatro mil) cot~s no valo,· t:o~~l (le :J~ 
4.000,00 ( quatro mil reais),. integralizando em 11l(~P-t:i? CCH""'f,'n~·F n;.·'-· 
cional, neste ato 2.000 (du~s"m'l) cotas, no ~alOlr ~~ ~$ ~_<"'0,0~ 
( doi" mil r""I,,). 

!'''R''GRAFO PRII1E·IRO-o r.,,,t.mte do Capital Social. ~;0r. (clnc'.,,,,,':;, <>0" ~r.ntc'), 
no valor de Ri 10.000,00 ( dez mil rEais) s€r~o intR~r~li7~dnq €III 
moeda. car.,ente nacional, em i\té 12 (dozfl) meses apó~; D a~.Hin;'·d·I.{I'·i~ 
do presente contrato. A" cota" "So Individuais em relaçlo • socie­
dade que, para cada UNa delas, sd rRcanheCE um propriet'rlo. 

!'M"GRAFO SEGUNOO-A r .... pon"ab 11 I dade dos "óe 106. nos t "''''''o a 
In-fln~ do Oicreto 3.708 dI? 10 de Janeiro d", 1919. 
Importância total do Capital Social. 

do art I f'O 20 
é 1 imitada à 

CL"-U8ULA QUINTA-A", cotas representativas do Capital Sl':lclal, .r::'" !:~I.1B. t:ot~"i'\l i-
dade, .pertencer~o. seMpre, a brasllei~os n~toffi Dll nRtlJrallzBdos a 
mal. de dez anos e m~o Incaucion~vels ~ estr·artgeiros ou peasoas 
Jur(dlcaa e Inalien~vEI& ~ ~strangeirDm. 

'L"USULA SEXTA-F'odedio f"zer parte da oiiS\.~"Ledacle. p"""""s. Jur íd i "as co", p'ar­
tlclpaç:;qw-!\'i':;,!!,tt! .. :3~.~" <trinta r:'~&.i\cento) 00 Capital Social. se", di­
reito a vO~.f.ti-R·s.r~encente E~S;.fj' .. r~vamentE F. fHJminalluente ta bras i,:," 
1 e I r Da • t;~ "JlRt",.,. ," ... ,r.,ur"'iI'IntJ:'uc.~:t"'('~ ('Ij,#'\f~ .ti-,,. "J .::, ... , :' , ': "." li' , ....... '11"'.':", (I v(.; 11 11·;" 

• ~ • .1 .. \~r ".' ". :~.N".If.. D'I "':.tI , • .-.... u VJ...-ir 

CUlUSULA SIÍTII1A-A ,.oclEdade "E obriga" observar. co •• o rigor que se I ",,,(Ie 

.s Lei., Decretos, Re9ul~rJ'n.l:.~.,for~t?ri~s i qlt\\;I!:''1':1.,~t:,.?E'c.~S~€S fJt.1 
d esp ac h os eMa" ad O" do p 0cWtl" ~~e~"4'0 0.,,/'1yW'u·:f~ t'lt~:ti'1.1;l, I> r '" a os 
subordinados. vlgent". ou a vlglr R rRterentY ~~Wdl~' ~rde r"­
di od I ru,.io .... gEral. 
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CL~USULA OITAVA-A sociedade ~~ copronlen{:e r~ manter 4:'1'\ Sf':ll (11li:\drn !I,.-- '~'llr",M 1':_'­
n~rios, um nUmero m(nlmo d€ 2/~ (~ols ~erços) dE ~mpy'çn~d[jS bl·'a~i-· 
lelros -natos OIJ naturalizados há ma I Ii'. de 1-0 (t:I(~z) ano\:.. 

CLÁUSULA NONA-A $OC I rtdi:\d.:~ rd;(c) PtHh~r;;~ t!HCCl.lti:\r' ~H:\'r'" i ç:nm: IH~m df~.t "~I' r 011'·' .. •· 

~~es ou perml$sies de radiodif~lSio mQnor~ no ~a's. al~m ',rJ~ 1 il~i·· 
tua f1H~dD6 no art 190 120 do Decreto-Lei g36.~.de 28 de (pv~"piro 
d" 1967. 

CL~USULA DáCIMA-A ~H,')C: I f:"!dade l~~tlfá. adm i n.l $~rad.i:\ pe.1 o 5~:..!.E .t:AEC"Iff" l'ÉflpnlHJ [I FI 
::aLME; tPA:':'PJ r f.:t: .. or.._a!Jp~r:- !.I~ .~.~!~ ~~.~I!~g . .r_ C:ii\bend?,-l ~ f!' t oI:! os fi';:' o oc:4(.:·: 1'- t? F.~ ri ~:.~ 
",d1ninlstraç:ão legal e fi\ mIJa rF.presF.ntaçi:\~' ~m .JU'{:"l!D (11' ·ftw:.;\ d!·;:t,~,. 
compt-:t indo-lhe ainda, a assinatura d.:::- todo!!. 1)$ Pi:\~)~~i~5. t íl'.I1f·~~:;·"" '."; 
documentos relativom ~s gemtBes sociais s c~~erc~~is da·' E1npl'~~~~. 
pelo que lhe é dispensada a prestação de caução,;' I·.~.:: 1:\5sirH~.n~o di"~ 

o-l.~'Jlnt" forma: 
, ~~<~ ~ 

(j'o~.&~ 
o~<~ ... ,.. ... ~~ ";;';':;;;:~~g!~_;,;;::~:::o_,::. 

Diretor -Sljper"tt't endl-:nlc:·: -' -
CL~USULA DI,~~f~aHi!tII~A-['9 admlnlstradoreE-. serão brasilelr'os natfJS ClI.1 na­

mais de 10(dez) anos e a sua investidura no cargo 
oder. ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Minis-
Comunicações. 

CL~USULA D~CIMA SEGUNDA-Q diretor ter. como remunera~~a menffiaj " ~u.nt ia 
f'hcada em con'unl, até os limites das d€dIJf;Õfõ:S f'f1r,cals pr4!vlst:a.'Z. na 
l~glmla~So do Iruposto de Renda, que ser~ ley~da ~.conta de d~m~~~· 
S1P.sser1P.ls. 

CL~USULA 

CL~USULA 

D~CINA TERCEIRA-Q uso da denDmina~~o social, nos t€rmos da CI~usu­
la O'c)ma deste contrato, ~ vedado em fianças. avais e outros Atos 
de favor estranhos aos interESSEs da sociedade, ficando o DiretDr, 
na hipdtese d€ infraçSc desta Cl~usula PEssoalment€ responsdvel 
pelos atos pr1P.tlcados. 

~
,.,< ',~ 

"'7;'" ., ,'I .. , •• "~,' , ,. í , J1 _., 
DéCIMA QUARfA""As.',cl:lt as quo. q 1o\I".",m o C"p I t m I So" I a I n>lo pnd" ... ,a 
ser ced I da~)1i( bt"'rC;,l!,JJ::R.lih .. 1iHil>1f'iloi>,,!_ " soc I edad" """' o cons",nt I m",ntn 
'~HPresBCJI; .. ~:9-fll·l.d.&'.mti\ l.n.,·!t·4crl·t,~,~~:)J1tíj"il·.I:,:.Q,Jt ar I xaç: ão prév' a do pod E'r t:on cr.­
dent€, nRt)~'l !ti:er1riúls"elit: Ip'u'1ados nli\ Cláusula Terceira dRSt:€ Contrato 
E' par'a Esse fim o sócio que qulmer se rf?tirar eleverá c:ollll.lnic:ar' a 
sOJa r","o II.Iç:fAo à soc I edadO!. ~'!!, l:.ll\.l.~"'? r-""Mn<r7dr1'lJ4>if;,i~,';#í'f rF­
Rlanescentes terio, S&:'h'pre a ~fl"~~""~~~ RJç:~c:r'a-:tr'ttõt"f!ü do 
sócio rRtlr~~t". .' 
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CL"USULA DÉCIMA QUINTA-Fal ec .. ndo um do .... óc los O'J s., t ornando. In\: "' .... d i I: o , .• "­
sociedade nia Sê dIB.Dlver~r pro~seguindo Cd~' 09 fnMRn~~centps, 
cabendo aos hErdeiros ou rEPr~BentMntem'lE9al$ do 5d~'I~ talecido 
01.1 Interdito, (') capital e os lucro .• aPlJrt~dC]a.JH' .11\:111\0 ail\lõ:Wl<.~cl Ge­
ral Anual. ou em novo Balan~o e$pecl~lrnent~ ·lrivantad~ S€ oco~rldo 
o falecimento ou Interdl~So depois de 6 (seI5) m~s.,s da data' da 
aprovaç~D do Balan~o Geral Anual. Da havere~, .asmlm apllrado5, se­
rã,) pagos em 20 (vinte) parcelas Igu'als e <;IJcp.ssiva~:>, dt::'vr~ndr) ..... 
primeira SEr paga 6 (sei,,) meses apds 'á':"(1atao 'de aprovTh<;:"ü() dos ç i­
tados haveres. O Capital Social será redlJ~·ldl).· pro'p~11"I:ic.lni~.·.lloH·.'nt:~:.: 
nunca Infal'" lar aos limites fixados pela resollJc:ão nD ~ .. \If<f~ .. . d!:! '""10-' 

tão Contei, publicada no Diário Oficia.I da Un)ao de ~~4 de ··{,;·~n(:·:i'rn 
de 1.964. Se, €ntretanto, os herdeiros OIJ .r·cp,,'-ê;t;;ientantem 1'::9 .. 0 i'ii '4.14:' 
sdclos 'ale~ldo ou Interdito d~seJarem .~ontinualR na '~':I!~iprl~f1d. ,4r-· 

verãt1 designar q'.lem os representará na .s~cl~dad~ rJ.o llJq~~'~ do ..... , .... in 
~alecldo ou Interdito, cujo r.omR gerd su6metido ~ ~precipc~n rl'l 
f'f.,der ConCf!r.t~ntC', c, tendo ele Q. SIJ1:\ QPy·c,vac;.m(] prévi 'i-t. rlf:Hh·,:,"''; i "'.­
tegrar o quadro social, do qUR advir., neceBs'riamen':~ D Qlter'Aç~r, 
do presenta contrato. • 

CL"USULA DÉCIMA SEXTA-Os l'Jcros .. pur .. dos no B .. lan~o Geral An'ul, "0'.'. '0" 01;" 

tr I bu I dos entre 05 sóc i os propore I onalnurnt c ao nl.1mern dl:.~ (·nt· ,";t", ,:õ_. 

qUE' são detentores. depolm dE' dedu%ldo pre-l iminarmc,,"':--. o', 't ... I .• ,. 

correspondente a 57. (cinco por cento) do 1l,u:ro 1 {CHlido. r,<:,1"",' j 'o"c' 
tltulç~o d, um Fundo de Remerva .. t. que atlnJ .. 201 (vinte aDr c~n­
to) do Caplt .. 1 Social. 

CL"USULA DÉCIMA SÉTIMA-Par .. o ""erelelo da!! funções de admi,,;·,' ..... I",-. ~.-"',. 
'clJrador, locutor,. responsável pela. inst:alações trlf·ni,··~c.: r:.' r.H il·'· 
palnlente. para o encargo f.)IJ orientac;::âo de naturl:-~~':i:\ i"l:e 1 FT-rI':.:o1 

dlreota pu IndlrE~a a. sociedade se obriga, a admit j ... ·-~''''''''l(:,n~·j;.' h.···~,· 

lelros natas ou naturalizados a hu:ds d~ 10 (·d(?:-~) i,Hr fo '·;. 

DÉCIMA OITAVA-O ""ereleio socl .. 1 colncldlr~ com o ano civil. '.tn ~ ~i ~r 
<1f::2Enlbro de cada ano, quandO ser;$, procp.d I do o Ela 1 "n.;f\ f;D-I"r~' 1~1111';~ I 
p~ri:\ nele serem ii\plJrados os lucros ou prejuízos os ('ll.1Y· .. ic:: ~~F':'r:~":; ,I,':. 

ef'etuadas as provisões e deduções legais ~erão dl!!,.t,,·i~II·I'r:lf"~:· ';\11. '~'.' 
portado9 peloa sóc los na nur ••• proporção das cotac; nlf'·- ,:.,..t1·~ '11' 

possue na s~ciEdade, deveJ\<lp .. p procedil"ento contábil ~f' ,:·.~, .. ; • .j'''-·I 

no qU~"".:dt,.p.;~.tr...:::q .... R.egUlan,,?n~p::·~p Imposto dE Renda par-a t~S$t~ t I~Jo·, r~~_. 

soe I "da~I •. '!'<I~'" ~:j~{~ 
<'~I o' .• 0.-· . '"-'n~'u''' "-."" ,"r.~.!~p.a .......... ~. 

"1"'/"": ....... " •• ". . .... : f' o ........ ": !~'~, lU""'." : .• 
CL~USULA DÉCIMA "NÓVA'~ OS c~a~Ó~' "6;;"i'sil'~' 6.r50 rEg I dos Pf!'l aS', di spos i t;.'()es 

constantes no De.ereto na 3.768 de 19 de Ja.ne.lro de" 1919~ b~m I::r'lmo 
as leis, decretom, regulamvnto5 e dEmais dlsposlçi€5 legais oye 
d I BC I p I I nam .. f!)(llcu<;âo d9J'..tf'al':!)":;/!q r.;t·~f!\~!;1oJri~':!~:: i.~I!');i:.~ )~~~ ; " "" 
eontrahntes tem p hno cõhnH h1ii1Ht'-tq.,""v...~ oI.,"'!:b;;.! !-l:iom'l ''se IObr i­
gando .. o seu f lei eumpr I menta. COIIO se cada um" deI as a<llJ I I fosse 
fI! I ta espllc I a.L men~So. 

CL"USULA VIG~SIMA-Flea eleito, desde J'. com rendncla " qu .. lquer outro, por 
mais priVilegiado que seja, o foro da sede da sociedade para diri­
mIr qualaquer dlmmidlas que, eventualmente,. v~nham t\ murgir entr'~ 
as partes contra.ta.ntes. 
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Ct.4USULA VIGáSIMA PRIMEIRA-Para os efel tos nos d I "posteiS no I ne I so UI do 
art 190 No 38 da Lei No 4.726 de 13/07/65. no Inciso ·tII do artlno 
7l do' Decreto 57.651 de 10/01/66 e na conformidade do DecrRla 
Ih540 de 13/10/69, os sóe 10m declaraM, '!iob as penas da Lei CHie n~11 
e~t~o incursos em n~Mhum dos crimes previstos Rm lel~ qUR O~ Im~~" 
ç~m de exercer atividades nlercantls. 

F~ por estarem os sdclo~ Justos, contratatos e de pleno 
:·'f.nt',!r ... "lq'·'/:Ii:\J;.-se por si f? 1!'1e.· •• '~fl tu~rdp.lr()~, f~ SIJCf!!'3sor'~m lt:~9í~.I~:, 'a 

rpm fiwlmente, tudo que foi estabelecido no presente contrato, 
manri~r'~m ~at Ilografar o mesmo em 4 (Qtlatro) viam de igual teor e 
,1€pois d~ 1 ido e achado con~D~me acellam, outorgam e asslrtam, 
ram 2 (rll,.hl~' teatemunhaB presenciais aba lHO. 

'. 

WASHINGTON/A~~FONTES·"""'JN:n"(RN).~< ~-"'z 1997 
-_~./.J '" . ";;->:'*,7"('-"V ~ . 

.:""/" I ----------- -- "-0'- -- --------

?""",." ~'".:. A...{'f.41#n.. .JOSci AOú.CIO C[)STA 
OI' ,,'o .'" /Pr~ -'-w,~ , "'DI., 

.. -
....,. . / . 
__ T-="-_.Ãchkil_.Ln.t"'.f....4". ___ _ 

"',.r-~ JOSé AOÉCIO C08TA FILHO 
"eCo .. ~NHeço 

do"",. 

e r.: onll,lIII 

r r:: !.HI tti ~'NI'" 
PE'l o qlJ~~ 

forma. q'J~ 

jl.1nt: amE'llt [;': 

, . Ofício de Notos 

.;OMAHC~.·fn r:t..IJIlO AV'ÉLf 
Se~unQ? CBr~orl~ ;u~l~l~rio 

E.ta XtrroX conlero corn o p,flgina1. 
""ou " ' . 

Pedro A vClUno • .&1 O l( '.81: " 
\.f,. ~ . 

- ____ --'W,...,." .... ' "".~ 
EIOlldo 

LU!!. ',lILI' ,,;OSTA 'rAtA.t.a" . 
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PARECERES 

PARECERES N"S 515 E 516, DE 2000 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n" 
64, de 1999 (n2 990/99, na Casa de ori­
gem) que dispõe sobre a produção de 
cloro e dá outras providências. 

PARECER N" 515, DE 2000 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Relator: Senador Iris Rezende 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão, para exame, nos termos 
do art. 101, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal- RISF, o projeto de lei em epígrafe. 

Trata-se de projeto de lei ordinária, originário da 
Câmara dos Deputados, de iniciativa do Deputado 
Jair Meneguelli, que, nesta Casa. foi despachado ini­
cialmente a esta Comissão, para que sejam examina­
dos os seus aspectos constitucionais, jurídicos e regi­
mentais, cabendo, posteriormente, à Comissão de 
Assuntos Econômicos - CAE, examinar o seu mérito. 

O projeto em exame tem o escopo de estabele­
cer disciplina para a produção de cloro em todo o ter­
ritório nacional pelo processo de eletrólise, de modo a 
impor às empresas que o produzem normas legais de 
proteção aos trabalhadores e ao meio ambiente, em 
virtude da utilização em seu processo industrial de 
mercúrio e amianto que são produtos perniciosos à 
saúde humana e à natureza quando manipulados 
sem o devido controle. 

Não obstante a fabricação do cloro nacional 
adotar tecnologia que utiliza tais substâncias tóxicas, 
a importância do produto na economia nacional - de 
largo uso no tratamento de água potável e como insu­
mo industrial na fabricação de medicamentos, fertili­
zantes e defensivos agrícolas, tubos e acessórios de 
PVC, sendo também utilizado pela indústria automo­
bilística, têxtil e aeronáutica, entre outras - justifica a 
sua produção, conforme entende o autor do projeto. 

Não foram apresentadas emendas durante o 
prazo regimental. 

É o relatório. 

11- Voto 

Tendo em vista o disposto no art. 101, I, do Regi­
mento Interno do Senado Federal, cabe a esta Co­
missão opinar sobre a constitucionalidade, juridicida­
de e regimentalidade deste projeto, cabendo à CAE 
opinar sobre o seu mérito. 

Trata-se, a meu ver, de projeto de lei que abran­
ge aspectos relativos à produção, à proteção do meio 
ambiente e controle da poluição, responsabilidade 
por dano ao meio ambiente e proteção e defesa da 
saúde, sendo, portanto, matéria de competência le­
gislativa concorrente da União, dos Estados e do Dis­
trito Federal, conforme prevê a Constituição Federal 
em seu art. 24, verbis: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados 
e ao Distrito Federal legislar concorrente­
mente sobre: 

V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, con­

servação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do nleio ambi­
ente e controle da poluição; 

VIII - responsabilidade por dano ao 
meio ambiente, ao consumidor, a bens e di­
reitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagrstico; 

XII - previdência social, proteção e de­
fesa da saúde; 

Não obstante o critério para definir se a norma 
é de caráter geral ser bastante vago e discutrvel -
cabendo ao Estado e ao Distrito Federal alegar a in­
constitucionalidade da norma que entender invadir o 
âmbito de sua competência legislativa -, a meu jur­
zo, o PLC n" 64/99 trata de normas gerais sobre os 
assuntos destacados nos incisos do art. 24 acima 
reproduzidos. 

Nesse caso, a competência da União limi­
tar-se-á a estabelecer normas gerais, consoante dis­
põe o § 12 do supracitado art. 24 da Constituição Fe­
deral. Desse modo, entendo que não há usurpação 
da competência legislativa dos Estados e do Distrito 
Federal, que poderão suplementar tais normas gerais 
se o projeto em exame for transformado em norma ju­
rídica, conforme prevê o § 2· do acima mencionado 
art. 24. 

De outro lado, a legislação estadual que estiver 
em desacordo com a lei que resultar deste projeto de 
lei deverá ter a sua eficácia suspensa, por força do 
previsto no § 42 do já citado art. 24, em razão de ter 
havido, no caso, superveniência de lei federal sobre 
normas gerais. 

Ademais, a matéria tratada pelo projeto de lei 
não consta de projeto rejeitado na atual sessão legis­
lativa, não contrariando, portanto, o disposto no art. 
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67 da Constituição Federal e r n art. 240 do RISF, 
nem tampouco se inclui entre ar ,a iniciativa privativa 
do Presidente da República (ar I. 61, § 1·, CF). 

Diante do exposto, opino pela aprovação do 
Projeto de Lei n· 64, de 1999, nos termos do art. 133, 
I, do Regimento Interno do Senado Federal, tendo em 
vista não existir, s.m.j., óbices de natureza constituci­
onal, jurídica e regimental. 

Sala da Comissão, 22 de março de 2000. - José 
Agripino, Presidente - Iris Rezende, Relator - Lú­
cio Alcântara - Sérgio Machado - Romero Jucá -
Luzia Toledo - Francelino Pereira - Bernardo Ca­
bral- Álvaro Dias - Edison Lobão - Djalma Bessa 
- Moreira Mendes - Bello Parga (assina sem voto). 

PARECER N° 516, DE 2000 

Relator: Senador Luiz Pontes 

I - Relatório 

É submetido a esta Comissão, após aprovado 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 64, de 1999 (nº 
990, de 1999, na Casa de origem), que disciplina a 
produção de cloro em todo o território nacional. 

O projeto em exame estabelece normas e pro­
cedimentos para a produção de cloro com tecnologi­
as que usam mercúrio e amianto, visando a proteção 
do trabalhador e do meio ambiente. 

A proposição impõe às indúslrias produtoras de 
cloro a adoção dos seguintes procedimentos: análise 
de riscos dos processos de produção; plano interno 
de proteção à comunidade em situações de emergên­
cia; plano de controle ambiental com registros de 
emissões; controle gerencial do mercúrio; programa 
de prevenção da exposição ocupacional ao mercúrio; 
sistema gerencial de controle do amianto; afastamen­
to temporário do trabalhador do local de risco; discus­
são, no âmbito das Comissões Internas de Preven­
ções e Acidentes, dos riscos para a saúde e para o 
meio ambiente em decorrência do uso do mercúrio e 
do amianto; e plano de auto monitoramento de afluen­
tes gerados. 

Na seqüência, o PLC nº 64/99 proíbe a instala­
ção de novas empresas que usam o mercúrio e o ami­
anto em seu processo industrial. Além disso, obriga 
que modificações substanciais das plantas que em­
pregam tal tecnologia sejam precedidos de registro 
junto aos órgãos competentes. São especificadas, 
para fins de aplicação da norma, quais são as modifi­
cações consideradas substanciais, vedando-se a am­
pliação das unidades processadoras. 

Estabelece, ainda, que a utilização de novas 
tecnologias de produção de cloro dependerá de auto­
rizações e avaliações de riscos previstas em lei. 

Finalmente, prevê as sanções a serem aplica­
das às empresas que descumprirem o estabelecido 
na lei. 

O PLC nº 64/99 foi distribuído a esta Comissão 
de Assuntos Sociais onde deverá ser analisado em 
seu mérito, conforme os incisos 11 e 111 do art. 100 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Findo o prazo regimental não foram apresenta­
das emendas ao projeto de lei em exame. 

li-Análise 

A obtenção do cloro em seu estado puro, a partir 
da quebra da molécula de cloreto de sódio (NaCL), é 
de vital importância. O cloro é amplamente utilizado, 
seja na saúde pública - tratamento dos sistemas de 
água potável, desinfecção de resíduos industriais e 
fabricação de diversos tipos de fármacos, por exem­
plo -, seja como insumo na produção de têxteis, sol­
ventes, plásticos, papel, celulose, defensivos agríco­
las, entre outras aplicações. 

Não obstante, as tecnologias mais empregadas 
no Brasil para a produção de cloro utilizam em larga 
escala duas substâncias altamente tóxicas: o mercú­
rio e o amianto. 

Tanto o mercúrio como o amianto têm efeito cu­
mulativo no organismo, causando danos irreversíveis 
à saúde humana e ao meio ambiente. Distúrbios visu­
ais e motores, alterações renais, disfunções do siste­
ma nervoso e do parelho respiratório, tumores malig­
nos (há uma relação direta entre amianto e câncer 
pulmonar) são algumas daG muitas enfermidades 
provocadas por essas substâncias. Lembramos, ain­
da, que os riscos de contaminação não se restringem 
somente aos que manipulam profissionalmente es­
ses produtos. 

Dessa forma, não nos restam dúvidas que o ide­
al seria a tal substituição do mercúrio e do amianto 
por novas alternativas tecnológicas menos danosas e 
mais limpas na produçâo de cloro. 

No entanto, como salientou o próprio autor do 
projeto "a obrigatoriedade de troca de tecnologia é 
inviável economicamente; acarretaria desemprego 
em massa no' setor, ( ... ) e os investimentos no setor 
seriam direcionados para outros países". 

Por conseguinte, faz-se indispensável que a 
produção de cloro, nos moldes em que hoje ocorre, 
seja regulamentada e controlada o máximo possível. 
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Nesse contexto, o projeto de lei em exame fixa 
normas e procedimentos para o uso mais seguro do 
mercúrio e do amianto na fabricação de cloro. Procura 
conjugar a segurança do trabalhador e da comunidade 
do entorno da indústria, a proteção do meio ambiente, 
a manutenção dos empregos e a viabilidade econô­
mica tanto das empresas fabricantes de cloro quanto 
daquelas que usam o produto em seus processos in­
dustriais, em prol do bem-estar da sociedade. 

É e fato imprescindível, e assim estatui o PLC n2 

64/99, que se exija, das indústrias produtoras, a im­
plantação de sistemas eficientes de reciclagem, se­
gregação, tratamento e adequada destinação dos 
efluentes, emissões e resíduos provenientes do uso 
do mercúrio e do amianto, de instalações apropriadas 
e controladas para operações de preparo, manuseio, 
recuperação e armazenagem dessas substâncias; de 
equipamentos de proteção individual, e de progra­
mas de esclarecimento e de prevenção da exposição 
ocupacional. 

Salientamos que, ao propor esses mecanismos 
de controle, o legislador, acertadamente, buscou a via 
da prevenção ao dano, em concordância com a visão 
atual de segurança e saúde do trabalhador do meio 
ambiente. 

Por fim, outro ponto que merece destaque diz 
respeito ao controle da expansão das indústrias exis­
tentes e à proibição de instalação de novas fábricas 
que produzam cloro valendo-se de tecnologias arcai· 
cas, ainda que controladas. Essa vedação configura 
um avanço, um primeiro passo no sentido de se bus­
car novas tecnologias de produção de cloro; 

111- Voto 

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 64, de 1999. 

Sala da Comissão, 10 de maio de 2000. -
Osmar Dias, Presidente - Luiz Pontes, Relator -
Tião Viana - Luiz Estevão - Antero Paes de Bar­
ros - Lúcio Alcãntara - Geraldo Althoff - Juvên­
cio da Fonseca - Heloísa Helena - Djalma Bes­
sa - José Alencar Moreira Mendes - Marluce 
Pinto - Sebastião Rocha - Geraldo Cãndido -
José Fogaça - Leomar Quintanilha - Carlos 
Bezerra. 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Ar!. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis­
trito Federal legislar corretamente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, 
econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 
111 - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação 

da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio brasileiro, cultural, 
artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambi­
ente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artísti­
co, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo de juiza­

do de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual' 
XII - previdência social, proteção e defes~ ja 

saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensoria pút I; 
XIV - proteção e integração social das pef .a 

portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infância e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres 

das policias civis. 
§ 12 No âmbito da legislação concorrente, a 

competência da União limitar-se-á a estabelecer nor­
mas gerais. 

§ 22 A competência da União para legislar sobre 
normas gerais não exclui a competência suplementar 
dos estados. 

§ 32 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, 
os estados exercI ':> a competência legislativa pie· 
na, para atender a suas peculiaridades. 

§ 42 A superveniência de lei federal sobre nor­
mas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 
que lhe for contrário. 

Art. 67. A matéria com:tante de projeto de lei re­
jeitado somente poderá constituir objeto de novo pro­
jeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta 
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da maioria absoluta dos membro de qualquer das Ca­
sas do Congresso Nacional. 

PARECER N. 517, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n. 250, de 1999, 
de autoria do Senador Luiz Estevão, que 
inclui o § 6. ao art. 26 da Lei n· 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacio­
nal, para introduzir, a partir da 5' série, 
noções do Direito Penal. 

Relator: Senado Djalma 8essa 

I - Relatório 

O Projeto de Lei do Senado n· 250, de 1999, da 
iniciativa do Senador Luiz Estevão, acrescenta um 
parágrafo ao art. 26 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDB), Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996. 

O referido parágrafo tem por finalidade incluir, 
na parte diversificada do currículo, de forma obrigató­
ria, o ensino de "noções de Direito Penal". O dispositi­
vo estabelece, ainda, que deve ser feita "menção es­
pecífica" a cada crime tipificado no Código Penal, 
bem como suas respectivas penas, "salientando, di­
daticamente, o aspecto educativo envolvido". 

Em sua justificação, o autor destaca o valor que 
a educação pode ter no combate à delinqüência juve­
nil. Ressalta, desse modo, a importância da difusão 
de informações sobre os delitos e suas respectivas 
penas como fator de prevenção da criminalidade en­
tre a população jovem. 

A Comissão de Educação terá decisão termina­
tiva sobre a matéria. 

11- Análise 

Não resta dúvida de que a proposição em apre­
ço é motivada pelo nobre propósito de lutar contra os 
índices de criminalidade do País, de forma especial 
aqueles que envolvem a população mais jovem. 

Todavia, é preciso analisar a adequação educa­
cional da iniciativa em questão. 

Em primeiro lugar, cabe lembrar que a LOS de­
termina uma descentralização na elaboração curricu­
lardo ensinolundamental e médio, ainda que a União 
tenha o poder de definir linhas orientadoras de caráter 
nacional. É o que se pode constatar em seus arts. 9º e 
26, abaixo transcritos: 

Art. 9· A União incumbir-se-á de: 

IV - estabelecer, em colaboração com 
os Estados, o Distrito Federal e os Municl· 
pios, competências e diretrizes para a edu· 
cação infantil, o ensino fundamental e o en­
sino médio, que nortearão os currlculos e 
seus conteúdos mínimos, de modo a asse· 
gurar formação básica comum. 

Art. 26. Os currículos do ensino funda· 
mental e médio devem ter uma base nacio­
nal comum, a ser complementada, em cada 
sistema de ensino e estabelecimento es· 
colar, por uma parte diversificada, exigida 
pelas características regionais e locais da 
sociedade, da cultura, da economia e da 
clientela. 

Em uma antecipação às referidas normas da 
LDB, o Ministério da Educação - MEC, iniciou, ain· 
da em 1995, um processo de consulta a especia· 
listas de todo o País, cem o objetivo de estabele­
cer, para o ensino fun:lamental, os Panlmstro. 
Curriculares Nacionais _. PCN, cujos fins seriam 
orientar o trabalho dos professores desse nível da 
ensino e garantir o desenvolvimento adequado de 
conteúdos curriculares mínimos em todo o território 
nacional. 

Os PCN constituem orientação e sugestões nu. 
áreas de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências e 
nos denominados Temas Transversais - Convlvio So­
cial e Ética, Meio Ambiente, Saúde e Orientação S. 
xual. Os PCN foram elaborados após exaustiva con­
sulta. Mais de setecentos pareceres de entidad .. e 
especialistas foram encaminhados ao MEC. De .. a 
consulta participaram, por exemplo, o Conselho Nacl· 
anal de Educação - CNE e os órgãos compelent .. 
dos demais sistemas de ensino. 

Merece destaque o caso dos temas tranlversa· 
is. Segundo documento do MEC, "os temas trl.naver· 
sais [ ... ] dão sentido social a procedimentol e ClOncel­

tos próprios das áreas convencionais, superando a.· 
sim o aprender apenas pela necessidade escolar" 
(Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de 
Ensino Fundamental. Parâmetros Currlculare. Nacl· 
onais. Convívio Social e Ética - temas transvslU'-­
apresentação, versão agosto/1996, p. 21). Os te.".. 
transversais são, assim, aqueles desenvolvidos de 
forma interdisciplinar, com o objetivo de promover 
uma integração de abordagens e perspectivas. Entre 
os temas transversais a serem desenvolvidos encon· 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 20 10307 

tra-se a Ética, cujos conteúdos incluem o respeito mú­
tuo, a justiça, o diálogo e a solidariedade. 

Outras providências nesse campo também já fo­
ram tomadas. Com base na atribuição que lhe dá a 
Lei n2 9.131, de 24 de novembro de 1995, e em cum­
primento ao disposto no art. 9·, inciso IV, da LDB, a 
Câmara de Educação Básica - CEB do Conselho Na­
cional de Educação baixou resoluções, aprovadas 
pelo MEC, sobre as diretrizes curriculares para o en­
sino fundamental e médio. 

Assim, a Resolução nº 2, de 7 de abril de 1998, 
da CEB, prevê como diretrizes curriculares para o en­
sino fundamental "os princípios éticos da autonomia, 
da responsabilidade, da solidariedade e do respeito 
mútuo", bem como "os princípios dos Direitos e Deve­
res da Cidadania, do exercício da criticidade e do res­
peito à ordem democrática" (art. 3·, I, a e b). 

No ensino médio, também foram estabelecidas 
novas diretrizes curriculares nacionais, por meio da 
Resolução n2 15, de 2 de junho de 1998, da Câmara 
de Educação Básica do CNE. 

Essa última resolução estabelece, por exemplo, 
que todos os procedimentos e práticas da vida esco­
lar do ensino médio, inclusive a organização curricu­
lar, devem ser coerentes com o que denominam "Polí­
tica da Igualdade" e "Ética da Identidade": 

[ ... ] Política da Igualdade, tendo como 
ponto de partida o reconhecimento dos di­
reitos humanos e dos deveres e direitos da 
cidadania, visando à constituição de identi­
dades que busquem e pratiquem a igualda­
de no acesso aos bens sociais e culturais, o 
respeito ao bem comum, [ ... ] a responsabili­
dade no âmbito político e privado, o comba­
te a todas as formas discriminatórias e o 
respeito aos princípios do Estado de Direito 
na forma do sistema federativo e do regime 
democrático e republicano. 

[ ... ] Ética da identidade, buscando su­
perar dicotomias entre o mundo moral e o 
mundo da matéria, o público e o privado, 
para constituir identidades sensíveis e igua­
litárias no testemunho de valores de seu 
tempo, praticando um humanismo contem­
porâneo, pelo reconhecimento, respeito e 

. acolhimento da identidade dos outros e pela 
incorporaç~o da solidariedade, da responsa-

bilidade e da reciprocidade como orientado­
ras de seus atos na vida profissional, social, 
civil e pessoal. 

Vê-se, pois, que os currículos das escolas bra­
sileiras apresentam, de forma muito mais afirmativa 
e pedagogicamente recomendável, conteúdos que 
têm por finalidade estimular nos jovens a civilidade, 
o respeito às leis e os demais valores da cidadania. 
Noções de penalidade para os comportamentos 
ofensivos às leis já surgem nos componentes e ativi­
dades curriculares que tratam de ética e direitos hu­
manos, no contexto da abordagem transversal e in­
terdisciplinar, anteriormente indicada. 

Seria impróprio, também, estipular em lei a cria­
ção de conteúdos específicos. O risco de sobrecarre­
gar os currículos seria inevitável, em prejuízo da boa 
prática pedagógica. 

Além dessas inadequações fundamentais, o 
projeto em apreço comete outro deslize. Com efeito, 
constitui um contra-senso incluir, justamente na parte 
diversificada dos currículos - que deve ser da rerpon­
sabilidade dos sistemas de ensino e das escolas -, 
um conteúdo de desenvolvimento obrigatório em 
todo o País. O ar!. 26 da LDB é claro: a parte diversifi­
cada dos currículos visa atender as exigências das 
"características regionais e locais da sociedade, da 
cultura, da economia e da clientela". O contllúdo pro­
posto é de interesse nacional, com a abordagem que 
lhe convém. Não é específico de uma região ou loca­
lidade, ou próprio de um determinado grupo de estu­
dantes. 

Dessa forma, em termos pedagógicos, afigu­
ra-se como recomendável não a~olher a sugestão tra­
zida pelo presente projeto de lei. 

111- Voto 

Em vista do exposto, o voto é pela rejeição do 
Projeto de Lei do Senado n" 250, de 1999. 

Sala da Comissão, 9 de maio de 2000. - Freitas 
Neto, Presidente - Djalma 8essa, Relator - Sebas­
tião Rocha - Romeu Tuma - Geraldo Cândido -
Gerson Camata - Agnelo Alves - José Fogaça -­
Osmar Dias - Lúcio Alcântara - Luzia Toledo -
Luiz Estevão (Autor) - Mozarildo Cavalcanti - Ge­
raldo Althoff - Lúdio Coelho - Jefferson Pêres -
Álvaro Dias. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N° 9.394 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

estabelece .s diretrizes e bases da 
educaçio nacional 

Art. 90 A União incumbir-se-à de: 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em 
colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios; 

11- organizar manter e desenvolver os órgãos e 
instituições oficiais do sistema federal de ensino e o 
dos Territórios; 

111- prestar assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o 
desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o 
atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, 
exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

IV. - estabelecer, em colaboração com os Esta­
dos, o Distrito Federal e os Municípios, competências 
e diretrizes para a educação infantil, o ensino funda­
mentai e o ensino médio, que nortearão os currículos 
e seus conteúdos minimos, de modo a assegurar for­
mação básica comum; 

V - coletar, analisar e disseminar informações 
sobre 8 educação; 

VI - assegurar processo nacional de avaliação 
do rendimento escolar no ensino fundamental, médio 
e superior, em colaboração com o sislemas de ensi­
no, objetivando a definição de prioridades e a melho­
ria da qualidade do ensino; 

VII- baixar normas gerais sobre cursos de gra­
duação e pós-graduação; 

VIII- assegurar processo nacional de avaliação 
das instituições de educação superior, com a coope­
ração dos sistemas que tiverem responsabilidade so­
bre este n{vel de ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervi­
sionar e avaliar, respectivamente, os cursos das insti­
tuições de educação superior e os estabelecimentos 
do seu sistema de ensino. 

§ 10 Na estrutura educacional, haverá um Con­
selho Nacional de Educação, com funções normati-

vas e de supervisão e atividade permanente, criado 
por lei. 

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos 
Va IX, a União terá acesso a todos os dados e infor­
mações necessários de todos os estabelecimentos e 
órgãos educacionais. 

§ 3' As atribuições constantes do inciso IX po­
derão ser delegadas aos Estados e ao Distrito Fede­
ral, desde que mantenham instituições de educação 
superior. 

LEI N' 9.131, DE 24 DE NOVEMBRO DE 19!'l5 

Altera dispositivos da Lei n' 4.024(1), 
de 20 de dezembro de 1961, e dá outras 
providências. 

PARECER NO 518, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 557, 
de 1999, de autoria do Senador Arlindo 
Porto que dispõe sobre o ressarcimento, 
pelo Sistema Único de Saúde, dos gastos 
com medicamentos de uso contínuo in­
disponíveis na rede local do Sistema. 

Relator: Senador Luiz Estevão 

I - Relatório 

O Projeto de Lei do Senado nO 557, de 1999, de 
autoria do Senador Arlindo Porto, "dispOe sobre o res­
sarcimento, pelo Sistema Único de Saúde (SUS), dos 
gastos com medicamentos de uso contínuo indisponí­
veis na rede local do Sistema". 

Para tanto, acrescenta um inciso XIII do art. 18 
da Lei Orgânica da Saúde (Lei nO 8.080, de 19 de se· 
tembro de 1990), para incluir entre elas a de "ressar· 
cir os usuários dos gastos com medicamentos de 
uso contínuo, prescrito por médico ou serviço inte­
grante do SUS e não disponiveis nas farmácias da 
rede própria, contratada ou conveniada, segundo 
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normas e parâmetros estabelecidos pela direção na­
cional do SUS e aprovadas pelo Conselho Nacional 
de Saúde." 

É concedido o prazo de um ano, contanto da 
data de publicação da lei, para a entrada em vigor da 
proposição. 

Vem à apreciação desta Comissão em caráter 
terminativo e não recebeu emendas no prazo regi­
mentalmente previsto. 

li - Análise 

Até 1988, a assistência médica e a assistência 
farmacêutica eram entendidas como benefícios de 
Previdência Social, isto é, o acesso a elas era limitado 
ao segurado e contribuinte. A Constituição de 1988 o 
alterou radicalmente, entendendo que a saúde - e, no 
seu âmbito,a assistên~ia médica e a assistência far­
macêutica - é direito de todos, sendo dever do Estado 
a implementação de políticas públicas que, entre 
outras coisas, garantam o acesso universal e igualitá­
rio às ações e serviços para promoção, proteção e re­
cuperação da saúde (art. 196). 

Desta forma, as ações e serviços de saúde são 
definidos como de relevância pública (art. 197) e 
constituem um Sistema Único de Saúdú, organizado 
segundo diretrizes, entre as quais a de integralidade 
da ação (art. 198, li), isto é, que as políticas públicas 
devem buscar superar a dicotomia entre prevenção e 
recuperação, incluindo, aqui, a distribuição dessas 
ações por ministérios diferentes. 

Assim, a Carta Magna de 1988 institucionalizou 
a assistência médica e a assistência farmacêutica 
como ação de saúde, compondo um Sistema de Se­
guridade Social, entendido como o conjunto integrado 
de politicas nas áreas de saúde, previdência e assis­
tência social. Portanto, a presente proposta coadu­
na-se com os atuais preceitos constitucionais, razões 
pelas quais não vislumbramos nenhum óbice dessa 
natureza. 

Salienta-se, também, a preocupação do autor 
com a data do início da vigência da lei para vigorar no 
prazo de um ano, a contar da data de sua publicação, 
de modo a satisfazer à exigência da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, permitindo que os órgãos encarrega­
dos da elaboração da proposta orçamentária anual 

façam a previsão das despesas afetadas pela nova 
lei. 

Quanto ao mérito, a matéria merece louvor pelo 
seu alcance social, ao permitir aos pacientes que ne­
cessitam do uso contínuo de medicamentos o direito à 
vida, a exemplo dos transplantadocl, pacientes renais e 
outros portadores de doenças crônicas que necessi­
tam ingerir diariamente determinados medicamentos, 
sob pena de pagarem com suas próprias vidas. 

Aliás, os meios de comunicação por diversas 
oportunidades já veicularam dramas vividos por es­
ses usuários e seus familiares, que sem obter no tem­
po hábil os medicamentos necessários na rede públi­
ca de assistência farmacêutica se vêem na iminência 
de sofrer danos irreversíveis de sua saúde a até mes­
mo a morte. 

Evidenciamos também a argumentação do au­
tor, segundo a qual a aprovação do projeto contribuirá 
ao estímulo à busca de pactos de gestão e de cobran­
ça de eficiência, por parte dos governos municipais, 
estaduais e federal, em especial na busca de maior 
eficiência nos sistemas de distribuição do setor públi­
co, de definição de contrapartidas e de melhoria na 
sistemática de programação, acompanhamento e 
avaliação da implementação da política e dos planos 
de assistência farmacêutica. 

Quanto aos critérios para usufruir do "referido 
benefício", ficarão para serem regulamentados pela 
direção nacional do SUS, ouvido o Conselho Nacio­
nal de Saúde, como prevê a própria Lei Orgânica de 
Saúde e recomenda o bom senso, uma vez que se 
trata de área cujo dinamismo exige instrumentos re­
gulatórios mais ágeis que o processo legislatIvo. 

lU - Voto 

Em razão do exposto, opinamos pela aprovação 
da presente proposição. 

Sala da Comissão, 10 de maio de 2000. -
Osmar Dias - Presidente, Luiz Estevão - Relator, 
Marluce Pinto - Geraldo Cândido - Luzia Toledo 
- Tião Viana - Heloisa Helena - Geraldo Allhoff -
Sebastião Rocha - Djalma Bessa - Juvêncio da 
Fonseca - José Alencar - Lúcio Alcântara - José 
Fogaça - Carlos Bezerra - Moreira Mendes -
Antero Paes de Barros - Luiz Pontes - Leomar 
Quintanilha. 
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LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 196. A Saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantindo mediante políticas sociais e econô­
micas que visem à redução do risco de doença e de ou­
tros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e 
serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, 
nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscali­
zação e controle, devendo sua execução ser feita di­
retamente ou por meio de terceiros e, também, por 
pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Ar!. 198. As ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo 
com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em 
cada esfera de Governo; 

11 - atendimento, integral, com prioridade para 
as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais; 

111- participação da comunidade. 
Parágrafo único. O sistema único de saúde será fi­

nanciado, nos termos do art. 195, com recursos do orça­
mento da seguridade social, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municipios, além de outras fontes. 

PARECER N" 519, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n" 69, de 1999, 
tendo como primeiro signatário o Sena­
dor Luiz Otávio, que altera a redação da 
alínea c do inciso I do art. 159 da Consti­
tuição Federal. 

Relator: Senador Ramez Tebet 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania a PEC n" 69, de 1999, da iniciativa do Se­
nador Luiz Otávio e outros Senadores, que "Altera a 
redação da alínea c do inciso I do ar!. 159 da Consti­
tuição Federal." 

A proposftura a~era o dispositivo acima referencia­
do, para estabelecer que metade dos recursos destina­
dos à região Norte seja destinada ao financiamento de 
projetos de infra-estrutu ra econômica, por intermédio do 
setor públiCO estadual, para apoio às atividades de pro­
dução e comercialização de bens e serviços. 

Nâo foram apresentadas emendas no prazo re­
gimental. 

É o relatório. 

11 - Voto 

Um dos dispositivos da Constituição Federal de­
monstrou-se eficaz e efetivo elemento de modificação 
da realidade de desigualdades regionais do País: a alí­
nea c do inciso I do art. 159.0s recursos destinados es­
pecialmente às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 
por força dessa norma, determinaram, por intermédio 
da Lei n" 7.827, de 1989, a criação dos Fundos Consti­
tucionais de Financiamento daquelas regiões. 

Desde então, o financiamento das atividades 
produtivas das regiões menos desenvolvidas do País 
tem recebido o reforço extraordinário, em condições 
especiais, dos recursos para elas destinados pela 
Constituição. A importância desse aporte é reconhe­
cida pelos autores da proposição que, ao longo da 
justificação, salientam a condição de fonte estável de 
recursos representada pelos Fundos Constitucionais. 
O fundamento para a alteração proposta se encontra 
no fato de que a carência de infra-estrutura econômi­
ca na região Norte vem viabilizando o crescimento da 
atividade produtiva e, no limite, comprometendo o ob­
jetivo maior do preceito constitucional. 

Parece-nos proceder a arguMentação dos auto­
res da proposta. A questão da falta de infra-estrutura 
econômica é reconhecida e, sem clúvida, além de de­
sestimular a instalação de investimentos também au­
menta os custos de produção e comercialização, 
comprometendo a capacidade de concorrência dos 
produtores locais. 

Assim, a modificação do texto constitucional, a 
rigor, atende à evolução das necessidades produtivas 
mais atuais e virá contribuir para o alcance da inten­
ção do constituinte, aperteiçoando-a e atualizando-a. 

Entendemos, todavia, que cabem dois reparos à 
proposição: em primeiro lugar, a restrição da possibili­
dade de utilização dos recursos para investimentos de 
infra-estrutura unicamente na região Norte, quando é 
sabido que essa é uma carência igualmente presente 
no Centro-Oeste e no Nordeste. Em segundo lugar, a 
reserva de 50% dos recursos nos parece excessiva, 
ainda mais que não será a única fonte disponível para 
projetos dessa natureza. Há que se considerar, nesse 
particular, que a Lei n" 9.808, de 20 de julho de 1999, a 
qual dispõe sobre incentivos ao desenvolvimento regio­
nal, no caput do art. I", estende a possibilidade de apli­
cação dos recursos do Finam, Finor e Funres aos em­
preendimentos não-governamentais de infra-estrutura. 

Nessa perspectiva, parece-nos de todo recomendá­
vel incluir os projetos de infra-estrutura, oriundos do setor 
público estadual, entre os passíveis de financiamento com 
os recursos dos Fundos Constitucionais, reservando para 
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eles vinte e cinco por cento do montante anual de cada 
Fundo. Preserva-se assim, a intenção da emenda consti­
tucional proposta sem, no entanto, comprometer a pers­
pectiva do constituinte que pretendeu garantir recursos 
para o financiamento de projetos do setor privado. 

Considerando o exposto, somos de parecer fa­
vorável à aprovação da PEC nº 69, de 1999, com a 
seguinte emenda de relator: 

EMENDA N° 1 - CCJ 
(Substitutivo) 

"Artigo único. A alínea c do inciso I do art. 159 da 
Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 159 ............................................... . 

1- ........................................................ . 
c) três por cento, para aplicação em 

programas de financiamento ao setor produti­
vo das regiões Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste, através de suas instttuições financei­
ras de caráter regional, de acordo com os pIa­
nos regionais de desenvolvimento, ficando as­
segurada a aplicação de vinte e cinco por cen­
to dos recursos para o financiamento, por in­
termédio do setor público estadual, de projetos 
de infra-estrutura econômica de apoio à produ­
ção e à comercialização; e ao semi-árido do 
Nordeste a metade dos recursos destinados à 
região, na forma que a lei estabelece('. 

Sala de Comissões, 10 de maio de 2000. -
José Agripino, Presidente - Ramez Tebet, Relator 
- Edison Lobão - Mozarildo Cavalcanti - José 
Fogaça - Roberto Freire - Romeu Tuma - Sergio 
Machado - Bernardo Cabral - Alvaro Dias -
Francelino Pereira - Roberto Requião - Renan 
Calheiros - Juvêncio da Fonseca - Djalma Bes­
sa - Moreira Mendes - Maria do Carmo Alves -
Artur da Távola (apoiamento) - Luzia Toledo -
Ney Suassuna - Eduardo Suplicy - José Eduar­
do Dutra - Sebastião Rocha - Pedro Simon - Lú­
cio Alcântara - Antônio Carlos Valadares - José 
Jorge - Jefferson Péres. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

LEI Nº 9.808, DE 20 DE JULHO DE 1999 
DO 138 de 21-7-1999 p. 1 

Define diretrizes e incentivos fiscais 
para o desenvolvimento regional e dá ou­
tras providências_ 

PARECER Nº 520, DE 2000 

Da Comissâo de Assuntos Sociais, 
ao Projeto de Lei do Senado nO 554, de 
1999, de autoria do Senador Luiz Estevão 
que "Oispôe sobre a obrigatoriedade da 
cirurgia de Gastrectomia Parcial nos ca­
sos de obesidade mórbida, e dá outras 
providências" . 

Relator: Senador Sebastião Rocha 

I - Relatório 

O Projeto de Lei do Senado nO 554, de 1999, de 
autoria do Senador Luiz Estevão, tem como objetivo 
garantir que as pessoas portadoras de obesidade 
mórcida, constatada por junta médica especializada, 
tenham direito à cirurgia de gastrectomia parcial, con­
forme determina o art. 12 da proposição. 

O art. 2º incumbe o Sistema Único de Saúde -
SUS, por meio de suas unidades públicas ou convenia­
das, de realizar a cirurgia "utilizando-se de todos os mei­
os e técnicas necessárias" e assumir a responsabilida­
de financeira pelo atendimento (parágrafo único;. 

Por fim, o art. 32 determina que o Poder Executi­
vo regulamente a lei no prazo de cento e oitenta dias, 
e o art. 4° estabelece que a lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Relatado o conteúdo do PLS nO 554, de 1999, 
resta assinalar que a proposição foi distribuída a esta 
Comissão de Assuntos Sociais para receber decisão 
terminativa,_ não tendo sido apresentadas emendas 
no prazo regimental. 

11 - Análise 

Pode-se louvar o mérito do projeto em análise 
ao buscar garantir ao portador de obesidade mórbida 
a melhor técnica atualmente disponível rara propiciar 
uma rápida e sustentável melhoria de sua grave situa­
ção clínica. Entretanto, entendemos pertinentes algu­
mas alterações para aprimorar o texto da proposição. 

Em primeiro lugar, na realidade, não se trata de 
uma proposição que busque garaT'lir "medidas de ca­
ráter preventivo", conforme afirma seu eminente autor. 
A bem da verdade, se um paciente é portador de obe­
sidade mórbida, isso significa que a doença já se insta­
lou de forma bastante grave e que o tratamento é emi­
nentemente curativo, não preventivo. Da mesma for­
ma, nesse caso, o atendimento cirúrgico não se classi­
fica como preventivo, mas sim como uma das modali­
dades mais agressivas e radicais de tratamento. 

A prevenção da obesidade ocorre por meio da ori­
entação nutricional e de outras medidas, como a indica-
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ção de atividade ffsica com acompanhamento apropriado 
e a solicitação de exames complementares para a monito­
ração .dos indicadores metabólicos e de outros fatores que 
contribuem para o desenvolvimento da condição. 

Assim sendo, em vez de garantir apenas o direito 
à gastrectomia parcial, medida extrema de tratamento, 
o substitutivo por nós apresentado obriga o atendimen­
to integral para prevenir e tratar a obesidade, que inclui 
programa de educação preventivo, tratamento para re­
duzir ou eliminar a obesidade, aí incluído atendimento 
cirúrgico apropriado, e atendimento de todas as compli­
cações e conseqüências da doença. 

Não se especifica que o atendimento cirúrgico 
oferecido será necessariamente a gastrectomia par­
cial, pois se hoje a técnica constitui uma boa nova no 
tratamento e vem apresentando resultados positivos, 
amanhã - que pode estar distante ou muito mais pró­
ximo do que o previsto - ela poderá ter sido reavalia­
da como opção terapêutica e substituída por outro tra­
tamento com menores riscos para o paciente, menor 
custo pra o SUS e melhores resultados. 

Por esse motivo, e também porque não se pode 
instituir "a obrigatoriedade da cirurgia de Gastrecto­
mia Parcial nos casos de obesidade móribida" - tendo 
em vista que nenhum paciente pode ser forçado a se 
submeter à cirurgia - o substitutivo altera, ainda, a 
ementa do projeto. 

Não se faz menção no substitutivo que "caberá ao 
SUS ( ... ) a responsabilidade financeira da cirurgia", uma 
vez que a gratuidade do atendimento constitui um dos 
princípios básicos em que o sistema se assenta, sendo 
vedada cobrança ao usuário por qualquer procedimen­
to. Não obstante, explicita-se que as despesas decor­
rentes da implementação da lei serão financiadas com 
recursos das esferas federal, estadual e municipal, na 
forma disposta em regulamento. 

Além, disso, estabelecem-se penalidades para 
os gestores que descumprirem o disposto na lei, já que 
não faz sentido estabelecer um dever sem ao mesmo 
tempo definir a punição para sua desobediência. 

Por fim, o substitutMl suprime o disposto no art. ao, 
referente à fixação de prazo para que o Poder ExecutMl 
regulamente a lei, em virtude do entendimento já consoli­
dado no Supremo Tribunal Federal sobre a inconstitucio­
nalidade de o Legislativo atribuir prazo para outro Poder 
cumprir atribuições de sua competência (Adin n· 548-RS, 
nO 645-DF, n· 805-RS, n· 864-RS e n" 1.440-SC). 

Com essas alterações, acreditamos estar apri­
morando o PLS n" 554, de 1999. 

Ressaltamos todavia, a possibilidade de que a 
lei originada do projeto em análise venha a ser vetada 
por vício de inconstitucionalidade, tendo em vista a 
determinação contida no art. 61, § 1·, 1/, e, da Consti­
tuição Federal, que estabelece ser iniciativa privativa 

do Presidente da República legislar sobre atribuições 
dos Ministérios e órgãos do Poder Executivo. 

111 - Voto 

Em virtude das considerações expostas, o voto 
é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n" 
554, e 1999, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA N" 1 - CAS 
(Substitutivo) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do 
atendimento integral para prevenir e tra­
tar a obesidade, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde. 

Art. 1" O atendimento no âmbito do Sistema Úni­
co de Saúde oferecerá assistência integral ao pacien­
te para prevenir e tratar a obesidade, e incluirá: 

I - programa de educação destinado a prestar 
ao paciente informações atualizadas sobre a obesi­
dade, as recomendações dietéticas e os cuidados ne­
cessários para evitar as complicações da doença; 

1/ - atendimento clínico-cirúrgico, incluídos os 
procedimentos de alta complexidade, com o objetivo 
de reverter a condição de obesidade e tratar as con­
seqüências e manifestações da doença. 

Parágrafo único. Para receber o atendimento re­
ferido no inciso 1/ deste artigo o paciente precisará es­
tar inscrito e freqüentar regularmente o programa de 
educação previsto no inciso I, obrigação dispensada 
nos casos em que for diagnosticada a condição de 
obesidade mórbida. 

Art. 2· Fica a União autorizada a financiar com 
recursos do Orçamento da Seguridade Social as des­
pesas decorrentes da implementação desta lei. 

Art. 3· A inobservância do disposto nesta lei por 
parte de servidor público configurará crime de preva­
ricação e sujeitará o infrator às penalidades comina­
das no art. 319 do Código Penal Brasileiro. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado e os Secre­
tários responsabilizados pelo descumprimento das dis­
posições desta lei sujeitar-se-ão às penalidades previs­
tas na Lei n· 1.079, de 10 de abril de 1950, por cometi­
mento de crime de responsabilidade, sem prejuízo das 
demais sanções civis, penais e administrativas. 

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala da Comissão, 3 de maio de 2000. - Osmar 
Dias, Presidente - Sebastião Rocha, Relator -
Carlos Bezerra - Geraldo Cândido - Juvênclo da 
Fonseca - Moreira Mendes - Djalma Bessa -
Marluce Pinto - Maguito Vilela - Geraldo Allhoff 
- Luiz Pontes - Luzia Toledo - Antero Paes de 
Barros - Maria do Carmo Alves - Marina Silva 
Heloísa Helena - Leomar Quintanllha. 
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TEXTO FINAL 

DO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N· 554, DE 1999 

Aprovado pela Comissão de Assuntos Sociais 
em Reunião do dia 10 de maio de 2000. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do 
atendimento integral para prevenir e tra­
tar a obesidade, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde_ 

Art. 1· O atendimento no âmbito do Sistema 
Único de Saúde oferecerá assistência integral ao 
paciente para prevenir e tratar a obesidade, e inclui­
rá: 

I - programa de educação destinado a prestar 
ao paciente informações atualizadas sobre a obesi­
dade, as recomendações dietéticas e os cuidados 
necessários para evitar as complicações da doença; 

" - atendimento clínico-cirúrgico, incluídos os 
procedimentos de alta complexidade, com o objetivo 
de reverter a condição de obesidade e tratar as con­
seqüências e manifestações da doença. 

Parágrafo único. Para receber o atendimento 
referido no inciso" deste artigo o paciente precisará 
estar inscrito e freqüentar regularmente o programa 
de educação previsto no inciso I, obrigação dispen­
sada nos casos em que for diagnosticada a condi­
ção de obesidade mórbida. 

Art. 2· Fica a União autorizada a financiar com 
recursos do Orçamento da Seguridade Social as 
despesas decorrentes da implementação desta Lei. 

Art. 3· A inobservância do disposto nesta 
Lei por parte de servidor público configurará cri­
me de prevaricação e sujeitará o infrator às pena­
lidades cominadas no art. 319 do Código Penal 
Brasileiro. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado e os Se­
cretários responsabilizados pelo descumprimento 
das disposições desta Lei sujeitar-se-ão às penali­
dades previstas na Lei n· 1.079, de 10 de abril de 
1959, por cometimento de crime de responsabilida­
de, sem prejuízo das demais sanções civis, penais e 
administrativas. 

Art. 4· Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 10 de maio de 2000. 
Osmar Dias, Presidente - Sebastião Rocha, Relator. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 

Define os crimes de responsabilida­
de e regula o respectivo processo de Jul­
gamento_ 

DECRETO-LEI N· 2.848, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

Prevaricação 
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevi­

damente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição 
expressa de lei, para satisfazer interesse ou senti­
mento pessoal: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano, e multa. 

PARECER Nº 521, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nO 109, de 1995, 
de autoria do Senador Pedro Simon, e as 
Emendas nOs 1 e 2 - PLEN que "dispõe 
sobre a outorga e renovação de conces­
são ou permissão para exploração de 
serviços de radiodifusão sonora e do 
sons e imagens"_ 

Relatora: Senadora Luzia Toledo 

I - Relatório 

Vem a exame da Comissão de Educação, o Pro­
jeto de Lei nº 109, de 1995, que "dispõe sobre a outor­
ga e renovação de concessão ou permissão para ex­
ploração de serviços de radiodifusão sonora de sons 
e imagens". 

O Projeto busca aperfeiçoar os procedimentos e 
critérios para a outorga e renovação de canais de ra­
diodifusão sonora e de sons e imagens (televisão). 

De autoria do Senador Pedro Simon, o Projeto 
apresenta diversos núcleos normativos, gravitando 
em torno dos procedimentos atinentes à outorga e re­
novação de concessões e permissões de canais de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Entre esses 
núcleos normativos, destacam-se: 
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1 - O estabelecimento dos princípios 
preconizados no art. 221 da Carta Magna 
como critérios de avaliação do desempenho 
da entidade para efeitos da outorga ou reno­
vação; 

2 - a atribuição de papel ativo ao 
Conselho de Comunicação Social, previsto 
o art. 224 da Constituição Federal, na avali­
ação do desempenho das entidades con­
cessionárias; 

3 - a criação e normatização do siste­
ma público de radiodifusão, nos termos do 
caput do art. 223 da Constituição Federal; 

4 - a atribuição ao Congresso Nacio­
nal da responsabilidade de apreciar todos 
os atos de outorga e renovação de conces­
sões ou permissões de emissoras de rádio 
e televisão, nos termos do art. 223 da Carta 
Maior, inclusive os referentes aos serviços 
de televisão por assinatura e televisão por 
cabo; e 

5 - o condicionamento da validade 
das transferências de concessões e permis­
sões aprovadas pelo Poder Executivo à 
aprovação do Congresso Nacional. 

A matéria esteve à disposição dos senhores Se­
nadores, na secretaria da Comissão, para recebimen­
to de contribuições, não tendo sido emendada no pe­
ríodo regimental. 

Em plenário foram ofertadas duas emendas, de 
autoria dos Senadores José Roberto Arruda e Élcio 
Álvares. 

11- Análise 

Dois decretos e uma lei vieram à luz do cenário 
jurídico nacional, durante o período de tramitação do 
projeto aqui analisado, com a intenção de disciplinar o 
processo de concessão de canais de radiodifusão so­
nora e de sons e imagens. Os Decretos são de n2 

1.720, de 28 de novembro de 1995 e 2.108, de 24 de 
dezembro de 1996, ambos alterando dispositivos no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova­
do pelo Decreto nº 52.795, de 1963. A Lei, de n2 

8.977, de 6 de janeiro de 1995, "dispõe sobre o Servi­
ço de TV a cabo, e dá outras providências". 

Dessas normas, para efeitos do projeto em aná­
lise, interessa-nos, por mais recente e abrangente, o 
Decreto n2 2.108, de 24 de dezembro de 1996, que 
em nada prejudica o PLS n2 109, de 1995. Ao contrá­
rio, entende-se que este, por trabalhar em surpreen-

dente consonância com aquele, terá a propriedade de 
lhe aperfeiçoar em muito o conteúdo. 

Das Emendas de Plenário 

EMENDA Nº1 

A emenda objetiva suprimir o art. 52 e seus inci­
sos, que veda a outorga e renovação de canais de rá­
dio e televisão para entidade que detenham o contro­
le acionário de jornal diário no mesmo Estado ou Dis­
trito Federal; que concentrem, no território nacional, 
em região, Estado ou Distrito Federal, mais de 30% 
da difusão da comunicação, por qualquer meio; ou 
que, direta ou indiretamente, já detenham uma ou 
mais concessões ou permissões de emissora de 
mesmo tipo de frequência na mesma comunidade 
em que estiverem pretendendo explorar o serviço. 

Argumenta o autor que o termo monopólio, a 
que se refere a Constituição, aplica-se apenas a privi­
légios exclusivos, o que não ocorre com a radiodifu­
são, pois esta é explorada por sete ou oito grupos dis­
tintos. Daí a emenda supressiva. 

De fato, há pertinência no conteúdo da emenda, 
sendo inclusive generosa no termo que utiliza, pois, 
na verdade, não se pode falar de monopólio, mas de 
oligopólio. Pretendemos, no entanto, considerando o 
nível de amadurecimento do mercado brasileiro, e as 
reais possibilidades do presente projeto de lei, acatar 
a emenda supressiva em pauta, votando pela sua 
aprovação. 

EMENDA N22 

A segunda emenda preconiza que as outorgas 
para exploração dos serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens sejam precedidas de processo 
seletivo, por meio de edital, de forma a garantir trata­
mento isonõmico aos seus participantes, observados 
os princípios da legalidade, da moralidade, da impes­
soalidade e da publicidade. 

De pronto verifica-se a prejudicialidade da 
emenda. Observa-se que o conteúdo dela já se faz 
contemplado no art. 10 e § 12, do Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, na forma das alterações 
instituídas pelo Decreto n2 2.108, de 24 de dezembro 
de 1996, cujo texto, para clareza, se reproduz, verbis: 

Art. 10. A outorga para execução dos 
serviços de radiod~usão será precedida de 
procedimento lic~atório, observadas as dis­
posições legais e regulamentares. 

§ 12 O processo de outorga, nos ter­
mos do edital, destina-se a garantir trata-
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mento isonômico aos participantes e obser­
vará os princípios da legalidade, da morali­
dade, da impessoalidade e da publicidade, 
revelando-se, pois, dispensável, razão pela 
qual voto pela sua rejeição. 

111 - Voto da Relatora 

Diante do exposto, considerando o inegável mé­
rito do PLS n2 109, de 1995, opinamos pela sua apro­
vação, escoimado do seu art. 5·, por força do acolhi­
mento da Emenda de Plenário n· 1, na forma do se­
guinte substitutivo: 

EMENDA N· 3-CE (SUBSTITUTIVO) 

Dispõe sobre a outorga e renovação 
de concessão ou permissão para explo­
ração de serviço de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· O processo de outorga e renovação de 

concessão ou permissão para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens re­
ger-se-á pela presente lei e levará em conta os inte­
resses, a conveniência e as necessidades maiores da 
sociedade brasileira. 

Parágrafo único. Para os efettos dessa lei, consi­
dera-se: 

I - Concessão: autorização outorgada pelo po­
der competente a entidade para execução de serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de cará­
ter nacional ou regional; 

11 - Permissão: autorização outorgada pelo po­
der competente a entidade para execução de serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens de cará­
ter local, incluindo as retransmissões. 

Art. 22 O processo de outorga e renovação de 
concessão ou permissão para a exploração de servi­
ço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, além 
das qualificações técnicas estabelecidas na legisla­
ção pertinente, obedecerá aos seguintes princípios, 
nesta ordem: 

I - preferência, respeitados os percentuais a se­
rem previstos no Plano Nacional de Distribuição de 
Canais de Rádio e Televisão, às entidades constituí­
das conforme estabelecido no art. 3·, § 1· desta lei; 

11 - preferência às entidades que se comprome­
terem com maior tempo dedicado à produção cultural, 
educacional, artística e informativa; 

111 - preferência às entidades que demonstrem 
maior nível de compromisso com os valores éticos e 
sociais da pessoa e da fam ília; 

IV - preferência às entidades que ofereçam ma­
iores facilidades de participação da população como 
sujeito do processo comunicativo. 

§ 1 º As empresas habilitadas deverão enviar ao 
Conselho de Comunicação Social relatório anual de 
sua programação, discriminando ordens de grande­
za, percentuais e providências tomadas para atender 
aos princípios a que se refere este artigo. 

§ 2º O Conselho de Comunicação Social criará 
Conselhos Regionais de Comunicação Social, com 
competência regional a ser definida no respectivo ato 
de criação, com a finalidade de auxiliá-lo. 

Art. 3· Fica criado, nos termos do ar!. 223, ca­
put, da Constituição Federal, o Sistema Público de 
Radiodifusão, assim entendido aquele composto por 
emissoras sem fins lucrativos, voltadas para a infor­
mação, educação, arte e cultura. 

§ 12 Somente poderão habilttar-se a explorar o 
serviço de radiodifusão pública as entidades, consti­
tuídas sob o regime jurídiCO de fundação, nos termos 
dos arts. 16, I, e 24 a 30, do Código Civil, que visem 
ao desenvolvimento do individuo mediante uma pro­
gramação de qualidade que promova a educação, a 
cultura e o lazer. 

§ 22 As fundações de que trata este artigo serão 
presididas por Conselho majoritariamente composto 
por representantes da sociedade civil, escolhidos na 
forma estabelecida pelo respectivo estatuto das enti­
dades. 

§ 3º O Conselho Diretor referido no parágrafo 
anterior não poderá incluir pessoa jurídica de direito 
privado e caráter comercial. 

Art. 42 O Poder Público reservará, obrigatoria­
mente, a todo município, no Plano Nacional de Distri­
buição de Canais de Rádio e Televisão, pelO menos 
uma freqüência de radiodifusão sonora e uma de radi­
odifusão de sons e imagens para ser explorada na 
modalidade pública. 

Parágrafo único. O Poder Público preparará e 
submeterá ao Congresso Nacional, anualmente, o 
Plano de Distribuição de Canais de Rádio e Televisão 
que, observando a complementaridade entre os sis­
temas privado, público e estatal de radiodifusão, pre­
vistos na Constituição Federal, deverá estabelecer as 
proporções reservadas a cada modalidade. 

Art. 52 O Congresso Nacional apreciará todos os 
atos de outorga e renovação de concessão ou per­
missão de emissoras de rádio e televisão, nos termos 
do ar!. 223 da Constituição Federal, inclusive os refe­
rentes aos serviços de televisão por assinatura e tele­
visão por cabo. 
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Art. 62 É vedada a transferência, direta ou indire­
ta, da concessão ou permissão durante o período de 
instalação da emissora, bem como antes de decorri­
do seis anos contados da data de expedição do certi­
ficado ou licença para seu funcionamento. 

§ 12 As transferências de concessões ou per­
missões aprovadas pelo Poder Executivo, na forma 
da lei, serão apreciadas pelo Congresso Nacional em 
regime de urgência. 

§ 22 Os atos que impliquem alienação ou onera­
ção de pelo menos dez por cento do capital social das 
empresas de radiodifusão deverão ser levados ao co­
nhecimento público e divulgados no Diário Oficial da 
União ou do estado onde se iocalizar a sede da em­
presa, no prazo de trinta dias, contados a partir da 
ocorrência do fato. 

Art. 72 As entidades interessadas na execução 
de serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima­
gens deverão comprovar recursos financeiros para fa­
zer face ao custo das instalações, dos equipamentos 
e da manutenção de suas atividades pelo período de 
noventa dias. 

Parágrafo único. A comprovação a que se refere 
este artigo, especialmente a origem e o montante dos 
recursos, deverá ser feita também perante o Conse­
lho de Comunicação Social. 

Ar!. 82 O Ministério Público fiscalizará o cumpri­
mento do disposto nesta lei. 

Art. 92 Esta lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo. 

Sala da Comissão, 9 de maio de 2000. - Freitas 
Neto, Presidente - Luzia Toledo, Relatora - Romeu 
Tuma - Geraldo Cândido (abstenção) - Marina Sil­
va (abstenção) - Gerson Camata - Djalma Bessa 
- Agnelo Alves - Sebastião Rocha - Geraldo 
Althoff - José Fogaça - Osmar Dias - Lúcio 
Alcântara - Alvaro Dias - Luiz Estevão - Mozaril­
do Cavalcanti - Jefferson Péres. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 221. A produção e a programação das emis­
soras de rádio e televisão atenderão aos seguintes 
princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artfsti­
cas, culturais e informativas; 

11 - promoção da cultura nacional e regional e estírru­
lo à produção independente que objetive sua divulgação; 

111 - regionalização da produção cultural, artística e 
jomalística, conforme percentuais estabelecidos em lei; 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família. 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis­
temas privado, público e estatal. 

§ 1· O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, §§ 2· e 4·, a contar do recebimento 
da mensagem. 

§ 2· A não-renovação da concessão ou permis­
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3· O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4· O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial. 

§ 5· O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão. 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste Capítu­
lo, o Congresso Nacional instftuirá, como órgão auxiliar, 
o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. 

LEI N· 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995 

Dispõe sobre o Serviço de TV a 
Cabo, e dá outras providências. 

DECRETO N· 52.795, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 1963 

Aprova o Regulamento dos Servi­
ços de Radiodifusão. 

DECRETO N· 1.720, DE 28 DE 
NOVEMBRO DE 1995 

Altera dispositivos do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795('), de 31 de outu­
bro de 1963, e modificado por disposi­
ções posteriores. 
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DECRETO N° 2.108, DE 24 DE 

DEZEMBRO DE 1996 

Altera dispositivos do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795('), de 31 de outu· 
bro de 1963, e modificado por disposi· 
ções posteriores. 

Código Civil 

LEI N° 3.071, DE 1° DE JANEIRO DE 1916 

Código Civil dos Estados Unidos do Brasil 

Art. 16 São pessoas jurídicas de direito privado: 

I - As sociedades 1 civis,' religiosas, pias, mora­
is, científicas ou literárias, as associações de utilidade 
pública e as fundações.' 

li - As sociedades mercantis; • 

111 - Os partidos políticos. ' 

§ 1° As sociedades mencionadas no nO I só se 
poderão constituir por escrito, lançado no registro ge­
rai (art. 20, § 2°), e reger-se-ão pelo disposto a seu 
respeito neste Código, Parte Especial. 

§ 2° As sociedades mercantis continuarão a re­
ger-se pelo estatuído nas leis comerciais. 

§ 3° Os partidos políticos reger-se-ão pelo dis· 
posto, no que lhes for aplicável, nos arts. 17 a 22 des­
te Código e em lei específica. • 
.................................................................................... 

Art. 24. Para criar uma fundação, 1 far·lhe-á o 
seu instituidor, por escritura pública ou testamento, 
dotação especial de bens livres, especificando o fim a 
que se destina, e declarando, se quiser, a maneira de 
administrá-Ia. 

Ar!. 25. Quando insuficientes para constituir a 
fundação, os bens doados serão convertidos em tltu­
los da divida pública, se outra coisa não dispuser o 
instituidor, até que, aumentados com os rendimentos 
ou novas dotações perfaçam capital bastante. 

Art. 26 Valerá pelas fundações o Ministério PÚ' 
blico do Estado, onde situadas. 1 

§ 1° Se estenderem a atividade a mais de um 
Estado, caberá em cada um deles ao Ministério Públi­
co esse encargo. 

§ 2" Aplica·se ao Distrito Federal e aos territóri­
os não constituídos em Estados o aqui disposto quan­
to a estes. 

Art. 27. Aqueles a quem o instituidor cometer a 
aplicação do patrimônio, em tendo ciência do encaro 
go, formularão logo, de acordo com as suas bases 
(art. 24), os estatutos da fundação projetada, subme­
tendo-os, em seguida, à aprovação da autoridade 
competente. 

Parágrafo único. Se esta lhe denegar, supri·la-á 
o juiz competente no Estado, no Distrito Federal ou 
nos territórios, com os recursos da lei. 

Art. 28. Para se poderem alterar os estatutos da 
fundação, é mister: 

I - Que a reforma seja deliberada pela maioria 
absoluta dos competentes para gerir e representar a 
fundação. 

11 - Que não contrarie o fim desta. 
111 - Que seja aprovada pela autoridade compe­

tente. 
Art. 29. A minoria vencida na modificação dos 

estatutos poderá, dentro em um ano, promover-lhe a 
nulidade, recorrendo ao juiz competente, salvo o dire­
ito de terceiros. 

Art. 30. Verificado ser nociva, ou impossível a 
mantença de uma fundação, ou vencido o prazo de 
sua existência, o patrimônio, salvo disposição em 
contrário no ato constitutivo, ou nos estatutos, será 
incorporado em outras fundações, que se proponham 
a fins iguais ou semelhantes. 

Parágrafo único. Esta verificação poderá ser 
promovida judicialmente pela minoria de que trata o 
art. 29, ou pelo Ministério Público . 
. .................................................................................. . 

DECRETO N° 1.720, DE 28 DE 
NOVEMBRO DE 1995 

Altera dispositivos do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795 (\ de 31 de outu· 
bro de 1963, e modificado por disposi. 
ções posteriores 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição de­
creta: 

art. 1° Os artigos lO, lI, 12, 13, 14, 15, 16,28, 
29, 3D, 32, 36 e 37 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 
de outubro de 1963, e modificado por distorções pos­
teriores, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 10 As outorgas para exploração 
dos serviços de radiodifusão serão precedi­
das de processo seletivo, por meio de edital, 
observadas as disposições deste regula­
mento e das normas pertinentes. 

§ 1· O processo de outorga, nos ter­
mos do edital, destina-se a garantir trata­
mento isonômico aos participantes e obser­
vará os princípios da legalidade, da morali­
dade, da impessoalidade e da publicidade. 

§ 2· A decisão quanto à abertura de 
edital decorrerá de solicitação de interessa­
do ou de iniciativa própria do Ministério das 
Comunicações. 

§ 3· Havendo canal disponível no cor­
respondente plano de distribuição de cana­
is, o interessado deverá apresentar estudo 
demonstrando a viabilidade econômica do 
empreendimento no local em que pretende 
explorar o serviço. 

§ 4· Não havendo canal disponível, 
além do estudo mencionado no parágrafo 
anterior, o interessado deverá apresentar 
demonstrativo de viabilidade técnica, elabo­
rado segundo normas aprovadas pelo Minis­
tério das Comunicações, relativo à inclusão 
de novo canal no correspondente plano de 
distribuição, na localidade onde pretende 
explorar o serviço. 

§ 5· A iniciativa do interessado na 
abertura de edital e a elaboração de estu­
dos relativos à viabilidade econômica do 
empreendimento e à viabilidade técnica da 
inclusão de canal no correspondente plano 
não lhes asseguram qualquer direito ou van­
tagem sobre outros que, com ele, se candi­
datarem à exploração do serviço. 

§ 62 O Ministério das Comunicações 
não elaborará estudo de viabilidade técnica 
para exploração do serviço de radiodifusão 
por solicitação de interessados, limitando-se 
a examinar aqueles mencionados no § 4· 
desta artigo. 

§ 72 São considerados tipos de serviço 
de radiodifusão os de onda média, curta, 
tropical, de frequência modulada e os de te­
levisão. 

Art. 11 Os serviços de radiodifusão, a 
fim de permitir, no edital, a adoção de critéri­
os de julgamento que melhor atendam ao 
interesse público, são enquadrados confor­
me a seguir: 

- Radiodifusão Sonora 
1 - Onda Tropical.. ................ Grupo A 
2 - Onda Curta ....................... Grupo A 
3 - Onda Média: 
3.1 - Local e regional. ............ Grupo A 
3.2 - Nacional... ...................... Grupo 6 
4 - Frequência Modulada: 
4.1 - Classes C e 6 (61 e 62).Grupo A 
4.2 - Classe A (A 1, A2, A3 e M).Grupo 6 
4.3 - Classe E (E1, E2 e E3) ... Grupo C 

(1) Leg. Fed., 1963. pág.1373 

I I - Radiodifusão de Sons e Imagens 
1 - Classe A e 6 ..................... Grupo 6. 
2 - Classe E ............................ Grupo C 
§ 12 O enquadramento previsto neste 

artigo poderá ser aHerado por ato do Minis­
tério das Comunicações. 

§ 22 Não será permitida a alteração de 
características do serviço concedido, permi­
tido ou autorizado que resulte em modifica­
ção do seu enquadramento, salvo situações 
em que a modificação vise a, exclusivamen­
te, melhor atender à comunidade para a 
qual o serviço é destinado. 

Art. 12 O Ministério das Comunicações 
antes de iniciar processo de outorga de con­
cessão ou permissão para exploração de 
serviços de radiodifusão, seja por solicita­
ção de interessado ou por ação própria, se 
entender necessário, determinará a publica­
ção no Diário Oficial da União, de consulta 
pública prévia acerca do serviço pretendido. 

Art. 13 O edital será elaborado pelo 
Ministério das Comunicações, observados, 
no que e quando couber, dentre outros, os 
seguintes elementos e requisitos necessári­
os à formulação das propostas para a explo­
ração do serviço: 

I - serviço proposto; 
11 - valor ou valor mínimo da conces­

são ou permissão; 
11 - Icondições mínimas para paga­

mento pela outorga; 
I - Vtaxa de atratividade para o cálculo 

do valor presente; 
V - tipo e características técnicas do 

serviço; 
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Vil - ocalidade onde será explorado o 
serviço; 

VII - horário de funcionamento; 
VIII - prazo da concessão ou permis-

são; 
IX - referência à regulamentação perti­

nente; 
X - prazos para recebimento das pro­

postas; 
XI - relação de documentos exigidos 

para a aferição da qualificação econômi­
co-financeira, da habilitação jurídica e da re­
gularidade fiscal; 

XII - quesitos e critérios para julga­
mento das propostas; 

XIII - prazos e condições para interpo­
sição de recursos; 

XIV - menção expressa quanto o ser­
viço vier a ser executado em localidade situ­
ada na faixa de fronteira; 

XV - nos casos de concessão, minuta 
do respectivo contrato, contendo suas cláu­
sulas essenciais. 

§ 12 O edijal poderá ser cancelado por 
falta de concorrentes e, a qualquer tempo, 
por interesse da Administração, mediante 
ato do Ministério das Comunicações. 

§ 22 Não dependerá de edital a outor­
ga para execução de serviço de radiodifu­
são por pessoas jurídicas de direito públiCO 
interno e por entidades da Administração in­
direta, instituídas pelos Govemos estaduais 
e municipais, nem a outorga para a execu­
ção do serviço com fins exclusivamente 
educativos. 

§ 32 A documentação referente aos in­
teressados na execução do serviço mencio­
nado no parágrafo anterior será, no que 
couber, a mesma prevista para as entidades 
que acorram ao edital, acrescidas das exi­
gênCias constantes de normas específicas. 

Art. 14. O procedimento de outorga 
terá início com a publicação de aviso no 
Diário Oficiai da União, que deverá conter 
a indicação do local e as condições em que 
os interessados poderão adquirir o texto do 
edital, bem assim local, a data e hora para 
a apresentação das propostas para fins de 
habilitação e seleção. 

§ 12 O aviso de edital deverá ser publi­
cado com antecedência de sessenta dias da 

data marcada para a apresentação das pro­
postas. 

§ 2· Qualquer modificação no edital 
exige a mesma divulgação que foi dada ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicial­
mente estabelecido, exceto quando, inques­
tionavelmente, a alteração não afetar a for­
mulação das propostas. 

§ 32 A mesma entidade ou as pessoas 
que integram o seu quadro societário e dire­
tivo não poderão ser contempladas com 
mais de uma outorga do mesmo tipo de ser­
viço de radiodifusão na mesma localidade. 

Art. 15. Para habilitação exigir-se-á 
aos interessados documentação relativa a: 

I - habilijação jurídica; 
11 - qualificação econômico-financeira; 
111- regularidade fiscal; e 
IV - nacionalidade e outras exigências 

relacionadas com os sócios e dirigentes. 
§ 1· A documentação relativa à habili­

tação jurídica consistirá em: 
a) ato constitutivo e suas alterações, 

devidamente registrados ou arquivados na 
repartição competente, constando, dentre 
seus objetivos, a execução de serviços de 
radiodifusão, bem assim, no caso de socie­
dade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas em que conste a quantidade, o 
valor e o tipo de ações de cada sócio; 

b) comprovante de que obteve o as­
sentimento prévio do órgão próprio, se a lo­
calidade, objeto do edital, estiver situada na 
Faixa de Fronteira; e 

c) declaração firmada pela direção da 
proponente de que: 

1 - não possui a entidade autorização 
para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade objeto do edital e que, caso ve­
nha a ser contemplada com a outorga, não 
excederá os limites fixados no artigo 12 do 
Decreto-Lei nº 236(2), de 28 de fevereiro de 
1967; e 

2 - nenhum sócio integra o quadro so­
cial de outra entidade executante do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão, na localida­
de objeto do edital, nem de outras empresas 
de radiodifusão, em municípios diversos, em 
excesso aos limites fixados no artigo 12 do 
Decreto-Lei n· 236/67. 
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§ 22 A documentação relativa à qualifi­
cação econômico-financeira consistirá em: 

a) balanço patrimonial e demonstra­
ções contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, poden­
do ser atualizados por índices oficiais quan­
do encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

b) documentos comprobatórios de 
qualificação econômico-financeira para im­
plantar o serviço, com recursos próprios ou 
decorrentes de ações adotadas de forma a 
assegurar o financiamento necessário; e 

c) certidão negativa de falência ou 
concordata expedida pelo dstribuidor da 
sede da pessoa jurCdica. 

§ 32 A documentação relativa à regula­
ridade fiscal consistirá em: 

a) prova de inscrição no Cadastro Ge­
rai de ContribuintesCGC; 

(') Leg. Fed., 1967, pág. 553 

b) prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes, estadual ou municipal, se hou­
ver, relativo à sede de entidade; 

c) prova de regularidade à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; e 

d) prova de regularidade para com as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal da 
sede da entidade, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

§ 42 Os documentos mencionados nas 
alíneas a e c, do § 22 e nas alCneas e e d do 
§ 32 não serão exigidos das entidades no­
vas criadas para concorrer ao edital. 

§ 52 A documentação relativa aos sóci­
os consistirá em prova de condição de bra­
sileiro nato ou naturalizado há mais de 10 
(dez) anos,feita mediante certidão de nasci­
mento ou casamento, certificado de reser­
vista, título de eleitor, carteira profissional ou 
de identidade, ou comprovante de naturali­
zação ou de reconhecimento de igualdade 
de direitos civis, para os portugueses. 

§ 62 A documentação relativa aos diri­
gentes consistirá em: 

a) prova de condição de brasileiro nato 
ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos, 
feita mediante qualquer dos documentos 
próprios mencionados no parágrafo anterior; 

b) certidão dos cartórios Distribuidores 
Cíveis e Criminais e do de Protestos de TC­
tulos, dos locais de residência nos últimos 5 
(cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exerçam, ou hajam exercido, no mes­
mo período, atividades econômicas; 

c) prova do cumprimento das obriga­
ções eleitorais, mediante documento forne­
cido pela Justiça Eleitoral; e 

d) declaração de que: 
1 - não participam da direção de outra 

executando o mesmo tipo de serviço de ra­
diodifusão, na localidade objeto do edital, 
nem de outras entidades de radiodifusão, 
em MunicCpios diversos, em excesso aos li­
mites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n2 

236/67; e 
2 - não estão no exercCcio de mandato 

eletivo que lhes assegure imunidade parla­
mentar ou de cargo ou função do qual de­
corra foro especial. 

§ 72 Os documentos mencionados no 
parágrafo anterior, com exceção dos que te­
nham validade predeterminada e dos com­
provantes de nacionalidade, deverão ser fir­
mados, expedidos ou revalidados em data 
não superior a 90 b(noventa) dias, anterio­
res à data de sua expedição. 

§ 8· Será inabilitada a proponente que 
deixar de apresentar qualquer dos docu­
mentos indicados nos §§ 12 e 62 deste arti­
go, ou que, em os apresentando, não aten­
dam às exigências do edital ou estejam com 
falhas ou incorreções. 

§ 92 Ultrapassada a fase de habilitação 
das proponentes e abertas as propostas 
não cabe inabilitá-Ias por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo por razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o 
seu término. 

Art. 16. As propostas serão examina­
das, em conformidade com critérios de pon­
tuação para qualificação, observados os 
percentuais máximas tomados em relação 
ao total de pontos possCveis conforme abai­
xo descritos: 

a) participação no quadro societário da 
entidade, com cotas ou ações com direito a 
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voto de pessoas de grupos de pessoas resi­
dentes e domiciliadas na localidade objeto 
do edital - 15%; 

b) tempo destinado a programas jorna­
lísticos e informativos - 20%; 

c) tempo destinado a serviço noticioso 
-20%; 

d) prazo para iniciar a execução do 
serviço em caráter definitivo - 45%. 

§ 1º Para o quesito indicado na alínea 
d, deste artigo, a pontuação máxima será 
atribuída à proposição de menor valor e 
para os demais quesitos será atribuída a 
pontuação máxima às proposições de maior 
valor, às proposições referentes a cada que­
sito, diferente das melhores, os pontos se­
rão atribuídos de forma proporcional. 

§ 22 Considerando características es­
pecificas do serviço, poderão ser previstos 
no edital outros quesitos para fins de exame 
das propostas, cuja pontuação não deverá 
ser superior à 20% do total de pontos possf­
veis. Neste caso, as percentagens máximas 
indicadas neste artigo serão proporcional­
mente reduzidas de modo a acomodar os 
novos quesitos. 

§ 3" Em razão da pontuação obtida 
pela entidade, considerado o enquadramen­
to do serviço, qualificam-se as entidades 
que obtiverem, pelo menos: 

I - 50% do máximo de pontos possíve­
is nos serviços enquadrados no Grupo A; 

1160% do máximo de pontos possíveis 
nos serviços enquadrados no Grupo B; e 

111 - 70% do máximo de pontos possf­
veis nos serviços enquadrados no Grupo C. 

§ 4" As proponentes qualificadas serão 
selecionadas mediante a aplicação dos se­
guintes critérios de julgamento: 

I - o maior número de pontos obtidos 
na fase de qualificação para serviços en­
quadrados no Grupo A. cujo valor da outor­
ga será fixado em edital; 

11 - o maior resultado da multiplicação 
entre o número de pontos na fase de qualifi­
cação e o número de pontos relativos ao va­
lor proposto para pagamento pela outorga, 
conforme § 5" deste artigo, para serviços 
enquadrados no Grupo B; 

111 - o maior valor para pagamento pela 
outorga, para seMços enquadrados no Grupo C. 

§ 5" Na situação prevista no inciso li, i 

maior e ao menor valores propostos pari 
pagamento pela outorga serão atribuídos 
respectivamente, os pontos corresponden 
tes à maior e à menor pontuações alcança 
das entre as entidades qualificadas. Às de 
mais propostas os pontos serão atribufdos 
proporcionalmente e, em conformidade con 
o edital. 

§ 62 Será desclassificada a proposti 
que, para serviços referidos nos incisos 11 I 

111, contiver oferta de pagamento de valor in 
ferior ao do mínimo fixado para a outorga nl 
correspondente edital. 

§ 72 No caso de empate entre duas OI 

mais propostas, a seleção far-se-á, obriga 
toriamente por sorteio, em ato público, par< 
o qual todas as proponentes serão convoca 
das. 

§ 8º O valor da outorga de concessãe 
ou permissão para explorar os serviços en 
quadrados no Grupo A será estabelecide 
pelo Ministério das Comunicações, devende 
ser pago nas condições previstas em edita 
e recolhido ao Fundo de Fiscalização da, 
Telecomunicações - FISTEL. 

§ 92 O valor da outorga de concessãe 
ou permissão para explorar os serviços en 
quadrados nos Grupos B e C será o propos 
to pela entidade vencedora, que deverá ob 
servar as condições mínimas previstas en 
edital, concernentes, entre outras, à carên 
cia, prazos de pagamento, critério de atuali 
zação financeira, multas e encargos dE 
mora, devendo ser recolhido pela entidadE 
vencedora ao Fistel. 

§ 10. Para fins de comparação daI 
propostas de pagamento, será considerad< 
o Valor Presente no caso de pagament< 
parcelado, calculado com base em taxa dE 
atratividade estabelecida em edital. 

§ 11. Do contrato de concessão ou d! 
portaria de permissão constará, como condi 
ção obrigatória na execução do serviço, < 
cumprimento do indicado pela entidade ven· 
cedora nos itens de sua proposta. relativol 
às alíneas do caput deste artigo, bem assin 
os preceitos estabelecidos no artigo 28. 

§ 12. As outorgas a estados e municí 
pios serão deferidas mediante atos de auto 
rização pelo Presidente da República Ol 

pelo Ministro de Estado das Comunicações 
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conforme competência deste regulamento, e 
serão formalizadas por meio de convênio a 
ser firmado no prazo de 60 (sessenta) dias." 

"Art. 28 ............................................... .. 

3 - iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo máximo de 36 
(trinta e seis) meses, a partir da vigência da 
outorga. 

Art. 29. É prerrogativa do Presidente 
da República outorgar concessão à entida­
de vencedora do edital. 

Art. 30. Após deliberação do Congres­
so Nacional, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, publicada em ato 
competente, deverá ser assinado, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, o respectivo contrato 
de concessão. 

Parágrafo único. O contrato será assi­
nado pelo dirigente da entidade e pelo Mi­
nistro de Estado das Comunicações que, no 
ato, representará o Presidente da Repúbli­
ca, devendo ser publicado em extrato no 
Diário Oficiai da União, pela concessioná­
ria, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da 
data de sua assinatura." 

"Art. 32. É prerrogativa do Ministro de 
Estado das Comunicações outorgar permis­
são à entidade vencedora do edital. 

Parágrafo único. A permissão entrará 
em vigor após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223 da Consti­
tuição, publicada em ato competente." 

"Art. 36. A partir da vigência da outor­
ga a entidade deverá iniciar a execução do 
serviço, em caráter definitivo, no prazo má­
ximo de 36 (trinta e seis) meses. 

Art. 37. Os prazos a que se referem os 
artigos 34, 35 e 36 deste Regulamento são 
improrrogáveis, salvo se comprovada ocor­
rência de caso fortuito ou de força maior." 

Art. 22 Este decreto entra em vigor r i<l 

data sua publicação. FERNANDO HENRI­
QUE CARDOSO - Sérgio Motta. 

DECRETO N· 2.108 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 

Altera dispositivos do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n· 52.795, de 31 de outubro 
de 1963, e modificado por disposições 
posteriores. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto na Lei n· 4.117rzJ

, de 27 de 
agosto de 1962, e na Lei n· 8.666°', de 21 de junho de 
1993, decreta: 

Art. 1· Os artigos 1·, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro­
vado pelo Decreto n· 52.795, de 31 de outubro de 
1963, e modificado por disposições posteriores, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1· Os serviços de radiodifusão, 
compreendendo a transmissão de sons (ra­
diodifusão sonora) e a transmissão de sons 
e imagens (televisão), a serem direta e livre­
mente recebidas pelo público em geral, obe­
decerão aos preceitos da Lei n· 4.117, de 
27 de agosto de 1962, do Decreto n· 
52.026(4), de 20 de maio de 1963, deste Re­
gulamento e das normas baixadas pelo Mi­
nistério das Comunicações, observando, 
quanto à outorga para execução desses 
serviços, as disposições da Lei n· 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

Parágrafo único. Os serviços de radio­
difusão obedecerão, também, às normas 
constantes dos atos internacionais em vigor 
e dos que no futuro se celebrarem, referen­
dados pelo Congresso Nacional." 

"Art. 10. A outorga para e'{ecução dos 
serviços de radiodifusão será precedida de 
procedimento Iicitat6rio, observadas as dis­
posições legais e regulamentares. 

§ 1. O processo de outorga, nos ter­
mos do edital, destina-se a garantir trata­
mento isonômico aos participantes e obser­
vará os princfpios da legalidade, da morali­
dade, da impessoalidade e da publicidade. 

§ 2· A decisão quanto à abertu ra de 
edital é de competência exclusiva do Minis­
tério das Comunicações. 

§ 3" Havendo canal disponfvel no corres­
pondente plano de distribuição de canais, o in­
teressado deverá submeter ao Ministério das 
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Comunicações estudo demonstrando a viabili­
dade econômica do empreendimento na locali­
dade em que pretende explorar o serviço. 

§ 4· Não havendo canal disponível, 
além do estudo mencionado no parágrafo 
anterior o interessado deverá submeter ao 
Ministério das Comunicações estudo de­
monstrativo de viabilidade técnica, elabora­
do segundo normas vigentes, relativo à in­
clusão de novo canal no correspondente 
plano de distribuição, na localidade onde 
pretende explorar o serviço. 

§ 5· A elaboração de estudos relativos 
à viabilidade econômica do empreendimen­
to e à viabilidade técnica da inclusão de ca­
nal para uma determinada localidade, no 
correspondente plano de distribuição, não 
assegura ao interessado qualquer direito ou 
vantagem sobre outros que, com ele, se 
candidatarem ao processo de licitação para 
a execução do serviço. 

§ 6· O Ministério das Comunicações 
não elaborará estudo de viabilidade técnica 
para execução do serviço de radiodifusão 
por solicitação de interessados, limitando-se 
a examinar os estudos a ele apresentados. 

(1) lego Fed, 1963, pág. 1.373; (2) 1962, págs. 255 e 367; (3) 
1993, pág; 421; 1994, pág. 911; (4) 1963, pág 481 

§ .,. São considerados tipos de serviço 
de radiodifusão os de onda média, curta, tro­
pical, de freqüência modulada e de televisão. 

Art. 11. Os serviços de radiodifusão, a 
fim de permitir, no edital de licitação, a ado­
ção de critérios de julgamento que melhor 
atendam ao interesse público, são enqua­
drados conforme a seguir: 

I - Radiodifusão Sonora: 
1 - Onda Tropical. ............... Grupo "A" 
2 - Onda Curta .................... Grupo "A" 
3 - Onda Média: 
3.1 - Local Tropical.. ............. Grupo "A" 
3.2 - Nacional ...................... Grupo "8" 
4 - Freqüência Modulada: 
4.1 - Classe C e 8 (81 e 82) ... Grupo "A" 
42 - Classe A (A 1 .A2,A3 e M) Grupo ''8" 
4.3 - Classe E (E1, E2, e E3) ... Grupo "C" 
11- Radiodifusão de Sons e Imagens: 
1 - Classe A e 8 .................. Grupo "8" 
2 - Classe E ......................... Grupo "C" 

§ 1" o enquadramento previsto neste 
artigo poderá ser alterado pelo Ministério 
das Comunicações. 

§ 2" Não será permitida alteração de 
características do serviço concedido ou per­
mitido que resulte em modfficação do seu 
enquadramento, salvo situações em que a 
modificação vise a, exclusivamente, melhor 
atender à comunidade da localidade para a 
qual o serviço é destinado. 

Art. 12. O Ministério das Comunica­
ções, antes de iniciar o procedimento licita­
tório para outorga de concessão ou permis­
são para execução de serviços de radiodifu­
são, se entender necessário, determinará a 
publicação, no "Diário Oficial da União, de 
consultas públicas prévia acerca do serviço 
pretendido. 

Art. 13. O edital será elaborado pelo 
Ministério das Comunicações, observados, 
dentre outros, os seguintes elementos e re­
quisitos necessários à formulação das pro­
postas para a execução do serviço: 

I - objeto da lic'~ação; 
11 - valor mfnimo da outorga de con­

cessão ou permissão; 
111 - condições de pagamento pela ou­

torga; 
IV - tipo e características técnicas do 

serviço; 

são; 

V - localidade de execução do serviço; 
VI - horário de funcionamento; 
VII - prazo da concessão ou permis-

VIII - referência à regulamentação per­
tinente; 

IX - prazos para recebimento das pro­
postas; 

X - sanções; 
XI - relação de documentos exigidos 

para a aferição da qualificação econômi­
co-financeira, da habilitação jurídica e da re­
gularidade fiscal. 

XII - quesitos e critérios para julga­
mento das propostas; 

XIII - prazos e condições para interpo­
siçãO de recursos; 

XIV - menção expressa quando o ser­
viço vier a ser executado em localidades si­
tuada na Faixa de Fronteira; 
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xv - nos casos de concessão, minuta 
do respectivo contrato, contendo suas cláu­
sulas essenciais. 

§ 12 É dispensável a licitação para ou­
torga para execução de serviço de radiodifu­
são com fins exclusivamente educativos. 

§ 22 A documentação referente aos in­
teressados na execução do serviço mencio­
nado no parágrafo anterior será, no que 
couber, a mesma prevista no artigo 15 deste 
decreto, acrescidas das exigências constan­
tes de normas específicas. 

Art. 14. O procedimento licitório terá 
início com a publicação de aviso no Diário 
Oficial da União, que deverá conter a indi­
cação do local e as condições em que os in­
teressados poderão obter o texto do edital, 
bem assim o local, a data e a hora para a 
apresentação das propostas para fins de 
habilitação e julgamento. 

§ 12 O aviso de edital deverá ser publi­
cado com antecedência de sessenta dias da 
data marcada para a apresentação das pro­
postas. 

§ 2" Qualquer modificação no edital 
exige a mesma divulgação que foi dada ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicial­
mente estabelecido, exceto quando, inques­
tionavelmente, a alteração não afetar a for­
mulação das propostas. 

§ 32 A mesma entidade ou as pessoas 
que integram o seu quadro societário e dire­
tivo não poderão ser contempladas com 
mais de uma outorga do mesmo tipo de ser­
viço de radiodifusão na mesma localidade. 

Art. 15. Para habilitação, exigir-se-á 
dos interessados documentação relativa à: 

I - habilitação jurídica; 
11 - qualificação econômico-financeira; 
111 - regularidade fiscal; 
IV - nacionalidade e outras exigências 

relacionadas com os sócios e dirigentes. 
§ 12 A documentação relativa à habili­

tação jurídica consistirá em: 
a) ato constitutivo e suas alterações, 

devidamente registrados ou arquivados na 
repartição competente, constando dentre 
seus objetiwos a execução de serviços de 
radiodifusão, bem assim, no caso de socie­
dade por ações, cópias da ata da assem­
bléia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas em que conste a quantidade, 
o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

b) comprovante de que obteve o as­
sentimento prévio do órgão próprio se a lo­
calidade, objeto do edital, estiver situada na 
Faixa de Fronteira; 

c) declaração firmada pela direção da 
proponente de que: 

1 - não possui a entidade autorização 
para executar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade objeto do edital e que, caso ve­
nha a ser contemplada com a outorga, não 
excederá os limites fixados no artigo 12 do 
Decreto-Le n2 2.236(5), de 28 de fevereiro 
de 1967. 

2 - nenhum sócio integra o quadro so­
cial de outra entidade executante do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão, na localida­
de objeto do edital, nem de outras empresas 
de radiodifusão, em municípios diversos, em 
excesso aos limites fixados no artigo 12 do 
Decreto-Lei n2 236, de 1967. 

§ 22 A documentação relativa à qualifi­
cação econômico-financeira consistirá em: 

a) balanço patrimonial e demonstra­
ções contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e a presentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada à sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

(5) Leg. Fed., 1967, pág. 553. 

b) certidão negativa de falência ou 
concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 

§ 32 A documentação relativa à regula­
ridade fiscal consistirá em: 

a) prova de inscrição no Cadastro Ge­
rai de ContribuintesCGC, 

b) prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes, estadual ou municipal, se hou­
ver, relativo à sede da entidade; 

c) prova de regularidade relativa à Se­
guridade Social e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de ServiçoFGTS; 

d) prova de regularidade para com as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal da 
sede da entidade, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 



10328 Sàbado 20 DlÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2000 

§ 4· A documentação relativa aos sóci­
os consistirá em prova da condição de bra­
sileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, feita mediante certidão de nascimento 
ou casamento, certificado de reservista, títu­
lo de eleitor, carteira profissional ou de iden­
tidade, ou comprovante de naturalização ou 
de reconhecimento de igualdade de direitos 
civis, para os portugueses. 

§ 5· A documentação relativa aos diri­
gentes consistirá em: 

a) prova da condição de brasileiro nato 
ou naturalizado há mais de dez anos, feita 
mediante qualquer dos documentos próprios 
mencionados no parágrafo anterior; 

b) certidão dos cartórios Distribuidores 
Cívis e Criminais e do de Protestos de Títu­
los, dos locais de residência nos últimos cin­
co anos, bem assim das localidades onde 
exerçam, ou hajam exercido, no mesmo pe­
ríodo, atividades econõmicas; 

c) prova do cumprimento das obriga­
ções eleitorais, mediante documento forne­
cido pela Justiça Eleitoral; 

d) declaração de que: 
1 - não participam da direção de outra 

executante do mesmo tipo de serviço de ra­
diodifusão, na localidade objeto do edital, 
nem de outras entidades de radiodifusão, 
em Municípios diversos, em excesso aos li­
mites fixados no artigo 12 do Decreto·Lei nO 
236, de 1967; 

2 - não estão no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parla­
mentar ou de cargo ou função do qual de­
corra foro especial. 

§ 6· Os documentos mencionados no 
parágrafo anterior, com exceção dos que te­
nham validade predeterminada e dos com­
provantes de nacionalidade, deverão ser fir­
mados, expedidos ou revalidados em data 
não superior a noventa dias, anteriores à 
data de sua expedição. 

§ 7º Será inabilitada a proponente que 
deixar de apresentar qualquer dos docu­
mentos indicados nos §§ l' a 6º deste arti­
go, ou que, em os apresentando, não aten­
dem às exigências do edital ou estejam com 
falhas ou incorreções. 

§ S' Ultrapassada a fase de habilitação 
das proponentes e abertas as propostas, 
não cabe inabilitá-Ias por motivo relacionado 

com a habilitação, salvo em face de razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o seu término. . 

Art. 16. As propostas serão examina­
das e julgadas em conformidade com os 
quesitos e critérios estabelecidos neste arti­
go. 

§ 1° Para a classificação das propos­
tas, serão considerados os seguintes quesi­
tos: 

a) Tempo destinado a programas jor­
nalísticos, educativos e informativos máximo 
de quinze pontos; 

b) tempo destinado a serviço noticio­
somáximo de quinze pontos; 

c) tempo destinado a programas cultu­
rais, artísticos e jomalísticos a serem produ­
zidos e gerados na própria localidade ou no 
Município à qual pertence a localidade obje­
to da outorgamáximo de t(inta pontos; 

d) prazo para início da execução do 
serviço objeto da outorga, em caráter defini­
tivomáximo de quarenta pontos. 

§ 2· Considerando características es­
pecíficas do serviço, pcderão ser previstos 
no edital outros quesitos para fins de exame 
das propostas, cuja pontuação não deverá 
ser superior a vinte pontos, situação em 
que as pontuações estabelecidas no § 1· 
serão propcrcionalmente reduzidas de 
modo que seja mantido o total de cem pon­
tos. 

§ 3° Para cada quesito, o edital de lici­
tação estabelecerá: 

I - condição mínima necessária a ser 
atendida; 

li - critérios objetivos para a gradação 
da pontuação, vedada a comparação entre 
propostas. 

§ 4º Somente serão classificadas as 
propostas que, além de atenderem ao esta­
belecido no inciso Ido § 3", obtiverem, pe­
los menos, a seguinte pontuação: 

I - cinqilenta pontos para os serviços 
enquadrados no Grupo "A"; 

li - sessenta pontos para os serviços 
enquadrados no Grupo "B"; 

111 - setenta pontos para os serviços 
enquadrados no Grupo "C". 

§ 5° A classificação das proponentes 
far-se-á de acordo com a média ponderada 
da valoração obtida pela aplicação do dis-



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 20 10329 

posto nos §§ 1· a 42 deste artigo e da valo­
ração da proposta de preço pela outorga, de 
acordo com os pesos preestabelecidos no 
edital, observado o que segue: 

I - o critério de gradação para a valo­
ração do preço pela outorga será estabele­
cido em edital, de modo obejtivo, vedada a 
comparação entre propostas, determinando 
pontuação máxima de cem pontos; 

11 - para os serviços enquadrados no 
Grupo "A", o peso relativo à valoração obti­
da pela aplicação do disposto no inciso 11 do 
§ 3· deste artigo preponderará sobre o peso 
relativo à valoração obtida pelo preço e pela 
outorga; 

111 - para os serviços enquadrados no 
Grupo "9", os pesos relativos à valoração 
obtida pela aplicação do disposto no inciso 
11 do § 32 deste artigo e à valoração obtida 
pelo preço pela outorga serão equivalente; 

IV - para os serviços enquadrados no 
Grupo ·C·, o peso relativo à valoração obti­
da pelo preço pela outorga preponderará 
sobre o peso relativo à valoração obtida 
pela aplicação do disposto no inciso 11 do § 
32 deste artigo. 

§ 62 Será desclassificada a proposta 
que contiver oferta de pagamento de valor 
inferior ao mínimo fixado em edital. 

§ 72 No caso de empate entre duas ou 
mais propostas, a seleção far-se-á, por sor­
teio, em ato público, para o qual todas as 
proponentes classificadas serão convoca­
das. 

§ 82 O valor da outorga de concessão 
ou permissão para executar os serviços 
será o proposto pela entidade vencedora, 
que deverá observar as condições mínimas 
estabelecidas no edital objeto da licitação, 
concernentes, entre outras, a carência, pra­
zos de pagamentos, multas e encargos de 
mora, devendo ser recolhido pela entidade 
vencedora ao Fistel. 

§ 92 Do contrato de concessão ou da 
portaria de permissão constará, como condi­
ção obrigatória na execução do serviço, o 
cumprimento do indicado pela entidade ven­
cedora nos itens de sua proposta, relativos 
às alfneas do § 12 deste artigo, bem assim 
os preceitos estabelecidos no artigo 28. 

§ 10. As outorgas a Estados e Municí­
pios serão deferidas mediante atos de auto-

rização pelo Presidente da República ou 
pelo Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme o caso, e serão formalizadas por 
meio de convênio a ser firmado no prazo de 
sessenta dias." 

Art. 2· Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO - Sérgio Motta. 

LEI N2 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995 

Dispõe sobre o Serviço de TV a 
Cabo, e dá outras providências 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
Dos Objetivos e Definições 

Art. 12 O serviço de TV a Cabo obedecerá aos 
preceitos da legislação de telecomunicações em vi­
gor, aos desta Lei e aos regulamentos baixados pelo 
Poder Executivo. 

Art. 22 O Serviço de TV a Cabo é o serviço de te­
lecomunicações que consiste na distribuição de sina­
is de vídeo elou áudio, a assinantes, mediante trans­
porte por meios físicos. 

Parágrafo único. Incluem-se neste serviço a in­
teração necessária à escolha de programação e ou­
tras aplicações pertinentes ao serviço, cujas condi­
ções serão definidas por regulamento do Poder Exe­
cutivo. 

Art. 32 O Serviço de TV a Cabe é destinado a 
promover a cultura universal e nacional, a diversidade 
de fontes, de informação, o lazer e o entretenimento, 
a pluralidade política e o desenvolvimento social e 
econômico do País. 

Ar!. 42 O Serviço de TV a Cabo será norteado 
por uma política que desenvolva o potencial de inte­
gração ao Sistema Nacional de Telecomunicações, 
valorizando a participação do Poder Executivo, do se­
tor privado e da sociedade, em regime de cooperação 
e complementariedade, nos termos desta Lei. 

§ 12 A formulação da política prevista no caput 
deste artigo e o desenvolvimento do Serviço de TV a 
Cabo serão orientados pelas noções de Rede Única, 
Rede Pública, participação da sociedade, operação 
privada e coexistência entre as redes privadas e das 
concessionárias de telecomunicações. 

§ 2" As normas e regulamentações, cuja elabe­
ração é atribuída por esta Lei ao Poder Executivo, só 
serão baixadas após serem ouvidos os respectivos 
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pareceres do Conselho de Comunicação Social, que 
deverá pronunciar-se no prazo de trinta dias, após o 
recebimento da consulta, sob pela de decurso de 
prazo. 

Art. 5Q Para os efeitos desta lei são adotadas as 
seguintes definições: 

I - Concessão - é o ato de outorga através do 
qual o Poder Executivo confere a uma pessoa jurídica 
de direito privado o direto de executar e explorar o 
Serviço de TV a Cabo; 

li - Assinante - é a pessoa física ou jurídica que 
recebe o Serviço de TV a Cabo mediante contrato; 

111 - Concessionária de Telecomunicações - é a 
empresa que detém concessão para prestação dos ser­
viços de telecomunicações numa determinada região; 

IV - Área de Prestação do Serviço de TV a Cabo 
- é a área geográfica constante da outorga de con­
cessão, onde o Serviço de TV a Cabo pode ser execu­
tado e explorado, considerando-se sua viabilidade 
econômica e a compatibilidade com o interesse públi­
co, de acordo com critérios definidos em regulamento 
baixado pelo Poder Executivo; 

V - Operadora de TV a Cabo - é a pessoa jurídi­
ca de direito privado que atua mediante concessão, 
por meio de um conjunto de equipamentos e instala­
ções que possibilitam a recepção, processamento e 
geração de programação e de sinais próprios ou de 
terceiros, e sua distribuição através de redes de sua 
propriedade ou não, a assinantes localizados dentro 
de uma área determinada; 

VI - Programadora - é a pessoa jurídica produ­
tora e/ou fornecedora de programas ou programa­
ções audivisuais; 

VII - Canal- é o conjunto de meios necessários 
para o estabelecimento de um enlace físico, ótico ou 
radioelétrico, para a transmissão de sinais de TV en­
tre dois pontos; 

VIII - Canais Básicos de Utilização Gratuita - é 
o conjunto integrado pelos canais destinados à trans­
missão dos sinas das emissoras geradoras locais de 
TV em circuito aberto, não codificados e pelos canais 
disponíveis para o serviço conforme o disposto nas 
alíneas a a 9 do inciso I do art. 23 desta lei; 

IX - Canais Destinados à Prestação Eventual 
de Serviço - é o conjunto de canais destinados a 
transmissão e distribuição enventual, mediante remu­
neração, de programas tais como manifestações, pa­
lestras, congressos e eventos, requisitada por qual­
quer pessoa jurídica; 

X - Canais Destinados à Prestação Permanente 
de Serviço - é o Conjunto de canais destinado à 

transmissão e distribuição de programas e sinais a 
assinantes, mediante contrato, de forma permanente, 
em tempo integral ou parcial; 

XI - Canais de livre Programação da Operado­
ra - é o conjunto de canais destinado à transmissão e 
distribuição de programas e sinais a assinantes, me­
diante contrato, em tempo integral ou parcial, nos 
quais a operadora de TV a Cabo tem plena liberdade 
de programação; 

X li - Cabeçal - é o conjunto de meios de gera­
ção, recepção, tratamento, transmissão de progra­
mas e programações e sinais de TV necessários às 
atividades da operadora do Serviço de TV a Cabo; 

XIII- Rede de Transporte de Telecomunicações 
- é o meio físico destinado ao transporte de sinais de 
TV e outros sinais de telecomunicações, ultilizado 
para interligar o cabeçal de uma operadora de Servi­
ço de TV a Cabo a uma ou várias Redes locais de 
Distribuição de Sinais de TV e ao Sistema Nacional 
de Telecomunicações; 

XIV - Rede local de Distribuição de Sinais de 
TV - é o meio físico destinado à distribuição de sinais 
de TV e, eventualmente, de outros serviços de tele­
comunicações, que interligam os assinantes deste 
serviço à Rede de Transporte de Telecomunicações 
ou diretamente a um cabeçal, quando este estiver no 
âmbito geográfico desta rede; 

XV -Rede Única -é a característica que se atri­
bui às redes capacitadas para o transporte e a distri­
buição de sinais de TV, visando a máxima conectivi­
dade e racionalização das instalações dos meios físi­
cos, de modo a obter a maior abrangência possível na 
prestação integrada dos diversos serviços de teleco­
mu nicações; 

XVI - Rede Pública - é a característica que se 
atribui às redes capacitadas para o transporte e a dis­
tribuição de sinais de TV, utilizado pela operadora do 
serviço de TV a Cabo, de sua propriedade ou da con­
cessionária de telecomunicações, possibilitando o 
acesso de qualquer interessado, nos termos desta lei, 
mediante prévia contratação. 

CAPiTULO li 
Da Competência 

Art. 6· Compete ao Poder Executivo a outorga, 
por concessão, do serviço de TV a Cabo, pelo prazo 
de quinze anos, podendo ser renovado por períodos 
sucessivos e iguais. 

Art. 7· A concessão para ~o Serviço de TV a 
Cabo será dada exclusivamente a pessoa jurídica de 
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direito privado que tenha como atividade principal a 
prestação deste serviço e que tenha: 

I - sede no Brasil; 

11 - pelo menos cinqüenta e um por cento do ca­
pital social, com direito a voto, pertencente a brasilei­
ros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou a 
sociedade sediada no País, cujo controle pertença a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos. 

Art. 82 Não podem habilitar-se à outorga do Ser­
viço de TV a Cabo pessoas jurídicas que se enqua­
drem em quaisquer das seguintes situações: 

I - aquelas que, já sendo titulares de concessão 
do Serviço de TV a Cabo, não tenham iniciado a ope­
ração do serviço no prazo estabelecido nesta lei ou 
que se encontrem inadimplentes com a fiscalização 
do Poder Executivo, ou tenham tido cassadas suas 
concessões há menos de cinco anos: 

11- aquelas das quais faça parte algum sócio ou 
cotista que tenha pertencido aos quadros societários 
de empresas enquadradas nas condições previstas 
no inciso I deste artigo. 

Art. 9° Para exercer a função de direção de em­
presa operadora de TV a Cabo, a pessoa trsica não 
poderá gozar de imunidade parlamentar ou de foro 
especial. 

Art. 1 O. Compete ao Poder Executivo. além do 
disposto em outras partes desta lei, determinar ou 
normatizar, de acordo com a conveniência ou interes­
se público: 

I - os parâmetros técnicos de qualidade e de­
sempenho da execução e exploração do serviço; 

11 - os requisnos para a integração, efetiva ou 
potencial, ao Sistema Nacional de Telecomunica­
ções, do serviço de TV a Cabo e das redes capacita­
das para os transportes de sinais de TV; 

111 - a fiscalização do serviço, em todo o Territó­
rio Nacional; 

IV - a resolução, em primeira instância, das dú­
vidas e conflitos que surgirem em decorrência da in­
terpretação desta lei e de sua regulamentação; 

V - os critérios legais que coíbam os abusos de 
poder econõmico no Serviço de TV a Cabo; 

VI - o desenvolvimento do Serviço de TV a 
Cabo em regime de livre concorrência; 

VII - o estabelecimento de diretrizes para a 
prestação do Serviço de TV a Cabo que estimulem e 
incentivem o desenvolvimento da indústria cinemato­
gráfica nacional e da produção de filmes, e desenhos 
animados, vídeo e multimídia no País. 

CAPíTULO 111 
Da Outorga 

Art. 11. O início do processo de outorga de con­
cessão para o Serviço de TVa cabo dar-se-á por inici­
ativa do Poder Executivo ou a requerimento do Inte­
ressado. 

Art. 12. Reconhecida a conveniência e a oportu­
nidade de implantação do Serviço de TV a Cabo pre­
tendido, será publicado edital convidando os interes­
sados a apresentar suas propostas na forma deter­
minada em regulamento. 

Art. 13. O processo de decisão sobre outorgas 
para o serviço de TV a Cabo será definido em norma 
do Poder Executivo, que incluíra: 

I - definição de documentos e prazos que per­
mitam a avaliação técnica das propostas apresenta­
das pelos interessados; 

11 - critérios que permitam a seleção entre vári­
as propostas apresentadas; 

111- critérios para avaliar a adequação da ampli­
tude da área de prestação do serviço, considerando a 
viabilidade econômica do empreendimento e a com­
patibilidade com o interesse público; 

IV - um roteiro técnico para implementação de 
audiência dos interessados de forma a permitir com­
paração eqüitativa e isenta das propostas. 

Art. 14. As concessões para exploração do Ser­
viço de TV a Cabo não terão caráter de exclusividade 
em nenhuma área de prestação do serviço. 

Art. 15. As concessionárias de telecomunica­
ções somente serão autorizadas a operar Serviço de 
TV a Cabo na hipótese de desinteresse manifesto de 
empresas privadas, caracterizado pela ausência de 
resposta a edital relativo a uma determinadQ área de 
prestação de serviço. 

CAPíTULO IV 
Da Instalação do Serviço 

Art. 16. A Rede de Transporte de Telecomunica­
ções é de prioridade da concessionária de telecomu­
nicações e será utilizada para diversas operações de 
transporte de sinais de telecomunicações, inclusive o 
de sinais de TV. 

Art. 17. A Rede local de Distribuição de Sinais 
de TV pode ser de propriedade da concessionária de 
telecomunicações ou da operadora de Serviço de TV 
a Cabo, devendo, neste último caso, ser permitida a 
eventual prestação de outros serviços pela concessi­
onária de telecomunicações. 
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Parágrafo único. Os critérios para a implantação 
da Rede Local de Distribuição e da Rede de Transpor­
te de Telecomunicações serão definidos em regula­
mento a ser baixado pelo Poder Executivo. 

Art. 18. Após receber a outorga, a operadora do 
Serviço de TV a Cabo deverá adotar os seguintes 
procedimentos: 

Ina instalação da Rede de Transporte de Teleco­
municações, a operadora do Serviço de TV a Cabo 
deverá consultar a concessionária de telecomunica­
ções, atuante na área de prestação de serviço, sobre 
a existência de infra-estrutura capaz de suportar a 
execução de seu projeto, observados os seguintes 
critérios: 

a) a concessionária de telecomunicações deve­
rá responder à consulta da operadora de TV a Cabo, 
no prazo máximo de trinta dias, informando-lhe em 
que condições atenderá os requisitos do projeto que 
embasou a concessão, devendo fazê-lo dentro das 
seguintes opções, por ordem de prioridade: rede exis­
tente, rede a ser implantada ou rede a ser construfda 
em parceria com a operadora de TV a Cabo; 

b) em caso de resposta afirmativa, que respeite 
os requisitos técnicos e de prazos previstos no projeto 
que embasou a concessão, a operadora de TV a 
Cabo deverá utilizar a rede da concessionária de tele­
comunicações; 

c) dentro do prazo anteriormente estipulado, se 
não houver resposta da concessionária de telecomu­
nicações ou em caso de resposta negativa, ou ainda 
na hipótese de comprovado descumprimento dos re­
quisitos técnicos e prazos por parte da concessioná­
ria de telecomunicações, a operadora de TV a Cabo 
poderá instalar segmentos de rede, de acordo com 
normas aprovadas pelo Poder Executivo, utilizan­
do-os exclusivamente para prestação do Serviço de 
TV aCabo; 

d) os segmentos de rede previstos na alínea an­
terior, para todos os efeitos, farão parte da Rede de 
Transporte de Telecomunicações, devendo a opera­
dora do Serviço de TV a Cabo possibilitar, mediante 
contratação entre as partes, a utilização destes seg­
mentos pela concessionária de telecomunicações, 
em condições a serem regulamentadas pelo Poder 
Executivo. 

" - no que se refere às necessidades da Rede 
Local de Distribuição de Sinais de TV, a operadora de 
TV a Cabo poderá instalá-Ia ou consultar a concessio­
nária sobre seu interesse em fazê-lo, observando os 
seguintes critérios: 

a) na hipótese de consulta à concessionária de 
telecomunicações, esta deverá, no prazo improrrogá­
vel de trinta dias, indicar se tem interesse ou possibili­
dade de atender às requisições do projeto da opera­
dora do Serviço de TV a Cabo e em que condições 
isto pode ocorrer; 

b) caberá à operadora de TV a Cabo decidir, em 
qualquer hipótese, pela conveniência da construção 
de sua própria Rede Local de Distribuição ou pela uti­
lização da Rede Local da concessionária. 

§ 12 As concessionárias de telecomunicações e 
as operadoras de TV a Cabo empreenderão todos os 
esforços no sentido de evitar a duplicidade de redes, 
tanto nos segmentos de Rede de Transporte de Tele­
comunicações como nos de Rede Local de Distribui­
ção. 

§ 20 A capacidade das Redes Locais de Distri­
buição de Sinais de TV instaladas pela operadora de 
TV a Cabo não utilizada para a prestação deste servi­
ço poderá, mediante ajuste prévio e escrito, ser utili­
zada pela concessionária de telecomunicações, atu­
ante na região, para prestação de serviços públicos 
de telecomunicações. 

§ 3" No caso previsto no parágrafo anterior, as 
redes ou os seus segmentos serão solicitados, remu­
nerados e utilizados em condições a serem normati­
zadas pelo Poder Executivo. 

§ 4" Será garantida à operadora do Serviço de 
TV a Cabo condição de acesso, no ponto de conexão 
com a Rede Local de Distribuição de sinais de TV de 
sua propriedade, às instalações da Rede de Trans­
porte de Telecomunicações que atende a área de 
prestação de serviço, de modo a assegurar pleno de­
senvolvimento das atividades de implantação daque­
la rede e o atendimento aos assinantes. 

§ 5" Nas ampliações previstas no projeto que 
embasou a concessão, no que respeita à instalação 
de redes, a operadora de TV a Cabo deverá renovar o 
procedimento de consulta previsto neste artigo. 

Art. 19. As operadoras do Serviço de TV a Cabo 
terão um prazo de dezoito meses, a partir da data de 
publicação do ato de outorga, para concluir a etapa 
inicial de instalação do sistema e iniciar a prestação 
do serviço aos assinantes, em conformidade com o 
projeto referendado pelo ato de outorga. 

§ 10 O prazo previsto no caput deste artigo po­
derá ser prorrogado uma única vez, por no máximo 
doze meses, se as razões apresentadas para tanto 
forem julgadas relevantes pelo Poder Executivo. 

§ 2" O Poder Executivo regulamentará outras 
condições referentes à instalação das redes e os pro-
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cedimentos técnicos a serem observados pelas con­
cessionárias de telecomunicações e operadoras do 
Serviço de TV a Cabo. 

Art. 20. As concessionárias de telecomunica­
ções e as operadoras de TV a Cabo deverão observar 
rigorosamente os prazos e condições previstos no 
projeto de instalação de infra-estrutura adequada 
para o transporte de sinais de TV a Cabo, especial­
mente no que se refere aos interesses de investidores 
ou de parceiros, sob pena de responsabilidade. 

Art. 21. As concessionárias de telecomunica­
ções poderão estabelecer entendimentos com as 
operadoras de TV a Cabo, ou outros interessados, vi­
sando parcerias na construção de redes, e na sua uti­
lização partilhada. 

Parágrafo único. Quando o Serviço de TV a 
Cabo for executado através de parceria, o Poder Exe­
cutivo deverá ser notificado. 

Art. 22. A concessão para execução e explora­
ção de Serviço de TV a Cabo não isenta a operadora 
do atendimento às normas de engenharia relativas à 
instalação de cabos e equipamentos, aberturas e es­
cavações em logradouros públicos, determinadas pe­
los códigos de posturas municipais e estaduais, con­
forme o caso. 

Parágrafo único. Aos estados, municfpios e enti­
dades de qualquer natureza, ficam vedadas interfe­
rências na implantação das unidades de operação do 
Serviço de TV a Cabo, desde que observada, pela 
operadora, a legislação vigente. 

CAP[TULOV 
Da Operação do Serviço 

Art. 23. A operadora de TV a Cabo, na sua área 
de prestação do serviço, deverá tornar disponfveis 
canais as seguintes destinações: 

I - canais básicos de utilização gratuita: 

a) canais destinados à distribuição obrigatória, 
integral e simultãnea, sem inserção de qualquer infor­
mação, da programação das emissoras geradoras lo­
cais de radiodifusão de sons e imagens, em VHF ou 
UHF, abertos e não codificados, cujo sinal alcance a 
área do Serviço de TV a Cabo e apresente nfvel técni­
co adequado, conforme padrões estabelecidos pelo 
Poder Executivo; 

b) um canal legislativo municipaVestadual, re­
servado para o uso compartilhado entre as Câmaras 
de Vereadores localizadas nos municfpios da área de 
prestação do serviço e a Assembléia Legislativa do 
respetivo Estado, sendo o canal voltado para a docu-

mentação dos trabalhos parlamentares, especial­
mente a transmissão ao vivo das sessões; 

c) um canal reservado para a Câmara dos De­
putados, para a documentação dos seus trabalhos, 
especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

d) um canal reservado para o Senado Federal, 
para a documentação dos seus trabalhos, especial­
mente a transmissão ao vivo das sessões; 

e) um canal universitário, reservado para o uso 
compartilhado entre as unidades localizadas no Mu­
nicfpio ou Municfpios da área de prestação do servi­
ço; 

f) um canal educativo-cultural reservado para 
utilização pelos órgãos que tratam de educação e cul­
tura no governo federal e nos governos est:;Jual e 
municipal com jurisdição sobre a área de prestação 
do serviço; 

g) um canal comunitário aberto para utilização 
livre por entidades não governamentais e sem fins lu­
crativos. 

11 - canais destinados à prestação eventual de 
serviço; 

111 - canais destinados à prestação permanente 
de serviços. 

§ 1· A programação dos canais previstos nas 
alíneas c e d, do inciso I deste artigo poderá ser apre­
sentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa 
do Congresso Nacional. 

§ 2· Nos períodos em que a programação dos 
canais previstos no inciso I deste artigo não estiver 
ativa, poderão ser programadas utilizações livres por 
entidades sem fins lucrativos e não-governamentais 
localizadas nos Municípios da área de prestação do 
serviço. 

§ 3· As condições de recepção e distribuição 
dos sinais dos canais básicos, previstos no inciso I 
deste artigo, serão regulamentados pelo Poder Exe­
cutivo. 

§ 4· As geradoras locais de ~V poderão, eventu­
almente, restringir a distribuiçê Jos seus sinais, pre­
vista na alínea a, do inciso I deste artigo, mediante 
notificação judicial, desde que ocorra justificado moti­
vo e enquanto persistir a causa. 

§ 5· Simultaneamente à restrição do parágrafo 
anterior, a geradora local deverá informar ao Poder 
Executivo as razões da restrição, para as providênci­
as de direito, cabendo apresentação de recurso pela 
operadora_ 
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§ 62 O Poder Executivo estabelecerá normas so­
bre a utilização dos canais previstos nos incisos li e 111 
deste artigo, sendo que: 

1-serão garantidos dois canais para as funções 
previstas no inciso li; 

li - trinta por cento dos canais tecnicamente dis­
poníveis serão utilizados para as funções previstas 
no inciso 111, com programação de pessoas jurídicas 
não afiliadas ou não coligadas à operadora de TV a 
Cabo. 

§ 7· Os preços e as condições de remuneração 
das operadoras, referentes aos serviços previstos 
nos incisos li e 111, deverão ser compatíveis com as 
práticas usuais de mercado e com os custos de ope­
ração, de modo a atender as finalidades a que se des­
tinam. 

§ a" A operadora de TV a Cabo não terá respon­
sabilidade alguma sobre o conteúdo da programação 
veículada nos canis referidos incisos I, li e 111 deste ar­
tigo, nem estará obrigada a fornecer infra-estrutura 
para a produção dos programas. 

§ 9· O Poder Executivo normatizará os critérios 
técnicos e as condições de uso nos canais previstos 
nas alínea a a 9, deste artigo. 

Art. 24. Exclufdos os canais referidos nos inci­
sos I, li e 111 do artigo anterior os demais canais serão 
programados livremente pela operadora da TV a 
Cabo. 

Art. 25. Qualquer pessoa jurídica, no gozo de 
seus direitos, estará habilitada a contratar, junto às 
operadoras, a distribuição de sinais de vídeos desti­
nados à prestação eventual ou permanente do Servi­
ço de TV a Cabo, previstos nos incisos li e 111 do artigo 
23, responsabilizando-se integralmente pelo conteú­
do das emissões. 

§ 1· Os canais destinados à prestação eventual 
ou permanente de serviços serão ofertadas pUblica­
mente pelas concessionárias de TV a Cabo. 

§ 2· Sempre que a procura exceder a oferta, a 
seleção de interessados na utilização dos canais pre­
vistos nos incisos li e 111 do artigo 23 dar-se-á por de­
cisão da operadora, justificadamente, com base em 
critérios que considerem a garantia do direito de ex­
pressão e o exercício da livre concorrência, bem 
como a gestão de qualidade e eficiência econõmica 
da rede. 

§ 3· Os contratos referentes à utilização dos ca­
nais previstos nos incisos li e 111 do artigo 23 ficarão 
disponíveis para consulta de qualquer interessado. 

§ 4· Qualquer pessoa que se sinta prejudicada 
por prática da concessionária de telecomunicações 

ou da operadora da TV a Cabo ou por condições que 
impeçam ou dificultem o uso de canais ou do serviço, 
poderá representar ao Poder Executivo, que deverá 
apreciar o assunto no prazo máximo de trinta dias, 
podendo convocar audiência pública se julgar neces­
sário. 

Art. 26. O acesso, como assinante, ao Serviço 
de TV a Cabo é assegurado a todos os que tenham 
suas dependências localizadas na área de prestação do 
serviço, mediante o pagamento pela adesão, e remune­
ração pela disponibilidade e utilização do serviço. 

§ 1" O pagamento pela adesão e pela disponibi­
lidade do Serviço de TV a Cabo assegurará ao assi­
nante o direito de acesso à totalidade dos canais bási­
cos previstos no inciso I do art. 23. 

§ 2· A infra-estrutura adequada ao transporte e 
distribuição de sinais de TV, na prestação do serviço 
de TV a Cabo, deverá permitir, tecnicamente, a indivi­
dualização do acesso de assinantes a canais deter­
minados. 

CAPfTULOVI 
Da Transferência da Concessão 

Art. 27. A transferência de concessão somente 
poderá ser requerida após o início da operação do 
Serviço de TV a Cabo. 

Art. 2a. Depende de prévia aprovação do Poder 
Executivo, sob pena de nulidade dos atos praticados, 
a transferência direta do direito de execução e explo­
ração do Serviço de TV a Cabo a outra entidade, bem 
como a transferência de ações ou cotas a terceiros, 
quando ocorrer alienação de controle societário. 

Art. 29. O Poder Executivo deverá ser informado, 
no prazo máximo de sessenta dias, a partir da data 
dos atos praticados, nos seguintes casos: 

a) quando ocorrer transferência de cotas ou 
ações representativas do capital social entre cotistas 
ou sócios e entre estes e terceiros, sem que isto impli­
que transferência do controle da sociedade; 

b) quando houver aumento de capital social 
com alteração da proporcionalidade entre os sócios. 

CAPíTULO VII 
Dos Direitos e Deveres 

Art. 30. A operadora de TV a Cabo poderá: 
I - transmitir sinais ou programas produzidos 

por terceiros, editados ou não, bem como sinais ou 
programas de geração própria; 

li - cobrar remuneração pelos serviços presta-
dos; 

111 - codificar 05 sinais; 
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IV - veicular publicidade; 
V - co-produzir filmes nacionais, de produção 

independente e, com a utilização de recursos de in­
centivos fiscais previstos na Lei n· 8.685('), de 20 de 
julho de 1993, e outras legislações. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I deste ar­
tigo não exime a operadora de TV a Cabo de observar 
a legislação de direito autoral. 

Art. 31. A operadora de TV a Cabo está obrigada a: 
Irealizar a distribuição dos sinais de TV em con­

dições técnicas adequadas; 

(1) Leg. Fed., 1993, pág. 568 

11- não recusar, por discriminação de qualquer 
tipo, o atendimento a clientes cujas dependências es­
tejam localizadas na área de prestação do serviço; 

111 - observar as normas e regulamentos relati­
vos ao serviço; 

IV - exibir em sua programação filmes naciona­
is, de produção independente, de longa-metragem, 
média-metragem, curta-metragem e desenho anima­
do, conforme definido em regulamento a ser baixado 
pelo Poder Executivo, resguardada a segmentação 
das programações; 

V - garantir a interligação do cabeçal à rede de 
transporte de telecomunicações. 

Art. 32. A concessionária de telecomunicações 
está obrigada a realizar o transporte de sinais de TV 
em condições técnicas adequadas. 

Art. 33. São direitos do assinante do Serviço de 
TV a Cabo: 

I - conhecer, previamente, o tipo de programa­
ção a ser oferecida; 

11- receber da operadora de TV a Cabo os servi­
ços de instalação e manutenção dos equipamenlos 
necessários à recepção dos sinais. 

Art. 34. São deveres dos assinantes: 
I - pagar pela assinatura do serviço; 
11 - zelar pelos equipamentos fornecidos pela 

operadora. 
Art. 35. Constitui ilícito penal a interceptação ou 

recepção não autorizada dos sinais de TV a Cabo. 

CAPITULO VIII 
Da Renovação de Concessão 

Art. 36. É assegurada à operadora do Serviço de 
TV a Cabo a renovação da concessão sempre que esta: 

I - tenha cumprido satisfatoriamente as condi­
ções da concessão; 

11 - venha atendendo à regulamentação do Po­
der Executivo; 

111 - concorde em atender as exigências técni­
cas e economicamente viáveis para a satisfação das 
necessidades da comunidade, inclusive no que se re­
fere à modernização do sistema. 

Parágrafo único. A renovação da outorga não 
poderá ser negada por infração não comunicada à 
operadora de TV a Cabo, ou na hipótese do cercea­
mento de defesa, na forma desta lei. 

Art. 37. O Poder Executivo regulamentará os 
procedimentos para a renovação da concessão do 
Serviço de TV a Cabo, os quais incluirão consulta pú­
blica. 

CAPITULO IX 
Da Proteção ao Serviço de Radiodifusão 

Art. 38. O Poder Executivo deve levar em conta, 
nos regulamentos e normas sobre o Serviço de TV a 
Cabo, que a radiodifusão sonora e de sons e imagens 
é essencial à informação, ao entretenimento e à edu­
cação da população, devendo adotar disposições que 
assegurem o continuo oferecimento do serviço ao pú­
blico. 

Parágrafo único. As disposições mencionadas 
neste artigo não devem impedir ou dificultar a livre 
competição. 

CAP [TU LO X 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 39. As penas aplicáveis por infração desta 
Lei e dos regulamentos e normas que a complemen­
tam são: 

I - advertência; 
11- multa; 
111 - cassação da concessão para execução e 

exploração do Serviço de TV a Cabo. 
§ 1· A pena de multa será aplicada por infração 

de qualquer dispositivo desta Lei ou quando a con­
cessionária do Serviço de TV a Cabo não houver 
cumprido, dentro do prazo estipulado, qualquer exi­
gência formulada pelo Poder Executivo e será gradu­
ada de acordo com a infração cometida, considera­
das a gravidade da falta, os antecedentes da entidade 
faltosa e a reincidência específica, de acordo com 
atos a serem baixados pelo Poder Executivo. 

§ 2· Nas infrações em que, a juízo do Poder Exe­
cutivo não se justifica a aplicação de multa, o infrator 
será advertido, considerando-se esta como agravan-
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te, na hipótese de inobservân/""~ de qualquer outro 
preceito desta Lei. 

Ar!. 40. As penas de advErtência e multa serão 
aplicadas tendo,em vista as circJnstâncias em que fo­
ram cometidas e agravadas na reincidência. 

Ar!. 41. Fica sujeito a pena de cassação da con­
cessão a operadora que incidir nas seguintes infra­
ções 

I - demonstrar incapacidade técnica, pelo des­
cumprimento das exigências legais quanto à execu­
ção dos serviços; 

11 - demonstrar incapacidade legal; 

111 - demonstrar incapacidade econômi­
ca-financeira; 

IV - submeter o controle ou a direção da empre­
sa a pessoas não qualificadas no forma desta Lei; 

V - transferir, sem prévia anuência do Poder 
Executivo, a qualquer título e por qualquer instrumen­
to, a concessão para execução do serviço ou o con­
trole da entidade operadora; 

VI- não iniciar a operação regular do serviço no 
prazo máximo de dezoito meses, prorrogável por 
mais doze a contar da data da publicação do ato de 
outorga; 

VII - interromper, sem justificativa, a execução 
total ou parcial do serviço por prazo superior a trinta 
dias consecutivos, salvo quando tenha obtido a auto­
rização prévia do Poder Executivo. 

Parágrafo único. A pena de cassação só será 
aplicada após sentença judicial. 

CAP[TULO XI 
Das Disposições Transitórias 

Ar!. 42. Os atuais detentores de autorização do 
Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Fí­
sicos - DISTV, regulado pela Portaria nO 250, de 13 de 
dezembro de 1989, do Ministro de Estado das Comu­
nicações, outorgadas até 31 de dezembro de 1993, 
que manifestarem formalmente ao Ministério das Co­
municações o seu enquadramento nas disposições 
desta lei terão suas autorizações transformadas em 
concessão para execução e exploração do Serviço de 
TV à Cabo, pelo prazo de quinze anos, contado a par­
tir da data da outorga da concessão. 

§ 1 º A manifestação de submissão às disposi­
ções desta lei assegurará a transformação das autori­
zações de DISTV em concessão para a prestação do 
Serviço de TV a Cabo e deverá ser feita no prazo má­
ximo e improrrogável de noventa dias, a partir da data 
da publicação desta lei. 

§ 2° O Poder Executivo, de posse da man ifesta­
ção de submissão às disposições dessa lei, tal como 
prevê este artigo, expedirá, no prazo máximo e im­
prorrogável de trinta dias, o correspondente ato de 
outorga da concessão para a prestação do Serviço de 
TVà Cabo. 

§ 3° As autorizatárias do serviço de DISTV que 
ainda não entraram em operação e tiverem a sua au­
torização transformada em concessão do Serviço de 
TV a Cabo terá o prazo máximo e improrrogável de 
doze meses para o fazerem, a contar da data da publi­
cação desta lei, sem o que terão cassadas liminar­
mente suas concessões. 

Art. 43. A partir da data de publicação desta lei, 
as autorizatárias de DISTV, enquanto não fortransfor­
mada a autorização em concessão do Serviço de TV 
a Cabo, conforme previsto no artigo anterior, deverão 
prosseguir na prestação do serviço em redes subme­
tidas às disposições desta lei. 

Art. 44. Na implementação das disposições pre­
vistas nesta lei, o Poder Executivo terá o prazo de seis 
meses para baixar todos os atos, regulamentos e nor­
mas necessárias, ouvido o parecer do Conselho de 
Comunicação Social. 

Art. 45. Esta lei entra em vigor na data de sua 
pblicação. 

Art. 46. Revogam-se as disposições e contrário. 
- FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Sérgio 
Motta. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
Expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Os 
Projetos de Decreto Legislativo nOs 107 a 109, de 
2000, lidos anteriormente, tramitarão com prazo de­
terminado de quarenta e cinco dias, nos termos do 
art. 223, § 1·, da Constituição Federal, e de acordo 
com o art. 122,11, "b", do Regimento Interno, poderão 
receber emendas. pelo prazo de cinco dias úteis, pe­
rante a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
Presidência comunica ao Plenário que o Projeto de 
Lei da Câmara n.· 64, de 1999, que dispõe sobre a 
produção de cloro e dá outras providências, cujos pa­
receres foram lidos anteriormente, ficará perante a 
Mesa, durante cinco dias úteis a fim de receber emen­
das, nos termos do art. 235, 11, "dO, do Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - So­
bre a mesa oficios que serão lidos pelo Sr. 1 º Secretá­
rio em exere/cio, Senador Nabor Júnior. 
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São lidos os seguintes: 

OF. N° CE/10/2000 

Em 5 de maio de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2°, do art. 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce­
lência que esta Comissão rejeitou, em reunião reali­
zada no dia de hoje, o Projeto de Lei do Senado nO 
250, de 1999, de autoria de Sua Excelência o Senhor 
Senador Luiz Estevão que, "Inclua-se o § 6°, ao art. 
26 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
"Estabelece as diretrizes e bases para a educação 
nacional", para introduzir a partir da quinta série, no­
ções de Direito Penal". 

Atenciosamente. - Senador Freitas Neto, Pre­
sidente da Comissão de Educação. 

OF. N° 35/00-PRES/CAS 

Brasília, 10 de maio de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2°, do art. 91, do Regimento 

Interno do Senado, comunico a Vossa Excelência que 
esta Comissão, em reunião no dia de 3 de maio de 
2000, aprovou, em decisão terminativa, o Projeto de 
Lei do Senado nO 554, de 1999, que "Dispõe sobre a 
obrigatoriedade da cirurgia de Gastrectomia Parcial 
nos casos de obesidade mórbida, e dá outras provi­
dências", de autoria do Senador Luiz Estevão, nos 
termos da Emenda Substitutiva nº 1-CAS. Submetido 
a turno suplementar em 10 de maio e não recebendo 
emendas por ocasião da discussão, o Substitutivo foi 
dado como definitivamente adotado, nos termos do 
disposto no art. 284, do Regimento Interno. 

Atenciosamente, Senador Osmar Dias, Presi­
dente da Comissão de Assuntos Sociais. 

OF. N° 37/00-PRES/CAS 

Brasília, 11 de maio de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2°, do art. 91, do Regimento 

Interno do Senado, comunico a Vossa Excelência que 
esta Comissão, em reunião no dia 10 de maio de 
2000, em decisão terminativa, aprovou na íntegra o 
Projeto de Lei do Senado nO 557, de 1999, que "Dis­
põe sobre o ressarcimento, pelo Sistema Único de 
Saúde, dos gastos com medicamentos de uso contí­
nuo indisponíveis na rede local do Sistema", de auto­
ria do Senador Arlindo Porto. 

Atenciosamente. - Senador Osmar Dias, Presi­
dente da Comissão de Assuntos Sociais. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Com 
referência aos ofícios que acabam de ser lidos, a Pre­
sidência comunica ao Plenário que, nos termos do 
art. 91, §§ 3° a 5°, do Regimento Interno, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recur­
so, por um décimo da composição da Casa, para que 
os Projetos de Lei do Senado nOs 250, 554 e 557, de 
1999, cujos pareceres foram lidos anteriormente, se­
jam apreciados pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
Presidência recebeu o Ofício nº S/41, de 2000 (nO 
9/2000, na origem), da Ouvidoria da Agência Nacio­
nal de Telecomunicações - Anatel, encaminhando, 
nos termos do parágrafo único do art. 45 da Lei n" 
9472, de 16 de julho de 1997, o Relatório referente ao 
período de agosto de 1999 a março do corrente ano. 

A matéria vai à Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutura. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - So­
bre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Se­
cretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO Na 281, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 255, inciso li, <- -

nea c, item 12, do Regimento Interno, que a Mensa­
gem nO 99/2000, que propõe a autorização da cor"<­
tação de operação de crédito externo, no valor e 
valente a até US$505,060,000.00 (quinhentos e ci'.·.o 
milhões e sessenta mil dólares norte-american0s), 
entre a República Federativa do Brasil e o f' anco 
Internacional de Reconstrução e Desenvolvimen­
toBIRD, destinada a financiar o Programa de Reforma 
da Previdência Social/Segunda Fase, no âmbito do 
Programa de Apoio Financeiro ao Brasil, seja enca­
minhada ao exame da Comissão de Assuntos Socia­
is, além da de Assuntos Econômicos, constante do 
despacho inicial. 

Justificação 

A solicitação c . ora fazemos é pertinente, pos­
to que a mensagem em apreço visa autorizar o Go­
verno brasileiro a contrair operação de crédita externa 
com o objetivo de financiar o Programa de Reforma 
da Previdência Social/Segunda Fase, matéria direta­
mente ligada à competência da Comissão de Assun­
tos Sociais. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 2000. - Heloísa 
Helena_ 
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o SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O re­
querimento lido será incluído em Ordem do Dia opor­
tunamente. 

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que se­
rão lidos pelo Sr. 1 Q Secretário em exercício, Senador 
Nabor Júnior. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE lEI DO SENADO N2 145, DE 2000 

Revoga dispositivos das leis n2 

8.245, de 18 de outubro de 1991, e da lei 
n2 8.009, de 29 de março de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1 Q Ficam revogadas o ar!. 82 da Lei nQ 8.245, 

de 18 de outubro de 1991, e o inciso VII do ar!. 3Q da 
Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990. 

Ar!. 2Q Esta lei entra em vigor na data da sua pu­
blicação. 

Justificação 

Justa e legítima é a possibilidade de se opera­
rem as transações comerciais cercadas das garanti­
as que o mercado ofere. Injusto, porém, e ilegítimo, 
é que se deixe de recorrer aos meios próprios e, de 
modo oblíquo postos nos contratos, coloque-se em 
risco a habitação familiar. 

Andou bem o legislador quando fez promulgar 
a Lei nQ 8.009, de 1990, mas, ao contrário, deixou 
de considerar que a familia é a base da sociedade e 
que as crianças e os cônjuges indefesos não podem 
responder por negócios de outrem, nem devem ser 
levados a se defenderem com embargos de tercei­
ros por culpa de uma condição que não lhes diz res­
pe~o. 

Como, então, excluir-se da condição de bem 
de família, inexecutável, o único imóvel, se a fiança 
seque aproveita ao fiador? Como, por um viés pou­
co nítido para o cidadão, tornar executável esse 
bem, exatamente por uma excepcionalidade legal? 
O princípio da lei é a clareza, a anterioridade dos 
preceitos nela contidos, a cogência, pois é dirigida a 
todos os cidadãos. As exceçôes, obliqüidades e ar­
madilhas não devem existir na norma jurídica. 

Na lição de Norberto Bobbio, a máxima de que 
a ninguém é dado desconhecer a lei tem significado 
mais profundo: a ninguém é dado negar a lei, isto, é, 
conhecendo-a, opor-se ao cumprimento. Ora o leigo 
que presta fiança à locação nem sempre será ba­
charel em leis, ou o magistrado, o advogado, o pro­
motor de justiça; antes será alguém que, ao lançar 

sua fiança no contrato, desconhece estar pondo em 
risco a única propriedade, em que vive com sua fa­
mília, pela renúncia à segurança da Lei nQ 8.009, de 
1990, que protege da execução o bem de família, ex­
ceto se, ainda que tacitamente, a ele renunciar, na 
forma do inciso VII do art. 3Q, ou do art. 82, da Lei de 
nQ 8.245, de 91. 

A proposta em tela visa redirecionar a fiança 
para o meio comercial, por onde deve fluir, sem atin­
gir o bem de família. Ao aprová-Ias, os nossos pares 
ilustres devem ter em mente que a maioria da popu­
lação, quando chancela contratos de fiança locatí­
cia, não sabe que está renunciando à garantia legal 
de sua própria morada. Tampouco sabe o que signi­
fica garantia de ordem e que, por ela, está assumin­
do com sua família, a responsabilidade por eventual 
dívida do locatário afiançado, por tempo indetermi­
nado. 

Saiba-se, que de modo bizarro, no Brasil, a ga­
rantia dada à locação de imóvel, pela fiança, ultra­
passa os limites de tempo expressos no contrato ori­
ginai, independente de nova manifestação da vonta­
de do fiador, que sequer é cientificado dos termos 
adicionais ou da prorrogação da locação original. 

De modo ainda mais exdrúxulo, no âmbito dos 
contratos de locação, deixa-se de recorrer à fiança 
bancária - que é o meio próprio do sistema comerci­
ai _, com os seguros de locação oferecidos pelos 
agentes do comércio, e que não acarretam riscos 
além dos estritamente financeiros, sem atingir o pa­
trimônio único de famílias de boa-vontade ou, sim­
plesmente, desinformadas. 

São estas as razões, de ordem eminentemen­
te social, que nos levam a solicitar a aprovação da 
presente proposta. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 2000. - Se­
nador Carlos Patrocínio, PFL - TO. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NQ 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 

Dispõe sobre as locações dos imó­
veis urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes. 

Art.B2.0 art. 3· da Lei nº 8.009, de29 de março de 
1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

"Ar!. 3· .............................................................. . 
VII - por obrigação decorrente de fiança conce­

dida em contrato de locação." 
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LEI Nº 8.009, DE 29 DE MARÇO DE 1990 

Dispõe sobre a impenhorabilidade 
do bem de família. 

Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qual­
quer processo de execução civil, fiscal, previdenciá­
ria, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido: 

I - em razão dos créditos de trabalhadores da 
própria residência e das respectivas contribuições 
previdencíárias; 

11 - pelo titular do crédito decorrente do financia­
mento destinado à construção ou à aquisição do imó­
vel, no limite dos créditos e acréscimos constituídos 
em função do respectivo contrato; 

111 - pelo credor de pensão alimentícia; 
IV - para cobrança de impostos predial ou terri­

torial, taxas e contribuições devidas em função do 
imóvel familiar; 

V - para execução de hipoteca sobre o imóvel 
oferecido como garantia real pelo casal ou pela enti­
dade familiar; 

VI - por ter sido adquirido com produto de crime 
ou para execução de sentença penal condenatória a 
ressarcimento, indenização ou perdimento de bens. 

(À Comissão de Constituição, Justiça, 
e Cidadania - decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 146, DE 2000 

Altera o § 12 do art. 19 da Lei n2 

6.001, de 19 de dezembro de 1973, que 
"dispõe sobre o estatuto do índio". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O § IOdo art. 19 da Lei n2 6.001, de 19de 

Dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 19. """ """"" """""""""""""""" 

§ 12 A demarcação promovida nos ter­
mos deste artigo, homologada pelo Presi­
dente da República, após aprovação pelo 
Senado Federal, será registrada em livro 
próprio do Serviço do Patrimônio da União 
(SPU) e do registro imobiliário da comarca 
da situação das terras. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

Justificação 

A atividade demarcatória de que trata o caput 
do art. 19 da Lei nO 6.001, de 19 de dezembro de 
1973, é reconhecida pela jurisprudência como sendo 
ato administrativo, praticado pelo Executivo. 

Por outro lado, o princípio da legalidade estrita 
(CF, art. 52, 11 impõe que somente a lei crie obrigação 
de fazer ou de não fazer. Nesse sentido, o Poder Le­
gislativo, sem dúvida, possui competência para definir 
regras concernentes à demarcação das terras indíge­
nas. 

O ato administrativo de demarcação de terras 
envolve interesses e conflitos que devem ser analisa­
dos e ponderados, buscando soluções que minimi­
zem os impactos e envolvam a participação de todos 
os entes envolvidos (indígenas, habitant€ci, gover­
nantes, poder legislativo, comunidade internacional, 
etc.) 

A fim de se evitar abusos ou excessos pelo Po­
der Executivo apresentamos a presente. proposta, 
para permitir ao Senado Federal analisar o processo 
de demarcação de áreas indígenas. 

O Senado Federal é Foro legítimo para discutir e 
apreciar matérias dessa natureza. 

Para a aprovação da medida que propomos, es­
peramos contar com o apoio dos nobres parlamenta­
res. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 2000. - Sena­
dor Mozarildo Cavalcanti 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N2 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre o Estatuto do índio. 

TíTULO 111 
Das Terras dos índios 

CAP[TULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 17. Reputam-se terras indígenas: 
I - as terras ocupadas ou habitadas pelos silví­

colas, a que se referem os artigos 4°, IV, e 198, da 
Constituição; 

11 - as áreas reservadas de que trata o Capítulo 
111 deste Título; 

111 - as terras de domínio das comunidades indí­
genas ou de silvícolas. 

Art. 18. As terras indígenas não poderão ser ob­
jeto de arrendamento ou de qualquer ato ou negócio 
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jurídico que restrinja o pleno exercício da posse direta 
pela comunidade indígena ou pelos silvícolas. 

§ 1 ° Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa 
estranha aos grupos tribais ou comunidades indíge­
nas a prática da caça, pesca ou coleta de frutos, as­
sim como de atividade agropecuária ou extrativa. 

§ 2° (Vetado). 
Ar!. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob 

oríentação do órgão federal de assistência ao índio, 
serão administrativamente demarcadas, de acordo 
com o processo estabelecido em decreto do Poder 
Executivo. 

§ 1· A demarcação promovida nos termos deste 
artigo, homologada pelo Presidente da República, 
será registrada em livro próprio do Serviço do Patri­
mônio da União (SPU) e do registro imobiliário da co­
marca da situação das terras. 

§ 22 Contra a demarcação processada nos ter­
mos deste artigo não caberá a concessão de interdito 
possessório, facultado aos interessadas contra ela re­
correr à ação petitória ou à demarcatória. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI 00 SENADO NO 147, DE 2000 

Revoga a Lei nº 7.170, de 14 de de­
zembro de 1983, que "define os crimes 
contra a segurança nacional, a ordem po­
lítica e social, estabelece seu processo e 
julgamento e dá outras providências" 
(Lei de Segurança Nacional) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Revoga-se a Lei n· 7.170, de 14 de de­

zembro de 1983. 
Ar!. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

Justificação 

A nefasta Lei de Segurança Nacional foi elabo­
rada no momento político da abertura lenta e gradual, 
em que inexistiam as liberdades democráticas ple­
nas, para substituir a situação jurídica criada pela 
AI-S. É a face clara e assumida de um regime que re­
jeitara a liberdade e a democracia e temia seu adven­
to. Foi, portanto, gestada dentro de um regime de ex­
ceção. 

Absurdamente, ela vem sendo aventada por um 
governo democraticamente eleito para reprimir movi­
mentos sociais justos, porque buscam redefinir no 

Brasil a ainda irresolvida questão do latifúndio; legíti­
mos, porque apoiadas pela opinião pública e por di­
versos setores, inclusive das poderes constitu ídos; e, 
acima de tudo, desejáveis, porque é, afinal, na plurali­
dade e no jogo aberto da disputa entre interesses e 
demandas diversas que a democracia se sustenta e 
se fortalece. Devemos lembrar que não há democra­
cia sem a liberdade do dissenso e que possíveis ex­
cessos podem ser coibidos pela legislação ordinária, 
sem apelar-se para legislação excepcional- mais do 
que isso, uma excepcional nefasta e liberticida. 

Buscamos, com esse projeta, lançar as bases 
para a elaboração de uma nova Lei de Segurança Na­
cional que exclua a possibilidade de seu uso para re­
primir a própria sociedade que sustenta e legitima as 
governos e o regime democrático. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 2000.- Sena­
dor Roberto Freire. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N· 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 

Define os crimes contra a seguran­
ça nacional, a ordem política e social, es­
tabelece seu progresso e julgamento e 
dá outras providências. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI 00 SENADO Nº 148, DE 2000 

Extingue a prisão especial e dispõe 
sobre o cumprimento de pena em depen­
dência separada. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar. 1· O art. 295 do Decreto-Lei n2 3.689, de 3 e 

outubro de 1941, Código de Processo Penal, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 295 Serão recolhidos, quando sujeitos a 
prisão antes de condenação definitiva, e cumprirão 
pena de dependência separada: 

I - as ministros de Estado; 
11 - os governadores de Estados, do 

Distrito Federal e do Territórios, os secretá­
rios de segurança as prefeitos municipais; 

111 - os magistrados; 
IV - os membras do Ministério Pública; 
V - os oficiais das Forças Armadas, 

das polícias militares e dos corpos de bom­
beiros militares; 
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VI - os membros da polícia federal e 
da polícia civil dos estados, do Distrito Fe­
deral e dos territórios; 

VII - os cidadãos que já tiverem exer­
cido efetivamente a função de jurado, salvo 
quando excluídos da Lista Geral de Jurados 
por motivo de incapacidade para o exercício 
daquela função; 

VIII - os cidadãos ou cidadãs, a crité­
rio da autoridade judiciária, quando o seu 
recolhimento em prisões comuns ou a exe­
cução da pena em dependências peniten­
ciárias comuns lhe traga risco à vida ou à in­
tegridade física. 

Art. 2° Revogam-se o Decreto-Lei nO 8.209, de 
23 de novembro de 1945; a Lei nº 799, de 1° de se­
tembro de 1949; a Lei nº 2.860, de 31 de agosto de 
1956; a Lei nO 3.313, de 14 de novembro de 1957; a 
Lei nº 3.988, de 24 de novembro de 1961; o art. 40 da 
Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965; a Lei nº 
5.350, de 6 de novembro de 1967; a Lei nº 5.606, de 9 
de setembro de 1970; o inciso 111 do art. 19 da Lei nº 
7.102, de 20 de junho de 1983; a Lei nO 7.172, de 14 
de dezembro de 1983, e o inciso 111 do art. 44 da Lei 
Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994. 

Art. 3° ° art. 135 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 135. ° exercício efetivo da função 
de conselheiro constituirá serviço público re­
levante e estabelecerá a presunção de ido­
neidade moraL" 

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

Numa sociedade democrática moderna não há 
cabimento para privilégios legais, mormente na Lei 
Penal. Existem hoje, trasmitindo na Câmara dos De­
putados, alguns projetos que visam extinguir o benefí­
cio da prisão especial. Entretanto, sua abrangência é 
muito mais reduzida do que esta proposta e em sua 
maioria referem-se apenas aos portadores de diplo­
ma do curso superior. ° art. 295 do Código de Processo Penal - CPP 
garante o benefício da prisão especial antes de con­
denação definitiva, e diversas leis extravagantes es­
tendem o mesmo benefício a determinados grupos 
de cidadãos. Pode ser o CPP uma lei há muito tempo 
em vigor (desde outubro de 1941), esse artigo precisa 
ser atualizado em sua redação, ainda mais porque 
sua existência legitima um privilégio injustificável. 

Buscamos, portanto, alterar a legislação no sentido 
de acabar com o benefício espúrio da prisão especial. 

Entendemos que a única razão para a conces­
são de prisão diversa da comum, ou do cumprimer.to 
de pena em dependência separada nas instalações 
penitenciárias comuns, seja a garantia da vida ou da 
integridade física do preso ou condenado, qualquer 
que seja sua classe ou posição social. 

Portanto, excluímos do art. 295 da CPP os mem­
bros do Parlamento Nacional, do Conselho de Econo­
mia Nacional das Assembléias Legislativas dos Esta­
dos, os diplomados por qualquer das faculdades superi­
ores da República, os ministros de confissão religiosa; 
os ministros do Tribunal de Contas; os Vereadores; in­
terventores de Estados ou Territórios; os cidadãos ins­
critos no "Livro de Mérito" e os Secretários de Estado, 
excetuando-se os Secretários de Segurança Pública. 

Em conseqüência das alterações que sugeri­
mos nesse artigo, tornam-se expletivas várias das 
leis extravagantes para as quais propusemos revoga­
ção, as quais beneficiavam as seguintes categorias: 
Oficiais e Fiscais de Vigilância, Vigilantes-Chefes, Vi­
gilantes-Ajudantes e Vigilantes; Oficiais da Marinha 
Mercante Nacional; Dirigentes de entidades sindicais 
e para o empregado no exercício de representação 
profissional ou no cargo da administração sindical; 
servidores do Departamento Federal de Segurança 
Pública; pilotos de aeronaves mercantes nacionais; 
Oficiais da Marinha Mercante; Juiz de Paz; Vigilantes 
e transportadores de valores; professores de 1° e 2° 
graus; e Membros da Defensoria Pública. 

No art. 3°, alteramos a redação do art. 135 da 
Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990, para suprimir o 
direito a prisão especial, até o julgamento definitivo, 
de Conselheiro Tutelar dos direito da criança e do 
adolescente. 

Com base nesses pressupostos, apresentamos 
esta proposta que, objetivando acabar com benefícios 
injustrricados e realizar os ajustes assinalados, pretende 
contribuir para o aprimoramento da Lei Penal. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 2000. - Sena­
dor Roberto Freire. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 3-10-1941 

(Código de Processo Penal) 

.................................................................................... 
Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou a prisão 

especial, à disposição da autoridade competente, quan­
do sujettos à prisão antes de condenação definitiva: 
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·Sobre prisão especial: Decreto-lei n' 
8.209, de 23 de novembro de 1945 (Oficiais 
e Fiscais de Vigilância, Vigilantes-Chefes, 
Vigilantes-Ajudantes e Vigilantes, quandos 
se acharem em funções estritamente políti­
cas); lei n' 799, de l' de setembro de 1949 
(Oficiais da Marinha Mercante Nacional); Lei 
n' 2.860, de 31 de agosto de 1956 ·Dirigen­
tes de entidades sindicais e para o empre­
gado no exercício de representação profissi­
onal ou no campo da administração sindi­
cal); lei nO 3.313, de 14 de novembro de 
1957 (Servidores do Departamento Federal 
de Segurança Pública, com exercício de ati­
vidade estritamente policial); lei n' 3.988, 
de 24 de novembro de 1961 (Pilotos de ae­
ronaves mercantes nacionais); lei nO 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965 (Funcionários 
Policiais Civis da União e do Distrito Fede­
ral); lei nO 5.256, de 6 de abril de 1967 (lo­
calidades em que não houver estabeleci­
mento adequado ao recolhimento dos que 
tenham direito a prisão especial); lei n' 
5.350, de 6 de novembro de 1967 (Funcio­
nários da Policia Civil dos Estados e Territó­
rios Federais, ocupantes de cargos de ativi­
dade policial); lei n' 5.606, de 9 de setem­
bro de 1970 (Oficiais da Marinha Mercante); 
lei Complementar n' 35, de 14 de março de 
1979 (Juiz de Paz); Lei n' 7.102, de 20 de 
junho de 1983 (Vigilantes e Transportadores 
de Valores); Lei n' 7.172, de 14 de dezem­
bro de 1983 (Professores de 1° e 2° graus); 
lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990 (Con­
selheiro Tutelar); lei Complementar n' 75, 
de 20 de maio de 1993 (Membros do Minis­
tério Público) e lei Complementar n' 80, de 
12 de janeiro de 1994 (Membros da Defen­
soria Pública da União). 

I - os ministro de Estado; 
" - os governadores ou interventores de Esta­

dos ou Territórios, o prefeito do Distrito Federal, seus 
respectivos secretários, os p~efeitos municipais, os 
veredadores e os chefes de Policia; 

"Inciso" com r"dação determinada pela lei n' 
3.181, de 11 de junho de 1957. 

111 - os membros do Parlamento Nacional, do 
Conselho de Economia Nacional e das Assembléias 
legislativas dos Estados; 

'Vide art. 53, § 1 º, da Constituição Federal de 1988. 
IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito"; 

V - os oficiais das Forças Armadas e do Corpo 
de Bombeiros; 

VI - os magistrados; 
VII - os diplomados por qualquer das faculda-

des superiores da República; 
VIII - os ministros de confissão religiosa; 
IX - os ministros do Tribunal de Contas; 
X - os cidadãos que já tiverem exercido efetiva­

mente a função de jurado, salvo quando excluídos na 
lista por motivo de incapacidade para o exercício da­
quela função; 

XI - os delegados de polícia e os guardas-civis 
dos Estados e Territórios, ativos e inativos. 

"Inciso XI acrescentado pela lei n' 4.760, de 
23 de agosto de 1965, e com redação determinada 
pela lei n' 5.126, de setembro de 1966. 

DECRETO-lEI N° 8.209, DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 1945(·) 

Estende aos servidores que mencio­
na, da Prefeitura do Distrito Federal, as 
vantagens do Decreto nº 17.905, de 27 de 
fevereiro de 1945. 

Ar!. l' Os Oficiais e Fiscais de Vigilância, Vigi­
lantes-Chetes, Vigilantes-ajudantes e os Vigilantes, 
quando se acharem em tunções estritamente políti­
cas, serão recolhidos a quartéis ou à prisão especial, 
à disposição da autoridade competente, uma vez su­
jeitos à prisão antes da condenação definitiva. 

Ar!. 2° Revogam-se as dispOSições em contrá-
rio. 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1945, 124' 
da Independência e 57' da República. - José linha­
res, A. de Sampaio Doria. 

(.) Publicada no Diário Oficiai da União. de 27 de novembro de 
1945 

LEI N' 799, DE 10 DE SETEMBRO DE 1949(*) 

Modifica o art. 295 do Código de 
Processo Penal 

Ar!. l' Aos oficiais da Marinha Mercante Nacio­
nal, que já tiveram exercício efetivamente as funções 
de comando, estende-se a regalia concedida pelo art. 
295 do Código de Processo Penal. 
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Art. 2" Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1949; 1282 da 

Independência e 61 2 da República. - Eurico G. Dutra. 

(') Publicada no Diário Oficiai da União, de 3 de setembro de 
1949. Vide Lei n' 5.606, de 9 de setembro de 1970 

LEI Nº 2.860, DE 31 DE AGOSTO DE 1956(°) 

Estabelece prisão especial para os 
dirigentes de entidades sindicais e para 
o empregado no exercício de representa­
ção profissional ou no cargo de adminis­
tração sindical. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 12 Terão direito à prisão especial os dirigen­

tes de entidades sindicais de todos os graus e repre­
sentativas de empregados, empregadores, profissio­
nais liberais, agentes e trabalhadores autônomos. 

Art. 22 O empregado eleito para a função de re­
presentação profissional ou para cargo de administra­
ção sindical, quando sujeito a prisão antes de conde­
nação definitiva, será recolhido a prisão especial à 
disposição da autoridade competente. 

Art. 32 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1956; 1352 da 
Independência e 682 da República. - Juscelino Ku­
bitschek. 

(') Publicada no Diário Oficiai da União, de 3 de setembro de 
1956 

LEI N2 3.313, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1957(°) 

Assegura aos Servidores do Depar­
tamento Federal de Segurança Pública, 
com exercício de atividade estritamente 
policiaI, prisão especial, aposentadoria 
aos vinte e cinco anos de serviço e pro­
moção post mortem. 

Art. 12 Os servidores do Departamento Federal 
de Segurança Pública, que exerçam ... (vetado) ... ativi­
dade estritamente policial, terão direito a: 

I - prisão especial no quartel da corporação ou 
repartição em que servirem; 

11 - aposentadoria com vencimentos integrais, 
ao completarem 25 (vinte e cinco) anos de serviço 
(art. 191, § 42 , da Constituição Federal). 

§ 12 Em caso de prisão, os servidores, de que 
trata esta lei, ficarão à disposição do juízo criminal 
sob a responsabilidade da autoridade designada pelo 
Chefe de Polícia para custodiá-Ios. 

§ 22 Para os efeitos da aposentadoria dos servi­
dores, a que se refere esta lei, será computado ape­
nas o tempo de serviço em função estritamente polici­
ai, ... (vetado). 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
pub'icação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1957; 1362 

da Independência e 69· da República. - Juscelino 
Kubitschek. 

(') Publicada no Diário aliciai da União, de 16 de novembro de 
1957 

LEI N. 3.988, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1961 (0) 

Estende aos pilotos de aeronaves 
mercantes nacionais a regalia concedida 
pelo art. 295 do Código de Processo Pe­
naI, que trata da prisão especial. 

Ar!. 1 º Aos pilotos de aeronaves mercantes na­
cionais, que já tiverem exercido efetivamente as fun­
ções de comando, estende-se a regalia concedida 
pelo art. 295 do Código de Processo Penal. 

Art. 22 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de novembro de 1961: 142· da Inde­
pendência e 75· da República. - João Goulart. 

(') Publicada no Diário aliciai da União, de 24 de novembro de 
1961 

LEI N2 4.878, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965(°) 

Dispõe sobre o Regime Jurídico Pe­
culiar aos Funcionários Policiais Civis da 
União e do Distrito Federal. 

.......................................................................... 
Art. 40. Preso preventivamente, em flagrante ou 

em virtude de pronúncia, o funcionário policial, en-
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quanto não perder a condição de funcionário, perma­
nencerá em prisão especial, durante o curso da ação 
penal e até que a sentença transite em julgado. 

§ 12 O funcionário policial nas condições deste 
artigo ficará recolhido a sala especial da repartição 
em que sirva, sob a responsabilidade do seu dirigen­
te, sendo-lhe defeso exercer qualquer atividade funci­
onai, ou sair da repartição sem expressa autorização 
do Juízo a cuja disposição se encontre. 

§ 22 Publicado no Diário Oficial o decreto de 
demissão, será o ex-funcionário encaminhado, desde 
logo, a estabelecimento penal, onde permanecerá em 
sala especial, sem qualquer contato com os demais 
presos não sujeitos ao mesmo regime, e, uma vez 
condenado, cumprirá a pena que lhe tenha sido im­
posta, nas condições previstas no parágrafo seguinte. 

§ 3º Transitada em julgado a sentença condena­
tória, será o funcionário encaminhado a estabeleci­
mento penal, onde cumprirá a pena em dependência 
isolada dos demais presos não abrangidos por esse 
regime, mas sujeito, como eles, ao mesmo sistema 
disciplinar e penitenciário. 

§ 42 Ainda que o funcionário seja condenado às 
penas acessórias dos itens I e 11 do art. 68 do Código 
Penal, cumprirá a pena em dependência isolada dos 
demais presos, na forma do parágrafo anterior. 

*'§ 4º acrescentado pela Lei n2 6.364, de 4 de 
outubro de 1976. 

Art. 73. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 74. Revogam-se as disposições em contrá­
rio. - H. Castelo Branco. 

(') Publicada no Dldrlo Oficiai da União, de 6 de dezembro de 
1965 

LEI N2 5.350, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1967(') 

Estende aos funcionários da Polícia 
Civil dos Estados e Territórios Federais, 
ocupantes de cargos de atividade polici­
ai, o regime de prisão especial estabele­
cido pela Lei nº 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965. 

Art. 1º Fica estendido aos funcionários da Polí­
cia Civil dos Estados e Territórios Federais, ocupan­
tes de cargos de atividade policial, o regime de prisão 
especial estabelecido pela Lei nº 4.878, de 3 de de­
zembro de 1965, em seu art. 40 e respectivos pará-

grafos, para os funcionários da Polícia Civil da União 
e do Distrito Federal. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 
- A. Costa e Silva 

LEI N2 5.606, DE 9 DE SETEMBRO DE 1970(') 

Outorga a regalia de prisão especial 
aos oficiais da Marinha Mercante. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 º É extensiva aos oficiais da Marinha Mer­

cante a regalia ccncedida pelo art. 295 do Código de 
Processo Penal. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 9 de setembro de 1970; 149º da Inde­
pendência e 82º da República. - Emílio G. Médice. 

(') Publicado no Diário Oficiai da União, de 10 de setembro de 
1970. Vide Lei n' 799, de l' de setembro de 1949 

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983(*) 

Dispõe sobre segurança para esta­
belecimentos financeiros, estabelece 
normas para constituição e funcionamento 
das empresas particulares que exploram 
serviços de vigilância e de transporte de 
valores, e dá outras providências. 

Art. 19. É assegurado ao vigilante: 

111 - prisão especial por ato decorrente do seviço; 

Art. 27. Revogam-se os Decretos-Leis nº 1.034, 
de 21 de outubro de 1969, e n2 1.103, de 6 de abril de 
1970, e as demais disposições em contrário. - João 
Figueiredo 

LEI Nº 7.172, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983(*) 

Outorga a regalia da prisão especial 
aos professores do ensino de 12 e 2º graus. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1° É extensiva aos professores do ensino de 
1° e 2· Graus a regalia concedida pelo art. 295 do Có­
digo de Processo Penal, posto em vigor pelo Decre­
to-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941. 

Art. 2· Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
- João Figueiredo. 

n Publicada no D"rlo Oficiai d. UnlAo, de 15 de dezembro de 
1983 

LEI COMPLEMENTAR NO 80, DE 12-1-94 

Art. 44. São prerrogativas dos membros da De­
fensoria Pública da União: 

I - receber intimação pessoal em qualquer pro­
cesso e grau de jurisdição, contando-se-Ihe em dobro 
todos os prazos; 

11 - não ser preso, senão por ordem judicial es­
crita, salvo em flagrante, caso em que a autoridade 
fará imediata comunicação ao Defensor Públi­
co-Gerai; 

111 - ser recolhido a prisão especial ou a sala de 
Estado-Maior, com direito de privacidade e, após sen­
tença condenatória transitada em julgado, ser recolhi­
do em dependência separada, no estabelecimento 
em que tiver de ser cumprida a pena; 

LEI NO 8.069, DE 13-7-90 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conse­
lheiro constituirá serviço público relevante, estabele­
cerá presunção de idoneidade moral e assegurará 
prisão especial, em caso de crime comum, até o jul­
gamento definitivo. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

o SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Os 
projetos de lei do Senado que acabam de ser lidos se­
rão publicados e remetidos à Comissão competente. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1" 
Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

São lidos os seguintes: 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 
Indico em substituição à designação desta Pre­

sidência, os Senadores do PSDB que comporão a 
Comissão Especial Mista destinada a apreciar a se­
guinte Medida Provisória: 

MP N2 1967-7 

Publicação DOU: 28-4-00 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento da Seguridade Social da União, em favor 
do Ministério da Integração Nacional, crédito extraor­
dinário no valor de R$240.000.000,OO, para os fins 
que especifica. 

Titular: Luiz Pontes 
Suplente: Romero Jucá 
Brasllia, 17 de maio de 2000. - Senador Sérgio 

Machado, Líder do PSDB. 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional, 
Indico, em substituição à designação anterior, 

os Senadores do PSDB que comporão à Comissão 
Especial Mista destinada a apreciar a seguinte Medi­
da Provisória. 

MP Nº 2017-1 

Publicação DOU: 18-2-00 

Assunto: Acresce dispositivos à Lei nº 8.929, 
de 22 de agosto de 1994, que institui a Cédula de Pro­
duto Rural, e dá outras providências. 

Titular: Osmar Dias 
Suplente: Lúdio CoelhO 
Brasília, 17 de maio de 2000. - Senador Sérgio 

Machado, Lider do PSDB. 

OF. N· 069/00-GLPFL 

Brasília, 16 de maio de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, solicito a substituição 

do Senador José Jorge pelo Senador Geraldo Altl1oft, 
como títular, na Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito destinada a apurar, em todo o País, o eleva­
do crescimento de roubo de cargas transportadas pe­
las empresa de transportes rodoviários, ferroviários e 
aquaviários. 

Atenciosamente - Senador Hugo Napoleão, lí­
der do Partido da Frente Liberal - PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Se­
rão feitas as substituições solicitadas. 
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o SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Há 
oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo 
Suplicy, primeiro orador inscrito. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Tião Viana. 
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi· 
dente, Sr"s e Srs. Senadores, ocupo a tribuna para, 
inicialmente, expor ao Senado Federal um artigo, que 
peço para constar nos Anais desta Casa, da jornalista 
Tereza Cruvinel, do jornal O Globo, que recentemen· 
te fez uma análise sobre a presença do interesse in· 
ternacional no sentido da implantação de bioindústria 
na Amazônia brasileira. 

A jornalista Tereza Cruvinel analisa a presença 
dos laboratórios internacionais na pesquisa dos pro· 
dutos amazônicos de interesse medicinal e de inte· 
resse comercial de uma maneira geral no que diz res· 
peito à saúde humana. 

Inicialmente, farei a leitura desse artigo e, poste· 
riormente, uma análise da situação em relação ao 
Probem no que diz respeito à Amazônia brasileira. 

A lista da cobiça 
Falar no olho gordo estrangeiro sobre 

a Amazônia virou coisa de jurássicos. Fe· 
char os olhos à corrida pelo domínio da bio· 
tecnologia, num País campeão em biodiver· 
sidade como o Brasil, deve ser coisa de gi· 
gante adormecido, diz o Senador Tião Via· 
na(PT·AC), examinando a lista dos sete la· 
boratórios multi nacionais que têm projetos 
prontos para desenvolver pesquisas na re· 
gião. 

Antes de falar da cobiça, vale recordar 
o que somos, em termos de natureza, depo· 
is de tantos balanços sobre o que nos torna· 
mos, em cultura, depois de 500 anos. O 
Brasil é um dos 16 países classificados 
como megadiversos pelo relatório Conser· 
vation Internatianal, de 1997. É o primeiro 
em diversidade de plantas, peixes de água 
doce e mamíferos; o segundo na de anfíbi· 
os; e o terceiro na de répteis. Temos 55 mil 
espécies vegetais, ou 22% do total conheci· 
do do planeta. E ainda 524 mamíferos, 517 
anffbios, 1.622 pássaros e 468 répteis. 

Um pedaço do Éden para a pesquisa 
de princípios ativos para novos medicamen· 
tos e cosméticos. Do veneno das cobras 
vêm hoje os mais modernos an· 
ti·hipertensivos e imunodepressores. E a 

Amazônia é o grande serpentário do mundo. 
Melhor ainda, lá as populações tradicionais 
(índios, caboclos e parentes mais próximos 
de Adão e Eva) dominam, desde antes, a 
região. ( ... ) O Ministério do Meio Ambiente 
protela, esperando que o Congresso vote a 
lei de acesso à biodiversidade, da Senadora 
Marina Silva (PT - AC). Mas outras autori· 
dades do Governo, na área "mais globali· 
zante", louvam o interesse e o provável in· 
gresso das multinacionais dos remédios na 
Amazônia. Novos medicamentos serão pro­
duzidos, dizem, e isso será bom para o 
mundo e para nós. Em termos. 

Os laboratórios não pensam no mundo 
quando patenteiam suas marcas. O SUS 
gasta milhões de dólares pagando royalties 
sobre medicamentos de uso continuado, 
como os que são usados pelos portadores 
do HIV. 

Se já houvesse a lei de acesso, eles 
poderiam começar já, mas observando in· 
terdições. Por exemplo, não patentear o que 
já é, para usar expressão que apreciam, 
"propriedade intelectual" de índios e popula· 
ções tradicionais. 

Sr. Presidente, passo, agora, à leitura do meu 
pronunciamento, analisando a situação da biolndús· 
tria na Região Amazônica. 

A passos largos, o Ministério do Meio Ambiente 
prepara terreno para implantar o Probem da Amazô­
nia, Programa Brasileiro de Ecologia Molecular para 
o Uso Sustentável da Biodiversidade da Amazônia. 
Trata·se de um projeto estratégico do Governo FHC, 
sob o pretexto de contribuir para o desenvolvimento 
da bioindústria na região. Conforme informações co· 
Ihidas junto a técnicos ambientalistas, as indústrias li· 
gadas ao ramo dos cosméticos, perfumarias e farma· 
cêuticos já engataram suas marchas para uma con· 
corrência radical na corrida por recursos genéticos na 
região. 

Todo esse cenário estaria perfeito se não tivés· 
semos a discutir sobre assunto de urgente relevância 
sobre a sobrevivência e a soberania dos brasileiros. 
Sim, pois, quando o Governo se apressa em imple· 
mentar planos de tamanha implicação com o ganho 
fácil de capital e com a expatriação ilegítima do saber 
nativo dos nossos índios, a sociedade brasileira deve 
abrir os olhos para a compreensão ética, econômica 
e ecológica de toda a empreitada bioindustrial na 
Amazônia. 
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Não se trata, aqui, em absoluto, de criticar a im­
plementação do Probem. Mas, ao contrário, trata-se 
de extrair-lhe um mínimo de racionalidade política 
dentro de um cipoal de contradições em que o Gover­
no se vê metido. Se não, vejamos. Há pelo menos dois 
anos desde que o Executivo remeteu ao Congresso 
projeto de lei regulamentando o acesso a recursos 
genéticos e suas garantias de patenteamento aos po­
vos indígenas. no entanto, a Câmara dos Deputados, 
até hoje, não nomeou quaisquer de seus represen­
tantes para compor a comissão especial que o apre­
cie devidamente. Isso se traduz nos meios políticos 
como típico engavetamento tácito. Ou seja, o Palácio 
do Planalto não acena com interesse para uma trami­
tação ligeira da matéria. 

Ora, se a tradução da paralisia legislativa do Go­
verno em relação à biodiversidade pode ser lida como 
claro desinteresse no assunto, como explicar, então, 
o súbito encaminhamento do Probem à sua realiza­
ção imediata? Temos que atentar, primeiramente, 
para o fato de que tal projeto integra o programa de­
nominado "Avança Brasil", considerado peça vital 
dentro da filosofia de desenvolvimento do Governo 
atual. Por outro lado, pelo que a imprensa comenta, 
em ano eleitoral, há uma determinação do Palácio do 
Planalto para que se invista o máximo na materializa­
ção dos projetos vinculados ao "Avança Brasil". 

Com essa premissa no raciocínio, não há como 
fugir a um sentimento de desconfiança com relação à 
concretização do Probem. Embora se reconheçam 
aspectos indiscutivelmente progressistas em seu 
conteúdo, como é o caso do combate à pirataria de 
plantas e conhecimentos nativos, teme-se pelos atro­
pelos a que possa estar sujeito sem o amparo de uma 
legislação ambiental efetiva. Na verdade, registra-se, 
hoje, uma situação de pleno desmando, a fuga anual 
de cerca de 20 mil extratos da flora amazônica por for­
ça da pirataria. Recentemente, no Seminário sobre a 
Amazônia e Defesa Nacional, o Ministro do Meio 
Ambiente declarou que se presume que a Comunida­
de Européia esteja movimentando mais de US$1 bi­
lhão anualmente em função da biopirataria amazôni­
ca. Esse fato é lamentável e se agrava mais por não 
ter havido, até o momento, um controle definido das 
autoridades brasileiras. Nesse contexto, o Probem 
poderia cumprir uma missão de texto regulador provi­
sório, mas inevitável, contra vergonhosa situação. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, segundo 
o Ministério do Meio Ambiente, a implementação do 
Probem se desdobra em cinco etapas básicas, a sa­
ber: 1) implantação de sistema de coleta de amostros 

de elementos de biodiversidade; 2) implantação de 
sistema de identificação de princípios ativos e de pro­
dutos derivados de interesse comercial; 3) implanta­
ção de sistema de absorção, desenvolvimento e 
transferência de tecnologias para extração, purifica­
ção, envasamento e certificação de qualidade de pro­
dutos; 4) implantação de sistema de domesticação e 
multiplicação de espécies de interesse comercial; 5) 
formalização de diversas modalidades de parcerias. 

Segundo seus idealizadores, o foco de atuação 
do Probem se concentraria na obtenção de produtos 
industrializados de alto valor agregado e com potenci­
al de mercado. Isso envolveria, evidentemente, o em­
prego intensivo de tecnologias avançadas e apropria­
das para o uso e a conservação da biodiversidade. 
Pressupõe-se, igualmente, que o desenvolvimento de 
bioprodutos de alto valor agregado tem potencial para 
ampliar a diversificação da estrutura produtiva da 
Amazônia brasileira, para gerar emprego e renda 
para induzir práticas de cultivo, manejo e uso racional 
de produtos florestais não-madeireiros. 

Todavia - repito mais uma vez -, toda essa raci­
onalidade programática se presta a uma empreitada 
industrial em grande escala, sem, no entanto, levar 
em prévia consideração questões imprescindíveis, 
envolvendo a regulamentação do acesso aos recur­
sos genéticos e a questão da propriedade intelectual. 
Isso se faz ainda mais premente em nossa contempo­
raneidade, na medida em que se admite que exista, 
no bilionário mercado internacional das drogas lícitas, 
um esgotamento das fórmulas químicas sintetizadas. 
Não é à toa, portanto, que as gigantes multi nacionais 
da indústria farmacêutica demonstram verdadeiro al­
voroçamento com a perspectiva de instalação de la­
boratórios na Amazônia. 

Pelo menos três gigantes da área farmacêutica, 
a britânica Glaxo Wellcome, a suíça Novartis e a nor­
te-americana Merck, não escondem interesses e am­
bições em implantar laboratórios na Amazônia o quan­
to antes. Eles têm consciência de que o montante de 
investimento no setor vai girar em torno de US$250 a 
US$400 milhões, o que, de sarda, tira da concorrência 
qualquer nanico nacional com pretensões de mínima 
lucratividade. E mais: eles sabem que, apesar da lenti­
dão do processo de descoberta de novas drogas, com 
base no mapeamento genético de microorganismos 
amazônicos, o retorno financeiro não fica aquém da fa­
ixa de US$1 bilhão. As nacionais Biosintética, Eurofar­
ma, Vallé e Aché disputam modesta faixa do mercado, 
desprovidas de expressiva euforia. 
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Do lado do setor de cosméticos e perfumaria, 
três outras grandes multinacionais despertam para o 
negócio na Amazônia, na expectativa de se valerem 
dos recursos biológicos para fins de exploração de 
novos produtos aromáticos. A Henkel, a Procter & 
Gamble e a BodyShopp encabeçam a lista das bioin­
dústrias já contratadas para usufruírem dos benefíci­
os do Probem. As nacionais O Boticário, Natura, Ma­
gana e Amazon Ervas igualmente se esforçam em 
abocanhar o que restará do mercado de embeleza­
mento. 

Apesar de toda essa engrenagem em movimen­
to, insisto na tese de que valeria mais a pena ao Brasil 
ver aprovada uma legislação ambientalista mais 
abrangente. Nesse sentido, uma agenda madura que 
regulamente o acesso aos recursos genéticos consis­
tiria, antes de tudo, na definição de uso sustentável, 
soberania, propriedade, questões contratuais, retri­
buição monetária e não-monetária, transferência e fi­
xação de tecnologia e, por fim, proteção do conheci­
mento indígena. Diversos setores políticos, acadêmi­
cos, econômicos, de organizações e de comunida­
des, aqui e em todo o mundo, debruçam-se sobre 
essa pauta na busca de uma disciplina pública obriga­
tória e eficaz para tais questões. 

As propostas legislativas no Brasil sobre a ques­
tão dos direitos das populações indígenas e comuni­
dades tradicionais andam a passos de tartaruga. 
Neste exato momento, há três projetos de lei tramitan­
do pelos corredores do Congresso Nacional. O prime­
iro é de iniciativa do Senado e conta com a autoria da 
Senadora Marina Silva e com substitutivo do Senador 
Osmar Dias, que foi aprovado no Senado Federal em 
novembro de 1998. 

Nesse mesmo ano, em junho, o Deputado Ja­
ques Wagner apresentou, na Câmara dos Deputa­
dos, um projeto de lei sobre acesso, quase idêntico ao 
projeto do Senado, e que tinha basicamente o objeti­
vo de acelerar o processo político naquela Casa. 
Além disso, o Deputado aproveitou a oportunidade 
para introduzir algumas modificações sugeridas por 
organizações não-governamentais, não aceitas no 
substitutivo do Senador Osmar Dias, relativas à pro­
priedade dos recursos genéticos e ao papel das co­
munidades indígenas na concessão do acesso. 

Dois meses depois, o Poder Executivo finalmen­
te apresentou o seu projeto, após vários anos de dis­
cussões fechadas no âmbito do Grupo Interministeri- . 
ai de Acesso a Recursos Genéticos. A principal dife­
rença da proposição governamental reside na radica­
lidade da proposta de emenda à Constituição, que 

inst~ui o patrimônio genético como bem da União, na 
simplificação do processo de concessão e na restri­
ção aos direitos das comunidades tradicionais. 

Os três projetos estão na Câmara dos Deputa­
dos, onde a criação de uma comissão especial para 
apreciação deles em conjunto foi aprovada, mas ain­
da aguarda entrar em funcionamento. Não casual­
mente, porém, até o início de 2000, os partidos políti­
cos ainda não haviam nomeado seus representantes 
para compor a comissão. Regimentalmente, caberá 
ao projeto do Senado ocupar a posição de texto parâ­
metro, por já ter sido aprovado em umas das Casas. 
Trata-se apenas de uma prioridade regimental, não 
significando qualquer prevalência desse texto. Se­
gundo consultores da área, a tendência mais provável 
é que se produza uma quarta versão, a partir da solu­
ção das principais controvérsias que acabamos de citar. 

Qual o propósito do Governo em atropelar a tra­
mitação dos projetos no Congresso se não para im­
por, sem discussão, a sua visão discricionária sobre a 
matéria? Pois, se houvesse uma demonstração mais 
séria de soberania e autodeterminação sobre a insta­
lação da bioindústria na Amazônia, tenho convicção 
de que os esforços da Situação teriam sido somados 
com os da Oposição num ritmo bem mais acelerado e 
produtivo. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, do ponto 
de vista da proteção às patentes relativas ao conheci­
mento acumulado por nossos índios e caboclos, o 
Brasil parece fingir ignorar o conteúdo de sua própria 
legislação. Assim, por exemplo, a Resolução nº 196, 
de 1996, do Conselho Nacional de Saúde, que trata 
da regulamentação da bioética na pesquisa médica, 
traz um capítulo denominado "Consentimento Livre e 
Esclarecido", que detalha com rigores os procedi­
mentos para o assentimento prévio de comunidades 
tradicionais envolvidas em investigações científicas. 
Destarte, apesar de ainda não consagrado no texto 
da Convenção sobre Diversidade Biológica em si, o 
princípiO do consentimento prévio informado das co­
munidades tradicionais já se firma como básico no re­
gime da biodiversidade para esse aspecto. 

A exploração industrial da biodiversidade para 
fins econômicos não traz nenhuma novidade no cená­
rio amazônico, se levarmos em conta sua aplicação 
em pequena escala. Na reserva extrativista de Cajari, 
Rondônia, a própria WWF já havia anunciado, em 
1997, a inauguração de uma fábrica de beneficiamen­
to de palmito de açal in natura. O projeto visava ao 
desenvolvimento produtivo por meio do uso sustentá-
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vel de açaizais, representando a implementação de 
um modelo bem sucedido de reserva extrativista. 

Segundo os técnicos da WWF, a meta de curto 
prazo se enquadra dentro do desenvolvimento de op­
ções de manejo sustentável dos recursos naturais, 
com o fortalecimento institucional das cooperativas 
mediante treinamento em organização comunitária e 
em gerenciamento da qualidade do produto. Bem se 
vê que a concepção de exploração industrial dos re­
cursos naturais ganha significado humanamente 
mais rico quando planejado e gerenciado por interes­
ses outros que o lucro, a produtividade e a extorsão. 

E é justamente por isso, diante de modelos tão 
díspares de exploração industrial na Amazônia, que o 
anúncio do Probem soa como projeto algo confuso. 
Se, de fato, o Governo do Presidente Fernando Henri­
que Cardoso estivesse empenhado em um projeto 
ideal e democraticamente formulado, teria apostado 
suas fichas políticas naquele apresentado pela Sena­
dora Marina Silva, que traduz com muito mais legitimi­
dade e verdade o interesse e a soberania do povo 
amazônico e brasileiro. 

O PLS nO 306/95, de autoria da Senadora Mari­
na Silva, deve ser a bússola a orientar uma discussão 
sobre a implementação, ou não, de um pólo bioindus­
trial na Amazônia. Sem dúvida, sobre a abrangência 
de acesso a recurso genético, sua amplitude contem­
pla desde a inclusão de produtos derivados e cultivos 
agrícolas semidomesticados até conhecimentos tra­
dicionais de nossos indígenas e de suas comunida­
des. Mais que isso, estabelece a instauração do prin­
cípio do consentimento prévio informado. Sua dura­
ção é imprescritível e inalienável. Estipula também 
que a propriedade dos recursos genéticos adquire es­
tatuto de bem público de uso especial pela Nação bra­
sileira. 

Igualmente, para ingresso em terras indígenas, 
sua autorização vai depender de parecer dos órgãos 
competentes e consentimento prévio informado da 
comunidade. A propósito da compensação nos con­
tratos sobre conhecimentos tradicionais e sobre re­
cursos genéticos, o projeto da Senadora Marina Silva 
prevê participação justa e eqüitativa nos benefícios, 
na forma de bens e serviços, propriedade intelectual 
e dinheiro, entre outros. Por fim, fixa a proibição de pa­
tenteamento de produtos relativos ao conhecimento 
tradicional, se o acesso não houver sido realizado em 
conformidade com a lei. 

Por ú~imo, dos países da América Latina cujo 
avanço jurídico na área de exploração industrial da bi­
odiversidade se afigura emblemático, destaca-se a 

posição da Costa Rica. Em primeiro lugar, a denomi­
nada Lei da Biodiversidade naquele país já conta com 
alguns anos de vigência. Lá, prevêem-se dispositivos 
sobre o consentimento prévio informado das autori­
dades indígenas e sobre o reconhecimento do dire~o 
de as comunidades locais e indígenas se oporem ao 
acesso a seus recursos. Em seguida, o Estado reco­
nhece e protege expressamente, sob o nome de direi­
tos intelectuais comunitários sui generis, as práticas 
e inovações das comunidades indígenas e locais re­
lacionadas com a biodiversidade. Além disso, cria um 
registro voluntário dos direitos intelectuais comunitá­
rios. Por fim, deverá ser definido um processo partici­
pativo com as comunidades indígenas e campesinas, 
para determinar a natureza, o alcance e os requisitos 
desses direitos para sua normatização definitiva. 

Para concluir, Sr. Presidente, gostaria de salien­
tar a falta de coerência, ou de um direcionamento ide­
al, do Executivo, quando o assunto versa sobre o 
meio ambiente e a biodiversidade. Com a implemen­
tação do Probem, atestam-se os paradoxos a que os 
eixos programáticos do Governo estão sujeitos. Por 
mais bem-intencionado que seja, tal projeto somente 
poderá cumprir seus objetivos econômicos, políticos 
e éticos na Amazônia, se o Brasil aprovar, em regime 
de urgência, uma legislação ambientalista que dê 
conta dos frágeis problemas que cercam o acesso 
aos recursos genéticos e o direito de propriedade in­
telectual aos povos indígenas. 

Concluo, Sr. Presidente, lembrando que este as­
sunto é de relevância ímpar, uma vez que pretende­
mos seja a Amazônia o futuro deste País e um instru­
mento importante de elevação da personalidade do 
Brasil internacionalmente. Vejo a Amazônia como o 
diamante verde do próximo milênio, como um corre­
dor para o Terceiro Milênio em nosso País. 

Infelizmente, a insensibilidade e a letargia dos 
gestores do Estado nacional têm-nos colocado em 
uma situação difícil. Nesse momento, sete grandes 
empresas transnacionais já fincaram ou estão na imi­
nência de fincar seus tentáculos na região amazôni­
ca, ameaçando, mais uma vez, a tão sonhada, alme­
jada e defendida soberania nacional. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra à eminente Senadora Heloisa Helena, 
por permuta com o Senador Lauro Campos. 

A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado­
ra.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, primeiro, 
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agradeço ao meu querido companheiro Lauro Cam­
pos pela oportunidade de falar em seu lugar. 

Quero repudiar, veementemente, em nome de 
todos os Parlamentares do PT e do PDT, a truculência 
ocorrida na manifestação dos servidores públicos, em 
São Paulo. Houve muitas vítimas, o que mostra o es­
tado de guerra civil que há no País. Sabe-se que há 
favelas ocupadas, além de diversas outras formas de 
violência que estão sendo apresentadas. 

A truculência verificada ontem em São Paulo 
nada mais é do que a conseqüência de algumas ou­
tras coisas que vêm acontecendo. Sabemos que o 
Estado de direito é golpeado, a Constituição é rasga­
da - sim, porque impediram que militantes se mani­
festassem -, a Lei de Segurança Nacional é utilizada 
para resolver conflito agrário, forças policiais locais 
são estimuladas a agir com igual brutalidade e covar­
dia Portanto, vai aqui o nosso protesto. 

Sr. Presidente, falarei rapidamente, porque não 
disponho de muito tempo, sobre algumas declara­
ções do Presidente da República e suas conseqüên­
cias diretas, como os cortes que foram feitos no Orça­
mento ontem. 

Meu querido companheiro, Senador Lauro 
Campos, o Presidente da República disse que a dis­
tribuição de renda é tão difícil no capitalismo, que dá 
arrepio. Afirmou também que a batalha central contra 
a desigualdade é o investimento na educação e a de­
mocratização do acesso à informação. 

Ao mesmo tempo em que a imprensa publica 
essas declarações maravilhosas do Presidente da 
República e do Ministro Pedro Malan, Sua Excelência 
faz alguns cortes no Orçamento. Há muito tempo, 
neste Plenário, toda a Bancada de Oposição vem de­
nunciando as contradições do Governo Federal -
usamos um termo mais civilizado, porque essas con­
tradições, de fato, diante das declarações, demons­
tram a demagogia do Governo Federal, principalmen­
te do Presidente da República, quando trata das áre­
as sociais. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ontem vi­
venciamos a constatação de que o processo de ela­
boração do Orçamento público deste País não é mais 
uma ficção contábil, como dizíamos; hoje, é uma falá­
cia. Com muita clareza, lembro-me de determinados 
debates que aconteceram nesta Casa em relação ao 
Orçamento. Especialmente, lembro-me de quando 
houve a necessidade de se aprovar, nesta Casa, em 
ritmo mais do que rápido, mais uma daquelas opera­
ções de crédito de quatro bilhões, sob a justificativa 
demagógica de que eram para implementar ações na 

rede de proteção social e que o dinheiro nem sequer 
podia ser transformado em moeda corrente. Era um 
empréstimo para que dólares fossem deixados em 
caixa para pagar os juros e serviços da dívida. 

Quando quisemos estabelecer, na resolução 
que seria aprovada para a operação de crédito, a con­
dição de que o Governo investisse em reais o mon­
tante correspondente, muitos Parlamentares da base 
de sustentação do Governo, inclusive o Líder, disse­
ram: "É para isso que existe o Orçamento. O Orça­
mento é a autonomia do Congresso Nacional; não po­
demos abrir mão de fazê-lo". 

Nós fizemos o O rçamento. Aprovamos na Co­
missão de Assuntos Sociais não uma emenda minha, 
mas de toda a Comissão, para o combate ao trabalho 
infantil. Várias emendas importantíssimas para a área 
de proteção social foram aprovadas. E o Governo está 
realizando um corte de mais de sete bilhões, pratica­
mente, dois bilhões da área social. 

Vejam V. EXªs a demagogia. Na próxima sema­
na, estaremos votando, em segundo turno, o Fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza, que disseram 
que seria de quatro bilhões; de fato, não são quatro bi­
lhões, porque 40% do dinheiro só vão aparecer no 
Fundo a partir de 2001, por se tratar apenas de pa­
péis, títulos. Então, já não se têm os quatro bilhões. E, 
agora, o Governo praticamente tira dois bilhões das 
áreas da saúde, educação, previdência e assistência 
social, portanto, de áreas diretamente relacionadas 
com as ações do combate à pob reza, com as ações 
que visam minimizar os efeitos perversos da pobreza. 

Houve declarações oficiais sobre o assunto. 
Existe algo mais irritante do que uma declaração ofici­
ai do Secretário Executivo do Ministério da Fazenda 
dizendo: "Os cortes na área social ocorreram porque 
estes Ministérios acumularam gastos extremamente 
elevados?" 

Ora, como disse, tínhamos quatro bilhões para o 
combate à pobreza. Depois, menos dois bilhões, tira­
dos das áreas que se relacionam com a pobreza. No 
entanto, só no primeiro trimestre deste ano, mais de 
vinte bilhões para pagar os juros e os serviços da dívi­
da, ou seja, para continuar financiando a agiotagem 
internacional. E por que todos esses cortes, Sr. Presi­
dente? Para a construção do superávit primário, para 
atender ao Fundo Monetário Internacional, para, mais 
uma vez, o Brasil assumir a sua síndrome de senzala 
branca e mansa, que se ajoelha covardemente peran­
te o Fundo Monetário Internacional. 
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Trata-se de um superávit primário criminoso -
como foi no ano passado -, porque, quando se tira di­
nheiro da área social, mesmo que depois se possa 
restituir qualquer coisa, uma criança morre se não ti­
ver assistência à saúde, ou tem a mão decepada no 
canavial se não contar com um programa de renda 
mínima ou de bolsa-escola. Repito: superávit primário 
às custas de cortes nos gastos sociais é crime, por­
que a vida não se recompõe, a vida não se reconstitui, 
as famílias jogadas no camin ho das drogas ou da 
marginalidade, como último refúgio, não se reinte­
gram à sociedade. 

Senador Jefferson Péres, sabe o que me dá 
mais angústia? É olhar um país deste tamanho, de di­
mensões continentais, com gigantesco potencial de 
recursos hídricos, com grande biodiversidade, com 
imensa população, com um enorme mercado interno 
de massas, um país que é o maior país da América 
Latina, que poderia mexer, sim, nessa nova ordem 
econômica internacional, um país que, e somente ele, 
pode aglutinar todos os outros países - não faz nada; 
ajoelha-se covardemente! 

Sabe o que é mais vergonhoso para todos nós? 
É olhar Cuba, uma ilhota insignificante, perdida no 
meio do mar, sozinha, absolutamente isolada do 
mundo, pressionada pela maior potência do globo ter­
restre, e contatar que Cuba não se dobra, não se cur­
va, não se ajoelha covardemente. E, no entanto, este 
gigante chamado Brasil a todo momento manifesta 
essa síndrome de senzala, tão desrespeitosa para 
este povo generoso e maravilhoso, que é o povo bra­
sileiro, Sr. Presidente. 

Menosprezaram o trabalho de revisão da pro­
posta, menosprezaram também as emendas ofereci­
das. A atitude do Governo nada mais demonstra do 
que a falsidade na tal da liturgia da elaboração do 
Orçamento. Talvez fosse até melhor apresentar logo 
uma PEC mediante a qual se determine que não va­
mos mais elaborar o Orçamento. Nós, do Bloco da 
Oposição, estamos planejando uma proposta de 
emenda constitucional que torne obrigatória a execu­
çeo orçamentária. E devemos levar em conta que em 
nenhum dispositivo a Constituição diz que não é obri­
gatória essa execução. Ao contrário, o art. 85 da 
Constituição determina que é crime de responsabili­
dade não cumprir a Lei Orçamentária. Nós, da Oposi­
ção - PT e POT - estamos trabalhando em uma pro­
posta de emenda constitucional que disponha sobre 
essa obrigatoriedade, embora em lugar algum esteja 
escrito que não seja obrigatória a execução. 

o Sr. Lauro Campos (Bloco/PT - DF) - Permi­
te-me, V. Ex', um aparte? 

O Sr. Jefferson Péres (Bloco/POT - AM) - V. Ex' 
me permite um aparte? 

A SRA. HELOíSA HELENA (Bloco/PT - AL) -
Concedo o aparte a V. Ex·, Senador Lauro Campos, e 
depois ao Senador Jefferson Péres. 

O Sr. Lauro Campos (Bloco/PT - DF) - Nobre 
Senadora Heloisa Helena, quem pode ficar quieto di­
ante de uma exposição feita com a clareza, com a ve­
emência, com a clarividência e o entusiasmo que V. 
Ex' manifesta, ao criticar essa posição do Governo, 
iniciando pela assertiva do Presidente da República, 
segundo a qual causa arrepio à Sua Majestade o fato 
de se falar em distribuição de renda? Sua Excelênria 
escreveu, em um de seus livros, naquele tempo em 
que pensava - porque hoje a cabeça, que apenas 
obedece, não precisa pensar, já abdicou do cogíto, 
ergo sum há muito tempo, não é mais, não pensa 
mais; não cogita, logo não é -: "O capitalismo destrói, 
nas guerras ou no social, o seu excedente". Escreveu 
isso no tempo em que era partidário de uma teoria do 
excedente, que dois autores norte-americanos de es­
querda abraçavam. Então, o que vemos é que Sua 
Excelência pelo menos continua fiel a alguns pontos 
de vista antigos. Prefere queimar. Para Sua Excelên­
cia, a aplicação no social é uma queima de excedente 
igual à da guerra. Prefere queimar no FMI, entregan­
do-lhe os nossos recursos ao FMI, do que realmente 
tentar minorar a situação daqueles que de fato preci­
sam. Uma vez que não se pode distribuir a renda, de­
vem-se distribuir pelo menos os recursos, e os recur­
sos orçamentários. No entanto, faz o contrário: além 
de concentrar a renda, faz isso que V. Ex· acaba de 
demonstrar com os recursos orçamentários. Real­
mente, o modelo seguido por este Governo é um mo­
delo envergonhado de um Governo com pouca vergo­
nha. O continente africano, cuja dívida externa atinge 
a US$350 bilhões, foi completamente destruído. Esse 
é o nosso modelo. Caminhamos para a africanização 
do Brasil. Por outro lado, Sua Excelência, que quer 
emplacar o seu terceiro mandato, tem como modelo o 
Peru, ou seja, o Fujimori. É urn Governo que toma os 
dois piores exemplos do globo para seguir: o exemplo 
do ditador Fujimori - quer ser o "Fujinando", com o 
terceiro mandato - e o modelo africano, onde o FMI 
destruiu completamente tudo. Obrigado, Senadora. 

A SRA. HELOíSA HELENA (Bloco/PT - AL) -
Senador Lauro Campos, agradeço a V. Ex· pelo apar­
te. Sei que o Senador Jefferson Péres também pediu 
um aparte, mas, em função do horário do meu vôo, 
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não será possível conceder. Já converseí S. Ex', que, 
como sabemos, compartilha ínteiramente dessas pre· 
ocupações. 

Para se ter uma idéia, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, Senador Jefferson Péres, na reforma 
agrária, houve cortes de R$53 milhões; na Lei de Se­
gurança Nacional, R$53 milhões; na Educação, R$56 
milhões; na Previdência e Assistência Social, R$326 
milhões e na Saúde, Senador Tião Viana, R$863 mio 
Ihões em cortes. Ao mesmo tempo, deixa-se nos co­
fres do Governo, R$1.1 bilhão de recursos cujo desti­
no, contrariando a própria Constituição, não sabe­
mos. 

Portanto, Sr. Presidente, o que nos resta apenas 
é o jus esperniandi, porque um dia o povo brasileiro 
poderá tomar alguma medida contra isso. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra ao eminente Senador Lauro Campos, 
por permuta com a Senadora Heloisa Helena. 

O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT - DF. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, em mais de 
cinco anos de cumprimento do meu mandato, apenas 
uma vez toquei rapidamente em questões "paroquia­
isl

', locais. 
As pessoas entram em relações sociais inde­

pendentemente de sua vontade. Ao contrário do que 
afirmam os neoliberais, as nossas escolhas são muito 
limitadas. Como um trabalhador assalariado, que ga­
nha R$151 ,00 por mês, pode, por exemplo, escolher 
comprar um carro se o seu salário não dá para pagar 
a gasolina? Isso não se escolhe. O nosso limite de es­
colha é insignificante. Vemos o exemplo do Brasil, do 
continente africano rico, poderoso, cheio de riquezas 
naturais e nós, nessa inserção internacional, que nos 
achincalha, que nos empobrece e que nos avilta. 
Assim, não fazemos nossas escolhas senão dentro 
de estreitos limites impostos pela nossa inserção so­
cial, pela estratificação social, pela divisão de classe, 
pela divisão internacional do mundo, do poder no 
mundo, do saber no mundo, do comer no mundo. 
Tudo está dividido, e essa divisão tem realmente uma 
cola, uma dureza, há dificuldades muito grandes para 
a mudança dessas estruturas perversas, dessa distri­
buição interna internacional do capital, do saber, do 
poder etc. 

Quando fui eleito Senador eleito pela segunda 
vez e consegui tomar a primeira posse, não pude 
exercer na plenitude o meu mandato porque a minha 
postura já há décadas é de crítica ao neoliberalismo, 
movimento que se iniciou em três países da Europa-

Áustria, Suíça, em Lausanne, e na Inglaterra , em 
1873. E é novo, ressurge agora. O neoliberahsmo sai 
do seu túmulo como algo novo. Por isso sempre cha­
mei de neo-neoliberalismo, porque o neoliberalismo é 
de 1873. Entrou em crise em 1929. 

Agora, o capitalismo, diante da crise, da dinãmi­
ca keynesiana, não tendo para onde ir, sabendo que 
está nos seus estertores finaís, resolve ress~scitar o 
neoliberalismo. E os Srs. Friedman e Hayek iniciam 
esse desenterro em meados dos anos 40. 

Pois bem: estou dizendo que o professor Cristo­
vam Buarque, ex-governador, é um neoliberal. Adotou 
uma simbiose muito grande com o Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso. Adotou aqui no Distrito Fe­
deral medidas de enxugamento; medidas, obviamen­
te, condicionadas e impostas por essa ordem neolibe­
ral à qual me opunha e continuarei a me opor. 

De modo que, então, tornei-me um elemento in­
cômodo, e durante 4 anos, como único Senador de 
Oposição do Distrito Federal, só estive com S. Ex' o 
Governador de Brasília três vezes. Na quarta vez, foi 
para dizer a S. Ex' que, não me conformando nem 
com meu silêncio, nem com grande parte daquilo que 
realizava em seu Governo, eu seria um "anticandida­
to". Isso para poder dizer a S. Ex' nos nossos debates 
qual era o meu ponto de vista e poder expor as mi­
nhas oposições, as minhas críticas que não tiveram 
espaço antes. Assim, não escolhi em grande parte o 
conteúdo do meu mandato, da minha fala e do meu si­
lêncio. Então, eu me acostumei a dirigir a minha preo­
cupação maior para a esfera federal e para as rela­
çôes internacionais, a dívida externa etc, deixando de 
lado as questões "paroquiais". 

Agora, entretanto, não posso continuar a manter 
essa postura. Realmente não votei no Governador 
Cristovam Buarque, a não ser na sua eleição inicial. 
Quanto à sua reeleição, não podia votar nele, pois 
sou contra a reeleição sem desincompatibilização e 
contra o neoliberalismo. E nele não votei. 

E não gosto de guardar segredo. Por favor, 
quem tiver segredo não me conte. Não sei guardar se­
gredo, não gosto de segredos. Não tenho imaginação, 
não sou um romancista, não consigo imaginar coísas. 
De modo que não consigo inventar versões diferen­
tes. O Presidente da República já afirmou três vezes 
que é mentiroso. Não consigo mentir porque não te­
nho imaginação, não tenho inteligência suficiente 
para criar uma versão diferente daquela real sem er­
ros, sem discrepância, sem incongruências, sem que 
as minhas mentiras tivessem pernas curtíssimas. 
Então não sei mentir. Minha mãe sempre me dizia 
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isso. Nem naquela fase em que as crianças mentem, 
eu não mentia. Sou burro há muito tempo. Não sei 
mentir. Esse é um dos atestados da minha burrice. 

Agora, infelizmente, segundo um ditado mineiro: 
"depois de mim virá quem de mim bom fará", veio o Sr. 
Roriz. E veio, trazendo até saudades do Governo do 
Professor Cristovam Buarque, do qual discordei o 
tempo todo. 

O Sr. Roriz veio e trouxe consigo os seus asses­
sores. Algo lamentável ocorre em Brasília: alguns 
pontos positivos que todos nós vislumbrávamos e 
percebemos no governo do Professor Cristovam - es­
ses poucos pontos insofismavelmente positivos -
agora estão sendo destruídos sistematicamente pelo 
Governo Roriz. 

O Sr. Governador Joaquim Domingos Roriz é 
ainda um produto da ditadura militar. Quando ele foi 
implantado no Distrito Federal, por dois anos, num 
mandato tampão, ele não foi eleito, foi indicado pelo 
Presidente da República e, portanto, assumiu com os 
mesmos critérios, as mesmas normas e a mesma le­
gislação que presidiam a ditadura. Ele é a última flor­
não do Lacio - mas a última flor da ditadura, sem dú­
vida alguma. E, a partir de então, usando os seus rela­
cionamentos com os governos federais, pôde fincar a 
sua barraca no Distrito Federal e aqui permanecer e 
voltar eleito, para infelicidade do povo do Distrito Fe­
deral. 

Fiz uma pequena lista, um resumo, das contra­
venções, dos crimes, dos deslizes e dos enganos co­
metidos pelo Governo Joaquim Roriz. Como não pre­
tendo citar outras figuras desse Governo, devo ape­
nas fazer um hiato para dizer que também o Vi­
ce-Governador do Distrito Federal merece reparos 
em seu comportamento e em suas atitudes - e não 
quero estender essa observação a seu filho, que está 
sendo acusado também de praticar ilegalidades na 
questão fundiária no Distrito Federal, e a membros de 
sua família. S. Ex' nomeou, apenas para seu gabine­
te, quase 2 mil funcionários. Foram contratadas mais 
de 1.900 pessoas para o seu gabinete. Só isso é sufi­
ciente para mostrar o descalabro e a falta de cons­
ciência que membros desse Governo, e no caso parti­
cular o Vice-Governador, têm demonstrado. 

É de se estranhar que, em uma situação como 
essa em que nos encontramos, quando o Governo 
Federal enxuga e demite paiS de família, funcionários 
públicos concursados, quando o Governo quer aca­
bar com a estabilidade, e tem acabado, enquanto, en­
fim, o Governo Federal toma tais atitudes, aqui, no 
Distrito Federal, em um Governo totalmente depen-

dente dos recursos e das verbas federais, vemos al­
guém como se estivesse num outro mundo, numa ou­
tra esfera, a contratar 1.900 pessoas sem concurso. 

Pois bem, não sou modelo para ninguém, mas, 
certa vez, o Reitor da Universidade de Minas Gerais, 
Professor Orlando Carvalho, convidou-me para fazer 
concurso na Faculdade de Filosofia, em Belo Hori­
zonte. Só porque me convidou e queria me proteger, 
eu não quis fazer o concurso lá. Vim para Brasília e fui 
fazer o meu concurso em uma universidade em que 
eu pensava ser totalmente desconhecido. Na minha 
vida, nunca quis ser protegido e, portanto, pude con­
servar a minha independência e tentar manter a mi­
nha verticalidade. Devido a isso, talvez seja conside­
rado radical e intransigente. Sou radical e intransigen­
te com tudo isso que aí está. Na minha vida, nunca 
praticaria um ato destes: nomear mais de 1.900 pes­
soas sem concurso para o meu gabinete. Isto é algo 
até fisicamente inconcebível: enfiar 1.900 pessoas 
num gabinete. 

Obviamente, os objetivos são outros. Quem 
sabe, enchendo o seu gabinete, ele quer acabar com 
o desemprego no Distrito Federal, que é o maior do 
Brasil. Grande parte desse desemprego, há seis 
anos, eu chamava de desemprego Roriz. Porque o Sr. 
Joaquim Roriz queria fazer aqui um grande curral ele­
itoral e, para isso, prometeu - e fez - a distribuição e 
doação de terrenos, etc. Ora, com isso, afluíram elei­
tores em potencial para ele do Brasil inteiro. 

Surgida recentemente, a Cidade de Águas lin­
das, na divisa de Goiás, tem 200 mil pessoas. Brasf­
lia, que Oscar Niemeyer e Lúcio Costa achavam que, 
no ano 2000, teria no máximo 500 mil habitantes, 
apresenta mais de 2 milhões, se considerado o Entor­
no. O Sr. Joaquim Roriz, utilizando-se de todo despo­
tismo e autoritarismo que são próprios dessas pesso­
as que saem das entranhas da ditadura e que são ain­
da sobreviventes daquela era, é, realmente, um ser 
despóflco e autoritário. E tem utilizado esse despotis­
mo e esse autoritarismo em inúmeras manifestações. 
Por exemplo, no dia 2 de dezembro do ano passado, 
mataram aqui em Brasília um servidor da Novacap 
que participava de uma pequena manifestação, pois 
as greves hoje estão destruídas, minadas, esvazia­
das pela prepotência da legislação, da polícia e dos 
governos que aí estão. Naquele dia, além de matar 
um funcionário, cegaram dois outros funcionários e 
feriram mais de trinta pessoas. 

Até hoje, praticamente nada aconteceu. Se ti­
véssemos tempo para acompanhar o comportamento 
do Governo do Sr. Roriz diante desse fato, ficaríamos 
convencidos de que houve uma grande má vontade 
para apurar os acontecimentos. O Governador Joa-
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quim Roriz nomeou uma Comissão de três cidadãos: 
um indicado pela OAB e os outros dois, pessoas de 
indiscutível idoneidade. O relatório ficou pronto e o 
Sr. Joaquim Roriz, que havia indicado a Comissão, 
rasgou o relatório e as conclusões a que chegaram, 
porque estes não agradavam ao Sr. Joaquim Roriz, 
no que diz respeito à apuração de responsabilidades 
por aqueles crimes cometidos no dia 02 de dezembro 
do ano passado. 

Naquela ocasião, emprestei minha solidarieda­
de às vítimas do Sr. Joaquim Roriz, escrevendo algo 
intitulado "Pela ordem". Usei os diversos significados 
da palavra "ordem", a fim de mostrar como, inclusive, 
a ordem para matar, a ordem pa.ra reprimir, a ordem 
para cegar e para ferir ficaria oculta nesse processo, 
como está até hoje. Não se sabe realmente quais os 
autores e os mandantes daquela ação; não se sabe 
quais foram aqueles que autorizaram a repressão vio­
lenta que aqui se deu. 

Sr. Presidente, peço licença para brevemente 
discorrer sobre um outro problema inaugurado pelo 
Sr. Joaquim Roriz, já no seu segundo mandato - de 
vez que S. Ex' está pela terceira vez no poder no Dis­
trito Federal-, quando S. Ex' iniciou as obras do me­
trô de Brasília e registrou em cartório a promessa de 
que a obra seria inaugurada há cerca de seis anos. S. 
Ex' registrou no cartório essa promessa, marcando 
dia e hora para a inauguração do metrô, o que não se 
realizou até hoje. E ninguém sabe quando essa obra 
será concluída. Desse modo, Sr. Presidente, S. Ex' o 
Governador se tornou o primeiro mentiroso a ter a sua 
mentira registrada em cartório com firma reconheci­
da. S. Ex' marcou a hora e o dia para a inauguração 
do metrô; hora e dia que já foram ultrapassados em 
quase seis anos. 

Naquela ocasião, tive a oportunidade de deba­
ter, inclusive, com engenheiros do Governo do Distrito 
Federal e de mostrar, entre outras coisas, que o metrô 
não é um sistema moderno de transportes, no sentido 
de que, já em 1865, sua construção foi iniciada em 
Londres. Aqui, o nosso metrô não é propriamente um 
metrô; é um trem de superfície, que percorrerá - se 
um dia for concluído - 40km. O metrô de Londres, ini­
ciado em 1865, tem uma malha metroviária de 
1350km de extensão. 

Além disso, o metrô é um sistema de transporte 
horizontal e vertical. O metrô de Paris, por exemplo, 
em determinados pontos, como em Mont Martre, tem 
uma profundidade de mais de 80m. O nosso metrô, 
por sua vez, como é um trem de superfície, apenas 
afunda numa pequena vala ao longo dos 16km do 
Eixo Rodoviário Sul. O nosso metrô, assim, não atin­
girá jamais a Asa Norte, a Península Norte, a Penín­
sula Sul, o Guará, Sobradinho etc. É um metrô que, 
na realidade, não passa de um arremedo. Eu já o cha­
mava, à época, de "trenzinho do Canhedo", porque 

esse metrô, feito com tanto sacrifício, feito com o di­
nheiro do BNDES, com fundos e recursos públicos 
obtidos das mais diversas fontes, chega ao fim com a 
promessa de que será privatizado. O sacrifício é nos­
so, e a rentabilidade será obviamente ... 

Sr. Presidente, mal comecei e já tenho aqui uma 
lista enorme de problemas, de mazelas criaaas pelo 
Sr. Joaquim Roriz em seu Governo. Quanto à questão 
do trânsito, os indicadores mostram que o número de 
mortes por atropelamento e por outras causas au­
mentaram muito. E o Sr. Joaquim Roriz continua atro­
pelando. S. Ex' faz questâo de atropelar, por exemplo, 
a Língua Portuguesa, ainda que atropelar o idioma 
pátrio, obviamente, não constitua crime nem contra­
venção. S. Ex' pode, pois, continuar atropelando o 
Português. 

S. Ex' diz ser economista de formação - nem 
eu, nem ninguém, pelo menos que eu tenha conheci­
mento, viu o seu diploma. Embora S. Ex' afirme ser 
economista, realmente, o seu exemplo não é positivo 
para aqueles que, nos grupos primários, rentam 
aprender o idioma de Camões. Realmente, S. Ex' 
atropela o Português, e esta, talvez, seja a sua menor 
contravenção, o seu menor crime. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Lauro Cam­
pos, o Sr. Carlos Patrocínio, 2º Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Nabor Júnior, 3º Secretário. 

o SR. PRESIDENTE (Nabor ,Júnior) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Carlos Patrocínio por vin­
te minutos. 

O SR. CARLOS PATROcíNIO (PFL - TO. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, aproveito a 
honrosa ocasião para me ocupar de assunto que con­
sidero de alta relevância. Desta vez, isento-me da fun­
ção de crítico contumaz das coisas erradas que asso­
lam o País, para me dedicar a ofício bem menos cons­
trangedor e doloroso. Na verdade, empresto minha 
voz, hoje, ao anúncio, em reconhecimento público, de 
algo deveras enobrecedor para o meu Estado Tra­
ta-se dos excelentes resultados que o setor pecuário 
de Tocantins vem ultimamente colhendo no controle 
da sanidade animal, repercutindo seus efeitos na mo­
dernização da indústria Irigorífica. 

Não sei se é do conhecimento de todos os Cole­
gas, mas o Ministério da Agricultura acaba de publicar 
uma nova lista de classificação dos rebanhos estadu­
ais no que diz respeito ao controle da sanidade ani­
maI. Nessa recente listagem, o Tocantins subiu mais 
um degrau na escala classificatória, alojando-se 
numa faixa que se traduz como de médio risco para a 
febre aftosa. Nessa condição, os produtores locais 
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vencem mais uma etapa da intrincada cadeia produti­
va pecuária, rumo à conquista dos mercados nacional 
e estrangeiro, livres dessa grave doença, que, persis­
tentemente, fulmina a qualidade do gado brasileiro. 

Evidentemente, isso não se deu de graça, nem 
de um dia para o outro. Em realidade, há pelo menos 
três anos, os setores envolvidos com a pecuária envi­
dam esforços no sentido de superar as barreiras im­
postas pela febre aftosa. Segundo os dados divulga­
dos pela Secretaria da Agricultura de Tocantins e pela 
Agência de Defesa Agropecuária (Adapec), há 30 
meses consecutivos não se registra qualquer caso da 
doença no rebanho local, cuja população é estimada 
em mais de 5 mil cabeças. Para tanto, ambos os ór­
gãos - a Secretaria da Agricultura e a Adapec - têm 
empenhado muito trabalho no cumprimento das exi­
gências fixadas pelo Ministério da Agricultura, no ãm­
bito do controle e da fiscalização da sanidade animal. 

Como desdobramento natural dessa melhoria 
verificada nas condições de saúde dos nossos reba­
nhos, a indústria se moderniza a passos aceleradíssi­
mos, conquistando novos e disputadíssimos merca­
dos. Se, do lado do mercado interno, Tocantins fica 
assim autorizado a comercializar carne com os Esta­
dos que integram a área livre da doença, do lado ex­
terno, surge, num horizonte bem próximo, a perspecti­
va de penetrar mercados para lá da fronteira brasilei­
ra. 

Além disso, porém, é indispensável que os pro­
dutores tocantinenses não se deixem levar pela aco­
modação nem pela desatenção. Quero dizer que, in­
gressando no mercado interno, não podemos cair na 
tentação do descuido da qualidade. No circuito dos 
grandes mercados consumidores, que se denomina 
Circuito Pecuário Centro-Oeste, as regras da venda 
de carne para as populações do Paraná, São Paulo, 
Minas Gerais, Mato Grosso, Goiás e Brasília são ex­
tremamente rigorosas. Para se ter uma leve idéia, o 
produto à disposição do público deve estar inflexivel­
mente desossado, embalado e devidamente resfria­
do. Além disso, todas as especificações têm que 
constar das etiquetas, tais como o sexo do animal, a 
idade e o tipo de corte. 

Longe de mim, no entanto, sugerir que o empre­
sariado e os produtores de Tocantins não estejam 
conscientes dessas precauções. Não me interpretem 
mal! Apenas eu gostaria de, uma vez mais, frisar a ne­
cessidade de as indústrias jamais abrirem mão da 
qualidade, muito menos em tempo de expansão de 
mercados. E os empresários já demonstraram possu­
ir muita sensibilidade e sensatez para o assunto. 

Digo isso porque, no caso da indústria Safrigu, 
de Gurupi, por exemplo, o montante de investimento 
destinado à ampliação e modernização das instala­
ções pressupõe, nitidamente, a expansão do negócio 
para o mercado internacional. Considerado um dos 

maiore3 e mais bem equipados frigoríficos do País, a 
Safrigu nem sequer aguardou a reclassificação do re­
banho tocantinense para investir pesado em sua pro­
dução. 

Nessa linha, a direção da Safrigu já comunicou 
que, em futuro bem breve, a exportação de carne con­
gelada para a Europa comporá sua agenda de com­
promissos comerciais. Isso se refletirá, evidentemen­
te, na expansão inexorável de empregos na região. 
Calcula-se que, após a conclusão das obras de ampli­
ação da empresa, com a implementação das ativida­
des de desossa, fracionamento e congelamento, a 
capacidade de absorção de mão-de-obra pratica­
mente se duplicará. Enquanto, no ano passado, a Sa­
frigu empregava apenas 180 pessoas, hoje sua folha 
de pagamentos contempla mais de 350 trabalhadores 
diretos. 

Outro frigorífico que segue os mesmos passos 
de prosperidade em Tocantins é o FrigoStar, cujas 
instalações estão igualmente baseadas em Gurupi. 
Com 100 trabalhadores empregados atualmente, a 
indústria anuncia que pretende, ainda neste ano, ex­
pandir sua massa salarial em 50%, ampliando instala­
ções e diversificando o processamento da carne. Se­
gundo informações de seus sócios, o projeto de cons­
trução da sala de desossa da carne já está pronto, 
aguardando apenas a liberação dos recursos por par­
te do Banco da Amazônia S.A - Basa . O volume de 
investimento vai girar em torno de R$400 mil - ape­
nas para se fazer a sala de desossa! 

Sr. Presidente, não me restam dúvidas de que, 
em ambos os casos relatados, a iniciativa privada 
atesta maturidade e mentalidade competitiva. A prova 
reside na determinação inabalável com que vem lu­
tando junto às autoridades para que mudanças subs­
tanciais sejam adotadas no setor pecuário. Não foi ca­
sual, portanto, que a Associação das Indústrias de 
Processamento de Carnes e Derivados do Estado do 
Tocantins - Ascarto - desempenhou papel crucial no 
processo de reclassificação do rebanho tocantinense 
como zona de médio risco. 

Do presidente da Ascarto, tomamos conheci­
mento de que toda essa transformação qualitativa se 
deve, em grande medida, às gestões e aos apelos fei­
tos pela entidade, há pelo menos dois anos, no senti­
do de mobilizar as autoridades públicas, profissiona­
is, técnicos, produtores, matadouros e frigoríficos em 
torno de um único objetivo: avançar na questão da sa­
nidade animal e inserir o Tocantins nos mercado.s 
mais exigentes. A expectativa era - e ainda é - a de 
que, com a reclassificação, o perfil da indústria do 
Estado atravessará fase de excepcional alavanca­
gemo 

Faço. este pronunciamento., Sr Presidente, no 
momento em que as cidades mais importantes do 
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meu Estado, onde a pecuária é mais desenvolvida, 
realizam as suas exposições municipais ou regionais. 

Em relação e esse particular, mais uma vez, eu 
gostaria de enviar os meus cumprimentos aos presi­
dentes dos sindicatos rurais da cidade de Porto Naci­
onal, que, durante esta semana, está realizando a 
sua exposição agropecuária, que a cada dia ganha 
mercadoria de alta linhagem, mais adesões por parte 
do povo e o incremento nos negócios, evidentemente 
com a participação de parceiros importantes para o fi­
nanciamento dos produtos do Estado do Tocantins. 

Quero referir-me também à exposição municipal 
e regional de Araguaína, minha cidade, onde se reali­
za, talvez, uma,das maiores exposições agropecuári­
as deste País. E uma região que se presta, com exce­
lência, ao criatório do gado, 

No final da próxima semana, será o início da ex­
posição agropecuária de Paraíso do Tocantins, que, 
como as cidades acima citadas, vem experimentando 
um acentuado crescimento nos seus negócios, na 
qualidade do seu gado e, sobretudo, na esperança de 
que efetivamente o Tocantins passe a ser um dos ma­
iores exportadores de carne do nosso País. 

Como já frisei, Gurupi é uma região de pecuária 
altamente desenvolvida e é sede dos dois frigoríficos 
aqui citados neste pron unciamento. 

Portanto, os nossos votos de que essas exposi­
ções alcancem o brilhantismo de outras jornadas e de 
que os agropecuaristas tocantinenses se conscienti­
zem mais da necessidade de se investir em qualidade, 
em sanidade animal e, sobretudo, em produtividade. 

Em resumo, apesar de Tocantins abrigar apenas 
dois frigoríficos municiados com o certificado do SIF 
(Selo de Inspeção Federal), os outros três lá instalados 
- e agora já se prenuncia a instalação de um outro frigo­
rífico na cidade de Nova Olinda - incorporam, a passos 
largos, a meta da modernização, visando ao mercado 
que se abre à frente e adequando-se às características 
de exigência, competitividade e prosperidade. 

Bem a propósito, o comentário que circula em To­
cantins, hoje, é que não há matadouro ou frigorífico na 
região que não esteja colocando um tijolo a mais, que 
não esteja melhorando a sua estrutura.lndiscutivelmen­
te, a mudança é de mentalidade, Sr. Presidente! 

Neste despretensioso pronunciamento, eu gos­
taria de dizer aos industriais do nosso País que o 
Estado do Tocantins se presta, como um dos mais de­
senvolvidos, à instalação de indústrias de derivados 
do couro, como, por exemplo, a indústria de curtumes 
e, principalmente, a indústria calçadista. Isso ocorre 
devido à excelência do couro dos seus animais, por­
que livres de algumas parasitoses, sobretudo berne e 
carrapato. 

Para concluir, Sr. Presidente, retomo minhas pa­
lavras iniciais para enfatizar a satisfação que sinto ao 

me deparar com o progresso e com a mOdernização 
econômica do meu Estado. 

Aos produtores e empresários do setor pecuá­
rio, transmito-lhes meus sinceros votos de sucesso, 
assim como às exposições agropecuárias de Aragua­
ína, de Porto, de Paraíso, de Gurupi e tantas outras de 
menor porte, que se sucedem nesta época do ano em 
todo o meu Estado, na convicção de que, parafrase­
ando o presidente da Ascarto, somente quem investir 
no futuro vai manter-se no mercado. E o futuro para o 
Tocantins já chegou, Sr. Presidente! 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo 

a palavra ao nobre Senador Mozarildo Cavalcanti 
pelo tempo de 20 minutos. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quero 
abordar um tema que - usando um termo médico -
recidiva mente tenho debatido, e que merece, na reali­
dade, ser tratado permanentemente até que possa­
mos ter claros sinais de que existem providências to­
madas. 

Sr. Presidente, tive oportunidade de ler nos 
grandes jornais - aliás, os assuntos no Brasil só têm 
repercussão quando são divulgados pelos jornais de 
grande circulação - declaração do Sr. Ministro da De­
fesa sobre a atuação das ONGs na Amazônia. É mais 
uma voz respeitável que se mostra não só preocupa­
da, mas que condena a atuação dessas entidades 
naquela região imensa do País, que representa mais 
de dois terços da nossa área territorial. Parece, para 
quem vive no Sul, no Sudeste e no litoral deste País, 
que falar de ONG é falar de alguma "entidade santa" 
que tem o objetivo específico de proteger os desfavo­
recidos, de tratar da defesa das minorias desprotegi­
das e que, portanto, merece ser olhada como entida­
de filantrópica, sem Objetivo nenhum de lucro, que ali 
está defendendo nobres causas. 

Sr. Presidente, essas entidades praticamente 
cingem-se, na Amazônia, a duas vertentes: a ambien­
tai e a indígena. Tive a oportunidade de aqui dizer que 
estou preparando um pedido de instalação de CPI 
para investigar essas ONGs, a fim de separarmos o 
joio do trigo. Ou seja, exatamente para sabermos 
quais entidades se dedicam realmente à prática filan­
trópica de assistência aos desassistidos pelo Poder 
Público e quais entidades se servem dessa causa para 
auferir lucros para si ou para os seus proprietários. 

Sr. Presidente, tenho pedido informações sobre 
essas entidades aos órgãos oficiais, começando pela 
Funai e passando pelo Ministério da Justiça - inclusi­
ve o novo Ministro, ao assumir, declarou à imprensa 
que, na problemática indígena, S. Ex' pretere falar 
com o índio do que com o "branco amigo de índio" que 
esteja instalado na Europa ou em gabinetes com 
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ar-condicionado aqui no Brasil, tratando o índio ape­
nas como um elemento conveniente e geralmente co­
merciaI. Também tenho solicitado informações à Fun­
dação Nacional de Saúde, já que temos noticia de 
que, hoje, as ONGs não estão apenas no discurso de 
defesa do direito dos índios ou de defesa do meio am­
biente. Elas estão, sim, há tempos, se aproveitando 
dessas causas para ganharem dinheiro. E aqui vou 
citar um exemplo, baseado na informação que recebi 
da Fundação Nacional de Saúde, em resposta a um 
requerimento que enviei sobre os convênios feitos 
com entidades não-governamentais para prestarem 
assistência de saúde aos índios yanomamis no Esta­
do de Roraima, embora sejam informações que repu­
to imperfeitas, não completas, e que pretendo esmiu­
çar, Sr. Presidente. 

O Governo Federal retirou da Funai a obrigação 
de prestar assistência à saúde dos índios e a repas­
sou para a Fundação Nacional de Saúde, o que pare­
ce, olhando sob o ponto de vista técnico, ser mais 
conveniente, já que a Fundação Nacional de Saúde é 
um órgão especializado em assistência e em pesqui­
sa na área de saúde. O que fez a Fundação? Fez um 
contrato com uma organização não-governamental 
que, por sua vez, foi criada por uma outra ONG. 

Eis a resposta que recebi da Fundação, Sr. Pre­
sidente: 

Em resposta ao Ofício nO 
194/2000/GSMCAV, de 20/03/2000, através 
do qual V. Ex' solicita "informações concer­
nentes ao contrato pactuado entre esta Fun­
dação e a URIHI - Saúde Yanomami, para 
a assistência à saúde dos índios Yanomami 
em Roraima", cujos esclarecimentos presto 
a seguir: 

a) Modalidade do contrato e data de 
realização: 

O instrumento legal utilizado foi a mo­
dalidade convênio, assinado em 1519/99 
(Convênio nº 306/99), com vigência de 17 
(dezessete) meses, a partir da data de sua 
assinatura, sendo 15 (quinze) meses desti­
nados ao período de execução e 60 (ses­
senta) dias destinados à apresentação da 
prestação de contas final [vejam que até os 
60 dias são pagos para que ela faça a apre­
sentação da prestação de contas final) de 
acordo com a cláusula VIII do convênio. 

b) Valores contratados: 
A concedente (Fundação Nacional de 

Saúde) comprometeu-se em transferir à 
convenente (URIHI - Saúde Yanomami) _ 
valor de R$7.208.870,OO (sete milhões, du­
zentos e oito mil, oitocentos e setenta reais) 

sendo que R$4.000.000,OO (quatro milhões 
de reais) foram transferidos no exercfcio fi­
nanceiro de 1999 e R$3.208.870,OO (três 
milhões, duzentos e oito mil, oitocentos e 
setenta reais) serão transferidos no exercí­
cio financeiro do ano 2000, o que correrá à 
conta de dotação orçamentária a ser consig­
nada mediante Termo Aditivo. 

Vejam bem, o ofício não especifica que critério 
foi adotado para escolher essa entidade. Foi feita uma 
concorrência pública ou uma avaliação de capacida­
de técnica e de especialização no setor para que essa 
entidade pudesse contratar, com recursos públicos, 
para prestar assistência aos índios yanomamis, numa 
área que considero da alto interesse para a seguran­
ça nacional? A Fundação não especifica nada a c:sse 
respeito. Mas as informações que tenho são as de 
que não foi feita a licitação pública e não foi levada em 
conta a capacitação para a prestação desse serviço. 
Tenho a certeza de que, muito mais eficiente do que 
fazer esse tipo de convênio, seria fazê-lo, por exem­
plo, com o Exército brasileiro, que já está presente na 
área yanomami, que tem pelotões naquela região e 
que, portanto, com esses R$7 milhões, com certeza, 
não só teria condições de prestar assistência, como 
também de levar mais médicos e tratar a causa indí­
gena de uma maneira realmente nacionalista, sem 
nenhum risco de biopirataria ou de qualquer tipo de 
ação nefasta aos interesses do Brasil. 

Portanto, trago esse assunto ao conhecimento 
da Casa e aproveito a oportunidade para pedir a aten­
ção do Ministério Público Federal para esse tipo de 
convemo firmado com as organizações 
não-governamentais, envolvendo recursos públicos. 
É importante ressaltar que essas organizações não 
estão mais trazendo investimentos do exterior - como 
apregoavam - para assistir os índios que não rece­
bem assistência do Governo Federal. O Governo Fe­
deral, por intermédio da Fundação Nacional de Saú­
de, está transferindo recursos para uma entidade que 
não considero capacitada para prestar essa assistên­
cia, visto não haver comprovação de sua capacitação. 
No entanto, liberam-se recursos, sem que se esclare­
ça qual foi o procedimento adotado para a assinatura 
do convênio. 

Portanto, fica registrada a denúncia. Apelo ao 
Ministério Público Federal que a investigue. Encami­
nharei àquele órgão o documento a que me referi, as­
sim como solicitarei informações complementares 
que me permitam fazer um julgamento mais aprofun­
dado dessa questão. 
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Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, recebi off­
cio do Ministro da Justiça, em resposta a um requeri­
mento de informações de minha autoria. Na ocasião, eu 
havia fe~o três perguntas: Quais entidades privadas e 
organizações não-governamentais mantêm atividades 
de assistência à saúde nas comunidades indígenas? 
Que convênio ou outro instrumento possuem com a 
Fundação Nacional de Saúde para o exercício de tais 
atividades? Quanto recebem? Em resposta, recebi off­
cios da Funai, datado de 21 de janeiro, e do Ministro da 
Justiça, datado de 19 de abril, portanto, três meses de­
pois de solic~adas as informações. 

O ofício do Ministro da Justiça, em resposta ao 
Requerimento nO 686/99, de minha autoria, traz a lista 
das organizações solicitadas. Fica diffcil enumerá-Ias, 
pois há mais de duzentas entidades atuando nas áre­
as indígenas. Ao final, o Ministro fornece duas outras 
informações complementares - aliás, é a Coordena­
dora que as presta ao Ministro, que as encaminha ao 
Senado, portanto, a mim - que considero incompletas 
e que deixam dúvidas quanto ao valor e à forma de 
pagamento a essas entidades. A informação não res­
ponde a pergunta que fiz. 

Portanto, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
mais de duas centenas de entidades 
não-governamentais atuam em áreas indígenas no 
Brasil, conforme documento do próprio Ministro da 
Justiça. E o que é mais sério: nas duas informações 
complementares, há o seguinte dado: 

Há organizações privadas que atuam 
mediante convênio ou contrato com a Funai, 
ou com outros órgãos públicos com compe­
tências legais relativas aos assuntos indíge­
nas, como a Fundação Nacional de Saúde. 
Convênios e contratos são geralmente fir­
mados entre as organizações e a Funai 
quando implicam alocação de recursos or­
çamentários para projetos ou internalização 
de recursos privados no orçamento. As or­
ganizações também atuam mediante convê­
nios ou termos de cooperação com comuni­
dades indígenas, com o conhecimento da 
Funai, casos em que os seus funcionários 
ou cooperantes devem solicitar à Funai as 
autorizações de ingresso pertinentes. 

A quase totalidade dos projetos desenvolvidos 
por tais organizações junto a comunidades indígenas 
são desenvolvidos com recursos próprios, oriundos 
de doações ou de outras fontes. Há casos de projetos 
financiados a partir de programas governamentais, 
como o PPTAL - Programa Integrado de Proteção às 

Populações e Terras Indígenas da Amazônia Legal e 
o PDA - Programa Demonstrativo do Tipo "A, compo­
nentes do PPG7 - Programa Piloto para a Proteção 
das Florestas Tropicais, por exemplo. Há também ca­
sos de projetos executados em parceria com a Funai, 
com financiamento parcial do órgão. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, observem 
que o Ministro da Justiça encaminha a informação da 
Funai, que é uma informação vaga, embora oficialize 
que mais de duzentas entidades atuam nas áreas in­
dígenas. Há também a informação de que uma enti­
dade, no Estado de Roraima, recebe R$7 milhões por 
mês para prestar assistência às comunidades indíge­
nas. Aqui está a prova documental da necessidade de 
uma investigação, que espero seja feita pelo Ministé­
rio Público Federal. Mas conclamo o Senado Federal 
a investigar a realidade da atuação dessas organiza­
ções não-governamentais, que hoje - não tenho rece­
io de dizer - representam um sério risco à soberania 
nacional. Trata-se de agentes a serviço dos Interes­
ses internacionais, que aqui estão praticando não 
apenas a biopirataria, mas tomando atitudes nocivas 
ao patrimônio do País. Além do mais, agora estão 
sendo pagas pelo próprio Governo Federal, o que, 
portanto, foge à cantilena dos eco-terroristas, dos 
eco-ambientalistas de Ipanema, que dizem que se 
trata de entidades muito importantes para o País, 
pois, além da natureza filantrópica, trazem recursos 
do exterior. Aprendi, desde pequeno, que, quando a 
esmola é muita, o santo desconfia. 

Portanto, temos que instalar, o mais rápido pos­
sível, a CPI das ONGs. O pedido já está na Consulto­
ria Legislativa. O Senador Bernardo Cabral, na sema­
na passada, fez um pronunciamento no mesmo senti­
do, pedindo essa CPI. O Senador Gilberto Mestrinho, 
que vejo aqui no plenário, também tem insistido nes­
sa tese. Espero, então, que, a partir da próxima sema­
na, possamos já estar colhendo as assinaturas ne­
cessárias para passarmos a limpo essa realidade. 

Deveríamos, inclusive, analisar a possibilidade 
de transformar as reservas indígenas em áreas de se­
gurança nacional, porque não é possível a situação fi­
car como está. Os brasileiros não têm permissão da 
Funai para entrar nas reservas indígenas. No entanto, 
as entidades não-governamentais controlam a entra­
da e a saída de qualquer brasileiro que para lá se diri­
ge. Assim acontece em Roraima, na área yanomami, 
feita pela CCPY - Comissão Pró-Yanomami e pela 
entidade contratada para prestar assistência aos índi­
os daquela reserva. Considero isso uma vergonha 
para o Brasil, tendo em vista que há médicos em nú­
mero suficiente para executarem essa tarefa. Esse 
comportamento representa um desrespeito às Forças 
Armadas, que estão naquela região, e, acima de tudo, 
um atentado à nossa soberania. 
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Não podemos mais aceitar essa situação, que 
não pode mais ficar oculta. Há documentos oficiais, 
embora com informações incompletas, truncadas, 
que nos fazem pensar que, no meio de alguns dos 
servidores que tratam dessa causa, esteja alguém a 
serviço dessas ONGs. Penso que estejam talvez 
agindo como inocentes úteis. Conheço alguns defen­
sores dessas ONGs que agem dessa forma porque 
realmente acreditam, inocentemente, que não haja 
nada de errado nessas ações, que estão fazendo 
uma pregação, um trabalho sacrossanto em benefício 
dos índios, da floresta, enfim, do bem-estar dos brasi­
leiros do futuro. 

Deixo, portanto, esse registro. Se o Senador Gil­
berto Mestrinho desejar acrescentar algo, ouvirei S. 
Ex" com muito prazer. 

O Sr. Gilberto Mestrinho (PMDB - AM) - Se­
nador Mozarildo Cavalcanti, lamentavelmente, as 
ONGs estão assumindo o papel do Governo Federal, 
especialmente na Região Amazônica. Elas fazem e 
desfazem. Por exemplo, o Greenpeace é quem dita as 
normas ambientais, e o Delegado do Ibama na região 
não toma nenhuma atitude, sequer, agora, quando 
não há nenhum dispositivo, portaria ou documento 
que suspenda a expedição do documento de trans­
porte de madeira. S. S' mesmo diz que não há nada 
impedindo, mas não concede, porque o Greenpeace 
pode anunciar, fazendo um estardalhaço pela impren­
sa, como é de costume, porque, quanto mais estarda­
lhaço fazem, mais recursos externos conseguem. E, 
dessa forma, que impetrassem um mandato de segu­
rança contra ele. 

Ontem, até denunciei isto ao Ministro do Meio 
Ambiente, Sr. José Sarney Filho, e ao Presidente do 
Ibama, que ficou de tomar as providências, mas a ver­
dade é que esses organismos estão tomando conta. 
E mais: eles dividiram o País: na Amazônia, é o Gre­
enpeace que comanda todas essas organizações; no 
Centro-Oeste e no Sul, o WWF. Já fizeram a divisão 
territorial de ocupação do País e estão ditando nor­
mas, para as quais, lamentavelmente, o Governo bra­
sileiro baixa a cabeça, obedecendo. Esta é uma das 
realidades. Todos nós sabemos que, embora haja al­
gumas ONGs sérias, 98% das que cuidam de índios e 
de ambientalistas são de picaretagem e defendem in­
teresses que não são os nossos. Então, é importante 
que se faça essa CPI, para verificar e normatizar, pelo 
menos; para fazer com que a ação dessas organiza­
ções no País seja fiscalizada pelo Governo; para que 
não se invertam os papéiS: se são organizações 
não-governamentais, por que dar recursos do Gover­
no a elas? É muito cômodo isto: "Não sou Governo, 
mas trabalho com recursos dele". É preciso separar o 
joio do trigo. Assim, é importante o pronunciamento 
de V. Ex"; meus cumprimentos por fazê-lo. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR) -
Agradeço o aparte de V. Ex", Senador Mestrinho, que é 
um catedrático em Amazônia, um homem que conhece 
profundamente toda a região, não só porque já gover­
nou o Estado do Amazonas por três vezes, mas pelo 
tempo que tem de pesquisa, de contato com toda aque­
la população e pela oportunidade que teve de discutir, 
inclusive em foros internacionais, essa questão. 

Sinto que n6s, no Senado, estamos vivendo um 
momento altamente favorável a que rediscutamos a 
Amazônia com uma visão atual e do amanhã. Se não 
abrirmos os olhos, a Amazônia será nossa apenas no 
título, e não mais teremos o seu usufruto, porque ela 
será dos estrangeiros. 

Sr. Presidente, encerro essa parte do meu pro­
nunciamento. Gostaria de abordar outro tópico, nesfa 
manhã, fazendo um apelo ao Tribunal Superior EIeHora1. 
Nós, políticos, somos, com muna freqüência, acusados 
principalmente pela mídia de cometer crimes eleHorais, 
de não cumprir a lei durante o período eleHoral e não re­
ceber punição, porque há sempre o "jeHinho", há sem­
pre a forma de contomar essas infrações. 

Pois bem, apelo ao Tribunal Superior Eleitoral 
que julgue os processos que se encontram naquela 
Corte há mais de quatro anos, referentes ao Estado 
de Roraima. Eles dizem respeito a candidatos que fo­
ram condenados pelo Tribunal Regional Eleitoral por 
abuso de poder econômico e que, valendo-se do re­
curso jurídico de recorrer ao Tribunal Superior Eleito­
ral, candidatam-se de novo à eleição municipal. A ma­
téria está sub judice há mais de quatro anos. É preci­
so, portanto, que o Tribunal Superior Eleitoral, a Casa 
onde estão os juízes mais renomados deste País, que 
pertencem ao STF e a outros Tribunais Superiores, 
analisem esses processos com urgência, antes das 
convenções municipais. Como a opinião pública pode 
acreditar na Justiça Eleitoral, se uma pessoa que foi 
condenada pelo crime de abuso de poder econômico 
na eleição anterior e está inelegível, recorre ao Tribu­
nal e pode disputar outra eleição? 

Faço, portanto, este apelo ao Tribunal Superior 
EleHoral, publicamente, por meio da TV Senado: julgue 
esses processos, obviamente, de acordo a alta cons­
ciência jurídica de seus membros, mas não os deixe na 
gaveta até a próxima eleição. Esses elementos comete­
ram crimes, conforme julgamento do Tribunal Regional 
Eleitoral, que não é um órgão estadual, mas um colegi­
ado federal. Que possa o eleHor saber que o candidato 
sob sua análise não tem pendência judicial, como é o 
caso de muttos dos atuais candidatos que disputarão, 
este ano, em Boa Vista, no Estado de Roraima. 

SEGUEM DOCUMENTOS A QUE SE 
REFERE O SR. SENADOR MOZARILDO 
CAVALCANTI EM SEU PRONUNCIA­
MENTO_ 
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OF.540/99/GSMCAV Brasília, 17 de Dezembro de $9 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentar respeitosamente Vossa Excelência, solicito a 

especial atenção de informar quais os processos oriundos do Tribunal Regional 

Eleitoral de Roraima se encontram pendentes de julgamento por esse Egrégio 

Tribunal Superior Eleitoral. 

Atenciosamente, 

se..:::P:::a~dO;;;;r~M~O~ZA~R:'L~D::O~~~~ANTI 
Excelentissimo Senhor 
Ministro NERI DA SILVEIRA 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 
Brasilia - DF 

PARTIDO DA FREN'rE LIBERAL 

OF.009/99 Brasília, 17 de Dezembro de 1999 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentar respeitosamente Vossa Excelência, solicito a especial atenção 

de informar quais os processos oriundos do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima se 

encontram pendentes de julgamento por esse Egrégio Tribunal Superior Eleitoral. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 

--é' "~ 
Se'hirno;MoZARILDO CAVALCANTI 

Presidente 

Ministro NERl DA SILVEIRA 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 
Brasília - DF 
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Oficio na }O /2000 - SJrrSE/2000 Brasília, oh. de janeiro de 2000. 

Senhor Senador, 

Em atenção ao Oficio 540/99/GSMCAV, infonnamos a Vossa 
Excelência que os seguintes processos oriundos do Tribunal Regional Eleitoral de 
Roraima se encontram pendentes de julgamento nesta Corte Superior: 

RECURSOS ESPECUUS RECURSOS CONTRA PROCESSOS 
EXPEDIÇÃO DE DIPLOMAS ADMINISTRATIVOS 

12.405 535 18.396 
12.506 549 
12.642 
12.683 
12.724 
15.040 
15.123 
15.655 

Atenciosamente, 

~ ~I LINDA LIMA DE OLIVEIRA 
Secretária Judiciária do Tribunal Superior Eleitoral 

AoExmo. Sr. 
MOZARILDO CAVALCANTI 
Senador da República 
Distrito Federal 
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Acompanhamento Processual do Tribunal Superior Eleitoral 

Processo Classe Protocolo nO Data do Protocolo 

RESPE N"12405 RESPE - RECURSO ESPECIAL 9253/1994 17110/1994 ELEITORAL 

Origem Documento Origem Orgão de 
Procedência Área 

BOAVISTA-RR PROCESSO JUD TRE-RR - RR Judiciária 

Situação Registro Geral 
Tramitando 912561995 

Ministro Relator 
MARCO AURELIO 

Decisão 

Resumo 

RECURSO ENCAMINHADO PELO PRESIDENTE DO TRE. INTERPOSTO DA SENTENÇA OUE JULGOU IMPROCEDENTE 
REPRESENTAÇÃO CONTRA ROMERO JUCA FILHO. EM RAZÃo DE VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA ELEITORAL DE SUA 

CANDIDATURA ANTES DA ESCOLHA EM CONVENÇÃO PARTIDÃRIA. 

Partes 
fj(ECORRENTE : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL 

RECORRIDO: ROMERO JUCA FILHO 
ADVOGADO: AROUIMEDES ELDY DE LIMA 

Seção Data Hora Andamento 
COORDENADORIA DE 18/10/1994 03:10:16 PROTOCOLAR COMUNICACOES 

SECRETARIA JUOICIARIA 18/10/1994 03:10:32 AUTUAR 

GAB. DO MINISTRO NERI DA 18110/1994 03:10:53 DISTRIBUIR SILVEIRJI 

PROCURADORIA GERAL 18/10/1994 03:10:26 PGE ELEITORAL 

COORDENADORIA DE 07/11/1994 03:11:33 PARECER 14661 - TORNEM OS 
PROCESSAMENTO. AUTOS A CORTE DE ORIGEM. 

GABINETE DO MINISTRO 07/1111994 03:11:49 CONCLUSO RELATOR 

GABINETE DO MINISTRO 10/11/1994 03:11:24 DESPACHO: BAIXEM OS AUTOS AO 
RELATOR REGIONAL. 

EXPEDICAO' 14/11/1994 03:11 :01 REMESSA AO TREIRR 

SE(!;RETARIA JUDICIARIA 01/1011997 07:10:16 Autos devolvidos 
, Distribuição/Redistribuição , 

Da,ta 
'. " Tipo Relator Justificativa 

18/10/1994.. Automática MARCO AURELIO 

De:sp/!,cho :\ . 
I . -

- . " ",' to ~. , 
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Acompanhamento Processual do Tribunal Superior Eleitoral 

Processo Classe Protocolo n' T Data do Protocolo 

RESPE W12506 RESPE • RECURSO ESPECIAL I 
ELEITORAL 11526/1994 I 2211211994 

Origem Documento Origem Orgão de I Área Procedência 

BOA VISTA· RR ! PROCESSO JUD TRE-RR - RR I Judl~ria 

Situação Registro Geral 
Tramitando I 904601995 

Ministro Relator 

NERI DA SILVEIRA 

Decisão 

Resumo . 
DA DECISÃO 00 TRE QUE I3EJEITANOO PRELIMINARES DE COISA JULGADA E CERCEAMENTO DE DEFESA. JUlGou 

PROCEDENTE A REPRESENTAÇAO FORMULADA. PARA DECLARAR A INELEGIBILIDADE DOS RECORRENTES PELO PRAZO DE 3 
ANOS. POR SUPOSTO ABUSO DE PODER POLlTICO E ECONCMICO E UTILIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAl 

PRATICADOS EM BENEFICIO DA CAMPANHA ELEITORAL DE 1994. DE ROMERO JUCA FILHO. ANTES 00 REGISTRO DE SUA 
CANDIDATURA 
- , 

Partes 

RECORRENTE: ROMERO JUCA FILHO e OUTRO 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS N. DE OLIVEIRA 

RECORRIDO: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAURR 

ASSISTENTE: BARAC DA SILVA BENTO e OUTRO 
ADVOGADO: ANTONIO VILAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO 

Seção 'Data Hora Andamento 

COORDENADORIA DE 22/1211994 01:12:14 PROTOCOLAR COMUNICACOES 

SECRETARIA JUDICIARIA '2211211994 01:12:20 I AUTUAR 

GAB. 00 MINISTRO NERI DA 01/0211995 01:02:27 DISTRIBUIR SILVEIRA 

PROCURADORIA GERAL 10110211995 01:02.31 Para andamento 
ELEITORAL 

COORDENADORIA DE 11110/1995 04:10:37 SOLICITADO PELA CPRO PARA 
PROCESSAMENTO JUNTADA DE DOCUMENTOS 

COORDENADORIA DE 11/10/1995 04:10·29 JUNTADA 00 DOCUMENTO 10376tE 
PROCESSAMENTO POR DESPACHO 

COORD. DE REGISTRO E 11/10/1995 05:10:15 PARA INCLUSAO DE NOVAS PARTES 
INFOR.PROCESSUAIS 

COORDENADORIA DE 11/1011995 05:10:08 PARA JUNTADA 
PROCESSAMENTO 

SECRETARIA JUDICIARIA i 11/1011995 06:10:04 PARA VISTA AA PGE 

COQRD. DE REGISTRO E 1311011995 01:10:04 DEVOLVIDO A CRIP PARA 
INFOR.PROCESSUAIS ANOTACOES 

SECRETARIA JUD1ClARIA 1311011995 02:10:44 PARA REMESSA A PGE 

PROCURADORIA GERAL 13110/1995 05:10:35 VISTA A PGE 
ELEITORAL 

COORDENADORIA DE 1610611997 06.06.02 ENCAMINHA PROCESSO COM 
PROCESSAMENTO PARECER 

COORDENADORIA DE 11610611997 06:06:48 JUNTADA DE PAREcER DA 
PROCESSAMENTO PROCURADORIA .. PGe ,.. 203S3 • 

COORDENADORIA DE ! 16106J1997 07:06:18 JUNTADA DO OOCUt.IENTO 71i08!17 
PROCESSAMENTO POR DESPACHO 

COORDENADORIA DE 16f0611997 01:06:43 Prol. 7509I97-CertidAo de 1n!Mo titOf ... 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 1610611991 07:06:00 JUNTADA DO DOCUMENTO 15109' 
PROCESSAMENTO POR DESPACHO 

COORDENADORIA DE 1610611997 07:06:34 Prol 7510197-certldto do __ ... 
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PROCESSAMENTO 110 ... 16/06/1997 

!Andamento :==) 
Prol 7510!97oCertidão de inte' 1eor 

ISeção !oata 

COORD. DE REGISTRO E 1710611997 11:06:10 PARA REVISAR AUTUACAO. 
INFORPROCESSUAIS REDISTRIBUIR. ABRIR VOLUME 

COORD. DE REGISTRO E 17/06/1997 04:06:33 REDISTRIBUIDO 
INFORPROCESSUAIS 

SECRETARIA JUDICIARIA 17/06/1997 05:06:53 ENVIADO A SJ PARA CONCLUSAO AO 
RELATOR 

GAB. DO MINISTRO COSTA 16/06/1997 10:06:59 CONCLUSOS AO MINISTRO-RELA TOR 
PORTO (EM 3 VOLUMES COM 2 AFENSOS) 

SECRETARIA JUDICIARIA 1910611997 02:06:17 COM DESPACHO 

COORDENADORIA DE 19/06/1997 02:06:36 PARA CUMPRIR DESPACHO PROCESSAMENTO 

COORD. DE REGISTRO E 19/06/1997 07:06:21 PARA REDISTRIBUIR INFORPROCESSUAIS 

COORD. DE REGISTRO E 20106/1997 02:06:00 REDISTRIBUIDO INFORPROCESSUAIS 

SECRETARIA JUDICIARIA 20106/1997 04:06:16 ENVIADO A SJ PARA CONCLUSAO AO 
RELATOR 

GAB. DO MINISTRO MAURIcIO 20106/1997 05:06:48 CONCLUSOS AO MINISTRO-RELATOR 
CORR~A (EM 3 VOLUMES COM 2 APENSOS) 

SECRETARIA JUOICIARIA 23/10/1997 03:10:11 ENVIADO PARA CUMPRIR 
DESPACHO 

COORDENADORIA DE 23/10/1997 03:10:42 PARA ANDAMENTO PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 29/1011997 11:10:39 INTIM~ÃO As PARTES 
PROCESSAMENTO AGUA ANDO PUBLICAÇÃO 

COORDENADORIA DE 04111/1997 01:11:23 Intimação publicada no DJ PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 10111/1997 03:11:04 Juntada prot.1395297-manit. sobra o 
PROCESSAMENTO pedido de assistênCia 

SECRETARIA JUDICIARIA 10/11/1997 04:11:02 PARA CONCLUSAO AO RELATOR 

COORDENADORIA DE 10111/1997 06:11:16 INTIMAR PESSOALMENTE O MPE PROCESSAMENTO 

SECRETARIA JUDICIARIA 10111/1997 07:11 :02 PARA VISTA M PGE 

PROCURADORIA GERAL 19/11/1997 11:11:36 VISTA A PGE - EM 3 VOLUMES E 2 
ELEITORAL AFENSOS 

COORDENADORIA DE 26/11/1997 04:11:37 ENVIADO A CPRO COM PARECER DA 
PROCESSAMENTO PGE 

SECRETARIA JUDICIARIA 27111/1997 01:11:27 PARA CONCLUSAO AO RELATOR 

GAB. DO MINISTRO MAURIcIO 27111/1997 04:1':49 CONCLUSOS AO MINISTRO-RELA TOR 
CORR~A (ER) - EM 3 VOLS. COM 2 AFS. 

SECRETARIA JUDICIARIA 01/12/1997 02:12;21 COM DESPACHO. (3 VOLUMES E 2 
AFENSOS) 

COORDENADORIA DE 01/12/1997 02:12:40 PARA ANDAMENTO PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 02/12/1997 02:12:46 DESP:DIGAM OS REQUERENTES SE 
PROCESSAMENTO HÁ PROVAS A PRODUZIR .. 27/11/97 

COORDENADORIA DE 02/12/1997 02:12:59 DESPACHO AGUARDANDO 
PROCESSAMENTO PUBLICAÇÃO 

COORDENADORIA DE 02/12/1997 07:12:35 DESENTRANHAMENTO DO 
PROCESSAMENTO DOCUMENTO 1037695 

COORDENADORIA DE 02/12/1997 07:12:10 Desentranhado Prol. 10376195 conforme 
PROCESSAMENTO r. despacho de tls.647 

COORDENADORIA DE 02/12/1997 07:12:36 DESENTRANHAMENTO DO 
PROCESSAMENTO DOCUMENTO 1395297 

COORDENADORIA DE 02/12/1997 07:12:24 Desentranhado Prol 13952/97 conforme 
PROCESSAMENTO r. despacho de tls.647 

COORDENADORIA DE 02/12/1997 07:12:41 Parecer de fls.644/45 autuado em 
PROCESSAMENTO apenso confonne r.despacho 
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Seção 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO 

COORD. DE REGISTRO E 
INFORPROCESSUAIS 

SECRETARIA JUDICIARIA 

PROCURADORIA GERAL 
ELEITORAL 

PROCURADORIA GERAL 
ELEITORAL 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO 

SECRETARIA JUDICIARIA 

Data 

0211211991 

0511211991 

15/1211991 

15/1211991 

15/1211991 

15/1211991 

16/1211991 

16112/1991 

16/12/1991 

16/12/1991 

11/0211998 

1210211998 

16/02/1998 

19/02/1998 

19/02/1998 

19/02/1998 

19/0211998 

GAB. DO MINISTRO MAURICIO 2010211998 
CORREA 

SECRETARIA JUDICIARIA 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO 

COORD. DE REGISTRO E 
INFORPROCESSUAIS 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 
PROCESSAMENTO li 
SECRETARIA JUOICIARfA 

GAB. DO MINISTRO MAl RlclO 
CORREA , 

SECRETARIA DAS SESSOES 

SECRETARIA DAS SESSOES 

GAB. DO MINISTRD NERI OA 
SILVEIRA I 

SECRETARIA JUOICIARIA 

311::311998 

31/C311998 

06l04I1998 

06/04/1998 

06l04I1998 

13104/1998 

1510511998 

16/0511998 

11/0211999 

1210211999 

16/0211999 

19/0211999 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

Hora 

01:12:54 

11:12:40 

11:12:21 

11:12:00 

11:12:45 

11:12:25 

10:12:33 

10:12:20 

02:12:13 

06:12:06 

10:02:37 

12:02:00 

05:02:47 

10:02:55 

10:02:16 

10:02:58 

06:02:47 

02:02:53 

03:03:15 

08:03:01 

10:04:55 

01:04:55 

06:04:42 

03:04:45 

01:05:30 

09:05:~ 

01:02:56 

08:02:11 

03:02:11 

02:02:56 

Sábado 20 10365 

Andamento 

aguarda publicação 

Decisão publicada no OJ nl. 64000 

Desentranhado Parecer nO 21130 
(impug) e autuado em 8pent,O 

Junlada 1>'01.1031695-

P.l0316195:Barac S.BJOutn>­
Ped .... i.t.racd •. autuadafapeneo 

P.13952191:Romero JIdIOutro­
ImpugnaçAo autuada em apen.o 

Juntada prol 1481991 ... _1IIçio de 
lI8IIIC S.BontolOulIo 

Juntada Pro1.1488197.manifaatação de 
Romero Jucá e Outro 

PARA REVISAR AUTUACAO 

ENVIADO A SJ PARA REMESSA A 
PGE 

VISTA A PGE - EM 3 VOLUMES E 5 
APENSOS 

PGE21489: Parecer nO 21489 da 
12102/98 ... no sentido de procedef'-se ao 
reexame do despacho. descons· tituindo­
se, prosseoulMdo-o no julgamento do 
recurso. 

PARECER'PGE'~é'2i'i30:'ilE'2iiii'i/97 
... pelo indeferimento da pai 

ENCAMINHADO COM PARECER 

Juntada de parecer da Procuradoria. 
PGE N° 21489 . 

Juntada prot.1488297-,pJ despacho 

P.I4882197-
sOÜC.desentranhamentolmáterta estanha 
ao proc. 

PARA CONCLUSAO AO RELATOR 

CONCLUSOS AO MINISTRO-RELATDR 
(EM 3 VOLUMES COM 5 APENSOS) 

PARA CUMPRIR DESPACHO 

PARA ANDAMENTO 

Despacho aguardando publicaçêo 

PARA REVISAR AUTUACAO, APOS 
DEVOLVER PARA CPRO 

DEVOLVIDO APOS REVISAO 

Despacho pubficadc 10 OJ de 09.04.98. 
fia. 2. 

PARA CONCLUSAO AO RELATOR 

CONClUSOS AO MINlSTRO-RELATOR 
(FM 3 VOLUMES COM 3 APENSOS) 

PARA INCLUSAO EM PAUTA 

Incluso na Pauta de Julgamento 00.5/99 

Pauta publicada no OJ de 18.2.99 

AUTOS EMPRESTADOS 
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Iseção loata I Hora iAndamento 
COORD. DE REGISTRO E 19/0211999 02:02:29 PARA REVISAR INFOR.PROCESSUAIS 

SECRETARIA DAS SESSOES 2210211999 01:02:00 A SECRETARIA DE SESSOES 

SECRETARIA DAS SESSOES 2210211999 06:02:54 Incluso na Pauta de Julgamento no.6J99 

GAB. 00 MINISTRO NERI DA 2510211999 07:02:29 Pauta publicada no DJ de 25.2.99 SILVEIRA 

COORDENADORIA DE 08/03/1999 10:03:26 PARA JUNTADA PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 08103/1999 04:03:05 Juntada prot. 1 02599-313199 J. proc e p. 
PROCESSAMENTO vist,pI despacho 

COORD. DE REGISTRO E 09103/1999 01:03:19 PARA REVISAR AUTUAGAO INFOR.PROCESSUAIS 

COORDENADORIA DE 09/03/1999 08:03:39 APOS REVISAR AUTUACAO PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 10/03/1999 02:03:05 Autos Retirados pelO Adv. Antonio 
PROCESSAMENTO Cartos V. de Oliveira 

COORDENADORIA DE 15/03/1999 02:03:07 Autos Devolvidos PROCESSAMENTO 

SECRETARIA JUDICIARIA 15/03/1999 08:03:21 PARA CONCLUSAO AO RELA10R 

GAB. 00 MINISTRO NERI DA 16/03/1999 11:03:47 CONCLUSOS AO MINISTRO RELATOR SILVEIRA 

Distribuição/Redistribuição 

Data Tipo Relator Justificativa 

01/0211995 Automática DINIZ DE ANDRADA SUBSTITUIÇÃO DE MINISTRO 

1710611997 Redistribuição por término do COSTA PORTO SOLICITAÇÃO 00 RELATOR biênto do Relator 

I I mo o ea ar I , b'é d R I t COSTA PORTO SOLICITAÇÃO DO RELATOR 

20/0611997 I RedislnbUlção por determinação 
do PreSidente I NERI DA SILvEIRA 

Oespacho 

Em 03f03I99 Junte-se. Defiro. 
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Acompanhamento Processual do Tribunal Superior Eleitoral 

Processo Classe Protocolo nO Data do Protocolo 

RESPE N"12642 RESPE • RECURSO ESPECIAL 8088/1995 2310611995 ELEITORAL 

Origem Documento Origem Orgão de 
Procedência Área 

BOA VISTA· RR PROCESSO JUO • N' 331 TRE-RR· RR Judiciária 

Situação Registro Geral 

Tramitando 6051995 

Ministro Relator 

ILMAR GALVÃO 

Decisão 

Resumo 

Recurso Especial Interposto da decisao do TRE que manteve a sentanca que julgando procedente repre- sentacao formulada. condenou li 
Recorrenta ao pagamen· to da muUa previsla no pill1Igrafo 2 .. 8n. 59 da lei 8.713/93. 

Partes 

RECORRENTE: MARIA MARLUCE MOREIRA PINTO" SENADORA ELEITA,PELO PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRCl-PTB 
ADVOGADO: CELIO SILVA 
ADVOGADO: JOAQUIM PINTO SOUTO MAIOR NETO 

RECORRIDO: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL 

Seção Data Hora Andamento 

COORO. DE REGISTRO E 20/07/1995 05:07:48 OISTRIBUIDO 
INFOR.PROCESSUAIS 

SECRETARIA JUDICIARIA 26Itl1l1995 02:07:08 ENVIADO A SJ PARA ENVIO A PGE 

PROCURADORIA GERAL 26Itl7/1995 03:07:31 Para andamento 
ELEITORAL 

Distribuição/Redistribuição 

Data Tipo Ralator Justificativa 

20107/1996 ILMAR GALVÃO 

Despacho 
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Acom.' Ihamento Processual do Tribunal Superior Eleitoral -Processo Classe Protocolo nO Data do Protocolo 

RESPE N'12il83 RESPE - RECURSO ESPECIAL 10827/1995 25110/1995 ELEITORAL 

Origem Documento Origem Orgãode 
Procedência Área 

BOA VISTA - RR PROCESSO JUO - N' 366 TRE-RR-RR JUdiciâria 

Situação Registro Geral 
Tramitando 9501995 

Ministro Relator 
NERI DA SILVEIRA 

Decisão 

Resumo 

Recurso Espec*<ll contTa acórdão do TRE que,nega"," do provimento a Embargos de Declaração. manteve a de-- cisão Que desaprovou a 
prestação de contas relativa a campanha eleitoral de ROMERO JucA FIUiO. nas alei· çõe. da 1994. Sustentam os Recorrenl9& que 8 

deciaáo da Corte regional teria vulnenJdo a regra inaculp4da no artigo 45, inciso 111 da lei e.713193. 

Partes 
I ~~CORRENTE : OIRE TORIO REGIONAL 00 PPR. por.eu Presidente a OUTROS 
ADVOGADO: ANTONIO CARlOS N. DE OLIVEIRA 

RECORRIDO: Procuradoria Regional EleitoraURR 

Seção Data Hora Andamento 
COORO. DE REGISTRO E 16/11/1996 06:11:09 AUTUACAO 00 PROCESSO 
INFORPROCESSUAIS 

COORO. DE REGISTRO E 16/11/1995 06:11:09 OISTRIBUloo AO MIN. MARCO 
I!'.FOR. PROCESSUAIS AURELIO 

SECRETARIA JUOICIARIA 17/11/1995 10:11:24 PARA REMESSA A PGE 

PROCURAooRIA GERAL 17/11/1995 04:11:32 VISTAAPGE 
ELEITORAL 

PGE16183: Em 13109(96:Parecer nO 
16783: ... parcial provimento do praaente 
recurso especial, a fim de ser julgada 

PROCURAooRIA GERAL 20106/1996 12:08:00 regular a doação recebida pelo recorrido 
ELEITORAL Romero Jucá Filho da empresa 

"Navegação Mazonave Ltda .. ao miar 
indemonstnlda sua alegada condição de 
empresa conco 

COOROENAooRIA DE 131OtV1996 06:09:11 ENCAMINHA PROCESSOS COM 
PROCESSAMENTO PARECERES 

COOROENAOORIA DE 13/11911996 06:09:26 JUNTADA DE PARECER DA 
PROCESSAMENTO PROCURADORIA - PGE N'16783 . 

COORO. DE REGISTRO E 1410911996 10:09:25 PARA REVISAR AUTUACAO 
INFORPROCESSUAIS 

COORO. OE REGISTRO E 14/06'1996 01:09:30 REOISTRIBUloo 
INFORPROCESSUAIS 

SECRETARIA JUOICIARIA 1410911996 06:09:50 ENVIADO A SJ PARA CONClUSAO AO 
RELATOR 

GAB_ 00 MINISTRO NELSON 16/OQ/1996 09:09:40 CONCLUSOS AO MINISTRO-RELATOR 
JOBIM 

COORO. DE REGISTRO E 2410311997 11:03:03 PARA REOISTRIBUICAO 
INFOR.PROCESSUAIS 

COORO. DE REGISTRO E 2410311997 01:03:52 REOISTRIBUloo 
INFOR.PROCESSUAlS 

SECRET ARfA JUOICIARIA 2510311997 02:03:28 
ENVIADO A SJ PARA CONClUSAO AO 
RELATOR 

GAB, 00 MINISTRO MAURICIO 31/0311997 07:03:10 CONClUSOS AO MINISTRO-RELA TOR 
CORREA 

SECRETAR/A DAS SESSOES 11/0211999 01:02:06 PARA INClUSAO EM PAUTA 
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Acompanhamento Processual do Tribunal Superior Eleitoral 

Processo Classe I Protocolo nO Data do Protocolo 

RESPE N'12724 RESPE - RECURSO ESPECIAL I 
109511996 13/0211996 ELEITORAL I 

Origem Documento Origem I Orgão de 
Procedência Área 

BOA VISTA - RR PROCESSO JUD - N" 424 TRE-RR -RR Judiciária 

Situação I Registro Geral 
Tramitando I 1861996 

Ministro Relator 
NERI DA SILVEIRA 

Decisão 

Resumo 

Recurso Especial interposto contra decisão do TREIRR que. em acolhendo a preliminar de litispend~ ciII arQuld •• julgou extint.. lem 
Julgamento do méri· to. Açâo de Impugnação de Mandato Eletivo ofertada contra os Recorridos. Alega o Recorrente a ocorrtnciII de 

divergência na interpretação de lei, postulando a reforma da decisão regIOnal para que ,eja apreciado o mérito da referida açIo. 

Partes 
RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAURR 

RECORRIDO: ROMERO JUCA FILHO, Senador da República 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS N. DE OLIVEIRA 

RECORRIDO : PARIM~ BRASIL. suplente de Senador 

RECORRIDO: PEDRO JOS~ DE LIMA REIS. suplente d. Senador 
ADVOGADO. ARQUIMEDES ELOY DE LIMA 

RECORRIDO: DIRETORIO REGIONAL DO PPR. por seu Presidente 
ADVOGADO: MARIA HELENA VERONESE RODRIGUES 

Seção Data Hora Andamento 
-

COORD. DE REGISTRO E 
INFORPROCESSUAIS 16/0211996 02:02:02 Autuado 

--
COORD. DE REGISTRO E 
INFORPROCESSUAIS 23/0211996 01:02:49 DtSTRIBUIDO 

SECRETARIA JUDICIARIA 23/0211996 06:02:13 Olstribuldo 

PROCURADORIA GERAL 05/0311996 02:03:32 Vllla ê PGE 
ELEITORAL 

PROCURADORIA GERAL 
PGEl6412: Em 13/01W96:P_" 

12109/1996 12:09:00 18142: ... _menlodo __ 
ELEITORAL s. examina. e de .eu peno provimentD .•• 

COORDENADORIA DE 13/09/1996 08:09:18 
ENCAMINHA PROCESSOS COM 

PROCESSAMENTO PARECERES 

COORDENADORIA DE 13/0911996 08:09:31 
JUNTADA DE PARECER DA 

PROCESSAMENTO PROCURADORIA - PGE NO 18412 • 

COORD. DE REGISTRO E 14/0911996 10:09:27 PARA REVISAR AUTUACAO 
INFORPROCESSUAIS 

COORD. DE REGISTRO E 1410911996 01:09:37 REDISTRlBUIDO . 
INFORPROCESSUAIS 

SECRETARIA JUDICIARIA 1410911996 06:09:08 
ENVIADO A SJ PARA CONCLUSAO /lD 
RELATOR 

GAB. DO MINISTRO NELSON 16/0911996 09:09:39 CONCLUSOS AO MINISTRO-RELA TOR 
JOBIM 

COORD. DE REGISTRO E 2410311997 11:03:39 PARA REDlSTRIBUICAO 
INFOR.PROCESSUAIS 

COORD. DE REGISTRO E 2410311997 01:03:51 REDISTRIBUlDO 
INFORPROCESSUAIS 

SECRETARIA JUDICIARIA 25/0311997 02:03:28 
ENVIADO A SJ PARA CONCIIIS6,O /lD 
RELATOR 
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Acompanhamento Processual do Tribunal Superior Eleitoral 
" 

Processo Classe Protocolo nO Data do Protocolo 

ReSPE N"15040 RESPE • RECURSO ESPECIAL 272911997 12/03/1997 ELEITORAL 

Origem Documento Origem Orgão de 
Área Procedência 

BOA VISTA· RR PROCESSO JUD • N' 423 TRE-RR· RR Judiciãria 

Situação Registro Geral 
Tramitando 47601097 

Ministro Relator 
NERI DA SILVEIRA 

Qllcisjlo 

ReIiU",O 

Da decisio do TRE que julgou extinto. sem julgamento do mérito, Ação de Impugnação de Mandato Eletivo. em face de reconhecer 
exis&$nte a litis~ pendência entre a referida Ação e o Recurso contra Diplomaçáo. ora em tramitação nesta Corte. ambos propostoa contra a 

Senadora eleita MARrA MARLUCE MOREIRA PINTO e outros. Eleições 1994. 

Partes 
AECORReIlTE : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAURR 

IlliCORAlDO : MARIA MARLUCE MOREIRA PINTO, Senadora da Republica 
ADVOGADO: JOAQUIM PINTO SOUTO MAIOR NETO 

RECORRIDO: SEÇÃO REGIONAL DO PTB 
ADVOGADO: CEUO SILVA 

IltECO~OO ; CILENE LAGO SALOMÃO, suplente de Senador 

RECORRIDO; HILDEBRANDO SOLANO NEVES FALCÃO. Suplente de Senador 
ADVOOAOO I JOÃO PUJUCAN PINTO SOUTO MAIOR 

'.çl., Data Hora Andamento 
COORO. DE ReGISTRO E 21/03/1997 08:03:54 Autuada IHfOR.PROCESSUAIS 

COORO. DE REGISTRO E 21/0311997 06:03:02 DISTRIBUIDO IHFOR.PROCESSUAIS 

.ECRET ARIA JUDICIARIA 24103/1997 04:03:24 ENVIADO A SJ PARA REMESSA A 
PGE 

PROCURADORIA GERAL 22/04/1997 05:04:39 VISTA A PGE· EM 04 VOLUMES ELEITORAl. 

Distribuição/Redistribuição 

Data Tipo Relator I Justificativa 
21/0311997 Dependência NERI DA SILVEIRA I 
Oa,pacho 

--
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Acompanhamento Processual do Tribunal Superior Eleitoral 

Processo Classe Protocolo nO Data do Protocolo 

RESPE N"15123 
RESPE • RECURSO ESPECIAL 1189811997 19/0811997 ELEITORAL 

Origem Documento Origem Orgão de 
Procedência Área 

BOA VISTA· RR PROCESSO JUD • N' 372 TRE-RR ·RR Judiciária 

Situação Registro Geral 
EXpedido 54591997 

Ministro Relator 
NELSON JOBIM 

Decisão 

Resumo 

Da decisão do TRE que rejeitou as contas apresentadas por MOIS~S SRAGOWICZ UPNtK, candidato a Deputado Fedaral na. eleições de 
1994, pelo PTB, 

Partes 

RECORRENTE : MOIS~S SRAGOWICZ lIPNIK 
ADVOGADO: DOMINGOS sAvlO MOURA REBELO 

Seção Data Hora Andamento 
COORO, DE REGISTRO E 2210811997 04:08:22 Autuado 
INFORPROCESSUAIS 

COORO, DE REGISTRO E 2210811997 06:08:30 DISTRIBUIDO 
INFORPROCESSUAIS 

SECRETARIA JUOICIARIA 2510811997 04:08:57 ENVIADO A SJ PARA REMESSA A 
PGE 

COORO, DE REGISTRO E 
, 

INFORPROCESSUAIS 
2810811997 09:08:52 PARA ANDAMENTO 

SECRETARIA JUOICIARIA 2810811997 02:08:06 VI.1a à PGE ' . 
PROCURADORIA GERAL 29/0911997 12:09:44 VISTAAPGE 
ELEITORAl 

Juntado parecer Proeur.doriII E_&oraI: 
Juntada Parecer PGE nO 24824 de ., 

COORDENADORIA DE 09/0811999 03:08:39 05108/99 '" opina o MInio_ PObllco 
PROCESSAMENTO federlll, por seu orgia, no aenUdo de que 

teja julgado prejudicado o NCut'lO, ante 
o perecimento de leu obteto. 

COORO, DE REGISTRO E 10/0811999 03:08:16 RoIotor. NELSON JOBIM - R_trlbuldo 
INFORPROCESSUAIS por ... unção • prwid6ndll do relator 

COORDENADORIA DE 000312000 11:03:57 Ceci,ia negando .-aumento ao 
PROCESSMfENTO NCUf'lO. em 03l03l00. 

COORDENADORIA DE 09l03I2000 12:03:10 Exp. Fax nO 5861OO-SJ em 08lO3lOO ao 
PROCESSAMENTO TREIRR. comuntcando dedsIa 

COORDENADORIA DE 10/0312000 11:03:14 Qeepacho aguardando pubbçlo. , ~ 
PROCESSAMENTO . -. 
COORDENADORIA DE 1410312000 11:03:16 DecIoIo publicada no OJ 
PROCESSAMENTO " 

COORDENADORIA DE 21/0312000 04:03:59 Declolo InInli_ om '1UIOedO"'" . 
PROCESSAMENTO 17I0312000 .• 

EXPEOICAO 29I0312000 06:03:19 EX=1do Pino TRE-RR - RR <- N" 
44 48701-7 em 29I0312000) •. . •• ; 
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Distribuição/Redistribuição 

Data Tipo Relator Justificativa 

22/0811997 Qapendência NERI DA SILVEIRA 
Redistributção por assunção. 
Presidência 

Acompanhamento Processual do Tribunal Superior Eleitoral 

Processo Classe Protocolo nO Data do Protocolo 

RESPE N'15655 RESPE - RECURSO ESPECIAL 13720/1998 05110/1998 ELEITORAL 

Origem Documento Origem Orgão de Área Procedência 

BOAVISTA-RR PROCESSO JUD - N° 49 TRE-RR- RR Judiciária 

Situação Registro Geral 
ExpedidO 44181998 

Ministro Relator 
EDUARDO RIBEIRO . , 

Decisão 
Por unanimidade, o Tribunal conheceu do Recurso e lhe deu provimento para julgar extinto o processo. 

Resumo 
Do acórdão do TRE que, rejeitando preliminar de mcompetência do Juiz auxiliar, negou provimento a apelo. mantendo sentef'IÇII que Julgou 

procedente, em parte. Representação formulada contra OTTOMAR DE SOUSA PINTO. AIRTON ROCHA DE SOUZA. ZENllOA MARIA 
PORTE LA. JOsE: IVANILDO DE SOUSA PEREIRA. FRANCISCO RODRIGUES e PAULO PEIXOTO. por terem utilizado do horalio f.nltuito 

destinado à propaganda politica do PTS. levado ao ar pela TV em 08.06.98, para promoverem autêntica propaganda eleitoral irregu ar em 
favor da Senadora e candidata ao Governo, MARlUCE PINTO, condenando cada um ao pagamento de multa no vator de 20.000 (vinte mil) 

UFIR's. com fundamento no art. 36, § 3". da lei n" 9504/97. 

Partes 

RECORRENTE: OTTOMAR DE SOUZA PINTO. OUTROS 
ADVOGADO: ANTONIO AGAMENON DE ALMEIDA 

RECORRIDO: DIRETORIO REGIONAL DO PPB 
ADVOGADO: MARIA ELIANE MAROUES DE OLIVEIRA 

Seção Data Hora Andamento 
COORD. DE REGISTRO E 

0811011998 08:10:49 Autuado INFOR.PROCESSUAIS 

COORD. DE REGISTRO E 0811011998 08:10:23 DISTRIBUIDO INFOR.PROCESSUAIS , 
SECRETARIA JUDICIARIA 0811011998 11:10:52 PARA REMESSA A PGE 

PROCURADORIA GERAL 1011011998 05:10:40 VISTA A PGE ELEITORAL 

PROCURADORIA GERAL 
19/1011998 12:10:00 PGE23552: ... peta improvimento do 

ELEITORAL racurso. 

COORDENADORIA DE 2811011998 03:10:29 COM PARECER PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 29/1011998 12:10:52 Juntada de parecer da Procuradorta -
PROCESSAMENTO PGE N" 23552 . 

SECRETARIA JUDICIARIA 29/1011998 04:10:17 PARA CONCLUSAO AO RELATOR 

GAB. DO MINISTRO GARCIA 29/1011998 05:10:16 CONCLUSOS AO MINIS~LATOR VIEIRA 



Maio de 2000 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Sábado 20 10373 

jseção !oata IAndamento 
SECRETARIADAS SESSOES 14102J2OOO 04:02:10 Autuação Revisada 
SECRETARIA DAS SESSOES 1510212000 09:02:35 Incluso em Pauta de julganwlto 
COORD.DE 
TAQUIGRAF . .ACOROAOS E 03I0312OOO 06:03:58 Publicação do AcõrdIo. DJ em 
RESOLUCOES 03l03I2000. 
COORDENADORIA DE 

13/03l2000 Oecisêo b'anaitada em julgado em PROCESSAMENTO 03:03:20 
10/0312000 

EXPEDICAO 24I03i2OOO 06:03:08 Expedido paro TRE-RR - RR (Sed .. N" 
4474864~ em 2410312000) 

olstribulçloJRedlstrlbulçio 
DIIta npo Relator Justificativa 
08/10/1_ Aummállco EDUARDO RIBEIRO 

o.spllc:ho 

Acompanhamento Processual do Tribunal Superior Eleitoral 

Processo Classe Protocolo nO Data do Protocolo 

RCED N"53S RCED - RECURSO CONTRA 601711995 02105/1995 EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA 

Origem Documento Origem . Orgão de 
Procedência Área 

BOAVISTA-RR PROCES30 JUD - N" 395 TRE-RR-RR Judiciária 

Situação Registro Geral 
Trwnitando 903961995 

Ministro Relator 
NERI DA SILVEIRA 

oeclslo 

Resumo 

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA DIPLOMA~ DE ROMERO JUcA FILHO. PEDRO JOS;; DE LIMA REIS E PAR.M;; 
BRASIL. ELEITOS PARA O SENADO FEDE~ NAS ELEIÇ ES DE 03.10.94. MOTIVO: ALEGA-SE INELEGIBILIDADE DECOR- RENTE 

DE ABUSO DE PODER ECONOMICO E PO TICO E USO INDEVIOO 005 MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCiAl PRATICADOS EM 
BENEFICIO DA CAMPANHA ELEITORAL. 

Partes 
RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAURR 

RECORRIDO: ROIAERD JUCÁ FILHO. OUTRO 
ADVOGADO: ANTONIO CARlOS N. DE OLIVEIRA 

RECORRIDO : PARIIoI~ BRASIL. Suplente de Senedot 
AIIVOOADO : AROUIMEDES ELOY DE LIMA 

ASSISTENTE: BARAC DA SILVA BENTO. OUTRO 
AIIVOGAOO : ANTONIO VILAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO 

Seçio DIIta Hora Andamento 
COORDENADORIA DE 02l05I1995 01:05:22 PROTOCOLAR 
COMUNICACOES 

SECRETARIA JUIlICIARlA 02l05I1995 01:06:26 AUTUAR 

GAB. 00 MINISTRO NERI DA 04/0511995 01:05:31 DISTRIBUIR 
SILVEIRA 
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Seção Data Hora Andamento 

PROCURADORIA GERAL 1210511996 01:05:35 Para andamento 
ELEITORAL 

COORDENADORIA DE 11/1011996 04:10:37 SOLlCIT AOO PELA CPRO PARA 
PROCESSAMENTO JUNT AOA DE OOCUMENTOS 

COORDENADORIA DE 11/10/1996 04:10:38 JUNTADA DO DOCUMENTO 1037596 
PROCESSAMENTO POR DESPACHO 

COORO. DE REGISTRO E 11/1011996 05:10:15 PARA INClUSAO DE NOVAS PARTES 
INFOR.PROCESSUAlS 

COORDENADORIA DE 13/1011996 03:10:20 PARA JUNTAOA 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 13/1011996 03:10:08 ENVIADO FAX N. 2461 A DR. RAFAEL 
PROCESSAMENTO E. DE A. COUTINHO. 

COORDENADORIA DE 13/1011996 03:10:04 ENVIADO FAX N. 2462 AO PROC. 
PROCESSAMENTO REG. ELEIT. DE RORAIMA. 

COORDENADORIA DE 18/1011996 01:10:21 PUBLlCAOO DESPACHO DJ R.S. 
PROCESSAMENTO 34988 

COORDENADORIA DE 19/1011996 09:10:51 
JUNTADA DO DOCUMENTO 1081996 

PROCESSAMENTO POR DESPACHO 

COORDENADORIA DE 
DESENTRANHAMENTO DO 

27/1011996 02:10:00 DOCUMENTO 1081696 POR 
PROCESSAMENTO DESPACHO 

COOROENADORIA DE 09/11/1996 08:11:45 
AUTOS ENTREGUES AO DR. ENIR 

PROCESSAMENTO BRAGA 

COORDENADORIA DE 14111/1996 05:11:24 AUTOS DEVOLVIDO AO TSE 
PROCESSAMENTO 

PROCESSAMENTO 14/11/1995 05:11:24 AUTOS DEVOLVIOO AO TSE 
I 

SECRETARIA JUDICIARIA 16/11/1995 06:11:05 PARA CONCLUSAO AO RELATOR 

GAB. DO MINISTRO MAURICIO 17/11/1995 03:11:48 CONCLUSO AO MINISTRO-RELATOR CORRt:A 

SECRETARIA JUDICIARIA 29111/1995 06:11:30 COM DESPACHO 

CODROENAOORIA DE 30111/1995 04:11:11 COM DESPACHO 00 MINISTRO-
PROCESSAMENTO RELATOR 

COORDENADORIA DE 30111/1995 04:11:23 DESPACHO DO RELATOR ENVIANDO 
PROCESSAMENTO A PGE ..... 29/11/95 

COORDENADORIA DE 30/11/1995 04:11:32 ENVIADO DESPACHO PARA 
PROCESSAMENTO PUBLlCACAO 

COORDENADORIA DE 0411211995 05:12:31 PUBLlCAoo DESPACHO NO DJ FLS 
PROCESSAMENTO 42067 

SECRETARIA JUDICIARIA 1211211995 08:12:08 PARA VISTA A PGE 

PROCURADORIA GERAL 03101/1996 04:01:51 VISTAAPGE ELEITORAL 

PGE16635: Em 13/09l96:Parecarno 
16613 .. .foi interposto racno a essa 
Colenda Corte, • consoante '8 .cha 

PROCURAooRIA GERAL 16/08/1996 12:08:00 certificado nestes autos a. tis. 329· o 
ELEITORAL parecer, em prelIminar. é pelo 

sobrestamento do feito. ai' ulterior 
decisão do mencionado apelo. Em 
13/09J96:Parecer nO 166 

COORDENAOORIA DE 13109/1996 06:09:11 ENCAMINHA PROCESSOS COM 
PROCESSAMENTO PARECERES 

COORDENADORIA DE 1310911996 07:09:45 JUNTAOA DE PARECER DA 
PROCESSAMENTO PROCURADORIA· PGE N° 16835 . 

COORO. CE REGISTRO E 1410911996 10:09:25 PARA REVISAR AUTUACAO INFOR.PROCESSUAIS 

COORO. DE RlEGISTRO E 14/09/1996 05:09:46 RlEDISTRIBUIDO INFOR.PROCESSUAIS 

SECRETARIA JUDICIARIA 15/09/1996 11:09:06 ENVIADO A SJ PARA CDNCLUSAO AO 
RlELATOR 

GAB. 00 MINISTRO NELSON 1610911996 01:09:59 CONCLUSOS AO MINISTRO-RELATOR JOBIM 
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Seção Data Hora Andamento 
COORD. DE REGISTRO E 24103/1997 12:03:21 PARA REDlSTRIBUICAO INFOR.PROCESSUAIS 

COORO. DE REGISTRO E 24103/1997 01:03:52 REOISTRIBUIDO INFORPROCESSUAIS 

SECRETARIA JUOICIARIA 25103/1997 04:03:04 ENVIADO A SJ PARA CONCLUSAO AO 
RELATOR 

GAB. DO MINISTRO MAURICIO 31/03/1997 06:03:43 CONCLUSOS AO MINISTRO-RELATOR 
CO~A (EM 2 VOLS. COM 1 APENSO) 

SECRETARIA JUOICIARIA 31/03/1998 03:03:15 PARA CUMPRIR DESPACHO 

COORDENADORIA DE 31/03/1998 06:03:06 PARA ANDAMENTO PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 02/04/1998 11:04:31 Oesp. aguarda publicação PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 06/04/1998 10:04:11 Despacho aguardando pubticação PROCESSAMENTO 

COORD. DE REGISTRO E 06/0411998 01:04:55 PARA REVISAR AUTUACAO. APOS 
INFORPROCESSUAIS DEVOLVER PARA CPRO 

COORDENADORIA DE 06/0411998 06:04:42 DEVOLVIDO APOS REVISAO PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 13/0411998 03:04:34 Despacho publicado no OJ de 9.04.98. 
PROCESSAMENTO 1Is. 1. 

COORDENADORIA DE 1710411998 02:04:08 Decurso de prazo para reano em 
PROCESSAMENTO 16.04.98 

SECRETARIA JUDICIARIA 1510511998 01:05:29 PARA CONCLUSAO AO RELATOR 

GAB. DO MINISTRO MAURICIO lB105J1998 09:05:39 CONCLUSOS AO MINISTRO-RELATOR 
coRREA (EM 2 VOLUMES COM 1 APENSO) 

COORD. DE REGISTRO E 18/11/1998 04:11:39 EMPRESTADO 
INFORPROCESSUAIS 

GAB. DO MINISTRO MAURICIO 25/11/1998 12:11:13 DEVOLVIDO 
CO~A 

SECRETARIA DAS SESSOES 11/02/1999 01:02:45 PARA INCLUSAO EM PAUlA 

SECRETARIA DAS SESSOES 12/0211999 06:02:11 Incluso na Pauta de Julgamento nO.5I99 

GAB. DO MINISTRO NERI DA 18/0211999 03:02:10 Pauta publicada no DJ d. 18.2.99 
SILVEIRA 

COORDENADORIA DE 08103/1999 10:03:22 PARA JUNTADA 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 08/03/1999 05:03:58 
Juntada prot.102499-313199 J. proc 8 p 

PROCESSAMENTO y~ta,pl despacho 

COORD. DE REGISTRO E 09103/1999 01:03:19 PARA REVISAR AUTUACAO 
INFORPROCESSUAIS 

COORDENADORIA DE 
, 

PROCESSAMENTO 
09103/1999 08:03:16 APOS REVISAR AUTUACAO 

COORDENADORIA DE 10/03/1999 02:03:14 Autos Retirados pelo Adv. Antonio 
PROCESSAMENTO Cartas V. de Oliveira 

COORDENADORIA DE 15/03/1999 02:03:05 Autos Devolvidos 
PROCESSAMENTO 

SECRETARIA JUDICIARIA 15103/1999 08:03:20 PARA CONCLUSAO AO RELATOR 

GAB. DO MINISTRO NERI DA 16/03/1999 11:03:46 CONCLUSOS AO MINISTRO RELATOR 
SILVEIRA 

Distribuição/Redistribuição 

Data Tipo Relator Justificativa 

04/0511995 Prevenção MARCO AURELIO ASCENSAO A PRESIOENCIA 

14/0911996 Redistribuição por determinação FRANCISCO REZEK SUBSTITUIÇAo DE MINISTRO 
do Presidente 

24/03/1997 
Redistribuição por térmmo do I NERI DA SILVEIRA biênio do Relator 

Despacho 

Em 04103/99 Junte-se. Defiro. 
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Acompanhamento Processual do Tribunal Superior Eleitoral 

Processo Classe Protocolo nO Data do Protocolo 

RCED N'549 RCED • RECURSO CONTRA 7772/1995 1210611996 EXPEDiÇÃO DE DIPLOMA 

Origem Documento Origem .Orgão de 
Procedência Área 

BOA VISTA· RR PROCESSO JUD • N' 396 TRE-RR· RR Judiciliria 

Situação Registro Geral 
Tramitando 5601995 

Ministro Relator 
MARCO AURÉLIO 

Decisão 

Resumo 

Recurso interposto contra a diplomacao de MARIA MARLUCE MOREIRA PINTO e outros. senadora e suplentes eleitos. nas ekNcoea de 
03.10.94. Motivo: Alega~e inelegibilidade decorrente de abuso do poder político. economico e de autoridade 9, uso indevido dOi meios da 

comunicacao social pratica- dos em beneficio da campanha eteitoral. 

Partes 
RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAl ELEITORAl 

RECORRIDO: CILENE LAGO SALOMAO, SUPLENTE DE SENADOR PELO PARTIDO TRABAlHISTA BRASILEIRO-PTB 
ADVOGADO: JOÃO PUJUCAN PINTO SOUTO MAIOR 

RECORRiDO: MARIA MARlUCE MOREIRA PINTO, SENADORA PELO PARTIDO TRABAlHISTA BRASILEIRO-PTB 
ADVOGADO: CElIO SILVA 
ADVOGADO: JOAQUIM PINTO SOUTO MAIOR 
ADVOGADO: HENRIQUE NEVES DA SILVA 

RECORRIDO: HILDEBRANDO SOLANO NEVES FAlCAO, SUPLENTE DE SANADOR PELO PARTIDO TRABAlHISTA BRASILEIRO-
PTB 
ADVOGADO: JOÃO PUJUCAN PINTO SOUTO MAIOR 

Seção Data Hora Andamento 
COORD. DE REGISTRO E 20/0611995 10:06:02 DISTRIBUIDO 
INFOR.PROCESSUAIS 

SECRETARIA JUDICIARIA 04/0711995 05:07:23 PARA DISTRIBUICAO 

PROCURADORIA GERAl 06/07/1995 03:07:38 Para andamento 
ELEITORAl 

Distribuição/Redistribuição 

Data Tipo Relator Justificativa 
20/0611995 Prevenção MARCD AURÉLIO 

Despacho 
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Acompanhamento Processual do Tribunal Superior Eleitoral 

Processo Classe Protocolo nO Data do Protocolo 

PAN"18396 PA - PROCESSO 6321/1993 1210811993 AOMINISTRATIVO 

Origem Documento Origem Órgão de 
Procedência Área 

BOA VISTA - RR OFICIO - N" 6 TRE-RR -RR Administrativa 

Situação Registro Geral 

Arquivado 4360 

Ministro Relator 
EOUARDO RIBEIRO 

Decido 

Resumo 

Comunicação d8 Corregedoria Regional Eleitoral de Roraima acerca de Sindicância instaurada visando a apurar fatos relacionados com 
material eleitoral encontrado. na data de 29.07.93. em gabinete de Diretor do Fórum ·Sobral Pinto~. da Boa Vista. 

Partes 

SeçAo Data Hora Andamento 

COORD. DE REGISTRO E 03/12/1999 10:12:45 Autuado INFOR.PROCESSUAIS 

COORD. DE REGISTRO E 03/12/1999 12:12:22 Distribuido INFOR.PROCESSUAIS 

COORDENADORIA DE 18102/2000 03:02:15 Aguardando publicaçâo de ata 
PROCESSAMENTO 

COORDENADORIA DE 29/02J2000 06:02:57 Ata da e- Sessão Administrativa 
PROCESSAMENTO pub.licada no OJ do dia 25102l2000 

DlstribulçAo/RedlstribuiçAo 

Data Tipo Relator Justificativa 

03/12/1_ Dlsll1buiçio ao Comtgedor EDUARDO RIBEIRO 

Despacho 



10378 Sábado 20 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

Oficio n.o 276 DEOPE/GABPREIFUNASA 

Maio de 2000 

Brasília. 17 de abril de 2000. 

Senhor Senador. 

Em resposta ao seu Oficio nO 194/2000/GSMCAV, de 20.3.2000, através do 
qual Vossa Excelência solicita "informações concernentes ao contrato pactuado entre esta 
Fundação e a URIHI - Saúde Yanomami, para a assistência à saúde dos indios Yanomami em 
Roraima", cujos esclarecimentos presto a seguir: 

a) Modalidade do contrato e data de realização: 
O instrumento legal utilizado foi a modalidade CONVÊNIO, assinado em 

15.9.99, (convênio nO 306/99), com vigência de 17 (dezessete) meses, a partir da data de sua 
assinatura, sendo 15 (quinze) meses destinados ao período de execução e 60 (sessenta) dias 
destinados à apresentação da prestação de contas final, de acordo com a clâusula oitava do 
convênio; 

b) Valores contratados: 
A concedente (Fundação Nacional de Saúde) comprometeu-se em transferir à 

convenente (URIHI - Saúde Yanomami) o valor de R$ 7.208.870,00 (sete milhões, duzentos 
e oito mi~ oitocentos e setenta reais), sendo que R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 
foram transferidos no exercício financeiro de 1999 e R$ 3.208.870,00 (três milhões, duzentos 
e oito mi~ oitocentos e setenta reais) serão transferidos no exercício fmanceiro do ano 2000, o 
que correrá à conta de dotação orçamentâría a ser consignada mediante Termo Aditivo; 

c) Responsâveis pela supervisão: 
A Funasa exercerá supervisão/fiscalização por intermédio da Coordenação de 

Saúde Indígena/DEOPE, da Coordenação Regional de Roraima e do Distrito Sanitário 
Especial Indígena de Roraima; 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MOZARILDO CAV ALCANTI 
Senado Federal 
Brasília - DF 

f 
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d) Valores dos Termos Aditivos ao contrato, se houver: 
Conforme o exposto no item a (vigência do convênio) e item b (valor total, 

valor pago em 1999 e valor a ser pago em 2000), conclui-se que o Termo Aditivo a ser 
efetuado em 2000 será para cumprir a cláusula terceira do convênio em pauta; 

e) Quadro exposto no documento anexo: 

De acordo com os nossos arquivos e informações do Distrito Sanitário Especial 
Indígena de Roraima, os dados apresentados no referido documento possuem pequenas 
diferenças: 

I Quadro exposto no documento Quadro constante em nossos arquivos 
População total: 11.682 População total: 11.779 
Em Roraima: 7.389 Em Roraima: 7.859 
No Amazonas: 4.293 No Amazonas: 3.920 

População atendida População atendida 
URIID: 6.414 (55%) URIID: 6.436 
FUNASA: 637 (5,4%) FUNASA:721 
Outras ONG: 4.631 (39,6%) Outras ONG: 4.622 

Atenciosamente, 

MAURO ruCIdOIt)U> MACHADO COSTA .. 
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Gahinete do Senador MOZARILDO CAVALCANTI 

OF.194/2000/GSMCA V 
Brasília, 20 de março de 20 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, solicito 
gentileza de fornecer a este gabinete informações concernente ao contraI 
pactuado entre essa Fundação e a URIHI - Saúde Yanomami, para a assistência 
saúde dos índios Yanomami em Roraima, conforme segue: 

1. Qual a modalidade do contrato e qual a data de sua realização; 
2. Quais os valores contratados; 
3. Quem faz a supervisão; 
4. Valores dos Termos aditivos ao contrato, se houver. 

Por outro lado, peço informar se os dados constantes da matéri:: 
anexa, quadro atual, exposto no fim do documento, são verdadeiros. 

Atenciosamente, 

Senador MOZARILDO CAVALCANTI 

Ao Ilustríssimo Senhor 
Doutor MAURO RICARDO MACHADO COSTA 
Presidente da Fundação Nacional de Saúde 
SAS - Quadra 4, Bloco "N", 5° andar 
70058-902 BRASÍLIA - DF 

... - . 

; ,: J ;. 
,-- . 
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URIHI - Saúde Vanomami 
Rua Rocha Leal, n· 717 - São Francisco - Boa Vista-RR - CEP: 69306-020 
Telefone: (95) 624 1652 - Fax: (95) 624 1636 - e-mail: urihi@technet.com.llr 

PRESS RELEASE 

Parceria FUNASA-URIlII pela Saúde Yanomami em Roraima 

A URIHI-Saúde Yanomami, uma organização não-governamental 
brasileira. recentemente assumiu, em parceria com a Fundação Nacional de 
Saúde (FUNASA), a responsabilidade pela assistência direta à saúde de 
aproximadamente 55 % da população Yanomami residente no Brasil, o 
equivalente a 6.414 pessoas. As atividades de campo já tiveram irúcio em 
dezembro passado, após uma fase preparatória de três meses. 

A URlHI foi fundada por membros da Comissão Pró-Yanomami (CCPY), a 
partir, principalmente, da experiência de atendimento de saúde que essa 
organização vinha desenvolvendo desde 1991 nas regiões do Dernjni. Toototobi 
e Balawaú. A partir de 1994. esse trabalho passou a ser totalmente financiado 
pela FUNASA, resultando numa expressiva melhora da situação de saúde 
nessas três regiôes: redução da incidãnc:ia de malária. redução dos coeficientes 
de mortalidade ÍlÚantil e geral (atualmente 10 vezes menor que no ano anterior 
à assistência permanente), crescimento populacional acumulado de 22% nos 
últimos seis anos e cobertura vac:inal média de 93 %. 

Por outro lado, nas demais regiõe:l da. área Yanomami, onde a assistência I à saúde dependia exclusivamente da ação direta do governo, era preciso t 
i atender as normas !!Ue regem o servlço pUblico. bem como adaptar-se ' 

operacionalmente às necessidades do atendimento específico da saúde 
indígena. As restrições do processo de seleção e contratação de recursos 
humanos:bem como fatores ligados à administração de recursos e à precária l) 
gerência técnica local, impossibilitaram a assistência permanente na maioria 
dessas regiões. 

Tal fato vinha resultando em péssimos indicadores de saúde: alta morbi­
mortalidade por doencas infecto-<:ontagiosas. baixa cobertura vacina!, 
mortãlidade infant1l2,5 vezes maior do que a média nacional. Esse quadro tão 
grave, com indicadores comparáv8Ú1 aos países mais pobres do terceiro 
mundo. certamente deve ser ainda pior, considerando a reconhecida sub­
notificação de dãdos devido à falta de assistência permanente a essas regiões. 
na Ultima década 
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Dificuldades operacionais 
No entanto, reconhecendo as dificuldades operacionais para assumir a 

contento as ações "diretas no campo, a ruNASA/Ministério da Saúde iniciou, eI 
meados do ano passado, a implantação de uma nova política de saúde para os 
povos indígenas. Isto significou a descentralização dos serviços de 
atendimento, através de parcerias com diversas insjitujçÕes (prefeituras, 
estados; ONGs."";tc), assim estruturando os Distritos Sanitários Especiais 
Indígenasemtodo o país . 

. No caso da etnia YanomanÜ, a partir da eXperiência de convãnio bem 
sucedido nos anos anteriores, a CCPY foi conVidada a ampliar sua área de 
atuação:.. A fim de melhor desenvolver eSSe prQjeto de saúde ampliado, a 
entidade decidiu criar uma nm ONO. a URIHJ. Assim, em setembro de 1999, 
celebrou-se o convênio entre a FUNASA e a URIHI, com duração prevista de 18 
meses, após uma etapa preparatória, já decorrida, de tres meses. 

Apesar da árdua responsabilidade assumida, a URIHI coNia plenamente 
que a parceria com a FUNASA será capaz de garantir a construção de um 
SlStema de saude que reverterá a gravíssima situação epidemiol6gica dos 
YanomaItU asSlStidos pela tJRIHL 

-x-x-x-x-x-x-x-
Pzinc:ipais Problemas 

Alta incidência de malária e tube:rcalose; 
~ 

Alta mortalidade geral e iDfantil devido às doenças e à desnutrição; 

lSolamento das aldeias gera grancle complexidade logística; 

Invasão de garimpeiros cria constante instabilidade social. 

Ouadro Atual 

Populacão total' 11.682 
Em Roraima: 7,389 
No Amazonas: 40293 

Pop1llaqão atenclicla 
URIHI: 6,414 (55%) 
f'NS: 637 (8,4%) 

15iittas ONOs: 4.631 (39,6%) 

Maiores informações: Francisco Pelucio Sllva 
Fones: (98) 624-1682/1666 
Fax: (95) 624-1636 
Celular: (95) 9111-3414 
e-mail: peluciQ@technet.com.br 
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Aviso ~"2 6 4 IMJ 

Brasilia, (V'( de abril de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em atenção ao Oficio n2 1.438 (SF), de 17 de dezembro de 1999, que encaminhou 
a esta Pasta o Requerimento nº 686/99, de autoria do Senhor Senador MOZARILDO CAVALCANTI, 
transmito a Vossa Excelência cópia do Oficio nº 16/CGEP, através do qual a Fundação Nacional do 
Índio presta esclarecimentos sobre o assunto em tela. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Atenciosamente,-·· 

///,; 

~~/ '-
~, 

JOSE GREGORl 
Ministro de Estado da Justiça 

Primeiro Secretário da Mesa do Senado Federal 
Senado Federal 
Brasília - DF 



DO SENADO FEDERAL 

FUNDAÇÃO NACIONAL 00 INOIO 

MINISTERIO DA JUSTiÇA 

OFICIO. N.O 1/ ICGEP 
Brasília, 2.f de janeiro de 2000. 

Senhora Chefe, 

Cumprimentando-a, refiro-me ao Requerimento n. o 686, 
de 1999, de autoria do Senador MOZARILDO CAVALCANTI, para, 
de ordem do Senhor Presidente da FUNAI, Dr. Carlos Frederico 
Marés de Souza Filho, prestar-lhe as seguintes informações: 

1) Lista de organizações solicitadas: 

• AAISARN - ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES INDíGENAS DE 
SAÚDE DO ALTO RIO NEGRO 

• AAKIB - ASSOCIAÇÃO DAS ALDEIAS KARAJÁ DA ILHA DO 
BANANAL 

• AAPIRB - ASSOCIAÇÃO DOS POVOS INDíGENAS DO 
TERRITÓRIO RIO BRANCO 

• ABP - ASSOCIAÇÃO BEP-NÓI 
• AÇÃO EDUCATIVA 
• ACG - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GUAJAJARA 
• ACGTT - ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO GERAL DA TRIBO 

TICUNA 
• ACI - ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ITXALA 
• ACIB - ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES INDíGENAS 

BORORO 

A Sua Senhoria a Senhora, 
Maria do Carmo Porto Oliveira 
Chefe da Assessoria de Assuntos Parlamentares do 
Gabinete do Ministro 
Ministério da Justiça 
Brasília - DF 
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• ACIBRA - ASSOCIAÇÃO INDÍGENA DE BRACUÍ 
• ACIBRN - ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES INDÍGENAS 

DO BAIXb RIO NEGRO 
• ACIF - ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE INDÍGENA DE 

FONTOURA 
• ACIFRAN - ASSOCIAÇÃO~ COMUNITÁRIA INDÍGENA 

FRANCISCO RODELAS 
• ACIKA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDÍGENA KAPINAWÁ 

DE PERNAMBUCO 
• ACIKAM - ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE INDÍGENA KARAJÁ 

ALDEIA MAKAÚBA 
• ACIMRN - ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES INDÍGENAS 

DO MÉDIO RIO NEGRO 
• ACIMURU - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDÍGENA MURA 

DO RIO URUBU 
• ACIP - ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES INDÍGENAS 

PATAXÓ 
• ACIPACOVER - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDíGENA 

PATAXÓ DE COROA VERMELHA 
• ACIRA - ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES INDíGENAS DO 

RIO AlAR I 
• ACIRC - ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES INDíGENAS DO 

RIO CASTANHO 
• ACIRI - ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES INDíGENAS DO 

RIO IÇANA 
• ACIRK - ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES INDÍGENAS DA 

RESERVA KADIWÉU 
• ACIRNE - ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES INDíGENAS 

DO RIO NEGRO 
• ACIRU - ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES INDíGENAS DO 

RIO UMARI 
• ACIRVO - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDíGENA RAUL 

VALÉRIO DE OLIVEIRA 

• ACIRX - ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES INDíGENAS DO 
RIOXIÉ 

• ACIS - ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE SANGRADOURO 
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• ACIT - ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES DOS íNDIOS 
TAPEBA .~ 

• ACITRUT - ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES INDíGENAS 
DE TARAUACÁ, RIOS VAUAPÉS E TIQUIÉ 

• ACKRS - ASSOCIAÇÃO DE CACIQUES KAINGANG DO RIO 
GRANDE DO SUL 

• ACKSM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA KIRIRI DO SACO 
DOS MORCEGOS 

• ACOIMA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS INDIOS 
MORADORES DA DOM BOSCO 

• ACOIPAVARI ~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDIGENA 
PATAXÓ DO VALE DO RETIRINHO E IMBIRUÇU 

• ACSAM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SENHOR DA 
ASCENÇÃO DE MIRANDELA 

• ADMIR ASSOCIAÇÃO DESENVOLVIMENTO DAS MULHERES 
INDIGENAS DE RORAIMA 

• AGCP - ASSOCIAÇÃO DOS GUATÓ DO PANTANAL 
• AGITARGMA - ASSOCIAÇÃO DO GRUPO INDíGENA TEMPO 

DO ALTO RIO GUANÁ 
• AGUAI - ASSOCIAÇÃO GUARANI INDíGENA 
• AHA - ASSOCIAÇÃO HALlTINÃ 
• AIACP - ASSOCIAÇÃO INDíGENA DA ALDEIA CABECEIRA DA 

PEDRA 
• AIBRI- ASSOCIAÇÃO INDíGENA DO BAIXO RIO IÇANA 
• AICGP - ASSOCIAÇÃO DOS íNDIOS CANOEIROS GUATÓ DO 

PANTANAL 
• AICO - ASSOCIAÇÃO INDíGENA COCAL 
• AICOP - ASSOCIAÇÃO INDíGENA DO CENTRO-OESTE 

PAULISTA 
• AIDCIR - ALIANÇA DE INTEGRAÇAÕ E DESENVOLVIMENTO 

DAS COMUNIDADES INDíGENAS 

• AIGAMS - ASSOCIAÇÃO INDíGENA DA ALDEIA MORRO DA 
SAUDADE 

• Ali - ASSOCIAÇÃO DOS íNDIOS IRANTXE 
• AIM -ASSOCIAÇÃO INDíGENA MAVUTSININ 
• AINBAL - ASSOCIAÇÃO INDíGENA DO BALAIO 
• AIP - ASSOCIAÇÃO INDíGENA POTYRA-KAPUANO 
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• AIPU - ASSOCIAÇÃO INDíGEA-PUSURU 
• AITECA ASSOCIAÇÃO INDíGENA TERENA DE 

CACHOEIRINHA 
• AITEMO - ASSOCIAÇÃO INDíGENA TERENA DE MOREIRA 
• AITEPA ASSOCIAÇÃO INDíGENA TERENA DE 

PASSARINHO 
• AITTA - ASSOCIAÇÃO INDíGENA DOS TEMBÉ DE TOMÁ AÇU 
• AIX - ASSOCIAÇÃO INDíGENA XACRIABÁ 
• AIX - ASSOCIAÇÃO INDíGENA XERENTE 
• AKARIB - ASSOCIAÇÃO DOS KAXINAWÁ DO RIO BREU 
• AKB - ASSOCIAÇÃO KURA-BAKAIRI 
• AKOT PYTIM ADNIPA - ASSOCIAÇÃO DO POVO INDíGENA 

.KARITIANA 
• AMA - MOVIMENTO ARTICULADO DAS MULHERES DA 

FLORESTA 
• AMAI - ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES DE ASSUNÇÃO DO 

IÇANA 
• AMARN - ASSOCIAÇÃO DE MULHERES INDíGENAS DO 

ALTO RIO NEGRO 
• AMERINDIA COOPERACIÓ 
• AMI - AssociAÇÃO DOS MORADORES INDíGENAS DE 

CAMPO GRANDE 
• AMICOP - ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES INDíGENAS DO 

CENTRO-OESTE PAULISTA 
• AMIDI - ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES INDíGENAS DO 

OISTRITO DE IAUARETÊ 
• AMIK - ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES INDíGENAS 

KAMBEBA 
• AMIMS - ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES INOíGENAS DO 

MÉDIO SOLlMÕES 

• AMISM - ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES INDíGENAS 
SATERÉ-MAWÉ 

• AMITRUT - ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES INDíGENAS DE 
TARAUACÁ, RIOS UAUPÉS E TIQUIÉ 

• AMIX - ASSOCIAÇÃO INDíGENA MARIMBU 
• ,AMK - ASSOCIAÇÃO MASSAKARÁ 
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• AMTAPAMA - ASSOCIAÇAÕ 80S POVOS DE LíNGUA TUPI 
DO MATO GROSSO, PARÁ, AMAPÁ E MARANHÃO 

• ANAí - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE AÇÃO INDIGENISTA 
• ANTAPAMA - ASSOCIAÇÕES DOS POVOS TUPI DO MATO 

GROSSO, AMAPÁ, PARÁ E MARANHÃO 
• ANUN - ASSOCIAÇÃO INDíGENA ANUN MAYWHY 
• APBKG - ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES BILlNGUES 

KAINGANG E GUARANI 
• APIG - ASSOCIAÇÃO DOS POVOS INDíGENAS DO GURUPI 
• APINA - CONSELHO DAS ALDEIAS WAIÃPI 
• APIND - ASSOCIAÇÃO DOS POVOS INDíGENAS DO 

PANTANAL 
• APIO - ASSOCIAÇÃO DOS POVOS INDíGENAS DO 

OIAPOQUE 
• APIR - ASSOCIAÇÃO DOS POVOS INDíGENAS DE RORAIMA 
• APIRONT - ARTICULAÇÃO DOS POVOS INDíGENAS DE 

RONDÔNIA E MATO GROSSO 
• APIT - ASSOCIAÇÃO DO POVO INDíGENA TORÁ 
• APITO - ASSOCIAÇÃO DOS POVOS INDíGENAS DO 

TOCANTINS 
• APITU - ASSOCIAÇÃO INDíGENA DO PARQUE DO 

TUMUCUMAQUE 
• APIWATA - ASSOCIAÇÃO DO POVO INDíGENA WAIÃPI DO 

TRIÂNGULO DO AMAPARI 
• APIWTXA - ASSOCIAÇÃO ASHANINKA DO RIO AMÔNIA 
• APOINME - ARTICULAÇÃO DOS POVOS E ORGANIZAÇÕES 

INDíGENAS DO NORDESTE, MINAS GERAIS E ESPIRITO 
SANTO 

• APOIS - ARTICULAÇÃO DOS POVOS E ORGANIZAÇÕES 
INDíGENAS DO SUL 

• APRIC - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
INDíGENAS DE CAMPINA 

• APROTEM - ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES TERENA DE 
MIRANDA 

• APT - ASSOCIAÇÃO DOS POVOS TIMBIRA 
• ARCA ASSOCIAÇÃO PARA RECUPERAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DO AMBIENTE 
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• ARIA - ASSOCIAÇÃO REGIONAL INDíGENA DO AMAJARI 
• ARIAM - ASSOCIAÇÃO REGIONAL INDíGENA DO ALTO 

MIANG 
• ARIBA - ASSOCIAÇÃO REGIONAL INDíGENA DO BAIXO SÃO 

MARCOS 
• ARIKON - ASSOCIAÇÃO REGIONAL INDíGENA DO RIO KINÔ, 

CONTIGO E MONTE RORAIMA 
• ARTID - ASSOCIAÇÃO REGIONAL DOS TRABALHADORES 

INDíGENAS PARA O DESENVOLVIMENTO 
• ASAL TYKA - ASSOCIAÇÃO ALDEIA TYTEMA KARAJÁ 
• ASASEVAJA - ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE E EDUCAÇÃO NO 

VALE DO JAVARI 
• ASIRIK - ASSOCIAÇÃO INDíGENA RIKBAKTSA 
• ASKARJ - ASSOCIAÇÃO DOS SERINGUEIROS KAXINAWÁ 

DO RIO JORDÃO 
• ASSINPOX - ASSOCIAÇÃO INDíGENA DO POVO XOCÓ 
• ASSOCIAÇÃO AGRÁRIA DO POVO INDíGENA DE RIO 

BRANCO 
• ASSOCIAÇÃO APANIEKRA 
• ASSOCIAÇÃO ARRIDIONA DAS MULHERES PARECI 
• ASSOCIAÇÃO ASHANINKA DO RIO BREU 
• ASSOCIAÇÃO AWO XO HWARA DO POVO XAIORÓ WARAM 
• ASSOCIAÇÃO CACIQUE SARAPÓ 
• ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE INDíGENA DE SANTA ISABEL 

DO MORRO 
• ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDíGENA DE ICATU 
• ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDíGENA GUANANI 
• ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PANKARARÉ 
• ASSOCIAÇÃO COROGUEDU PARU-KEJEU 
• ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE BORORO DA ALDEIA 

KUDORJARE 
• ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE BORORO PIEBAGA-

TUGOKUR 
• ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES IND.íGENAS GAVIÃO 
• ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES PATAXO 
• ASSOCIAÇÃO DE APOIO A- CRIANÇA E ADOLESCENTE 

INDíGENA 
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• ASSOCIAÇAÕ DE íNDIOS DESALDEADOS KAGUATECA 
MACA L DE SOUZA 

• ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA ALDEIA DE IPEGE 
• ASSOCIAÇÃO DO POVO APURINÃ 
• ASSOCIAÇÃO DO POVO INDíGENA MAQUÉNS 
• ASSOCIAÇÃO DO POVO INDíGENA TENHARIM DO IGARAPÉ 

PRETO 
• ASSOCIAÇÃO DO POVO MEHINAKU 
• ASSOCIAÇÃO DO POVO NAMBIKWARA 
• ASSOCIAÇAÕ DO RIO NEGRO ACAIA 
• ASSOCIAÇÃO DOS KARAJÁ DE ARUANÃ 
• ASSOCIAÇÃO DOS POVOS INDíGENAS DO RIO GUAPORÉ 
• ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS INDíGENAS 

GUARANI E KAIOWÁ DE CAARAPÓ 
• ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE ARGOLA 
• ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES TIMBIRA DO 

MARANHÃO E TOCANTINS 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA ANGICO-TOT 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA APITIPRE 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA AREÕES 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA DO POVO SAGARANA 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA MAMUNKURÁ 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA MARÃIWATSEDE 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA NAMBIKWARA MAMAINDÊ 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA ODIX 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA OMOHI 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA PANKARARU 
•• ASSOCIAÇÃO INDíGENA PARAKA TEGÊ 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA SANTO ANDRÉ 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA SOTÉRIO 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA TANAJURUA 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA TEMBIGUAI (GUARANI) 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA TERENA DE LALlMA 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA TSIHORIRÃ 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA TSOREPRE XAVANTE 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA TUPINIKIM DE COMBOIOS 
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• ASSOCIAÇÃO INDíGENA TUPINIKIM E GUARANI 
• ASSOCIAÇÃO INDíGENA UMUTINA 
• ASSOCIAÇÃO JAKUI 
• ASSOCIAÇÃO JUPAÚ DO POVO URU-EU-WAU-WAU 
• ASSOCIAÇÃO KÃWAKMORE ZASE 
• ASSOCIAÇÃO KOLlMACI 
• ASSOCIAÇÃO KRI KÃWRA KURERÊ KRÃINISDU 
• ASSOCIAÇÃO KRINDURÉ 
• ASSOCIAÇÃO MÃKRARÉ 
• ASSOCIAÇÃO MÃOS UNIDAS 
• ASSOCIAÇÃO MASSAKÁ DOS POVOS INDÍGENAS AIKANÃ, 

LATUNDÊ E KWAZAR 
• ASSOCIAÇÃO MÉDICOS SEM FRONTEIRAS 
• ASSOCIAÇÃO MISTA COMUNATY 
• ASSOCIAÇÃO NAMBIKWARA SAENTE NUKA TISU 
• ASSOCIAÇÃO NOVA JERUZALÉM 
• ASSOCIAÇÃO ONE TILOLAZARE 
• ASSOCIAÇÃO PAMARÉ DO POVO CINTA LARGA 
• ASSOCIAÇÃO PANGY JEJ DO POVO INDÍGENA ZORÓ 
• ASSOCIAÇÃO PARA POVOS AMEAÇADOS 
• ASSOCIAÇÃO PEMP-KAHOC 
• ASSOCIAÇÃO S.A.S 
• ASSOCIAÇÃO SÃO LUIZ 
• ASSOCIAÇÃO TAPIRAPÉ PETUTI 
• ASSOCIAÇÃO UIRAPURU 
• ASSOCIAÇÃO VYTY-CATI DAS COMUNIDADES TIMBIRA DO 

MARANHÃO E TOCANTINS 
• ASSOCIAÇÃO WAKLlKTSÚ 
•. ASSOCIAÇÃO WATOHOL Y 
• ASSOCIAÇÃO XA VENTE WARÃ . 
• ASSOCIAÇÃO XUKURU DE ORORUBÁ DE PERNAMBUCO 
• ASSOCIAÇÃO YEMORIRI 
• ATIDI - ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES INDíGENAS 

DO DISTRITO DE IAUARETÊ 
• ATIX - ASSOCIAÇÃO TERRA INDíGENA XINGU 
• A TY GUASÚ GUARANI 
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• AVEDA 
• AVINCRES - ASSOCIAÇÃO VIDA NO CRESCIMENTO E 

SOLIDARIEDADE 
• AXPB - ASSSOCIAÇÃO XAVANTE DE PIMENTEL BARBOSA 
• AYRCA - ASSOCIAÇÃO YANOMAMI DO RIO CAUABORIS E 

AFLUENTES 
• CACIR - CONSELHO DE ARTICULAÇÃO DAS COMUNIDADES 

INDíGENAS RIBEIRINHAS DE SANTA ISABEL 
• CÀPEJ - ASSOCIAÇÃO DAS ALDEIAS KRAHÔ 
• CAPOIB - CONSELHO DE ARTICULAÇÃO DOS POVOS E 

ORGANIZAÇÕES INDíGENAS DO BRASIL 
• CCOP'ARTIND - CCOPERATIVA DE TRABALHO DE 

ARTESÕES INDíGENA DE RONDÔNIA 
• CCP - CONSELHO DE CACIQUES PATAXÓ 
• CCPWA - CENTRO DE CULTURA DOS POVOS WAYANA E 

APALAI 
• CCPY - COMISSÃO PRÓ-YANOMAMI 
• CEARN - CASA DO ESTUDANTE AUTÓCTONE DO RIO 

NEGRO 
• CEDAC - CENTRO DE \çÃO COMUNITÀRIA 
• CENTRO CULTURAL fI"l'NDURUKU KEREPOEWKUKU 
• CENTRO DE CULTURA LUIZ FREIRE 
• CGTSM - CONSELHO GERAL DA TRIBO SATERÉ-MAWÉ 
• CGTT - CONSELHO GERAL DA TRIBO TICUNA 
• CIBAE - ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE BORORO DE 

MERURI 
• CIEPA - CONSELHO INDíGENA ESTADUAL DO PARÀ 
• CIEPR - CONSELHO INDíGENA ESTADUAL DO PARANÁ 
• CIJ - COMISSÃO DOS íNDIOS DO JAPURÁ 
• CIKMJA - COMISSÃO INDíGENA KANAMARI DO MÉDIO 

JAPURÁ 
• CIM - CONSELHO 1,~DíGENA MURA 
• CIMAT - CONSELHO INDíGENA MUNDURUKU DO ALTO 

TAPAJÓS 
• CIMAT - CONSELHO INDíGENA MUNDURUKU DO ALTO 

TAPAJÓS 
• CIMPA - CONSELHO INDíGENA MUNDURUKU DO PP.RÁ 
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• CINCRA - CONSELHO INDíGENA DE CRATEÚS 
• CIPAC - COMUNIDADE INDíGENA DE PARI-CACHOEIRA 
• CIPK - CONSELHO INDíGENA DOS POVOS KRIKA TI 
• CIR - CONSELHO INDíGENA DE RORAIMA 
• CIRMAN - CONSELHO INDIGENISTA DO RIO MADEIRA 
• CITA - CONSELHO INDíGENA TREMEM SÉ DE ALMOFALA 
.CIVAJA - CONSELHO INDíGENA DO VALE DO JAVARI 
• COlAS - COORDENAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES INDÍGENAS 

DA AMAZÕNIA BRASILEIRA 
• COIAMA - COORDENAÇÃO DE APOIO AOS íNDIOS COCAMA 
• COIDI COORDENADORIA DAS ORGANIZAÇÓES 

INDíGENAS DO DISTRITO DE IAUARETÊ 
• COIMRN COMISSÃO DE ARTICULAÇÃO DAS 

ORGANIZAÇÕES INDíGENAS DO MÉDIO RIO NEGRO 
• COIPY - CONSELHO INDíGENA PITAGUARI 
• COMISSÃO DE ARTICULADORES TIPINIKIM E GUARANI 
• COMISSÃO DOS PROFESSORES INDíGENAS GUARANI E 

KAIOWÁ DO MATO GROSSO DO SUL 
• COMISSÃO INDíGENA XERENTE DO ESTADO DO 

TOCANTINS 
COMITÊ INTERTRIBAL 

• COMITÊ TERENA - ORGANIZAÇÃO DE BASE DO POVO 
TERENA 

• COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
• CONISC - CONSELHO INDíGENA DE SANTA CATARINA 
• CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMUNIDADE DE INY 
• CONSELHO DOS POVOS INDÍGENAS DE MINAS GERAIS 
• CONSELHO INDíGENA IRANTXE 
• CONSELHO INDíGENA KANINDÉ DE ARATUBA 
• COOPERíNDIO - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS 

íNDIOS DO ALTO RIO NEGRO 
• COPIAR - COMISSÃO DOS PROFESSORES INDíGENAS DO 

AMAZONAS, RORAIMA E ACRE 
• COPIXO - CONSELHO DE PROFESSORES INDíGENAS 

XUCURU DE ORORUBÁ 
• CORK - CONSELHO RIKBAKTSA 
• CPI - COMISSÃO PRó-íNDIO 
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• CRETIART - CONSELHO' REGIONAL DAS TRIBOS 
INDíGENAS DOAL TO RIO TIQUIÉ 

• CRIG - CONSELHO REGIONAL INDíGENA DE GUARAPUAVA 
• CSCN - CENTRO SOCIAL DE CULTURA NATIVA 
• CTI - CENTRO DE TRABALHO INDIGENISTA 
• CUNPIR - COORDENAÇÃO DA UNIÃO DAS NAÇÕES E 

POVOS INDíGENAS DE RONDÔNIA, NORTE DO MATO 
GROSSO E SUL DO AMAZÔNAS 

• CVIl - CENTRO DE VISÃO E IMAGEM INDíGENA 
• DIA - DOCUMENTAÇÃO INDIGENIST A AMBIENTAL 
• "EDUCADORES INDíGENAS TUPINIKIM E GUARANI 
• EMPRESA ARACRUZ CELULOSE 
• EMPRESA PARANAPANEMA 
• EMPRE=SA VERACEL CELULOSE 
• FIPEMA - FUNDAÇÃO INDíGENA DE PROTEÇÃO E 

PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
• FOCCITT - FEDERAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES E DOS 

CACIQUES E COMUNIDADES INDíGENAS DA TRIBO TICUNA 
• FOEI - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA TERRA INTERNACIONAL 
• FOIRN - FEDERAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES INDíGENAS DO 

RIO NEGRO 
• GNBI - GRUPO NHENGATU DO BAIXO IÇANA 
• GREENPEACE 
• GRUMIN - GRUPO MULHER E EDUCAÇÃO INDíGENA 
• GRUPO DE TRABALHO DE PEQUENOS LAVOURISTASDE 

ARGOLA 
• GTA - GRUPO DE TRABALHO AMAZÔNICO 
• GTZ - DEUTSCHE GESELLSCHAFT FUR TECHNISCHE 

ZUSAMENARBEIT 
.. IAMÁ - INSTITUTO DE ANTROPOLOGIA E MEIO AMBIENTE 
• IDSMT - INSTITUTO PELO DESENVOLVIMENTO SANITÁRIO 

EM MEIO TROPICAL 
• IKOLEM -ASSOCIAÇÃO DO POVO INDíGENA GAVIÃO 
• IPREN-RE - ASSOCIAÇÃO IPREN-RE DE DEFESA DO POVO 

MEBENGNOKRE 
• ISA -INSTITUTO SÓCIO AMBIENTAL 
• ITERAP - ASSOCIAÇÃO DO PGVO INDíGENA ARARA 
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• JAIMATÔ - ASSOCIAÇÃO DO POVO INDÍGENA PAACAS 
NOVA 

• MARI- GRUPO DE EDUCAÇÃO INDÍGENA 
• MCBA - MUTIRÃO COMUNITÁRIO DE VARATA E 
ADJAC~NCIAS . 

• MÉDICOS DO MUNDO 
• MElAM - MOVIMENTO DOS ESTUDANTES INDíGENAS DO 

AMAZONAS 
• MEIAMA - MOVIMENTOS DOS ESTUDANTES INDíGENAS DO 

MARANHÃO 
• MOPIJ - MOVIMENTO DOS POVOS INDíGENAS DO RIO 

JURUÁ 
• MOVIMENTO DOS PROFESSORES INDÍGENAS GUARANI E 

KAIOWÁ DO MATO GROSSO DO SUL 
• MUSEU MAGUTA 
• NCI - NÚCLEO DE CULTURA INDÍGENA 
• NEM BOA TV GUASU GUANANI 
• OAEYRG ORGANIZAÇÃO DE AGRICULTORES 

EXTRATIVISTA YAWANAWÁ 
• OASISM - ORGANIZAÇÃO DOS AGENTES DE SAÚDE 

INDíGENA SATERÉ-MAWÉ 
• OCIARNE - ORGANIZAÇÃO DAS COMUNIDADES INDÍGENAS 

DO ALTO RIO NEGRO 
• OGMSPT - ORGANIZAÇÃO GERAL DOS MONITORES DE 

. SAÚDE DO POVO TICUNA 
• OGPTB - ORGANIZAÇÃO GERAL DOS PROFESSORES 

TICUNA BILlNGUES 
• OIBI - ORGANIZAÇÃO INDíGENA DA BACIA DO IÇANA 
.. OIBU - ORGANIZAÇÃO INDíGENA DE BELA VISTA 

• OMITTAS - ORGANIZAÇÃO DA MISSÃO INDíGENA DA TRIBO 
DO ALTO SOLlMÕES 

• ONIMRP - ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES INDíGENAS DO 
MÉDIO RIO PAPURI 

• ONISUL - ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES INDíGENAS DO SUL 
• OPAMP - ORGANIZAÇÃO DO POVO APURINÃ DA BACIA DO 

RIO PURUS 
• OPAN - OPERAÇÃO AMAZÔNIA NATIVA 
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• OPICS - ORGANIZAÇÃO DOS POVOS INDíGENAS CASSUPÁ 
E SALAMÃI 

• OPIM - ORGANIZAÇÃO DOS PROFESSORES INDíGENAS 
MURA 

• OPIMP - ORGANIZAÇÃO DOS POVOS INDíGENAS DO 
MÉDIO PURUS 

• OPIPAN - ASSOCIAÇÃO DO POVO INDíGENA PARINTINTIN 
DO AMAZONAS 

• OPIR - ORGANIZAÇÃO DOS PROFESSORES INDíGENAS DE 
RORAIMA 

• OPIRE - ORGANIZAÇÃO DOS POVOS INDíGENAS DO RIO 
ENVIRA 

• OPIRJ - ORGANIZAÇÃO DOS POVOS INDíGENAS DO RIO 
JURUÁ 

• OPISM - ORGANIZAÇÃO DOS PROFESSORES INDíGENAS 
SATERÉ-MAWÉ 

• OPITARJ - ORGANIZAÇÃO DOS POVOS INDíGENAS DE 
TARAUACÁ E RIO JORDÃO 

• OPITEN MOROGETA - ASSOCIAÇÃO DO POVO INDíGENA 
TENHARIN 

• ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO INDíGENA MUNDURUKU 
• ORGANIZAÇÃO INDÍGENA DA ALDEIA GUARANI 

AGUAPEÚPU 
• ORGANIZAÇÃO INDÍGENA DO CENTRO IAUARETÊ 
• ORGANIZAÇÃO INDíGENA FULNIÔ 
• ORGANIZAÇÃO METAREILÁ DO POVO INDíGENA SURUI 
• ORGANIZAÇÃO XERENTE AKUEN 
• OSPT AS - ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE DO POVO TICUNA DO 

ALTO SOLlMÕES 
• PACA - PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE 
• PYKA TOTI - PYKA TOTY ASSOCIAÇÃO KAMORO-RE 
• RAINFOREST FOUNDATION 
• RELAÇÃO DAS ONG'S EM TERRAS INDíGENAS 
• ROTARY INTERNACIONAL 
• SECOYA - SERViÇO DE COOPERAÇÃO COM O POVO 

YANOMAMI 
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• SODIUR - SOCIEDADE DE DEFESA DOS íNDIOS UNIDOS DO 
NORTE DE RORAIMA 

• SSL - ASSOCIAÇÃO SAÚDE SEM LIMITES 
• TADARIMANA TADAWUGE ENO-ASSOCIAÇÃO 
• TEKO JOJA - MOVIMENTO DOS REZADORES KAIOWÁ 
• TERRE DES HOMES 
• THE BODY SHOP 
• T JERO MIRIM BA"E KUAI - ASOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

INDíGENA GUARANI 
• UCIDI - UNIÃO DAS COMUNIDADES INDíGENAS 00 

DISTRITO DE IAUARET~ 
• UNAIS - UNITED NATIONS ASSOCIATION INTERNATIONAL 

SERVICE 
• UNAMI - UNIÃO NACIONAL DE MULHERES INDíGENAS 
• UNI - UNIÃO DAS NAÇÕES INDíGENAS DO ACRE E SUL DO 

AMAZONAS 
• UNIARP - UNIÃO DAS NAÇÕES INDíGENAS DO ALTO RIO 

PAPURI 
• UNIBI - UNIÃO DAS NAÇÕES INDíGENAS 00 BAIXO IÇANA 
• UNIDI - UNIÃO DAS NAÇÕES INDíGENAS DO DISTRITO DE 

IAUARET~ 
• .UNIRT - UNIÃO DAS NAÇÕES INDíGENAS DO RIO TIQUIÉ 
• UNIRVA - UNIÃO DAS NAÇÕES INDíGENAS DO RIO UAUPÉS 

ACIMA 
• UNI-TEFÉ - UNIÃO DAS NAÇÕES INDíGENAS DO MÉDIO 

SOLlMÕES E TEFÉ 
• UPISMM - UNIÃO DOS POVOS INDíGENAS SATERÉ-MAWÉ E 

MUNDURUKU 
• WWF - WORLD WILDLlFE FOUND 

2) Há Organizações privadas que atuam' mediante convemo ou 
'contrato com a FUNAI, ou com outros órgãos públicos com 
competências legais relativas aos assuntos indígenas, como a 
FNS. Convênios e contratos são geralmente firmados entre as 
organizações e a FUNAI quando implicam em alocação de 
recursos orçamentários para. projetos ou em internalização de 
recursos privados no orçamento. As organizações também 
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atuam mediante ccíwênios ou termos de cooperação com 
comunidades indígenas, com o conhecimento da FUNAI, casos 
em que os seus funcionários ou cooperantes devem solicitar à 
FUNAI as autorizações de ingresso pertinentes. 

3) A quase totalidade dos projetos desenvolvidos por tais 
organizações junto a comunidades indígenas são desenvolvidos 
com recursos próprios, oriundos de doações ou de outras fontes . 
. Há casos de projetos financiados a partir de programas 
governamentais, como o PPT AL-programa Integrado de 
Proteção as Populações e Terras Indígenas da Amazônia Legal 
e o PDA-Projetos Demonstrativos do Tipo "A", componentes do 
PPG7 -Programa Piloto para a Proteção das Florestas Tropicais 
do Brasil, por exemplo. Há também casos de projetos 
executados em parceria com a FUNAI, com financiamento 
parcial do órgão. 

Maria 
Coordenadora-

Atenciosamente, 

~ 

e ma ~Oliveira 
eral de Estudos e Pesquisas/FUNAI 
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Durante o discurso do Sr. Mozarildo 
Cavalcanti, o Sr. Nabor Júnior, 3" Secretá­
rio, deixa a cadeira da presidência, que li 
ocupada pelo Sr. Carlos Patrocínio, 2" Se­
cretário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra ao eminente Senador Jefferson Péres. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nabor Jú-
nior. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, apesar das graves dificuldades orçamen­
tárias e econômicas vividas pelo Brasil, o Acre vem 
sendo contemplado por diversas iniciativas do Gover­
no Federal, por meio de repasses de verbas e convê­
nios com a administração estadual. 

A opinião pública precisa saber que tais recur­
sos têm origem em Brasflia, dentro de programas es­
tratégicos elaborados e geridos pela União, com refle­
xos em todas as unidades da Federação. É óbvio que 
muito ainda precisa ser fe~o.lsso, aliás, eu cobro, diá­
ria e incansavelmente, das autoridades federais. Mas, 
ao mesmo tempo, por dever de justiça e lealdade, não 
deixo de registrar as conquistas alcançadas por nos­
sa gente. 

Há exatamente uma semana, o Ministro das Mi­
nas e Energia, Rodolpho Tourinho Neto, lançou, em 
Rio Branco, o Programa Nacional de Eletrificação Ru­
ral, conhecido como Luz no Campo, cujos beneffcios 
atingirão mais de 5.000 propriedades no interior do 
Estado e expandirão as redes de transmissão e qua­
se 1.319km, a um custo global superior a R$16,5 mi­
lhões. 

É importante explicar ao povo acreano, repito, 
que a União fornecerá R$12,464 milhões daquele to­
tal, cabendo a Governo do Estado entrar com os res­
tantes R$4, 16 milhões, assumindo, apesar da partici­
pação minoritária, a gestão das verbas e a responsa­
bilidade de contratar as empresas incumbidas da exe­
cução das obras. 

As expectativas são otimistas: os bons resulta­
dos do Luz do Campo devem atingir 5.280 lares acre­
anos, melhorando as condições de vida de seus 
26.400 moradores, alem de dar cores menos dramáti­
cas às estatísticas que hoje garantem energia elétrica 
para apenas 2,8% das propriedades e domicílios ru­
rais do Estado. 

A projeção feita por técnicos federais assegura 
que esses menos de 3% passarão a 18,5% ao final do 
programa ora anunciado. Dá-se, assim, um gigantes-

co e importante passo para reduzir a gravidade da si­
tuação energética do Acre. E espero que o crédito da 
iniciativa e dos recursos materiais para sua consecu­
ção sejam conferidos a quem de direito: o Govemo 
Federal, por intermédio do Ministério das Minas e 
Energia, e, mais diretamente, da Eletrobrás. 

A empresa, aliás, está empenhada em outra 
ação de grande relevo, para os interesses da socieda­
de acreana: implantar o chamado "Linhão·, que, no 
próximo ano, levará ao Estado novos aportes de ener­
gia gerada em Rondônia, por meio do gás produzido 
no campo petrolffero amazonense de Urucu. 

Não há como discutir a importância dessa inte­
gração de esforços, unindo fontes energéticas dHe­
rentes e distantes, como as de Amazonas, Rondônia 
e Acre. Mas o Brasil não pode aceitar, passivamente, 
os obstáculos decorrentes da vastidão de seu territó­
rio. Ao contrário, deve redobrar esforços para supe­
rá-los, unindo as matrizes de progresso e, mais ainda, 
integrando-as aos esforços nacionais de desenvolvi­
mento social e econômico. 

O fornecimento de energia ao Acre sempre foi 
uma de minhas grandes preocupações, ao voltar-me 
para o futuro do Estado e procurar soluções para os 
problemas que afligem a população local. 

Basta mencionar a palavra - energia - para 
sentir o peso de sua importância; sem ela, não se dá 
um passo, nada se constrói. 

Nesta oportunidade, quero fazer uma breve 
abordagem de outra ação que o Governo Federal 
está patrocinando no Estado do Acre: o "Programa 
Saúde na Famflia", que ensejará a contratação de de­
zenas ou até mesmo centenas de profissionais da 
área médico-hospitalar, para, com seu trabalho, redu­
zir as imensas dificuldades enfrentadas pela popula­
ção, em suas necessidades de tratamentos preventi­
vos ou emergenciais. 

Trata-se, efetivamente, de uma iniciativa de 
grande valor para o cidadão e sua família, no sempre 
senslvel campo da saúde. 

E, finalizando, considero de justiça enfatizar, 
ainda, uma terceira atividade, das muitas que o Go­
verno Federal vem desenvolvendo no Estado do Acre, 
inclusive em parceria com a administração local: o 
apoio a pequenos produtores rurais, que já beneficiou 
cerca de oito mil famflias, a partir de projetos e recur­
sos do FNO, do BASA e do Banco do Brasil, através 
do seu Prona!. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o povo do 
Acre sabe ser grato e reconhecido, quando recebe 
gestos e atos concretos de apoio, em seus anseios de 
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progressos e melhores dias. o()l' isso, fiz o registro 
das três iniciativas do Goven . Federal, mostrando a 
V. Ex"s que, havendo ajuda t Jncreta e incentivo sin­
cero, o meu Estado deixará de ser apenas uma fonte 
de notícias tristes, marcadas pela violência e pela po­
breza. 

O Sr. Moreira Mendes (PFL - RO) - V. Ex" me 
permite um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Conce­
do o aparte ao nobre Senador Moreira Mendes, de 
Rondônia. 

O Sr. Moreira Mendes (PFL - RO) - Eminente 
Senador Nabor Júnior, V. ExO, nesta manhã, registra 
um fato da mais alta relevância para os nossos Esta­
dos, tanto o Acre quanto Rondônia, que foi a visita do 
Ministro Rodolpho Tourinho, das Minas e Energia, 
juntamente com a sua comitiva, levando a solução de­
finitiva para o problema da energia em ambos os 
Estados. V. Ex" é testemunha do quanto o povo, tanto 
do Acre quanto de Rondônia, já sofreu por falta de 
uma energia elétrica que fosse de boa qualidade e 
ecologicamente correta. Isso foi o que o Ministro 
anunciou. Com a construção do gasoduto Uru­
cumlPorto Velho, com a construção da grande linha 
de transmissão em 230 mil volts de Porto Velho a Rio 
Branco, com o seu ramal Pará-Guajará-Mirim e ainda 
a extensão da rede de transmissão de Ji-Paraná, no 
interior do Estado de Rondônia, até Vilhena, possibili­
tando, portanto, num futuro não muito distante, como 
disse ontem aqui, a interligação de ambos os nossos 
Estados ao grande sistema nacional de transmissão 
de energia, podemos, agora sim, respirar aliviados e 
definitivamente afirmar que estamos já em vias de re­
solver o nosso problema de energia. Mas, de tudo 
aquilo que o Ministro anunciou, não tenho a menor 
dúvida de que a grande conquista é efetivamente este 
Programa Luz no Campo, que vai levar qualidade de 
vida ao nosso homem do interior, fixando-o na terra, o 
que é de fundamental importância. Ontem, tratei des­
te assunto neste plenário, mas, lamentavelmente, co­
meti uma injustiça e quero, aproveitando o aparte que 
V. Ex" me concede, reparar essa omissão. Deixei, na­
quela oportunidade, de me referir a dois eminentes 
brasileiros, que têm sido verdadeiros companheiros 
tanto do Acre quanto de Rondônia, que são o Presi­
dente da Eletrobrás, Dr. Firmino, e o Presidente da 
Eletronorte, Dr. José Antônio. Ambas essas empre­
sas, notadamente a Eletronorte, têm prestando fun­
damentai e relevantes serviços aos nossos Estados. 
Portanto, quero parabenizar V. Ex' pela informação, 
pelo registro que faz e somar também o agradecimen-

to, o reconhecimento do povo do Estado de Rondônia 
na pessoa desses três eminentes brasileiros: o Minis­
tro das Minas e Energia, Rodolpho Tourinho, e os 
Presidentes da Eletrobrás e da Eletronorte. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Agrade­
ço o aparte de V. Ex", associando-me às expectativas 
que nele manifestou sobre a implantação desse pro­
grama, Luz no Campo, que vai melhorar, de maneira 
considerável, o padrão de vida das populações que 
vivem na zona rural. 

Além da iniciativa citada por V. Ex", relembro ou­
tras ações, em parceria com os Estados - não só com 
o Estado do Acre, mas com outros Estados da Fede­
ração - como é o caso do Programa Saúde na Famí­
lia, que está sendo implementado pelo Ministério da 
Saúde em todos os Estados, e dos financiamentos 
concedidos, através do FNO, do Banco da Amazônia, 
do Pronav e do Banco do Brasil, para os nossos pe­
quenos produtores rurais. Todas essas ações são do 
Governo Federal, mas muitas vezes a opinião pública 
é induzida a acreditar que elas pertencem à órbita 
dos governos estaduais. 

É um fato que precisa ficar melhor esclarecidol 

O sentido do meu pronunciamento é exatamen­
te configurar a realidade de que todos esses progra­
mas estão sendo implementados, na maioria dos 
Estados da Federação, com recursos da União. 
Alguns deles têm efetivamente a contrapartida esta­
dual, mas outros são até a fundo perdido. E verifica­
mos que até mesmo algumas pessoas, já beneficia­
das portais programas, ou seja, pela transferência de 
recursos para os Estados e Municípios brasileiros, 
ainda olvidam isso e criticam o Governo Federal, 
quando ele está realmente apoiando, levando recur­
sos, alavancando o progresso dos Estados através de 
verbas valiosas às áreas de transporte, de comunica­
ções, de saúde pública, de eletrificação, como esse 
programa que o Ministro Rodolpho Tourinho acaba de 
lançar na nossa Região. 

O sentido primordial do meu pronunciamento é, 
portanto, o de caracterizar que esses programas são 
de responsabilidade do Governo Federal. E, como 
acreano e como representante do Estado do Acre no 
Senado Federal, só tenho a agradecer a Sua Exce­
lência, o Sr. Presidente da República, ao Ministro de 
Minas e Energia, aos Presidentes da Eletrobrás e da 
Eletronorte e a todas as outras autoridades que se 
envolveram na implementação desses programas, 
que vão melhorar consideravelmente a vida das nos­
sas populações. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
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o SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con· 
cedo a palavra à nobre Senadora Marluce.Pinto, que 
dispõe de até vinte minutos. 

A SRI MARLUCE PINTO (PMDB - RR Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) - Sr. 
Presidente, Srls e Srs. Senadores, desde os tempos 
remotos da Liga de Pitágoras e da Academia de Pla­
tão, até o final da Idade Média, o papel original do que 
hoje conhecemos como universidade era, curiosa­
mente, o de um local onde as elites se reuniam para 
se dedicar ao culto do ócio, aos deuses, na antigüida­
de, e à religião, na Idade Média. 

O sentido moderno do termo universidade­
local de aprendizagem e pesquisa - é, portanto, rela­
tivamente recente. Essa mudança profunda de signifi­
cado ao longo do tempo está ligada, entre outros fato­
res, à lenta inversão de princípios que regem o pro­
cesso da realização humana. Assim, na Antigüidade 
Clássica, o ócio era o fator central de realização, en­
quanto seu oposto, o negócio, era considerado tarefa 
secundária e menos nobre. 

O modelo de universidade, como é conhecido 
hoje - uma instituição secular que confere graus -, 
surgiu em Bolonha, na Itália, em 1088. Sua contribui­
ção foi decisiva para a sistematização do Direito Ro­
mano, por meio da sua Faculdade de Direito, e, con­
seqüentemente, para a posterior organização de toda 
a sociedade européia, berço da civilização ocidental. 
No século XII, nasciam as Universidades de Paris e 
Oxford. 

Na América Latina, a universidade chegou no 
século XVII, em Cuba. No Brasil, os cursos superiores 
surgiram nos fins do século XVIII, por intermédio das 
Faculdades de Medicina, Engenharia e Direito, que 
se espalhavam pelo País. A primeira universidade 
brasileira, porém, foi inaugurada às pressas, em 1920 
- com o nome de Universidade do Rio de Janeiro -, 
por um motivo, no mínimo, bizarro: prestar homena­
gem ao Rei Alberto, da Bélgica, em vi~it" ao País, a 
quem deveria ser conferido o título de "doutor hono­
ris causa". 

Em 1934, surgiu a Universidade de São Paulo 
(USP), considerada a primeira organicamente consti­
tuída. A então Universidade do Rio de Janeiro trans­
formou-se, em 1937, na Universidade do Brasil e, em 
1970, na atual Universidade Federal do Rio de Janei­
ro (UFRJ). 

Em nosso País, a universidade dedicada à pes­
quisa só veio a surgir na década de 70. Até então, o 
sistema seguia o modelo francês, de cátedras. 

Vemos, então, que o conceito de "universidade" 
sempre esteve sujeito às contingências históricas. E 
mais: que, ao longo do tempo, a universidade, como 
"local" da produção do conhecimento, sofreu as mes­
mas rupturas do próprio conhecimento. 

Situada entre as instituições sociais mais anti­
gas do mundo, a universidade tem preservado sua 
missão original de produzir conhecimento. Durante 
séculos, essa relativa estabilidade de sua missão é 
comparável somente à da Igreja Católica. 

No entanto, parece que as profundas mudanças 
sociais, econômicas e culturais que marcaram toda a 
atividade humana neste final do século XX não pou­
param sequer essa instituição milenar. E é para isso 
que devemos estar atentos. 

Desde a Revolução Industrial do século XIX e, 
em especial, nos anos que se seguiram à Segunda 
Grande Guerra, a ciência passou a ser vista como fa­
tor fundamental para o planejamento e o desenvolvi­
mento econômico. 

Concluímos, portanto, que não basta mais â uni­
versidade apenas transmitir cultura e gerar conheci­
mento. 

Num cenário mundial altümente competitivo, 
num ambiente fortemente globalizado, a produç;;n do 
conhecimento nas universidades deve servir, 11' .-tes 
novos tempos, tanto para ampliar o estágio do C(o' ~e­
cimento em si, como para atender às demandas _ .10-
cadas pelo desenvolvimento social e, em partic~lar, 
pelo desenvolvimento industrial. 

No novo desenho de sociedade que o c<:' . li, ,­
mo encerra, a universidade precisa envolver·, 3 no 
crescimento econõmico, tornar-se agente de- desen­
volvimento, agregando valor tecnológico ao c,)nheci­
menta gestado no seu interior. 

A Revolução Industrial concebeu também um 
novo perfil de mão-de-obra, no qual a qualificação e a 
especialização passaram a ser requisitos essenciais 
no mercado de trabalho. 

A universidade, por reunir em seu interior um 
conjunto de intelect"ais e cientistas necessários à 
missão de formeç '''j especializada, torna-Sd o espa­
ço mais adequa( ,ara atender aos perfis profissio­
nais requeridos p"la nova estrutura produtiva. 

O processo de democratização social, que se 
acentuou com o advento do século XX, colocou um 
outro desafio à univtlrsidade: o acesso à educação 
superior passou a ser bandeira de luta de classes s0-
ciais até entao excluidas '- esse nível de ensino. 

Esses pressupostos, entretanto, referem-se a 
qualquer universidade do mundo contemporâneo. 
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Para o nosso País, além desses, outros pressupostos 
devem ser levados em conta. 

Então, meus nobres· Pares, imbuída desse sen­
timento, consciente de que novos tempos exigem no­
vas ações, é que trago à reflexão de V. Ex's, com o in­
tuito de abrir um debate, duas questões - entre inú­
meras que o tema exige - as quais reputo essenciais 
para a formulação de quaisquer projetos para a uni­
versidade brasileira da atualidade. A primeira diz res­
peito especificamente à universidade pública; a outra, 
às universidades da Região Norte. 

A autonomia na universidade é uma das carac­
terísticas mais marcantes no mundo inteiro. Visa ga­
rantir o exercício da liberdade de pensar, criar, produ­
zir e difundir conhecimentos, livrando a universidade 
de pressões externas indevidas, tanto de ordem polí­
tica como econômica, que inibam seu espírito crítico 
e sua criatividade intelectual. Não é por outra razão, 
aliás, que, no mundo inteiro, as universidades sempre 
constituíram espaços de liberdade e contestação a 
desvios éticos de governantes, tornando-se, muitas 
vezes, extremamente i ncômodas para esses. 

Registre-se, por oportuno, que autonomia uni­
versitária não deve ser confundida com sinônimo de 
soberania. A autonomia, neste caso, significa "liber­
dade no exercício da prática acadêmica e na gestão 
dos recursos humanos, financeiros e materiais de 
que dispõe a instituição". 

No Brasil, durante algum tempo, considerou-se 
que a inserção do art. 207 na Constituição era sufici­
ente para garantir, por si só, a autonomia da universi­
dade. 

Logo se constatou, entretanto, que diversos ou­
tros dispositivos constitucionais conflitam com o exer­
cício dessa "autonomia". De tal modo que o art. 207 
só ganhou alguma efetividade no que concerne à au­
tonomia didático-científica. Na área administrativa e 
na área de gestão financeira e patrimonial, infeliz­
mente, a garantia constitucional não funcionou para 
as universidades federais. 

Paradoxalmente, podemos verificar que, após a 
promulgação da Constituição, essa "autonomia" foi 
sendo gradativamente reduzida, em conseqüência da 
implantação sucessiva, pelo Governo Federal, de 
controles administrativos e financeiros centralizados. 
Com isso, perdeu a universidade, limitada em suas 
possibilidades de desenvolvimento, e perdeu a socie­
dade, que é quem a sustenta pública e gratuita e dela 
espera o máximo de aproveitamento de suas potenci­
alidades. 

Essas perdas, deve-se ressaltar, não são pe­
quenas. Afinal, as universidades públicas são respon­
sáveis pela formação graduada de mais de quatro­
centos mil profissionais em todo o País. São respon­
sáveis também pela quase totalidade da 
pós-graduação que desenvolvemos; pela maior parte 
da pesquisa científica que produzimos; pela formação 
de quadros qualificados para melhorar o n íval do en­
sino fundamental e médio; por inúmeras atividades de 
extensão desenvolvidas junto a comunidades, empre­
sas e governos; pela maior e mais eficiente rede de 
hospitais do país. E constituem ainda o mais impor­
tante instrumento de promoção de mobilidade social 
existente no Brasil. 

A universidade pública, em síntese, é um inesti­
mável patrimônio intelectual que o País conseguiu de­
senvolver; possui capacidade para gerar as compe­
tências necessárias à superação de todos os nossos 
problemas e, portanto, precisa ser tratada com cuida­
do e respeito. 

A autonomia das universidades deve atender 
efetivamente aos interesses nacionais. Que ela sirva 
para livrar as universidades federais das amarres que 
hoje inibem o pleno desenvolvimento de duas ativida­
des, sem, no entanto, deixá-Ias entregues à própria 
sorte na busca de sua sobrevivência. E a razão disso 
é simples: este País não pode prescindir de uma insti­
tuição tão importante, se quiser propiciar à sociedade 
brasileira um futuro melhor do que o seu presente. 

Com referência à correção das distorções regio­
nais, o quadro atual de distribuição de universitários 
no Brasil e o quadro da distribuição de recursos para 
as universidades federais revelam aspectos perver­
sos, que precisam ser corrigidos antes da implanta­
ção da autonomia. 

Um exemplo disso é que, enquanto nas Regiões 
Sul e Sudeste, o sistema universitário oferece atual­
mente dez vagas para cada grupo de cem jovens en­
tre 18 e 24 anos, na Região Norte apenas cinco vagas 
são disponíveis, deixando de fora da universidade, a 
cada ano, um contingente enorme de jovens, cujo po­
tencial se perde e que seria fundamental numa região 
cujo desenvolvimento sustentável representa um de­
safio planetário. 

Ora, Sr. Presidente, é por demais sabido que de­
sequilíbrio regional é razão direta do desequilíbrio no 
desenvolvimento. Não há como negar a relação entre 
o desenvolvimento e a quantidade de conhecimento 
posto à disposição da SOCiedade pelas suas unidades 
geradoras, particularmente quando se fala em desen­
volvimento sustentável, cuja principal característica é 
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trocar a agressividade no trato dos recursos naturais 
pela sofisticação inteligente que permite o máximo de 
aproveitamento de recursos disponíveis. 

Mais sabido ainda, Sr. Presidente - e quase to­
dos os dias ouvimos aqui mesmo, neste plenário -, é o 
fato de que a Amazônia é uma região de ecossistema 
diferenciado, de equilíbrio delicado e, portanto, ne· 
cessita de um desenvolvimento específico. 

E, como bem diz a voz do povo, "não adianta 
malhar em ferro frio", isto é, jamais realizaremos esse 
desenvolvimento sem que sejam colocados à disposi­
ção da sociedade os meios necessários, gerados di­
retamente da pesquisa e da qualificação de recursos 
humanos. 

Prova disso, são as recentes experiências de 
implantação de grandes projetos de infra-estrutura e 
de aproveitamento econômico na Região Norte. A ca­
rência de recursos humanos qualificados obriga as 
empresas a contratarem pessoal e serviços no Sul e 
no Sudeste. E, inevitavelmente, esbarram em dois 
grandes problemas: onerar pesadamente os custos 
das atividades, e, pior, os resu~ados nem sempre são 
os esperados, na medida em que o pessoal contrata­
do precisa readaptar-se às peculiaridades locais. 

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PFL - RR) - Sena­
dora Marluce Pinto, quando julgar oportuno, gostaria 
que V. Ex" me concedesse um aparte. 

A SR" MARLUCE PINTO (PMDB - RR) - Eu lhe 
concederei o aparte com o maior prazer. 

Há, no interior da Amazônia, um esforço enorme 
para dar conta dos problemas do desenvolvimento. 
Estados e Municípios, com pequena arrecadações, 
buscam ajuda permanente das universidades, na es­
perança de que, por meio delas, possam suprir suas 
deficiências ligadas ao planejamento e à execução 
das medidas relacionadas ao desenvolvimento regio­
nal. 

Cabe, portanto, promover o diagnóstico da base 
cientffica e tecnológica instalada na Amazônia, olhan­
do a composição dos quadros técnicos das universi­
dades e institutos de pesquisas regionais, assim 
como o seu envolvimento com a produção e disponi­
bilização do conhecimento gerado para a sociedade. 

Com muito prazer, Senador Mozarildo Caval­
canti, concedo-lhe o aparte. 

O Sr. Mozarlldo Cavalcanti (PFL - RR) - Sena­
dora Marluce Pinto, parabenizo V. Ex" pelo brilhante 
pronunciamento que faz, analisando a questão da 
universidade, particularmente da universidade públi­
ca no País, mais especialmente na Região Norte. 
Nós, de Roraima, por exemplo, podemos até falar do 

descaso com que o Governo Federal trata a Universi­
dade Federal de Roraima. A parte física da Universi­
dade foi doada pelo Governo do Estado, e uma outra 
parte foi construída pela Prefe~ura Municipal de Boa 
Vista. Até mesmo a contratação de professores, mui­
tas vezes, é feita em parceria com o Governo do Esta­
do. É verdade que ao Estado e ao Município interessa 
ter universidade federal, e, portanto, não é condená­
vel que tanto o Estado quanto o Município tenham 
parceria. Mas, se colocarmos na balança, iremos ve­
rificar que o Governo Federal está devendo muito ao 
Estado de Roraima em termos de investimentos na 
universidade, tanto no que tange à infra-estrutura físi­
ca, quanto no que tange aos meios acadêmicos, para 
que a universidade daquele Estado possa efetiva­
mente se consolidar. V. Ex" e eu tivemos a oportuni­
dade de, há poucos dias, participar do primeiro Con­
gresso de Estudantes daquela universidade. Pude­
mos sentir a angústia daqueles estudantes, que an­
seiam por um horizonte que possa garantir as condi­
ções necessárias para o bom funcionamento daquela 
universidade no futuro. É verdade que nós, Senado­
res, temos a obrigação de cobrar e solicitar do MEC e 
do Governo que invistam na Universidade, no sentido 
não só de consolidá-Ia, mas, principalmente, de ade­
quá-Ia para o futuro e para as necessidades do de­
senvolvimento do Estado, buscando minimizar, pela 
formação lá feita, as dificuldades de se encontrarem 
no Sul ou no Sudeste técnicos, de nível médio ou su­
perior, capazes de garantir que o Estado disponha de 
mecanismos importantes para alavancar o seu de­
senvolvimento. Parabenizo V. Ex' pelo pronuncia­
mento, com o qual me solidarizo integralmente. 

A SR" MARLUCE PINTO (PMDB - RR) - Nobre 
Senador Mozarildo Cavalcanti, agradeço o aparte de 
V. Ex", que é realmente um profundo conhecedor das 
necessidades prementes da nossa Universidade Fe­
deral, uma vez que a acompanha desde o seu início. 
V. Ex' foi professor daquela instituição durante muitos 
anos. 

V. Ex· e eu acompanhamos a luta pela autoriza­
ção do curso de Medicina. E, recentemente, após a 
conclusão da primeira turma do curso de Medicina, os 
formados prestaram exame para residência, e todos 
foram aprovados. Alguns já estão trabalhando em 
hospitais em São Paulo, no Maranhão e em Brasília, 
mas, infelizmente, estão na iminência de serem preju­
dicados, de não poderem dar continuidade às suas 
residências, porque o curso não era registrado. Se 
não fosse a nossa intervenção mu~o assídua, por 
meio de contatos diretos com todos os Conselheiros-
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como fizemos no passado para obter o registro do 
curso -, não teríamos conseguido a permanência de­
les e o registro do curso. Mesmo assim, ainda há mui­
tos cursos sem registro. 

Como V. Ex' citou, a doação do prédio da univer­
sidade foi feita pelo Governo estadual à época, e, atu­
almente, a Prefeitura tem ajudado um pouco aquela 
universidade. Mas não é possível que a situação per­
maneça como está. Há um desestímulo geral. 

Sabemos ainda que os cursos avaliados no Pro­
vão com conceito "E", que é a menor avaliação, são 
extintos. E é essa a situação de três cursos nossos. 
Foi preciso até advertir os alunos. Mas isso não de­
pende dos professores, nem dos acadêmicos. Eles fa­
zem um esforço enorme para continuarem naqueles 
cursos, mas faHa, realmente, o principal. Não existem 
professores titulares; quase 50% dos professores são 
substitutos. Há professores que ensinam na universi­
dade sem ganhar salário; fazem um trabalho voluntá­
rio - V. Ex· sabe disso. Enfim, há uma série de dificul­
dades de que, talvez, o próprio Reitor não tenha co­
nhecimento. 

Por isso, trago este assunto à tribuna hoje. Fa­
lando a respeito desse tema, eles tomam conheci­
mento disso. Assim, teremos mais condições de che­
gar até eles e de corrigir aquelas dificuldades que 
vêm sendo enfrentadas há muito tempo. Essa é a 
nossa obrigação como Parlamentar. 

Sabemos que isso não ocorre somente na Uni­
versidade de Roraima. Agora mesmo anunciam uma 
greve nas universidade públicas. É preciso que todos 
nós façamos um empenho ilimitado, para que isso 
não venha acontecer. A falta de desenvolvimento em 
nosso País se dá, primeiramente, pelo fato de o nosso 
povo não ser alfabetizado. O curso superior é neces­
sário, para que possamos usar as novas tecnologias 
surgidas no mundo, as quais, muitas vezes, não con­
seguimos empregar no Brasil. E, quando consegui­
mos acompanhar essa tecnologias, isso é feito com 
dificuldade, sempre com a contratação de técnicos de 
fora. Há mu~o poucos investimentos na área de pes­
quisa. E, sem pesquisa, não pode haver desenvolvi­
mento num país como o nosso. 

Vejo aqui, à minha frente, o Senador Gilberto 
Mestrinho, que, há anos, mesmo nos poucos perío­
dos em que não exerceu mandato, sempre viajou por 
muitos países do mundo divulgando a nossa Amazô­
nia, as riquezas ali existentes e o que falta àquela re­
gião, ou seja, investir em pesquisa. 

Sr. Presidente, meus nobres pares, todos sabe­
mos que a resposta a um aparte, quase sempre, mui-

to nos entusiasma, e acabamos mesmo fugindo à li­
nha de pensamento do discurso original. Dessa for­
ma, peço ao nobre Senador que preside a sessão no 
momento, Carlos Patrocínio, que faça constar na ín­
tegra este meu pronunciamento, ainda porque não há 
mais tempo para lhe dar continuidade. 

O Senador Mozarildo Cavalcanti nos lembrou 
da falta que faz a nossa universidade; realmente. To­
davia, não é uma situação exclusiva, única; se assim 
fosse, nós, parlamentares por Roraima, poderíamos 
nos julgar culpados. Seria de se indagar: por que isso 
s6 acontecesse naquele Estado? Porém, sabemos 
que esse é um problema nacional. 

Em vista disso, Srs. Senadores, temos que dar 
prioridade absoluta não só ao ensino fundamental, 
mas também ao ensino superior, porque, em um País 
da dimensão do Brasil, se não investirmos efetiva­
mente em educação, nunca superaremos nossas difi­
culdades e sempre seremos tachados de país do Ter­
ceiro Mundo. 

Assim foi com o Japão da Segunda Guerra. E o 
que é o Japão hoje, exatamente porque fez um gran­
de investimento na área da educação? Uma potência. 
Já tive oportunidade de estar três vezes no Japão, to­
das em missão. Lá, em visita a uma das suas univers~ 
dades - e até mesmo contatando outros segmentos 
daquele país -, senti-me diminuída, lembrando da re­
alidade do nosso povo, da maneira como ele é tratado 
quando o assunto é educação. Lá, naquele país do 
Oriente, até encontramos pessoas com curso superi­
or em empregos subalternos; porém, há sempre uma 
clara expectativa de melhoria profissional. Temos 
acompanhado e podemos verificar que o país registra 
um alto índice de desenvolvimento, justamente por­
que teve a preocupação de alfabetizar o seu povo, de 
instruir o seu povo. 

No Brasil não se dá essa prioridade à educação, 
quando se deveria dar. Tanto isso é verdade que, até 
mesmo para conseguirmos que as pessoas tenham 
saúde, precisamos educá-Ias. Não raro, as pessoas 
deixam de fazer um simples exame preventivo, que 
nem é tão oneroso, porque são incapazes de avaliar 
que uma determinada sintomatologia, se tratada pre­
ventivamente, não culminará em uma doença, que, se 
tratada rapidamente, poderia ser até evitada. Isto se 
dá justamente porque não têm o conhecimento ne­
cessário - e isso pode até levá-los a destruírem as 
suas própria vidas. 

Meus caros colegas, alio-me aos parlamenta­
res, principalmente os da bancada do Norte, preocu­
pados com os destinos da região Amazônica. Ultima-
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mente, não há exceção: todos têm usado esta Tribu­
na para enaltecer as potencialidades da região Norte 
e avaliar os seus problemas. Inclusive, como já falei 
algumas vezes e repito, se os 81 Senadores usassem 
da palavra nesse sentido, ou ainda, se houvesse uma 
conscientização por parte daqueles que não vivem 
naquela região, talvez o nosso País tivesse um de­
senvolvimento bem mais acelerado e um ordenamen­
to melhor. 

Discursos há que tratam da distribuição de ren­
da, mas, se não procurarmos conquistar todos os 
nossos colegas para acabarmos de vez com essa de­
sigualdade, inclusive quando da destinação das ver­
bas orçamentárias, alocando-se recursos mais am­
plos para essas regiões sem arrecadação própria, re­
almente vamos ficar falando desta tribuna sem que 
nada aconteça. 

Chegará então o dia em que o povo desligará o 
televisor quando estiver assistindo à TV Senado, 
como muitos hoje fazem na hora dos programas elei­
torais. Isto se deve ao fato de que as pessoas não 
acreditam mais nas promessas. Temos, assim, que 
partir mais para a ação. Temos de fazer discursos, 
sim, não resta dúvida, até para que os Srs. Ministros, 
as autoridades competentes tomem conhecimento 
das necessidades de cada um dos Estados que aqui 
representamos. 

É preciso haver debates, seminários, congres­
sos. Talvez fosse necessário promovermos, Senador 
Gilberto Mestrinho, mais seminários nesta Casa, con­
vidando os Srs. Senadores, os Srs. Deputados Fede­
rais, para que possamos, ao menos, desenhar uma 
realidade mais pr6spera, com um desenvolvimento 
mais ordenado para nossa região. 

Dizer-se que não se pode desenvolver a Ama­
zônia, o ·pulmão do mundo·, não é verdade. Não po­
deremos se houver essa exploração desordenada 
que há hoje; porém, com um bom planejamento, com 
um desenvolvimento ordenado, s6 temos a ganhar. 
Quando digo nós, não me refiro apenas aos que vive­
mos na região Norte, mas a todos os brasileiros. 

Prosseguindo na le~ura do meu pronunciamen­
to, Sr. Presidente, parece determinante que, em um 
cenário de autonomia, haja um mínimo de esperança 
de se distribuir melhor as chances de cidadania e so­
berania nacionais, de modo a preservar minimamente 
o pacto federativo. Para tal, é necessário reconhecer 
que o País é Injusto em termos de oportunidades, 
cruel em termos de exclusão social e tem permaneci­
do assim por um período longo demais, situação que 

não corrigirá rotas se pretender um único cenário 
para os tempos de universidade autônoma. 

Mais do que nunca, então, é necessário garantir 
a instalação de políticas assimétricas, de modo a cor­
rigir as rotas que o desenvolvimento assimétrico ge­
rou no Brasil. E o Congresso Nacional tem papel es­
sencial nessa transição, posto que, legitimado pelas 
eleições, deve assegurar, de forma suprapartidária, o 
melhor projeto para a universidade brasileira. 

Sr. Presidente, meus nobres colegas, esses 
dois aspectos - o da autonomia e o da correção das 
distorções regionais - são de importância fundamen­
tai para a transformação da universidade brasileira, 
em especial às universidades da região norte que, 
por suas características especiais, merecem planeja­
mento e ações diferenciadas. Se não para torná-Ias 
ideais, pelo menos para aproximá-Ias dos anBeios e 
necessidades de nossas comunidades. 

Ao tratar desses dois temas, mesmo sem inten­
ção, acabei por esboçar um perfil de universidade, a 
partir de determinadas características: 

1) capacidade de elaborar o conheci­
mento para a formulação de uma visão do 
todo; 

2) competência para atender às de­
mandas do desenvolvimento social e, em 
particular, do desenvolvimento industrial; 

3) condições para proporcionar a for­
mação especializada requerida pela nova 
estrutura produtiva; 

4) competência para gerar seus recur­
sos humanos, financeiros e materiais; 

5) capacidade de atender às particula­
ridades de sua região, sem descurar-se do 
conhecimento universal, e, 

6) responsabilidade de participar junto 
aos poderes constituídos para a formulação, 
implantação e acompanhamento de um pro­
jeto de desenvolvimento para o País. 

Muitas outras características poderiam ainda 
ser apontadas. Não pretendo, entretanto, fugir aos 
meus limites e caminhar por searas alheias. Respeito 
e acredito na lucidez, competência e capacidade do 
Ministro Paulo Renato de Souza, bem como nos Rei­
tores e tantos outros doutores ligados à educação, 
para gerir os caminhos que devem tomar nossas uni­
versidades. Destaquei, tão somente, questões que 
me pareceram imbuídas de forte componente político 
e que, a meu ver, estão a exigir maior atenção. 

Em tempo, aliás, alerto aos que me ouvem para 
uma terceira colocação que, também por seu forte 
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componente político, merece maior atenção: é preci­
so darmos mais ouvidos à nossa juventude acadêmi­
ca, espalhada pelos quatro cantos de nosso País e 
que têm razão quando, com vistas no futuro, ao mes­
mo tempo percebe estar amarrada a algo que não 
preenche as exigências de um mundo que não per­
doa quem fica a reboque do processo. Mais ainda, 
percebe que, diante de um mercado agressivo e fe­
rozmente competitivo, o conhecimento é peça-chave 
para o esboçar de quaisquer expectativas. 

É preciso darmos passos mais largos, se real­
mente queremos uma nota digna no átrio da competi­
ção globalizada. É preciso que algo seja feito, urgen­
te, para romper com esse quase eterno círculo vicioso 
da exclusão social, uma característica infeliz do siste­
ma educacional brasileiro, que reserva mais oportuni­
dades para os mais aquinhoados econômica, social e 
culturalmente. 

De alguma forma é preciso levar à juventude ca­
rente e excluída desta Nação, a crença de que a esco­
la é fundamental para mudança do destino traçado 
por sua herança social. 

Uma experiência, hoje em prática no Rio de Ja­
neiro. já traz resultados notáveis: a instituição do Cur­
so Pré-vestibular para Negros e Carentes - PVNC, 
um movimento criado por Frei Davi, que o MEC apóia 
e, inclusive, colocou como uma de suas metas. Nesta 
prática, ganham os acadêmicos que, além de devol­
ver à sociedade um pouco do que recebem por estu­
darem numa instituição gratuita, terão a fantástica 
oportunidade da prática da cidadania. E ganha a soci­
edade que, neste processo de integração entre poder 
público, universidade e comunidade, gradativamente 
verá serem dissipadas diferenças, estimulada a inte­
ração social e materializada a igualdade de oportuni­
dades para todos. Um passo de gigante, sem dúvida, 
para a correção de distorçôes inaceitáveis que, a 
cada dia, alarga cada vez mais o fosso das desigual­
dades entre as classes sociais. 

Por que não agilizar mais rapidamente esse pro­
cesso? Pelo País afora poderíamos alastrar tais con­
vênios, feitos entre o MEC e Universidades, podendo 
ser estendido entre universidades e prefeituras. 

Mais ainda, como estímulo, sugiro que aos alu­
nos/professores seja oferecida uma remuneração, a 
título de pró-labore ou qualquer outro nome que se 
dê, para o custeio de suas despesas com locomoção, 
alimentação, etc ... 

Esta idéia, levada adiante com a experiência do 
Ministro Paulo Renato, com vontade política, a garra e 
a perseverança natural da juventude, mais o apoio de 

quem realmente deseja extirpar de nosso País as al­
gemas da iniquidade, jamais seria sufocada pela 
mesmice dos que não têm compromisso com o futuro 
e o bem-estar social. 

Os excluídos de hoje, convivendo e sendo pre­
parados por também jovens universitários de sua ida­
de, de ideais correlatos e com a disposição de mudar 
esse perfil perverso, em pouco tempo, não tenho dú­
vida, deixarão para trás o doloroso funil dos que não 
têm esperança. 

A cu rto prazo, depois de disseminada a prática, 
será "fichinhli' - usando uma expressão popular -, a 
implantação de outras atividades e cursos que aten­
dam a jovens e idosos carentes e entre os quais des­
taco a informática, a preservação do meio ambiente, 
gerência de recursos hídricos, adequado cultivo do 
solo, etc ... etc ... 

Eram essas as considerações que tinha a fazer. 

Muito obrigada, senhor Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - V. Ex" 
será atendida, na forma do Regimento. 

Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, 
Senador Moreira Mendes. V. Ex' dispõe de vinte mi­
nutos para o seu pronunciamento. 

O SR. MOREIRA MENDES (PFL- RO. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, já por diversas ve­
zes ocupei esta tribuna para denunciar os desmandos 
cometidos no meu Estado pelo ex-Governador Valdir 
Raupp e pretendo fazê-lo tantas vezes quantas forem 
necessárias, até mesmo para sempre, de forma cabal 
e cristalina, transmitir à população do meu Estado a 
verdade sobre quem é e quem foi Valdir Raupp à fren­
te daquele Governo, bem como os desastres que pro­
vocou à frente da administração do Estado, deixando, 
por seu descaso, uma conta que a todos hoje penali­
za. 

Há pouco, recebi uma informação, vinda do meu 
Estado, dando conta de que o Juiz Sansão Saldanha, 
eminente Juiz da l' Vara da Fazenda Pública da capi­
tal, na Ação Civil Pública n2 001.99.01 0059·7, proferiu 
sentença que culminou com a cassação dos dire~os 
políticos do ex-Governador Valdir Raupp por três 
anos. Trago a notícia de mais uma das sentenças des­
favoráveis, haja vista que são muitas outras, Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, a fim de que fique regis­
trado, como disse, de forma indelével na mente dos 
cidadãos rondonienses de bem, quem são Valdir Ra­
upp de Matos e sua esposa, a hoje Deputada Federal, 
O' Marinha Raupp de Matos. 
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Passo a ler o trecho final da sentença 
à qual me referi: 

Vistos, etc. ( ... ) 
Isto posto, julgo, em parte, procedente 

o pedido do Ministério Público, declarando a 
prática de ato de improbidade administrativa 
pelos réus Valdir Raupp de Matos e Marinha 
Célia Rocha Raupp de Matos, porque o pri­
meiro, enquanto Govemador do Estado de 
Rondônia, permitiu que a Fundação de 
Amparo ao Menor Carente e Ação Social do 
Estado de Rondônia - FASER preparasse 
cartilha onde figuram os dois réus, evidenci­
ando promoção pessoal, vez que no referido 
instrumento constam os nomes e imagens 
de ambos. Configurado o ato de improbida­
de, aplico-lhes as penas previstas no Inciso 
111 do art. 12 da Lei n" 8.429/92, em razão 
de que deverão ressarcir integralmente o 
dano, pagando ao Estado de Rondônia o 
valor despendido com a confecção da carti­
lha, no montante de R$8.120,00 (oito mil e 
cento e vinte reais), ficando proibidos, pelo 
prazo de 03 (três) anos, de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou in­
centivos fiscais ou creditícios, direta ou indi­
retamente, ainda que por intermédio de pes­
soa jurídica da qual sejam sócios majoritári­
os. Pagarão multa civil de 01 (uma) vez o 
valor da remuneração que percebiam à épo­
ca da prática do ato (1997); ele no âmbito 
estadual e ela, no federal. Aplica-se a multa 
civil somente em uma vez o valor da remu­
neração, considerando que o dano envolveu 
apenas o contexto de elaborar uma cartilha 
de baixo custo. Ficam suspensos, por 03 
(três) anos, os direitos políticos do réu Valdir 
Raupp de Matos. 

Vou repetir, Sr. Presidente, parte da sentença do 
Juiz da l' Vara de Fazenda Pública da Comarca de 
Porto Velho: 

Ficam suspensos, por 03 (três) anos, 
os dire~os polítiCOS do réu Valdir Raupp de 
Matos. Aplica-se a suspensão no mínimo 
previsto na lei, considerando que o dano foi 
de pouca extensão. Pelas razões expostas, 
julga-se improcedente o pedido de declara­
ção de irregularidade quanto à propaganda 
( ... ). Após o trânsito em julgado, informe-se 
ao Tribunal Regional Eleitoral quanto à sus­
pensão dos direitos políticos" - aqui enunci­
ados. 

Porto Velho, 12 de maio do ano corrente. 

Sr. Presidente, essa é apenas mais uma das 
inúmeras condenações que o ex-Governador já rece­
beu. Apresentei-a, apenas, para que esta Presidência 
e os Srs. Senadores tomem conhecimento de levan­
tamentos preliminares. 

Todos esses documentos se referem a ações 
propostas contra o ex-Governador e a sua quadrilha, 
dentre os quais o seu cunhado Almeida, que foi o seu 
Chefe da Casa Civil. Tais documentos, repito, dizem 
respeito às inúmeras ações que correm contra essas 
pessoas que enunciei. 

Apenas no âmbito dos tribunais superiores, são 
nove processos contra o Sr. Valdir Raupp de Matos; 
no âmbito da l' instância, no Estado de Rondônia, 
são mais 22; na 2" instância, mais sete. São vários. 
Porém, quero destacar dois que julgo de extrema im­
portância. 

O primeiro, que já denunciei aqui, refere-se às 
contas rejeitadas do Governador pelo Tribunal Regio­
nal Eleitoral, relativas à sua campanha de 1998, 
quando pretendeu a reeleição. Suas contas foram re­
jeitadas porque apresentou documentos falsos àque­
la Corte. Isso me levou inclusive a apresentar nesta 
Casa um projeto de lei emendando ou acrescentando 
um dispositivo na Lei das Inelegibilidades. 

Lamentavelmente, quando se fala em legislação 
eleitoral, tenho a impressão de que se fazem leis para 
não serem cumpridas, para que não atinjam efetiva­
mente os seus objetivos. Aquele é um caso concreto: 
o Governador teve as suas contas rejeitadas, mas 
não há penalização prevista em lei para isso. Dar a ra­
zão de eu ter apresentado dois projetos de lei: um que 
emenda a Lei das Inelegibilidades, acrescenta-lhe um 
dispositivo; e outra que trata especificamente da lei 
que prevê a prestação de contas, também penalizan­
do com a cassação do registro ou com a cassação do 
diploma, na hipótese de contas rejeitadas. 

Há mais, Sr. Presidente. Há uma outra ação pro­
posta contra vários réus. Não pretendo citá-Ia. Quero 
apenas mencionar a do Governador Valdir Raupp de 
Matos. Trata-se de um processo crime, originado pelo 
desvio que esse Governador, em conluio com a sua 
quadrilha, promoveu contra o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço dos trabalhadores do Estado. Veja 
bem a denúncia, Sr. Presidente: o Governador, junta­
mente com a sua assessoria, promoveu um desfalque 
nas contas do Fundo de Garantia dos servidores pú­
b!icos do Estado. Esse é um dos muitos processos a 
que ele responde. 
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Como eu disse no início, Sr. Presidente, o meu 
objetivo era registrar, nesta manhã, mais essa sen­
tença contra o ex-Governador Valdir Raupp, que lhe 
cassou os direitos políticos por três anos. 

Quero aqui reafirmar o que disse o Senador Mo­
zarildo Cavalcanti quando usou esta tribuna pela ma­
nhã: é preciso que os tribunais superiores, sobretudo 
o Tribunal Superior Eleitoral, procedam ao julgamento 
dos inúmeros, dos incontáveis processos que se en­
contram pendentes, para que possamos definitiva­
mente expurgar maus brasileiros da vida pública. Isso 
só se faz se a Justiça cumprir o seu papel; se a justiça 
efetivamente for célere, aí, sim, estaremos contribuin­
do para se expurgar, como eu disse, esses maus ele­
mentos da vida pública brasileira. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocfnio) - Con­
cedo a palavra ao Senador Edison Lobão, por cessão 
do Senador Djalma Bessa. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, depois dos índios tupinambás 
- a população milenar que ocupava a Ilha de Upa­
on·Açu -, vieram os portugueses no final do século 
XVI. Em seguida, por curto período histórico, os fran­
ceses, que, em 1612, fixaram os primeiros traços do 
que seria a cidade de São Lu fs. Novamente sob o do­
mfnio dos portugueses, agora, após as primeiras dé­
cadas do Século XVII, esses edificaram um conjunto 
urbano que perdura até hoje na capital do Maranhão. 
Justifica-se, pois, a admiração dos que visitam o Cen­
tro Histórico de São Lufs, onde vão encontrar um dos 
mais formidáveis acervos da arquitetura colonial por­
tuguesa. 

Esse acervo, no entanto, está ameaçado no que 
se refere à conservação dos prédios históricos. Há al­
guns dias, desmoronou mais um casarão, desta feita 
na Praça João Lisboa, uma das principais da São 
Lufs histórica, e outros 95 prédios catalogados pela 
Defesa Civil, dos quais 10 já interditados por ordem 
judicial - conforme informação do Jornal O Imparcial 
-, correm o risco de desabamento. O Jornal O Impar­
cial, aliás, um dos principais do Estado do Maranhão, 
faz uma longa reportagem sobre essas edificações 
históricas que constituem uma pérola no meu Estado. 

O Maranhão é hoje o detentor do maior grupo de 
edificações históricas do nosso País. São cerca de 
3.500 prédios e casarões com azulejos portugueses 
antigos, que contam de muitos séculos, ameaçados 
de desaparecer. 

A administração da Governadora Roseana Sar­
ney, a exemplo de administrações anteriores, dentre 
as quais a minha, tem feito o que é possível para pre­
servar o Patrimônio da Humanidade, que torna en­
cantadora a capital do Maranhão; mas faltam-Ihe con­
dições financeiras para suplantar as deteriorações de 
que se incumbe a passagem dos tempos. É lamentá­
vel, pois se trata de monumentos que precisam ser 
preservados. 

O Governo Federal, em 1974, efetivou o tomba­
mento de mais de 1.300 imóveis que compõem o con­
junto histórico de São Luís. Qualquer reforma nesses 
prédios depende da autorização prévia do Instituto do 
Patrimõnio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). Os 
proprietários desses imóveis, contudo, nem sempre 
têm recursos para submetê-los a reformas ou restau­
rações, criando-se assim um ciclo vicioso, cuja solu­
ção exige a intervenção dos Poderes Públicos. 

Cuidar de um Patrimônio da Humanidade é um 
dever que envolve toda a sociedade e, por conse­
qüência, o próprio Poder Central ao qual cabe ajudar 
as administrações estaduais e municipais - como, 
aliás, tem feito em muitas oportunidades - nos investi­
mentos para a preservação e restauração de obras 
de valor cu~ural e histórico inestimável. 

A preservação do Centro Histórico de São Luís 
iniciou-se graças à sensibilidade do Governador José 
Sarney, que levou àquela cidade, em 1996, o primeiro 
consultor da UNESCO a visitar o Maranhão. Segui­
ram-se várias outras visitas de especialistas i nterna­
cionais até que organismo da ONU reconheceu São 
Luís como um Patrimõnio da Humanidade. 

Esse reconhecimento deveu-se não somente à 
beleza única da arquitetura colonial, traço marcante 
da capital maranhense, mas também em virtude dos 
esforços desenvolvidos pelos governos e pela popu­
lação para a preservação de tal tesouro, seja na recu­
peração de estruturas ou ao restauro de igrejas e ou­
tras edificações, seja até mesmo na renovação da es­
trutura subterrânea e aérea de redes de utilidade pú­
blicas. 

São conhecidas e famosas as edificações de 
São Luís: os solares, os sobrados, os azulejos dicrã­
micos portugueses, as sacadas, os balcões, desper­
tando admiração à inteligente adaptação ao clima lo­
caI. 

Na chamada quarta etapa das preservações, 
coube-me a oportunidade e a honra, como Governa­
dor de Estado, de investir os esforços possfvels para a 
restauração bem-sucedida dos principais monumen­
tos de São Luís, entre os quais, na zona tombada fe-
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deral, destaco o Teatro Arthur Azevedo (inauguração 
datada de 1816) e, a oito quilômetros do centro, a 
transformação da antiga Usina Têxtil do Rio Anil no 
Centro Integrado de Ensino, com capacidade para 
acolher 7.500 crianças. No Centro Histórico diversas 
outras edificações foram igualmente restauradas no 
meu período do meu Governo. 

São obras que correspondem às aspirações da 
população maranhense, que se orgulha de sediar mo­
numentos que valorizam e embelezam a sua capital. 

Os narrados episódios da degradação de prédi­
os históricos são do conhecimento geral, tecnicamen­
te avaliados pelo Programa de Fiscalização Preventi­
va Integrada do Maranhão, que reúne o Crea, Corpo 
de Bombeiros, defesa civil, Cemar, a Procuradoria da 
República e outros órgãos maranhenses. 

É importante o interesse do Instituto do Patrimô­
nio Histórico e Artístico Nacional, com relevantes ser­
viços prestados ao País, que pode oferecer sua expe­
riência para impedir, em São Luís, a deterioração da 
sua riquíssima arquitetura colonial admirada nacional 
e internacionalmente. 

O Iphan naturalmente não pode, sozinho, doar 
tal contribuição ao Centro Histórico da capital mara­
nhense, mas tem conceito e prestfgio capazes de 
buscar, para a atual administração, a parceria de em­
presas públicas e privadas que levem adiante o dever 
patriótico da desejada preservação. Insere-se nesse 
dever, segundo penso, a Caixa Econômica Federal, 
que poderia traçar alguma estratégia para auxiliar o 
Governo do Maranhão nesse propósito de preserva­
ção. 

O Sr. José Jorge (PFL - PE) - Permite-me V. 
Ex' um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Pois não, 
Senador José Jorge, com muito prazer. 

O Sr. José Jorge (PFL - PE) - Senador Edison 
Lobão, aproveito o pronunciamento que V. Ex' faz so­
bre a histórica São Luís para também dizer da minha 
preocupação com relação às cidades consideradas 
Patrimônio da Humanidade. Em Pernambuco, temos 
a cidade de Olinda; na Bahia, Salvador; em Minas, 
Ouro Preto; no Maranhão, São Luís e, se não me en­
gano, agora também temos Diamantina, no Estado de 
Minas, assim como outras áreas no Sul do País. 
Enfim, são diversas cidades espalhadas por este 
País, sendo que muitas delas com dificuldades para 
manter preservado o seu patrimônio histórico. Penso 
que teremos, aqui no Senado, em determinado mo­
mento, de analisar uma formatação para que essas 
cidades possam ter recursos adicionais, federais e 

estaduais, para manter preservado todo esse patri­
mônio histórico. Inclusive, nobre Senador, existem 
propriedades particulares que sequer os seus donos 
têm renda suficiente para mantê-los em bom estado, 
mesmo porque há muita burocracia, como V. Ex' ci­
tou, para preservá-los. Congratulo-me com V. Ex' 
pelo seu pronunciamento, além de me colocar à sua 
disposição para que possamos trabalhar, juntamente 
com a Uneso, que também tem interesse na monta­
gem de uma estrutura específica para a preservação 
dessas cidades ou de alguns monumentos considera­
dos Patrimônio Mundial. Além disso, tudo isso pode 
se transformar em atração turística nacional e, princi­
palmente, para 05 turistas estrangeiros, já que, na re­
alidade, o Brasil ainda não tem um potencial turístico 
internacional de grandes proporções. Mas, para isso 
é preciso que as cidades estejam bem conservadas, 
além de serem utilizadas para eventos culturais. 
Acredito que São Lu ís, OI inda e Ouro Preto necessi­
tam tratar desse problema conjuntamente. Muito obri­
gado. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Nobre Se­
nador José Jorge, é valiosa a contribuição de V. Ex', 
já que conhece perfeitamente esses Patrimônios ao 
qual se refere, tanto os do Maranhão, quanto 05 de 
Olinda e de outras cidades históricas brasileiras. 

Na verdade, se olharmos o panorama mundial, 
iremos ver, por exemplo, a Itália. A Itália, além de ou­
tros monumentos históricos, conserva o Coliseu qua­
se que com um sentimento de fanatismo. Ali está não 
apenas um marco histórico, mas, sobretudo, um atra­
tivo turístico de grande envergadura. Não há quem vi­
site Roma, pela primeira vez, que não pretenda co­
nhecer o Coliseu. Menciono apenas este exemplo. 
Creio que isso contribui para que esses países rece­
bam, todos 05 anos, milhões e milhões de turistas. 
Quando eu vejo, por exemplo, Las Vegas - apenas 
Las Vegas - recebendo 35 milhões de turistas por 
ano e o Brasil patinando entre 4 e 5 milhões, dá-me 
quase que um sentimento de depressão nacional, e 
tudo isto porque nós não temos o senso de preserva­
ção dos nossos documentos históricos, que estão 
sendo degradados ao longo do tempo. 

Entendo, tanto quanto V. Ex', que precisamos 
realmente tomar uma iniciativa aqui, já que o Governo 
Federal não o fez, no sentido de fazer com que recur­
sos, por exemplo, da Caixa Econômica, além dos re­
cursos externos que possamos atrair, sejam aplica­
dos na preservação desses monumentos, e com isso 
possamos esiimular o turismo em nosso País. 
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o apelo que faço, Sr. Presidente, dirige-se, por­
tanto, a esses órgãos federais e ao Governo como um 
todo, na persuasão de que assim procedendo, estare­
mos, de algum modo, contribuindo para a preserva­
ção dessas pérolas nacionais e que estão sendo ne­
gligenciadas ao longo do tempo. 

Sr. Presidente, era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra ao eminente Senador José Jorge. 

O SR. JOSÉ JORGE (PFL - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, o Teatro Santa Isabel 
comemora seus 150 anos, e para marcar data tão sig­
nificativa para o povo pernambucano, e por que não 
dizer para o Brasil inteiro, presto hoje a minha home­
nagem a esse monumento nacional. 

Sim, porque o Teatro Santa Isabel, localizado 
em Recife, foi tombado como Monumento Nacional 
em 31 de outubro de 1949, bem próximo, portanto, de 
seu primeiro centenário, pelo Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, encontrando-se seu registro no li­
vro do Tombo, às folhas 45 - Processo 400fT. 

O Teatro Santa Isabel foi inaugurado em 18 de 
maio de 1850. Completou, ontem, 150 anos. Mais de 
meio século, portanto, antes dos principais teatros 
públicos das duas maiores cidades brasileiras, São 
Paulo e Rio de Janeiro, e quase meio século antes do 
Teatro Amazonas, localizado em Manaus, que, no fim 
do século XIX, viveu o apogeu do ciclo da borracha. 
Além da importância por suas atividades cu~urais e 
artísticas, o prédio é considerado, Sob o aspecto ar­
quitetônico, um dos mais belos exemplares do estilo 
neoclássico existente no Brasil. 

A sua construção se deveu principalmente ao 
esforço de Francisco do Rego Barros, primeiramente 
Barão e depois Conde da Boa Vista, que, como Presi­
dente da Província, engajou-se decididamente em 
transformar a imagem do Recife, pois a capital da pro­
vrncia estava desprovida das utilidades imprescindí­
veis ao bem-estar e ao conforto de seu povo: não ha­
via água, redes de esgoto, pontes, logradouros, tea­
tros, obras portuárias; as ruas das cidades eram de 
areia, passeios de tijolos e pontes de madeira. 

Não que a cidade de Recife não dispusesse de 
teatros à época, mas os então existentes não satisfazi­
am a ansiedade dos recifenses de terem um edifício 
condizente com a importância da cidade, uma das ma­
iores do Brasil e que, ao lado de São Paulo, recebeu, já 
em agosto de 1827, a instalação de sua Faculdade de 
Dire~o, as duas primeiras do Brasil no gênero. 

A construção do grande teatro de Pernambuca­
no teve projeto de execução a cargo do engenheiro 
francês Louis Léger Vauthier, trazendo novos pontos 
de vista e processos usados na França, com um custo 
orçado em 240 contos de réis, e cuja pedra funda­
mentai foi assentada em 1· de abril de 1841. A cons­
trução demorou, portanto, nove anos. 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Senador 
José Jorge, V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. JOSÉ JORGE (PFL - PE) - Pois não. 
Concedo o aparte a V. Ex". 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Senador 
José Jorge, estamos tratando do mesmo assunto 
nesta manhã de sexta-feira. O teatro a que V. Ex' se 
refere, um dos mais belos e antigos deste Pars, asse­
melha-se, de algum modo, ao teatro que temos no 
Maranhão, que é do século passado também. Foi 
construído há 170 anos. Imagine V. Ex" que, quando 
os portugueses construíram o Teatro Arthur Azevedo, 
a cidade de São Luís possuía 30 mil habitantes ape­
nas. Hoje, é considerado um dos melhores teatros da 
América Latina. Foi restaurado no meu Governo; foi 
quase que totalmente destruído e reconstruído - não 
digo restauração e, sim, reconstrução. É uma pérola, 
uma jóia que temos plantada no coração de São Luís, 
assim como o Teatro Santa Isabel, no Estado de V. 
Ex". Essas obras têm de ser conservadas a qualquer 
custo. Elas são testemunhas da história local. Portan­
to, associo-me a V. Ex' nessa iniciativa de buscar uma 
solução junto ao Governo Federal para que esses pa­
trimônios, onde quer que estejam, não apenas no Ma­
ranhão ou em Pernambuco, sejam preservados. 

O SR. JOSÉ JORGE (PFL - PE) - Agradeço a 
V. Ex' o aparte. 

O Sr. Roberto Freire (PPS - PE) - Senador 
José Jorge, V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. JOSÉ JORGE (PFL - PE) - Senador Ro­
berto Freire, meu companheiro de Pernambuco, con­
cedo o apa rte a V. Ex". 

O Sr. Roberto Freire (PPS - PE) - O comen­
tário inicial do aparte do Senador Edison Lobão foi o 
mesmo que eu havia feito ao Senador Romero 
Jucá. Hoje, nesta manhã, estamos aqui discutindo a 
preservação do patrimônio histórico e cultural de 
nosso Pars. Portanto, associo-me à justa homena­
gem que V. Ex" presta aos 150 anos do Teatro San­
ta Isabel - orgulho para todos nós, pernambucanos 
-, à sua história, à sua restauração, reinauguração 
ou reabertura. Como seria diferente se essas preo­
cupações que tanto V. Ex· como o Senador Edison 
Lobão manifestaram - nesse sentido, saliento a atu-
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ação do PFL, base de sustentação do Govemo -
fossem as mesmas do Govemo: não teríamos pre­
senciado a comédia de erros que marcaram a co­
memoração dos 500 anos de descobrimento do Bra­
sil. Refiro-me à comédia de erros em todos os senti­
dos da visão histórica. Começaram a nos ver como 
se fôssemos os índios da ocupação e da coloniza­
ção portuguesa, quando não somos, embora seja­
mos hoje uma nação formada pelo processo de mis­
cigenação. Então, se tivéssemos tido a preocupa­
ção de discutir a cultura, o patrimônio histórico, a 
formação do Brasil de hoje, e essa preocupação 
está presente ao analisar a colonização de São Luiz 
e do Recife, os movimentos republicanos de inde­
pendência do Recife, observaríamos que tudo isso 
tem a ver com a história cultural de nosso Estado, 
com o Teatro Santa Isabel, com o abolicionismo, 
com o regionalismo, com a visão da Faculdade de 
Direito em sua relação com o Teatro Santa Isabel, 
com toda a cultura de uma cidade que tem a primei­
ra sinagoga do Novo Mundo, que traz toda uma his­
tória dos judeus que vi~ram com a ocupação holan­
desa. A expressão do que é a nossa cultura, do que 
foi a nossa formação, se estivesse muito presente, 
talvez a comemoração dos 500 anos de descobri­
mento do Brasil tivesse ocorrido com maior dignida­
de, talvez tivéssemos evitado não apenas a comé­
dia de erros, mas também todos os abusos e arbi­
trariedades e até mesmo a repressão que se suce­
deram naquela oportunidade. Saúdo V. Ex', como 
pernambucano, por mostrar a importância do Recife, 
de seus espaços culturais, entre eles o Teatro Santa 
Isabel, de grande tradição não apenas para o Esta­
do de Pemambuco, mas para o Brasil. 

O SR_ JOSÉ JORGE (PFL - PE) - Agradeço a 
V. Ex' o aparte, Senador Roberto Freire. 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Senador 
José Jorge, V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. JOSÉ JORGE (PFL - PE) - Concedo o 
aparte a V. Ex'. 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Caro Se­
nador José Jorge, quero também, em rápidas pala­
vras, associar-me a V. Ex' e parabenizá-lo pela im­
portância do tema. Registro, como pernambucano 
também, o prestígio e o referencial do Teatro Santa 
Isabel não apenas pelos aspectos culturais, mas 
também como berço da liberdade e da democracia e 
palco de grande parte da História de nosso País. 
Portanto, parabenizo V. Ex' pela iniciativa. 

O SR. JOSÉ JORGE (PFL - PE) - Agradeço a 
V. Ex', Senador Romero Jucá. 

Prossigo a le~ura: 

Vauthier conduziu as obras até o ano de 1846, 
fim de seu contrato e quando já vinha sendo objeto 
de intensas pressões, pois a oposição ao Governa­
dor também o atingia, mas, então, o prédio já se en­
contrava pronto no que se refere aos aspectos de 
construção. Faltavam as obras de acabamento, que 
foram conduzidas por profissionais brasileiros: José 
Manoel Alves Ferreira, para os cenários e decoração 
interna; os mestres Zacher e Antônio Gomes, nas 
obras de carpintaria; e as pinturas, que ficaram a car­
go de Joaquim Lopes de Barros Cabral e Teive. 

Alguns meses antes de ser inaugurado. 010 fi­
nal de 1849, o teatro recebeu a denominação de Te­
atro Santa Isabel, em homenagem à filha do Impe­
rador Dom Pedro 11, à época com menos de quatro 
anos de idade, por sugestão do Presidente da Pro­
víncia, Honorato Hermeto Carneiro Leão. 

A grande cerimônia de inauguração ocorreu 
em 18 de maio de 1850, com a presença do Presi­
dente da Província, José IIdefonso de Souza Ra­
mos, ocasião em que foi representada, pela Cia. 
Germano Francisco de Oliveira, a peça O Pajem 
d'Aljubarrota, drama em três atos de Mendes Leal. 

Mas nem tudo foram glórias na vida do Santa 
Isabel! Seguindo as tendências de modernidade, já 
em 1853 era testemunha da descoberta e aplicação 
da luz elétrica em seus arredores. E depois se disse 
que foi justamente um aparelho elétrico utilizado na 
peça Fausto - a ópera -, deixado no camarim da 
primadona, o responsável pelo incêndio que destru­
iu todo o teatro em 19 de setembro de 1869, deixan­
do em pé apenas as paredes laterais, o alpendre e 
o pórtico. A reconstrução foi totalmente orientada, 
de Paris, pelo engenheiro Vauthier, cujas recomen­
dações foram seguidas à risca. E o teatro estava 
pronto para a reinauguração em 1875, mas, por fal­
ta dos acessórios e da decoração, que custaram 42 
contos de réis, a cerimônia só ocorreu em 16 de de­
zembro de 1876, com a apresentação da ópera Un 
Bailo in Maschera, de Giuseppe Verdi, pela Com­
panhia Lírica Italiana Thomas Pasini. 

Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, o Tea­
tro Santa Isabel teve infortúnios, mas também tem 
glórias a serem destacadas, que prometem mantê-lo 
entre os símbolos vivos da evolução da cidadania 
brasileira. Foi nessa casa que os escritores Tobias 
Barreto e Castro Alves promoveram os célebres tor-
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neios literários e proferiram seus discursos abolicio­
nistas, o que levou o escritor Joaquim Nabuco, outro 
ferrenho defensor do abolicionismo no século pas­
sado, a declarar que uma importante fase da aboli­
ção da escravatura no Brasil foi vencida no Teatro 
Santa Isabel. A alusão tem seu marco representati­
vo na placa colocada na área de acesso aos corre­
dores, no térreo, na qual se inscreve a frase atribuí­
da a José Mariano e Joaquim Nabuco: "Ganhamos 
aqui a causa da Abolição." 

Em 1997, foi desenvolvido o Projeto da Restau­
ração do Teatro, para devolvê-lo à comunidade como 
era na sua forma original, depois de numerosas trans­
formações sofridas nas sucessivas reformas, que 
provocaram, inclusive, modificações no seu aspecto 
externo. 

Atualmente, o Teatro se encontra fechado, o que 
tem gerado críticas dos órgãos de informação. A últi­
ma apresentação aconteceu em novembro de 1995, 
com Raul Cortez, na peça Greta Garbo, quem diria, 
acabou no Irajá. Os responsáveis pelas obras se jus­
tificam, dizendo que a demora para recuperar o teatro 
se deve à sua antigüidade e singularidade e à buro­
cracia do Instituto Patrimônio Histórico e Artístico Na­
cional - Iphan. Argumentam também que, após a re­
forma do aparato cênico, não valia a pena reabrir o 
prédio sem uma reforma profunda. A expectativa é a 
de que o Teatro Santa Isabel esteja pronto em dezem­
bro, mas a intenção é inaugurá-lo para o festival de te­
atro que deve realizar-se em novembro, de acordo 
com a declaração do Diretor de Artes Cênicas da 
Fundação de Cultura. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, esta­
mos diante da demonstração clara de que o per­
nambucano não descura das manifestações cultura­
is as mais diversas, já que uma construção como 
essa se destina às mais diferentes manifestações 
artísticas, como a música, a dança, a representação 
teatral e outras atividades diversas. 

O Teatro Santa Isabel já teve o seu Corpo de 
Baile, foi sede do Conservatório Dramático, foi rinha 
de lutas greco-romanas. Lá foram realizados bailes 
de máscaras e banquetes. Portanto, é muito grande 
a diversidade de fatos históricos que testemunhou e 
de serviços que prestou à sociedade recifense e 
seus visitantes. 

Para as festividades de comemoração do ses­
quicentenário do Teatro foi programada uma apre­
sentação da Orquestra Sinfônica do Recife, na Pra­
ça da República, em frente ao Teatro, o que causou 
profunda consternação para a atual Diretora, Geni-

nha da Rosa Borges, uma das maiores estudiosas 
da cultura pernambucana, que lançará a segunda 
edição do livro Teatro de Santa Isabel - Nasce­
douro e Permanência, de sua autoria. 

E, para finalizar, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se­
nadores, quero dizer que a minha intenção. com 
este pronunciamento, é mostrar a esta Casa e ao 
Brasil que Recife tem, sim, seu centro cultural de 
grande valor arquitetônico e histórico. 

Era o que tinha a dizer. 

Muito obrigado. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra a V. Ex', eminente Senador Ro­
berto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
quero aproveitar esta sessão de sexta-feira para so­
licitar que a Mesa receba - embora não possa ser 
lido hoje, porque não há Ordem do Dia - um projeto 
que acredito ser muito atual. No momento em que 
se estão discutindo no País os problemas da lei de 
Responsabilidade Fiscal, as penas para quem utiliza 
mal ou desvia recursos, é necessário que se come­
ce a imaginar que a punição, e não a impunidade, 
venha a ser a regra. Os agentes públicos não de­
vem receber apenas a punição de pagar multa, 
quando cometem ilícitos, mas pagar, inclusive, com 
pena de detenção, conforme determina lei recente­
mente aprovada na Câmara dos Deputados. Fico 
imaginando o que pode ocorrer com o Sr. Celso Pit­
ta - espero que não seja apenas uma multa a ser 
paga ao Tribunal de Contas, por todos os excessos 
-, com o Prefeito Antônio Belinati, de londrina, e 
tantos outros. É necessário que se tenha a perspec­
tiva também de uma punição mais séria. 

Nesse sentido, estou tentando, com esse pro­
jeto, extinguir aquilo que é um abuso, porque é um 
privilégio: a chamada prisão especial. Ele extingue a 
prisão especial e dispõe sobre o cumprimento de 
pena em dependência separada - isso tem que 
existir - de Ministros de Estado e até mesmo de ci­
dadãos ou cidadãs, quando, a critério da autoridade, 
seu recolhimento em prisões comuns ou execução 
de sua pena em dependências penitenciárias co­
muns lhes traga risco à vida ou à integridade física. 
Então, tento definir o que é cumprimento de pena 
em dependência separada, mas acabo com esse 
abuso da prisão especial, que se destinava não 
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apenas a quem tivesse diploma de nível superior, 
mas também a oficiais e fiscais de vigilância, oficiais 
de marinha, dirigentes de entidades sindicais, servi­
dores de departamento, pilotos de aeronaves, oficia­
is de marinha, juiz de paz, vigilantes de transporta­
doras, professores, membros da Defensoria Pública. 
Isso, evidentemente, era um rol de privilégios. 

Dessa forma, encaminho este projeto de lei e 
espero que o Senado, que já discutiu uma vez e 
quase o aprovou, tenha a oportunidade de resgatar 
esse equívoco anterior, aprovando-o agora. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocfnio) -
Eminente Senador Roberto Freire, V. Ex· pode en­
caminhar a proposta à Mesa. As sessões 
não-deliberativas são destinadas exatamente à 
apresentação de propostas, desde que o autor este­
ja presente, e à leitura de expediente. 

O SR, PRESIDENTE (Calor Patrocínio) - Con­
cedo a palavra ao último orador inscrito, Senador 
Romero Jucá. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, nesta manhã, quero 
fazer dois registros. O primeiro deveria ter sido feito 
durante a semana, mas, por impossibilidade de pro­
nunciar um discurso, deixei para fazê-lo na data de 
hoje. Refere-se às ações anunciadas pelo Ministério 
do Desenvolvimento Agrário, ou seja, aos novos re­
cursos destinados ao Pronaf e à mudança de meca­
nismos na ação de financiamento da safra da agri­
cultura familiar. 

Nos últimos dias, o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso e o Ministro Raul Jungmann 
empreenderam uma ação corajosa. Considero 
até que essa vitória pessoal do Presidente e do 
Ministro Raul Jungmann, com as modificações fe­
itas no tocante à política de agricultura familiar 
conduzida pelo Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, merecem não só reconhecimento, mas 
também divulgação, para que a sociedade, princi­
palmente os assentados pelo Incra e os usuários 
dos programas de agricultura familiar, tomem co­
nhecimento. 

Entre as ações anunciadas, registro, primeiro, 
o pagamento de novos empréstimos do Pronaf e 
das dívidas contraídas entre 1995 e 1997 em cinco 
anos, com um ano de carência; segundo, o acrésci­
mo de mais R$2,5 bilhões no orçamento do Ministé­
rio do Desenvolvimento Agrário; terceiro, algo que é 
extremamente importante para os usuários dos pro-

gramas de financiamentos, isto é, a correção dos 
empréstimos do Pronaf com base nos preços dos 
produtos, mais 3% de juros ao ano - é bom lembrar 
que, antes, essa taxa de juros chegava a 16% ao 
ano. 

Outra ação importante foi a ampliação para 
R$4,24 bilhões do orçamento do próprio Pronaf -
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar e o aumento das garantias do Tesouro para 
financiamentos em todas as categorias de assenta­
mento familiar - até então, muitas operações não 
podiam ser realizadas, porque não havia o fundo de 
garantia do Governo Federal; por último, a criação 
de mais um crédito fundiário de R$720 milhões, que 
reforçará o programa Banco da Terra, para buscar a 
ampliação dos assentamentos. 

O Sr. Roberto Freire (PPS - PE) - V. Ex" me 
permite um aparte? 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Ouço 
V. Ex·, com prazer. 

O Sr. Roberto Freire (PPS - PE) - Senador 
Romero Jucá, não desejo falar diretamente do as­
sunto que V. Ex" aborda, mas sobre o Ministro Raul 
Jungmann. Tomei conhecimento - talvez, por um 
equívoco meu na tribuna - de que saiu na impren­
sa que eu tinha dito que o S. Ex' era tíbio ou havia 
demonstrado tibieza. Como companheiro do nos­
so Partido, embora licenciado para exercer o car­
go de Ministro do Governo Fernando Henrique 
Cardoso, pessoa que muito prezo, alguém tinha 
me dito que eu tinha quase que o desautorizado 
na sua gestão à frente do Ministério. Eu disse: 
Olha, eu não tenho nem que autorizar nem que 
desautorizar. Eu tenho até que reconhecer - no 
meu discurso eu reconheço - que é uma das áre­
as onde este Governo apresenta até alguns gran­
des avanços - com alguns problemas - o que se 
deve, inclusive, à ação do Ministro Raul Jung­
mann. Mas parece-me que, talvez no calor do 
aparte do Senador Eduardo Suplicy, na resposta, 
coloquei tudo um pouco "no mesmo saco". Tibieza 
do Palácio do Planalto em relação à corrupção, 
aos problemas que estão ocorrendo no Governo 
Federal por falta de coragem de mudar rumos, 
não em relação à questão da reforma agrária. Tibi­
eza, eu falei, do Palácio do Planalto, não do Minis­
tro. Até porque se o Ministro tem uma característi­
ca é não ser tíbio. Isso eu queria dizer de público 
aqui. O que reclamei, e o disse pessoalmente, é 
que a postura do Governo e dele, que sempre foi 
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um homem aberto ao diálogo, nesses últimos epi­
sódios com o MST, tinha sido de muita intolerân­
cia e de arrogância. Ainda bem que se prenuncia 
a abertura do diálogo. Era um registro que queria 
fazer, até para nâo ficar em corredores na discus­
sâo, mas ficar claro. Em nenhum momento chamei 
o Ministro de tíbio, até porque tíbio S. Ex' não é. 
Se tem defeitos, não será nunca esse. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Agra­
deço o aparte de V. Ex·. É importante, efetivamente, 
que essa questão seja explicada ou registrada, ten­
do em vista que V. Ex' também reconheceu a im­
portânCia dos avanços do Governo Fernando Henri­
que Cardoso na questão da reforma agrária. Sua 
Excelência tem no Ministro Raul Jungmann, há cin­
co anos, uma pessoa dedicada e que tem, efetiva­
mente, conquistado avanços importantes. 

Ainda dentro do tema, registro duas questões: 
primeiro, que as importantes medidas anunciadas 
pelo próprio Presidente da República, em reunião 
com a Contag, foram recebidas de forma muito posi­
tiva. 

E uma outra questão, que encaminhei a to­
dos os líderes do Senado e da Câmara dos Depu­
tados, diz respeito a mais de dez emendas que 
preparei para a LDO - Lei de Diretrizes Orçamen­
tárias - exatamente tratando da reforma agrária. 
Entendo que uma das trincheiras em que deve­
mos lutar para ampliar a ação da reforma agrária 
é exatamente o Orçamento da União. E foi exata­
mente pensando nisso que apresentei emendas à 
LDO, tratando especificamente das metas a se­
rem fixadas no Orçamento do próximo ano, no 
que concerne à essa questão. Encaminhei a to­
dos os líderes partidários das duas Casas essas 
emendas, para que elas sejam apreciadas e con­
tem com o apoio dos partidos. É importante dis­
cutirmos a reforma agrária, mas no nosso espaço 
de discussão, que também é a Comissão de 
Orçamento, é importante que aqueles que falam 
nos discursos sobre a sua ampliação ajam, na 
prática, ampliando esses recursos para o orça­
mento de 2001. 

Registro também, Sr. Presidente - e o faço 
com muita tranqüilidade - que nesta semana entrei, 
no Supremo Tribunal Federal, com uma ação popu­
lar contra todos os Desembargadores e Juízes do 
Estado de Roraima. E por que assim procedi, Sr. 
Presidente? Porque recebi denúncia do Juiz Hélder 
Girão Barreto, cuja matéria foi publicada no jornal 10-

cal, dando conta de que os Juízes e Desembarga­
dores de Roraima estariam ganhandO mais do que 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal, ou seja, 
teto fixado exatamente para os salários não só nos 
Poderes, mas, especificamente, na questão do Judi­
ciário. 

Faço essa ação no sentido de buscar cami­
nhos para fortalecer o Tribunal de Justiça de Rorai­
ma. Que amanhã ninguém venha dizer que a nossa 
ação é pessoalmente contra Desembargadores, ou 
contra Juizes. Não o é. Faço institucionalmente, por­
que entendo que o Tribunal de Justiça de Roraima 
merece o apoio e o respeito de toda população do 
Estado e do País e, para isso, precisa agir de forma 
correta. 

Ficando na dúvida sobre essa denúncia, de 
que Juizes e desembargadores ganhariam mais, e 
não tendo resposta ao pedida de informações que 
encaminhei à Presidência do Tribunal, preferi fazer 
essa comunicação ao Supremo Tribunal Federal, 
exatamente para dirimir as dúvidas sobre essa 
questão salarial. 

Espero que os Desembargadores e Juizes não 
estejam percebendo esses salários que foram es­
tampados nas matérias de jornais. Se estiverem, in­
felizmente, entendo que o Supremo deverá determi­
nar procedimentos, que devem ser cumpridos em 
todo País, inclusive pela Justiça do meu Estado. 

Quero comunicar a ação por mim empreendi­
da; mais do que isso, registrar o meu respeito à Jus­
tiça de Roraima e dizer que esse ato busca contribu­
ir com a Justiça do meu Estado e não agregar, ata­
car ou fazer qualquer tipo de intervenção que seja 
antidemocrática. Ao contrário, busco a democracia e 
o respeito de todos à lei. 

Peço a V. Ex', ao encerrar as minhas palavras, 
que faça parte do meu pronunciamento as matérias 
que registram a edição das medidas que agregaram 
recursos financeiros ao Ministério do Desenvolvi­
mento Agrário, carta, correspondência enviada pelo 
Ministro Raul Jungmann a mim, tratando dessa 
questão, bem como cópia, na íntegra, da ação que 
mencionei, encaminhada ao Supremo Tribunal Fe­
deral. 

Muito obrigado. 

SEGUEM DOCUMENTOS A QUE SE 
REFERE O SR. SENADOR ROMERO 
JUCÁ EM SEU PRONUNCIAMENTO: 
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RADIOBRAs". E.mpresa Brasileir.a de Comunicaçao SÃ. 
?residénci2 di. Re~ 
Secretalizl de Estado de Comunicação de Governo 

CoRRFJO BRAZlIJENSE 

Aprimeira medida aplaudida 
foi O próprio aumentO do orça­
mento do Ministério do Desen­
volvimentoAgrário de RS 5.4 bi­
lhões para RS 7.9 bilhões. A outra 
foia redução dos jurospara paga­
mento dos empréstimos agrico­
las. Pelo atual sistema de juros. o 
empréstimo era pago com base 
nachamada Taxa de Juro de lon­
go Prazo (TJlPJ mais 6.5% ao ano. 
o que dava uma correção de qua­
se 15%. Com a nova regra. o pe­
queno agricultor vai pagar ape­
nas 3% ao ano e o valor dos em­
préstimos será corrigido co~or­
me a variação dos preços mlm­
mos dos produtos agricolas (a 
equivalência produtO). 

"Tem uma coisa: se o governo _ 
nãocwnprir o acordo ,"oltaremos 
às ruas rapidamente. E vamos· 
continuar mobilizados nos 
estados". disse Manoel dos San­
los, no Cen~ deTreinarneIl~ .~a 
Contag.lá. todas as medidas do 
pacote foram detalhadas para os 
trabalhadores rurais. Entre eles. 
estava Bemevalina Sivaltara. 67 
anos. que se saiu da cidade Seru­
binha. no none de Minas Gerais, 
na segunda-feira para panicipar 
dos protestos na Esplanada Apo­
sentada. ela produz café e arroz 
no seu sítio de 15 hectares. Veio 
até Brasília para prolesrar contra 
a política agricola do governo e 
exigir aumento do salário míni­
mo e. por tabela. do benefício 
previdenciário. Voltou para casa 
satisfeita com o pacote agricola. 
mas irritada com a votação do 
mínimo e deve voltar em agosto 
para a Marcha das Morgaridi:ls. 
ASSENIruDOSDEFORA 

Durante a manifestação em 
frente ao Banco do BraslI. Manoel 
dos SantOS foi recebido pelo dire­
tor de Negócios Rurais e Agroin­
dusniais, Ricardo Conceição. Se­
gundo Manoel José dos Santos. o 
diretor do Banco do Brasil pro­
meteu fazer seminário com a 
Contag para acertar melhor o 
atendimento a pequenos ag!iCllt-

MíDIA IMPRESSA 

tores e repassar imediacamente 
para as agências as regras para o 
refinanciamento de dívidas 
anunciadas pelo governo. Além 
de reclamar de dificuldades de 
acesso a financiamentos por par­
te dos pequenos agticultores. 
Manoel dos SantoS reafirmou a 
posição contra a privatização do 
Banco do Brasil. 

Em São Paulo. a direção nacio­
nal do Movimento dosTrabalha­
dores Rwais Sem Tem (M$T) de­
cidiu não comentar o pacote. Se­
gundo Nilton Viana. da assesso­
ria lIo movimento. a avaliação é 

de que as medidas atendem ex­
clusiwmeme à pauta da Contag. 
e em nada contribuem para o 
avanço da reforma agrária. "O 
MST não sentiu-se atingido ou 
beneficiado". disse. 

O líder do MST no Pontal do 
Paranapanema. José Rainha. dis­
se que os assentados não estão 
incluídos no crédito agrícola e 
em outras medidas do governo. 
"É cedo para fazer uma avaliação. 
mas até onde vi. os assentados 
estão fora do pacote. não têm 
açesso a crédito nenhum." 

rlllNCIPAIS PONTOS 

0 ... _ 

A CIDI'I'eçio doi ..... istim .... do 
Pronaf ...... com juras de .. 
!.'S 1O;n, -
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ESTADO DE S. PAULO 

Pacote do Governo é bem recebido pela Contag 

Presidente da entidade 
: alertou que, se medidas 

não forem cumpridas, 
"/uíverG Trr1Fl1S'tltus 

HUGO MAR0'4ES 
e CHICO ARAUJO 

B RASILIA-Oscercade 
6,5 mil agricultores que 
participaram ontem da 

assembléia da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores 
na Agricultura (Contag) rcc<­
beram bem o pacote de medi. 
das para a agricu1rura. anun­
ciado anteontem. pejo gover­
no. Os manifestanteS do Grito 
da Terra Brasil 2000 fizeram 
um protesto em tornO da agên­
cia central do Banco do Brasil, 
em Brasilia., c ato público em 
frente do Congresso Nacional. 
antes de retomar aos Estados 
de origem. 

Empolgado com os resulta­
dos do Grito da Terra Brasil 
deste ano. o pl'!'Sidente da Con­
tag, Manoel José dos Santos. 
anunciou um DOVO protesto 

em Brasília para o mês de 
agosto. quando será realizada 
a Marcha das Margaridas, on­
de se ã63era a pFeJ nÇd tt!' 20 

. "ntíl ira lhadoras rurais.. . 
A avaliação geral da Coo­

tag é que a manifestação dos 
últimos dois dias foi -.;torio­
sa", resultando em vários be6 

nefidos-A medidamaisaplau­
dida foi a redução dosjuros pa­
ra pagamento de a;npréstimos 
agrícolas.. "Se o que o governo 
anunciou não for cumprido~ 
voltaremos às ruas novamen­
ter.. avisou Santos. 

Outra medida que foi bem 
recebida pelos agricultores foi 
a do crédito fundiário, que te­
rá R$ 72D milhões para os pró­
ximos três anos. O presidente 
da CODtag disse que esses re­
cursos permitem a ampliação 
das propriedades rurais e o 
agricultor pode escolher a ·ter­
ra parei comprar. "Vamos aca­
bar com o Banco da Terra", 
disse ele. 

Os agricultores também 
aplaudiram a iniciativa do go­
verno em aumentar de R$ 9 

milhões para R$ 40 milhões "" 
recursos para assistência ~ 
c.a.Jicixande~ â porta pa­
ra novas negociações. Tam­
bém comemoraram avanços 
nas conversas com o gO'·enlO 
para facilitar a aposentadoria 
rural Areivindicação da Coo­
tag é quea dcclaraç.ão do sindi­
cato rural seja suficiente para 
a concessão da 
aposentadoria. 

Apesar dos 
elogios ao gover­
no, a Contag cri­
ticou as medi­
das anunciadas 
para CODter as in­
vasões de terras. 
Para Santos, o 
pacote vai "en­
gessar" o proces-
so de reforma agrária no País. 
"O governo tentou colocar um 
freio DO MS!. mas acabou pre­
judicando todos os trabalhado­
res" t afirmou Santos. 
Protestos - Enquanto os inte­
grantes da Contag se manifes­
tavam na frente do Banco do 
Brasil, o diretor de Negócios 
Rurais e Agroindustriais do 
BH, Ricardo Conceição, rece­
beu a diretoria da entidade. 
De acordo com Santos, o dire­
tor do BB prometeu realizar 
seminário com a Contag para 
acertar um melhor atendimen­
to a pequenos agrirultores. [)e.. 
pois de "abraçar" o prédio do 

BB, os manifes­
tantes realiza­
ram marcha até 
o Congresso Na­
cional 

Durante as 
manifestações, 
ontem, a Con­
tag ganhou o 
apoio de mais 
de 250 integran­
tes do Movimen-

to de Libertação dos Sem-Ter­
ra (MLSn. que ficarão acam­
pados próximo à sede nacio­
nal do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrá­
ria (lncra), em Brasília, até 
que o órgão desaproprie sete 
fazendas no Triângulo Minei-

~ ro, em Minas Gerais. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINiSTRO 
PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ROMERO JUC\. FILHO, brasileiro, casado, economista, atualmente no 
exercício do mandato de senador da República pelo Estado de Roraima, portador da 
cédula de identidade RG n° 952.722 - SSP/PE, inscrito no CPF/MF nO 095.828.194-71 e 
portador do Título Eleitoral nO 13.250.826/66, da l' Seção Eleitoral de Boa VistaIRR 
(doc. OI), e MARIA TERESA SAENZ SURITA JUC\.. brasileira, casada. 
publicitária, portadora do RG n° 1.362.545 - SSP/SP, inscrita no CPFIMF n° 
385.344.601-91 e portadora do Título Eleitoral nO 1.283.202.607, da la Zona Eleitoral de 
Boa Vista/RR1(doc.02), ambos residentes e domiciliados na Fazenda Recreio, situada 
na Rodovia 201 (estrada Boa Vista - Alto Alegre), Km 3, lado direito, e, também. 
residentes na SHIN QI 14, conjunto 08, casa 24, Lago Norte. Brasilia, DF, CEP nO 
71530-080, por seus advogados e bastante procuradores ao final subscritos (doc. 03), 
com endereço profissional na SHIN QI 09, conjunto 02. casa 07, Lago Norte, CEP na 
71515-220, nesta capital, onde recebem comunicações judiciais, arrimados nas 
disposições da Lei nO 4.717, de 29 de junho de 1965, combinado com o artigo 5°, inciso 
LXXIlIl , da Constituição Federal, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, propor a presente 

AÇÃO POPULAR com pedido de liminar 

em face do: 

ESTADO DE RORAIMA: e do 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA (que desfruta de 
autonomia administrativa e financeira) e dos seguintes desembargadores: 

FRANCISCO ELAIR DE MORAIS, brasileiro. de qualificação ignorada. 
localizável. para os fins de comunicações judiciais. no prédio do Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima, situado na Praça do Centro Civico, s/na, centro, na cidade de Boa 
Vista, aR, CEP 69 301-3803

; 

CARLOS HENRlQUES RODRIGUES. brasileiro, de qualificação ignorada. 
10calizáveL para os fins de comunicações judiciais. no prédio do Tribunal de Justiça do 

~.IAI.O ".717. 'd,. 29.06.1965. art. I'", § Y. 
- .... Qualqurr ddJUlIo ~ palU ~cidm. p .... propor açIo popular que ,'iM • unuJar "lO Inl\'o 110 patrimônio público ou de 

......... de q_ o Esuido pardripeo. li. moraUdadr .daúnlstnd,'·L ao mrio .. mblrRU • 110 patrimônio hbtórko r ('uI.unl. 
tka .... o o autor. salvo rompro"ada miI.ré. Lwnto de ('laias. do ônus d. sucumbHH:-i.··. 
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Estado de Roraima, situado na Praça do Centro Civico, sino, centro, na cidade de Boa 
Vista, RR; 

ROBÉRIO NUNES DOS ANJOS, brasileiro, de qualificação ignorada, 
localizável, para os fins de comunicações judiciais, no pn!dio do Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima, situado na Praça do Centro Cívico, s/no, centro, na cidade de Boa 
Vísta, RR; 

LUPERCÍNIO DE SÁ NOGUEIRA FILHO. brasileiro, de qualificação 
ignorada, localizável, para os fins de comunicações judiciais, no prédio do Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima, situado na Praça do Centro Cívico, s/no, centro, na cidade 
de Boa Vista, RR; 

JosÉ PEDRO FERNANDES, brasileiro, de qualificação ignorada, localizável, 
para os fins de comunicações judiciais, no prédio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima, situado na Praça do Centro Cívico, s/n°, centro, na cidade de Boa Vista, RR; 

RICARDO DE AGUIAR OLIVEIRA, brasileiro, de qualificação ignorada, 
localizável, para os fins de comunicações judiciais, no prédio do Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima, situado na Praça do Centro Cívico, s/n°, centro, na cidade de Boa 
Vista, RR; 

MAURO CAMPELO. brasileiro, de qualificação ignorada, localizável, para os 
fins de comunicações judiciais, no prédio do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
situado na Praça do Centro Cívico, sino, centro, na cidade de Boa Vista, RR; 

e, também, dos seguintes juizes e juizas da Justiça do Estado de Roraima: 

TÂNIA MARIA VASCONCELOS DIAS DE S. CRUZ, brasileira, de 
qualificação ignorada, localizável, para os fins de comunicações judiciais, no prédio do 
Fórum Sobral Pinto, na Praça do Centro Cívico, sino, na cidade de Boa Vista, RR; 

ELAINE CRISTINA BIANCRI, brasileira, de qualificação ignorada, 
localizável, para os fins de comunicações judiciais, no prédio do Fórum Sobral Pinto, na 
Praça do Centro Civico, sino, na cidade de Boa Vista, RR; 

I • o CEP do ende~3 dt todos 05 dfSt'mb.~adol'ft, Juizn e Juizu ~ o mesmo: 69301-380. 
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GRACIETE SOTTO MA YOR RIBEIRO, brasileira, de qualificação ignorada. 
localizável, para os fins de comunicações judiciais, no prédio do Fórum Sobral Pinto, na 
Praça do Centro Cívico, sino, na cidade de Boa Vista, RR; 

MOZARILDO MONTEIRO CAVALCANTI, brasileiro, de qualificação 
ignorada, localizável, para os fins de comunicações judiciais, no prédio do Fórum Sobral 
Pinto, na Praça do Centro Cívico, sino, na cidade de Boa Vista, RR; 

CÉSAR HENRIQUE ALVES, brasileiro, de qualificação ignorada, localizável, 
para os fins de comunicações judiciais, no prédio do Fórum Sobral Pinto, na Praça do 
Centro Cívico, sinO, na cidade de Boa Vista, RR; 

LUIZ FERNANDO CASTANHEIRA MALLET, brasileiro, de qualificação 
ignorada, localizável, para os fins de comunicações judiciais, no prédio do Fórum Sobral 
Pinto, na Praça do Centro Cívico, sinO, na cidade de Boa Vista, RR; 

JESUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, brasileiro, de qualificação 
ignorada, localizável, para os fins de comunicações judiciais, no prédio do Fórum Sobral 
Pinto, na Praça do Centro Cívico, sin°, na cidade de Boa Vísta, RR; 

ANTÔNIO AUGUSTO MARTINS NETO, brasileiro, de qualificação 
ignorada, localizável, para os fins de comunicações judiciais, no prédio do Fórum Sobral 
Pinto, na Praça do Centro Cívico, sino, na cidade de Boa Vista, RR; 

JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, brasileiro, de qualificação ignorada, 
localizável, para fins de comunicações judiciais, no prédio do Fórum Sobral Pinto, 
situado na Praça do Centro Cívico, sin°, centro, na cidade de Boa Vista, RR; 

LEONARDO PACHE DE FARIA CUPELLO, brasileiro, de qualificação 
ignorada, localizável, para fins de comunicações judiciais, no prédio do Fórum Sobral 
Pinto, situado na Praça do Centro Cívico, sinO, centro, na cidade de Boa Vista, RR; 

ROMMEL MOREIRA CONRADO, brasileiro, de qualificação ignorada, 
localizável, para fins de comunicações judiciais, no prédio do Fórum Sobral Pinto, 
situado na Praça do Centro Cívico, sin°, centro, na cidade de Boa Vista, RR; 

CRISTÓVÃO J. SUTTER CORREIA DA SILVA, brasileiro, de qualificação 
ignorada, localizável, para fins de comunicações judiciais, no prédio do Fórum Sobral 
Pinto, na Praça do Centro Cívico, sinO, em Boa Vista, RR; e 
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c) de todos os desembargadores e juizes inativos, e, ainda, de pensionistas 
• 4 

porventura eXIstentes; 

tudo com o objetivo claro e preciso de ver declarada por esta Corte Suprema a nulidade 
de atos lesivos ao patrimônio do Estado de Roraima, consubstanciados no recebimento, 
por cada um e todos eles, de remuneração superior aos limites fixados em lei, conforme 
se depreende dos fatos e fundamentos juridicos que a seguir são expendidos: 

I - DAS PARTES 

1.1 - DOS AUTORES 

Diz o artigo 5°, inciso LXXIII. da CF: 

.. LXXIII - qualquer cidadilo ti parte legitima para propor açilo popular que vise a anular 
ato lesivo ao patrimônio público ou de entid(Jtle de que o Estado participe. à moralidade 
administrativa. ao meio tunbiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor. 
salvo comprovada má.,[é, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbênc;tL " 

Acrescenta o § 3°, do artigo 1°, da Lei 4.717/65 que: 

" § jfl _ A prova da cidadania, para ingresso em juízo. j'erá feita com o ,"tulo eleüorlll. ou 
com documento que a ele corresponda. " 

Assim, os Autores, conforme demonstram as certidões acostadas (does. OI e 02). 
devidamente autenticadas, são parte manifestamente legítimas para ingressarem com a 
presente Ação Popular em juízo, teor e vigência do dispositivo supracitado. 

1.2. SUJEITO PASSIVO 

Expressa o artigo 6°, da LAP: 

"AI't. 6° - A ação será proposta contra as pessoas públicas ou privadas e as enddades 
referidas no al1. 1., contra as autoridades., funcionár;(JS ou udmüristradores que 
houverem autorizado. aprovado. ratificado ou praticado li ato impugnado, ou que, por 
omlssiJo, tiverem dado opol1unidade à lesão, e contra os benejlciários diretos do mesmo. " 

. 4. A m.po dos dl"RlllbaI'lMlOJ'ft. Jabn Inlltlvoa., IJeom ('DmO de pouiv" petIIio ..... há de .... ro..a" ptIe Trilnaallle 
JIIIdfa do Edado de Roraúna, ('onfOI"lQe requerimento nesse srntldo DOI PEDIDOS eo.tantn 80 Raal4esta peça. 
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o Estado de Roraima por sua omissão quanto ao ato impugnado (pessoa pública), 
e o Tribunal de Justiça, na pessoa de seu presidente, por ser o autor do ato impugnado 
(pessoa pública), os senhores desembargadores, assim como os juizes e juízas, ativos e 
inatívos, todos integrantes do Poder Judiciário do Estado de Roraima, por serem os 
beneficiários diretos do ato inquinado de ilegalidade e conseqüente lesividade ao 
patrimônio público, legitimam-se para a causa e para a relação processual na condição 
de Réus, conforme previsão inserta no artigo acima referido. 

Quanto aos sujeitos passivos, ante a recusa do Tribunal em prestar as 
informações solicitadas em requerimento dirigido a seu Presidente, nos termos do art. I·, 
§ 4·, da LAP, não sabem informar os Autores se estão incluídos todos os beneficiários 
do ato impugnado, pelo que, caso seja constatada a ausência de alguns, após as 
informações prestadas pelo egrégio Tribunal de Justiça de Roraima, desde já, se requer 
sejam incluidos no pólo passivo. 

fi - DA COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Conforme disposição contida no art. 102, I, " 11", do nosso Diploma Maior, 
. compete á esta Corte, processar e julgar, originariamente, "a ação em que todos os 
membros da magistral/lra sejam direta ou illdiretamellle imeressados, e aquela em que 
mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam impedidos 011 sejam direta 
011 indiretameme interessados ". 

De regra, a ação popular deve ser aforada na instància primária. Porém neste 
caso, como a lide proposta envolve aspectos relativos á questão salarial de tod~s os 
membros do Poder Judiciário de Roraima, razão pela qual pede-se a decretaçao da 
nulidade dos atos administrativos relativos aos pagamentos ilegais e a maior, é inegável 
o interesse direto de todos eles, desembargadores e juizes, no julgamento da lide ora 
proposta. 

Do mesmo modo, porque, em tese, pode esta Corte convalídar os critérios 
adotados e a forma como tais pagamentos vêm sendo feitos, também é indiscutível o 
interesse indireto dos membros de toda a magistratura brasileira no resultado do 
julgamento desta ação. 

Assim, sobressai a competência do Supremo Tribunal Federal para, 
originariamente, processar e julgar a presente Ação Popular. 

m-DOS FATOS 

Em matéria veiculada pelo jornal BRASIL NORTES (doc. na 04), publicado em 
Boa Vista e com circulação praticament .. restrita ao Estado de Roraima, o eminente juiz 
federal Dr. HÉLDER GIRÃo BARRETO revelou que .. Os juizes estaduais e 
desembargadores de Roraima ganham mais que um ministro do Supremo Tribunal 
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Federal", e explicou: "Meu último contracheque conw juiz estadual está aí - R$ 
12.293,13 - para mostrar. Acrescente mais 10%, é tI que ganlla um desembargador, e 
vão ver que eles ultrapassam o teto". 

A matéria jornalística, como era de se esperar, foi bastante discutida dentro e fora 
dos meios forenses. Porém, em nenhum instante, ocorreu qualquer desmentido em 
relação ao seu conteúdo, quer pelo Dr. HÉLDER GIRÃo BARRETO, quer por qualquer 
dos desembargadores ou juizes, o que faz presumir que o noticiado reflete de forma 
correta a informação prestada pelo combativo Juiz Federal e, sobretudo, que tal 
informação é verdadeira. 

Portanto, o depoimento espontâneo e insuspeito do mencionado magistrado nos 
dá conta que no distante e pobre Estado de Roraima um juiz estadual - dos mais antigos, 
como era o seu caso - percebe vencimentos de R$ 12.293,13 (doze mil, duzentos e 
noventa e três reais e treze centavos), como fez prova ao exibir o próprio comprovante 
salarial do tempo em que exercia a magistratura estadual. 

Mas, não é só: segundo o mesmo Dr. HÉLDER GlRÃO BARRETO, os 
desembargadores do Tribunal de Justiça local estariam recebendo esse valor mais 10% 
(dez por cento), ou sejam: R$ 12.293,13 (doze mil, duzentos e noventa e três reais e 
treze centavos) mais R$ 1.229,31 (um mil, duzentos e vinte e nove reais e trinta e um 
centavos), que nos dá o total de R$ 13.522.44 (treze mil, quinhentos e vinte e dois reais 
e quarenta e quatro centavos) !!! 

Desde quando? Esse dado o ilustre magistrado não revelou e, como se depreende 
do teor da materia, também não lhe foi perguntado. 

Buscando elucidar as assertivas do Dr. HÉLDER GlRÃO BARRETO, formulou 
o Autor Romero Jucá Filho. requerimento. com fundamento no art. 1°, § 4° da LAP, 
junto ao Tribunal de Justiça de Roraima, endereçado ao seu presidente, para que esse 
prestasse informações quanto aos valores relativos à remuneração percebida por cada um 
- e por todos - os Desembargadores, Juizas e Juizes que compõem o Judiciário daquele 
Estado, bem como, especificação detalhada da legislação que rege a matéria relativa à 
quantificação e ao pagamento da remuneração percebida pelos mesmos. (doc. 05). 

Entretanto, o ilustre Presidente daquela Corte Estadual, não deu-se ao trabalho de 
respon~er ao requerimento, ~ão restando outra alternativa aos Autores, que não a 
propositura da presente Açao Popular para que, se for o caso, se promova o 
enquadramento dos vencimentos percebidos pelo Judiciário Roraimense aos ditames da 
Lex Magna, bem como aos comandos da Constituição Estadual e do Código de 
Organização Judiciária do Estado. 

Destarte, ante a ausência de respostas por parte do Tribunal de Justiça de 
Roraima e pelas assertivas do ilustre representante da Magistratura Federal naquele 
Estado, têm-se que os Juizes e Desembargadores não seguem o principio constitucional 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado20 10423 

inserto no art. 93, V, da Lei Maior, recebendo salários acima do teto legalmente 
estabelecido, sendo, portanto, contra esse ato que se insurgem os Autores. 

IV- DO DIREITO 

É evidente que o diploma para a estipulação dos vencimentos, vantagens e 
direitos dos magistrados, e a Constituição Federal. a qual, pela redação que lhe deu o 
constituinte de 1988, estabelecia no art. 93, capllt e inciso V, que" lei complementar. 
de iniciativa do Supremo Tribunal Federal. disporá sobre o Estatuto da Magistralllra 
(. .. m) " observado, entre outros, o seguinte principio: .• os vencimentos dos magistrados 
serão fixados com diferença Ilão superior a de:: por cento de uma para o/llra das 
categorias da carreira. Ilão podendo. a título nenhum. exceder os dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federa/'". 

Mais recentemente, com a edição da Emenda Constitucional nO 19/98, o caput do 
art. 93 foi mantido e o inciso V passou a ter a seguinte redação: .. o subsidio dos 
Mil/istros dos Tribunais Superiores correspal/derá a I/oventa e cil/cO par celllo do 
subsidio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os subsidios 
dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados em nivel/ederal e estadual. 
cOl/forme as respectivas categorias da estnltura judiciária nacional. I/ão podeI/do a 
diferel/ça el/tre uma e olllra ser superior a de:: por celllo ou inferior a cinco por celllo. 
I/em exceder a novellla e cil/co por cento do subsidio mensal dos Ministros dos 

. Tribul/ais Superiores. obedecido. em qualquer caso. o disposto I/OS arts. 37. XI e 39. § 
~oot. 

o projeto de Lei do novo Estatuto da Magistratura Nacional lá foi enviado pelo 
Supremo Tribunal Federal ao Congresso Nacional, conforme estabelece o art. 93 da 
Constituição Federal, e, também ele, no art. 28, limita os vencimentos e vantagens dos 
magistrados ao valor percebido pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal, assim 
dispondo: 

"Art. 18. Os vencimentos e "antm:ens dos magistrado .• são estabelecidos em lei. de 
iniciativa dos Tribunais competentes. nu forma da Constituição, nào podendo. a dtulo 
nenhum. e..~ceder os dos Ministros do Supremo Tribunal FederaL" (grifamos) 

A despeito do novo projeto de lei, acima mencionado, a Constituição Federal 
fixou parâmetros que, em nenhuma hipótese, poderão ser excedidos pelo legislador 
ordinário ao promover a regulamentação. Como está assente em todo o debate acerca da 
questão, o .. teto salarial" do funcionalismo público será o valor da remuneração paga 
aos Ministros do Supremo Tribunal Federal, e a discussão quanto a esse valor ainda gera 
dúvidas (mesmo no instante em que esta impetração e providenciada), entre R$ 
11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), a última sugestão do Poder Executivo, e R$ 
12.720,00 (doze mil, setecentos e vinte reais), que é o qualllum percebido por aqueles 
Ministros do Supremo Tribunal Federal com assento temporário no Tribunal Superior 
Eleitoral. 
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Ademais, a Lei Orgânica da Magistratura6 continua vigente nos pontos não 
contrantantes com a Constituição, e ela, no seu art. 63, preceitua: "Os !'ellcimemos dos 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios não serão inferiores, no primeiro caso. aos dos 
secretários de Estado. e 110 seg/lndo. aos dos secretários de Governo do Distrito 
Federal. não podendo ultrapassar. porém. os fixados para os ministros do Supremo 
Tribunal Federal. Osjui::es vitalícios dos &tados têm os se/ls vencimentosfixados com 
diferença não excedente a 20% (vinte por cento) de uma para outra entrância. 
atribuindo-se aos da elllrância mais elemda não menos de dois terços dos vencimenlOS 
dos desembargadores ". 

Não fora isso bastante, é, também, preciso observar que a Constituição do Estado 
de Roraima, em seu art. 27, nos parágrafos 10 e 2°, estabelece, quanto à remuneração 
dos servidores públicos civis e militares, verbis: 

"Art.17. .................................................................................................. _ .......................... .. 

§ 1° Serão observados. como limites máximos de remuneraçi1o. no âmbito dos respectivos 
Poderes, os valores percebidos em espécie a qualquer titulo por Depotados Estaduais. 
Govl!1'nador do Estado e Desemblll7ftldures e, no.' Municípios. os valores percebidos como 
remuneraçi1o. em espécie, pelo Prefeito. 

§ 2° Os vencimentos dos cargos dos Poderes Legislativo e Judicitíl'io não poderão ser 
s"periores aos pagos pelo Poder Executivo. • 

Para dirimir quaisquer dúvidas a respeito, a Lei Complementar Estadual na 002, 
de 22 de setembro de 19937

, estabelece, verbis: 

" Art. 108. Os vencimentos dos Magistrados serão fIXados em lei, com diftrenÇQ não 
superior a J fJ"ÁI tk uma para outra entrância, e da última entrância para o segllndo grau. 

Pardgrafo único - O somatório do vencimento básico mais reD1'r!Sentllfão dos 
Magistrodos membros do Poder Judicidrio não podem ser superior ao quanto recebido 
pelos membros do Poder Legislativo, observado o inciso 11; ort. 93. da Constituição 
FederaL" (grifamos) 

Por seu turno, os membros do Poder Legislativo têm limitação constitucional de 
seus vencimentos, desde a Emenda nO I, de 3 I de março de I 992, consoante o disposto 
no § 2°, do art. 27, verbis: 

" Art. 17. Omissis 
..................................................................................................................... _ ..... -. ..... _ ........ _ .. __ .. u. 

, '. Lft <'·ompJl.mtntar nO 35, dl' 1".03.79 . 
• • CódI~ dl' O.-.:an1uçio Judldárt. do EItacIo dr Rondma. 
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§ 2° A remuneracão dos Deputados Estaduais será [lXada em cada legislatura, para a 
subseqaente, pela Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os am ISO, li, 153, 
1/1, e 153, § 2°, I, na razilo de, no máximo, setenta e cinco por cento daquela estabelecida. 
em espécie. para os Deputados Federais. "(grifamos) 

Vale esclarecer: os deputados estaduais de todas as assembléias legislativas 
brasileiras têm sua remuneração, em espécie, limitada a setenta e cinco por cento 
daquela percebida pelos deputados federais, os quais, por sua vez, estão limitados ao leIo 

salarial do fUllciollalismo público. fixado como tal a remuneração, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, seja ela qual for, após a regulamentação da 
Emenda Constitucional na 19/98. Repita-se que, atualmente, tal teto é de R$ 12.720,00 
(doze mil e setecentos e vinte reais), que é o total percebido pelos membros da Suprema 
Corte com assento no Tribunal Superior Eleitoral. 

Por outro lado, a remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional é 
aquela prevista no artigo 1°, do Decreto Legislativo nO 7, de 19958

, que dispõe sobre a 
remuneração dos membros do Congresso Nacional durante a 50" Legislatura, em vigor, 
verbis: 

u Art. l~ A remuneração mensal dos membros da Congresso Nacional durante a 50· 
Legislatura constitui-se de subsídio fixo, variável e adicionaL 

§ 1". O subsídio fIXO, que corresponde à importância de RI 3.000,00 (três mil reais), é 
devido mensalmente ao deputado federal e ao senador, a partir de sua posse.. 

§ 2·· O subsídio variável. devido mensalmente ao deputado federal e ao senador, a partir 
de sua passe, corresponde à importância de RS 3.000,00 (três mil reais). 

§ 3· - O subsidio adicional de atividade parlamentar, devido mensalmente ao deputado 
federal e ao senador, corrt!5J1onde à importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais). " 

Assim, somando os subsídios que compõe a remuneração dos deputados federais, 
tem-se o valor total de R$ 8.000,00 (oíto mil reais). De acordo com a Lei Maior, a teor 
da já referida Emenda Constitucional nO 1/92, os vencimentos do deputados estaduais 
não poderão exceder a 75% (setenta e cinco por cento), dos rendimentos do deputado 
federal, perfazendo, portanto, um salário mensal de, no máximo, R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). 

Nessa linha de raciocínio, seguindo os mandamentos do art. 108, parágrafo 
único, do Código de Organização Judiciária do Estado de Roraima, os vencimentos dos 
magistrados do Estado de Roraima não podem ser superiores ao valor recebido pelos 
membros do Poder Legislativo, ou seja: aos Desembargadores a quantia de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) e aos juizes mais antigos a importância de R$ 5.454,60 
(cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta centavos) !!! 

.• - A ~"o Derftt. J..eaWMhro nO 7, de 19 .. J ..... _1995. fel pntTO! d. pejo Decreto LqIIIIIIIw. nO 7. de 29" 
J-Iro "'1999. 
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Assim calculados: 

a) teto, fixado pela maior remuneração dos Ministros do STF, no valor de R$ 
12.720,00 (doze mil, setecentos e vinte reais). 

b) remuneração dos deputados federais de acordo com o Decreto Legislativo n° 
7, de 1995, para a 50" Legislatura, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

c) remuneração dos deputados estaduais correspondente a 75% (setenta e cinco 
por cento) da remuneração dos deputados federais: 75% de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
que é igual a R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

d) como a remuneração dos desembargadores não pode ser superior à dos 
deputados estaduais, também ela está limitada a R$ 6.000,00 (seis mil reais), bem como 
a dos juizes mais antigos a R$ 5.454,60 (cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro 
reais e sessenta centavos). 

Evidencia-se, pois, que todos os magistrados de primeiro e segundo grau, 
integrantes do Poder Judiciário do Estado de Roraima, se confirmada a revelação do juiz 
federal Dr. HÉLDER GlRÃO BARRETO, desde algum tempo, estão sendo 
remunerados acima dos limites legais, o que equivale dizer que os atos administrativos 
dos quais resultaram tais pagamentos, até esta data, bem os que forem efetuados daqui 
para frente, se dentro das mesmas condições, afora a lesividade ao patrimônio estadual9

, 

são e serão nulos, porque absolutamente ilegais 10 

É danosa e gravíssima a percepção de tão vultosas quantias, e de diflcil 
reparação, sobretudo porque vem se constituindo em ENRIQUECIMENTO ILÍCITO, 
em ofensa grave ao Tesouro Estadual, bem como aos serviços fins daquela Corte de 
Justiça, porquanto tais quantias pagas aos desembargadores e juízes, bem poderiam estar 
sendo aplicadas em beneficio da prestação jurisdicional, finalidade precípua do Poder 
Judiciário, através da melhoria de seus combalidos serviços. 

v - DO PEDIDO LIMINAR 

Com efeito, a Ação Popular, como regulada pela Lei 4.717/65, visa à declaração 
de nulidade ou à anulação de atos administrativos, quando lesivos ao patrimônio 
público, como dispõem seus artigos 1.,2° e 4°. 

. • - Lo! ... ~.717/65, ort. 1° 
,- _ LeI ao ... 717/65".rI. 2°, *c".e panilnro úako. "'c", 
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É de toda evidência que os pressupostos para o deferimento da liminar requerida 
estão presentes: o fumus boni iuris e o periculum in mora. 

Afinal, os atos administrativos relativos ao pagamento de servidores públicos ou 
dos agentes políticos de qualquer dos três Poderes, em todos níveis da Federação, afora 
os dispositivos constitucionais já referidos, são, ainda, regidos por aqueles principias 
fixados pelo art. 37, da Constituição Federal: legalidade. impessoalidade. moralidade. 
publicidade e eficiência. 

Desse modo, com vistas à presente impetração, sobressai o principio da 
legalidade .. que expliciTa a subordinação da atividade administrativa à lei e surge 
como decorrência natl/ral da indisponibilidade do imeresse público (..) .. IS. 

Aliás, quanto a esse aspecto, será sempre importante o escólio do saudoso 
Mestre HEL Y LOPES MEIRELLES 16, quando diz: 

.. Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoaL Enquanto na 
administração particular é Ucao fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração 
Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular, signifICa "pade 
fazer assim",. pura o administrador público significa "deve/azer assim". 

As leis administrativas são, normabnente. de ordem pública, e seus preceitos não 
podem ser descumpridos. nem mesmo por acordo ou vontade conjunta de seus 
aplicadores e destinatários. uma ve:; que contém verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis 
pelos agentes públicos. Por outras palavras, a natureZ/l da função pública e a finalidade 
do Estado impedem que seus agentes deixem de exerdJar os poderes e de cumprir os 
deveres que a lei lhes impõe. Tais paderes, conferidos à Administração Pública para 
serem u/Üizados em beneficio da coletividade. não padem ser renunciados ou 
descumpridos pelo administrador, sem ofensa ao bem-comum, que é o supremo e único 
objetivo de toda ação administrativa. .. 

Destarte, o pedido liminar é no sentido de que se determine, imediatamente, a 
suspensão do pagamento de valores acima do constitucionalmente permitido, caso sejam 
confirmadas as assertivas do Dr. HÉLDER GIRÃo BARRETO, pois, conforme 
verificado no mérito da presente lide, os beneficiários vêm recebendo, mês a mês., os 
valores indevidos, viciados por inconstitucionalidade. Caso não seja concedida a liminar 
requerida, no curso desta ação, a quantia paga indevidamente aumentará, elevando ainda 
mais a lesão aos cofres públicos. 

Ademais, caso algum beneficiáric não tenha constituído bem imóvel capaz de 
suportar uma execução de sentença que determine a devolução das quantias recebidas, 
não será possível fazer tais descontos dos vencimentos futuros deste beneficiário 
insolvente, haja vista o salário não ser passivel de constrição judicial. E a~ a lesão ao 
erário não será apenas de dificil reparação mas, sim, de impossível reparação 

" • C...ronn. CELSO ANTÓNIO BANDEIRA DE )IELLO. In EIe .... o ... d. Dlrdto Administrativo, J' <diflo, )101/1..",. 
EdIto .... pq. 2S. 
" . In DIreito Adlllinlstndvo B....u.1ro, Edito .. R..-bta d .. TrI_ll' NlçH. pa,. 61. 
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Desse modo, a ilegalidade aqui argüida, por ser decorrente do descumprimento 
de lei de ordem pública, traz intrínseco o periclIllIm in mora, a justificar o requerimento 
de suspensão liminar do pagamento dos vencimentos dos desembargadores e juizes 
ativos e inativos, no que excederem .0 q/lalll/lm legal, mormente porque, como se verá 
nos PEDIDOS, não se requer a liminar ina/ldita altera pars, mas, sim, se as ilegalidades 
aqui argüidas se confirmarem com as informações que serão prestadas pelo Presidente 
do Tribunal de Justiça de Roraima, conforme ali também se requer. 

VI-DOS PEDlDOS 

Ex positis, porque, conforme se demonstrou, desde algum tempo, os pagamentos 
dos vencimentos de todos os juizes e desembargadores do Poder Judiciário do Estado de 
Roraima, ativos e inativos, vêem sendo feitos em desobediência aos parâmetros legais, o 
que configura sua nulidade absoluta e, por conseqüência, lesividade ao patrimõnio 
público estadual, e, mais, visto estarem presentes os pressupostos básicos para a 
concessão de medida liminar, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora, 
REQUEREM: 

a) que Vossa Excelência, sobretudo pelos seus doutos suplementos jurídicos, 
após o recebimento das informações a serem requeridas como se requer no item 
seguinte, conceda MEDIDA LIMINAR, suspendendo o pagamento dos valores 
acima do constitucionalmente permitidos, de todos os magistrados (juizes e 
desembargadores; ativos e inativos) do Estado de Roraima, eis que presentes os 
requisitos do fumus boni iuris e o periclIlllm in mora, que ressaltam a cada linha da 
espécie, até decisão final meritória, transmitindo a ordem, caso concedida, o que se 
espera, via fax, ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, na pessoa do seu 
presidente, advenindo-o da pena de desobediência, em caso de descumprimento; 

b) seja requisitado ao Presidente do Tribunal de Justiça, a relação nominal de 
todos os beneficiários (magistrados ativos e inativos e, se houver, pensionistas), com a 
imponância recebida por cada um, nos últimos cinco anos, eis que requisitado pelo 
Autor e não atendido, tudo a teor do anigo 7", I, "b", da LAP, assinalando-se-Ihe o prazo 
de quinze dias, sob pena de desobediência; 

c) a citação: 

c I - do Estado de Roraima, na pessoa de seu representante legal, o 
Excelentissimo Senhor Governador Neudo Ribeiro Campos, localizável para fins de 
comunicações judiciais no Palácio Senador Hélio Campos, praça do Centro Cívico, sinO, 
CEP 69 301-380; . 

c2 - do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, na pessoa de seu Presidente, 
Excelentissimo Senhor Desembargador Francisco Elair de Morais, localizável para fins 
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de comunicações judiciais no predio do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
situado na Praça do Centro Cívico, sino, centro, na cidade de Boa Vista, RR, CEP 69 
301-380, nos termos do art. 221, I, do C.P.c.; 

c3 - e de todos os beneficiários (litisconsortes passivos necessários), por edital, a 
ser publicado no Diário Oficial daquele Estado, nos termos do art. 7", § 2°, 11, da Lei 
4.717/65, para, querendo, contestarem a presente, no prazo legal, sob pena de confissão 
e revelia; 

d) a intimação do Ministério Público Federal para acompanhar a presente ação, 
consoante o disposto no art. 6°, § 4°, da LAP, inclusive para os efeitos do art. 15, do 
mesmo diploma legal; 

e) seja a presente ação, no mérito, julgada procedente para se decretar, em 
definitivo, a suspensão dos pagamentos acima do legalmente permitido, ou seja, para os 
desembargadores R$ 6.000,00 (seis mil reais), e para os magistrados mais antigos R$ 
5.454,60 (cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta centavos), sendo 
aplicado aos demais, as diferenciações constitucionalmente estabelecidas, aplicando-se 
ainda a redução ao inativos, e a conseqüente condenação dos beneficiários para a 
devolução de todas as quantias recebidas indevidamente, monetariamente conigidas, 
cujos valores serão apurados em liquidação de sentença, referentes aos últimos cinco 
anos, contados da propositura da presente, caso concedida a liminar, o que se espera, 
condenando-se, ainda, em custas judiciais e todos os demais consectários legais, 
inclusive honorários advocatícios. 

Protesta, desde já, por todos os meios de prova em direito admitidos, 
especialmente pelo depoimento pessoal do juiz federal Dr. HÉLDER GIRÃo 
BARRETO, o qual, para fins de comunicações judiciais, pode ser localizado no edificio 
da Justiça Federal, na avenida Getúlio Vargas na 1. 950, Boa Vista. RR. 

Termos em que, dando-se à causa o valor de R$ 7.500.000,00 (sete milhões e 
quinhentos mil reais) 17, 

Pedem e esperam deferimento. 

Brasília, 17 de maío de 2000. 

Antônio Carlos Nantes de O/h'eira 
OAB- DF ". 7J/-A 

, 
Marcos Fe. I· . :Galdiano Rodrigues 

o.HJ:sP'bi /6S.0J4 

\ 

,- -CbetCHI-H_':aIor ... ataaCOM.m ..... ~._nIotftpet"ftWdos~ ......... ~5(riItto) ........... 
ptIos Dntm"'~dora e .JaiIft nornnda. na HonIlaL ... c D'7 ...... M ulem ptfftbidos peIot iIuIdYGa e ~ftllonbta.. 
ponr_ do inrG,.. ..... ,n. Trn.-uI.Jllldpe.l.,.o ..... -e-. ... fttIlllOl ollJeth'.,..tetu I.,....... :111 



10430 Sábado 20 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2000 

SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 

Brasília, 08 de maio de 2000 

Sr(a). Parlamentar, 

A respeito das medidas recentemente anunciadas pelo govemo federal para 
punir o latifúndio improdutivo e coibir as invasões de prédios públicos por parte 
de lideranças dos movimentos de trabalhadores rurais, a maioria assentada pelo 
Incra, informamos que: 

A Medida Provisória N°. 2027 (antiga 1997), que combate as 
superindenizações de terras, foi alterada para que a desapropriação deixe de ser 
um grande negócio. Com essa medida, os juros de resgate dos Titulos da Dívida 
Agrária (TDAs), que antes eram de 6% ao ano, passaram para 3% ao ano. O 
prazo de resgate, que era de 5, 10, 15 e 20 anos, passou para 15, 18 e 20 anos. 
Na prática, essa mudança vai permitir redução nos custos da desapropriação de 
terras. 

Além disso, estamos acabando com o pagamento de juros compensatórios nos 
casos de terras improdutivas com graus de utilização da terra e de eficiência na 
exploração iguais a zero. 

Quanto ás iniciativas legais para resguardar o estado democrático de direito e 
os direitos do cidadão e preservar o patrimônio público, reafirmamos que o 
govemo federal não pode agir sob qualquer tipo de pressão de atos ilegais e de 
má-fé. 

A invasão de prédios públicos, promovida nos últimos dias por integrantes dos 
movimentos sociais, com a manutenção em cárcere privado de servidores 
públicos, constitui indubitavelmente prática ilegal. 

Essas são as medidas que estamos encaminhando ao Congresso 
Nacional: 

Medida Provisória N" 2027 

• Não serão pagos os juros compensatórios, caso o imóvel que não esteja 
auferindo produtividade possua graus de utilização da terra e de eficiência na 
exploração iguais a zero, em face de recente decisão do Supe.,rior Tribunal de 
Justiça. 
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• A MP dispõe sobre a ampliação dos prazos de resgates dos TDAs e a redução 
de juros. 

• Imóvel invadido não será vistoriado por dois anos. Se houver uma nova 
ocupação na mesma área, o período sem vistoría aumenta para quatro anos. 
Também estão previstas multas e cancelamentos de cadastro para invasões 
fraudulentas ou simuladas por proprietários. 

• Por meio da MP, foi criado também o Programa de Arrendamento Rural para 
ampliar o acesso à terra. 

• O govemo federal, ao críar a Divisão de Conflitos Agrários e Fundiários no 
âmbito da Polícia Federal, busca prevenir e reprimir os conflitos ou litígios 
pela terra. 

Projeto de Lei Complementar 

• Projeto de Lei Complementar prevê também a revogação do art. 14 da Lei 
Complementar N° 76/1993, a fim de possibilitar que o valor complementar da 
indenização seja pago somente após o julgamento definitivo da ação de 
desapropriação. 

• O Projeto também atribui competência aos estados para promover a reforma 
agrária dentro de metas e valores estabelecidos em acordo com o governo 
federal. Na prática, os estados vão poder desapropriar e o govemo federal vai 
autorizar o Tesouro a emitir Títulos da Dívida Agrária (TOAs) para o 
pagamento das terras. Aprovado, o projeto vai possibilitar o crescimento dos 
recursos disponiveis para reforma agrária 

• Ainda. o projeto prevê a transferência de serviços e a arrecadação do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) para os estados. Os estados 
deverão criar um Fundo Agrário próprio para financiar a reforma agrária. 

Nunca um govemo priorizou tanto a reforma agrária. Desde 1995, quando o 
presidente Femando Henrique Cardoso tomou posse, foram desapropriados 14 
milhões de hectares de terras, assentadas cerca de 400 mil famílias, criados 
quase 4 mil projetos de assentamentos e investidos RS 7 bilhões. Antes da edição 
do Estatuto da Terra, em 1964, e até 1994, foram assentadas 218 mil famílias. Os 
números recordes alcançados mostram o quanto a reforma agrária é prioridade 
deste govemo. 

At~nciosamente, 
I 

\ 
Raul ungmann 

Ministro do Oese volvimento Agrário 
'. 
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o SR. PRESIDENTE (Cllrtos Patrocínio) - V. 
Ex" será atendido, na forma d, . ;egimento. 

O Sr. Senador Lúcio Alcâ, .tara enviou discurso à 
Mesa para ser publicado, na forma do disposto no art. 
203 do Regimento Interno. 

S. Ex' será atendido. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. 

Presidente, Sr"s e Srs. Senadores: Falo Sobre Livros! 
Gostaria de registrar nos Anais desta Casa Le­

gislativa uma breve comunicação a qual muito me ani­
ma: Falo sobre livros I 

A livraria Siciliano patrocina a iniciativa de pro· 
porcionar abertura ao escritor brasiliense, com o intui­
to de valorizar a produção literária de autores locais. 
Dia 19 de maio, a livraria Siciliano Park Shopping, ina­
ugurou um espaço específico para a exposição de 
obras de mais de setenta autores dos mais variados 
gêneros e tendências I~erárias. Tal iniciativa conta 
com a parceria do Sindicato dos Escr~ores de Brasí­
lia, da Academia de Letras do Distrito Federal, da 
Associação Nacional dos Escritores, Projeto 
Sur-Cultural e da Thesauros Editora. 

A partir desse evento, as lojas da Livraria Sicilia­
no passarão a comercializar livros de autores locais, 
em todo o País, sinalizando para a diminuição de um 
dos mais angustiantes problemas dos escritores, que 
é a distribuição. 

À época da globalização, por mais surpreenden­
te e até contraditório pareça, vale assinalar a valoriza­
ção do regional. 

Brasília inicia esse importante projeto homena­
geando um dos mais respeitados intelectuais radica­
dos na cidade, o poeta e ensaísta Cassiano Nunes. 

Se a Siciliano, considerada a maior rede de li­
vrarias da América Latina, investir no desenvolvimen­
to de tal atividade, nos vários estados brasileiros, se­
ria de agradável reconhecimento ver o meu estado, o 
Ceará, abrindo suas estantes para acolher, difundir e 
comercializar obras literárias de escritores locais. 

Há de se valorizar e prestigiar a produção cultu­
ral local, sem que isso implique prejuízo às grandes 
obras nacionais. 

Vejo todo esse movimento com grande conten-
tamento! 

Era o que tinha a dizer. 
Mu~o obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Nada 

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 26 minutos.) 

(OS 14134/00) 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

CONVOCAÇÃO 

, 
O Presidente do Conselho de Etica e Decoro Parlamentar 

convoca a 93 Reunião do Conselho a realizar-se no dia 31 de maio do 

corrente ano, às 9 horas, na sala n° 6 da Ala Senador Nilo Coelho, 
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destinada à apresentação do parecer do Seno Jefferson Peres, na 

condição de relator da Representação n° 02, de 1999. 

Brasília, 17 de maio de 2000 

SENADOR RAMEZ TEBET 

Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ' 

ATA CIRCUNSTANCIADA DA 7· REUNIÃO DO CONSELHO DE 

ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR, REALIZA.1\'\ EM 03 DE MAIO 

DE 2000, QUARTA-FEIRA, ÀS 17:00 HORAS, NA SALA N° 06 DA ALA 

SENADOR NILO COELHO 

Presentes os Senhores Senadores: 

Ramez Tebet 

Juvêncio da Fonseca 

Romeu Tuma (membro nato) 

Casildo Maldaner 

Nabor Júnior 

Ney Suassuna 

Amir Lando 

Geraldo Althoff 

Francelino Pereira 

Osmar DiaS 

José Roberto Arruda 

Heloísa Helena 

Jefferson Peres 

Djalma Bessa 

Antero Paes de Barros 

Roberto Saturr ;no. 

o SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Declaro aberta a 78 reunião do 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar que destina-se a tratar do assunto 
referente aos pronunciamentos proferidos no dia 5 de abril último pelo::; 
Senadores Antonio Carlos Magalhães e Jader Barbalho e respectivas 
documentaçõ~s apresentadas. 
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A Presidência informa aos Srs. Senadores que o Senador Antonio 
Carlos Magalhães encaminhou a cada um dos Membros do Conselho cópia 
dos documentos por S. Ex" remetidos ultimamente a este Conselho e que o 
Senador Jader Barbalho também apresentou requerimento solicitando cópia de 
documentos. 

Antes de entrar nesse assunto, quero comunicar logo aos Srs. 
Senadores, Membros deste Conselho, bem como ao Senador Luiz Estevão e a 
sua defesa, que está convocada reunião a realizar-se no dia 9 de maio 
próximo, terça-feira, às nove horas, neste mesmo local, destinada à oitiva da 
testemunha referida, Sr. José Márcio da ·Silva, servidor do Departamento de 
Polícia Federal. 

Inscreveu-se, pedindo a palavra pela ordem, o Senador Amir Lando, a 
quem concedo a palavra. 

O SR. AMIR LANDO - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, há, 
inicialmente, uma questão de ordem levantada pelo Senador Jefferson Péres, a 
qual me solidarizei, em que S. Ex" questionou se o Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar tinha ou não competência para, de ofício, aplicar algumas 
penalidades aos Senadores Antonio Carlos Magalhães e Jader Barbalho e, 
mais expressamente, aplicando-lhes a pena de censura escrita prevista no art. 
9°, § 2°, da Resolução nO 20, que passo a ler: "A censura escrita será imposta 
pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar e homologada pela Mesa, se 
outra combinação mais grave não couber, ao Senador que usar, em discurso 
ou proposição, expressões atentatórias ao decoro parlamentar." Evidente que 
se não coubesse outra pena mais grave. Essas foram, em síntese - não sei se 
fui fidedigno ou se minha memória corresponde -, as questões levantadas pelo 
Senador Jefferson Péres. 

Em socorro a essa tese, o Senador argumentou que todos tinham 
conhecimento dos fatos, prescindiam de provas e este Conselho estava 
habilitado a agir, se entendesse, evidente, que houve quebra do decoro 
parlamentar. 

Se me permite V. Ex" e este Conselho, penso que a questão de ordem 
está formulada. Até entendo que, como me manifestei naquele momento, 
realmente o Conselho pode aplicar de imediato, se entender, se houve ou não 
a prática de ato atentatório contra o decoro parlamentar. 

Percorrendo o Regimento Interno do Senado, vamos encontrar, no art. 
nO 19: "Ao Senador é vedado usar de expressões descorteses ou insultuosas." 
Ora, parece-me que, se buscarmos qualquer léxico, poderemos encontrar que 
o sentido de tratamento cortês é esse tratamento urbano, civilizado, no sentido 
da civilidade mais propriamente dita. Nesse tratamento respeitoso, há uma 
compostura compatível com a decência e a dignidade do cargo. O decoro é 
exatamente o pundonor. E o insulto é a injúria, o ultraje, a afronta, a ofensa. 
Ora, não podemos retirar o viés injurioso, difamante ou talvez até calunioso dos 
discursos havidos naquela malsinada sessão do Senado. 

Se buscarmos o Regimento da Câmara em socorro também desta 
tese, poderemos verificar, em seu art. 244, que "o Deputado que descumprir os 
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deveres inerentes a seu mandato, ou praticar ato que afete a sua dignidade, 
estará sujeito ao processo e às medidas disciplinares previstas neste regimento 
e no Código d.e Ética e Decoro Parlamentar". 

Especialmente referindo-se à censura, o § 20 do art. 244 assim 
determina: 

Art. 244. 

§ 20 É incompatível com o decoro parlamentar: 
I - o abuso das prerrogativas constitucionais asseguradas 

a membro do Congresso Nacional; 
11 - a percepção de vantagens indevidas; 
111 - a prática de irrégularidades graves no desempenho 

do mandato ou encargos dele decorrentes. 

Expressamente no parágrafo único, Sr. Presidente, reza o Regimento 
da Câmara: "Considera-se atentatório do decoro parlamentar usar, em discurso 
ou proposição, de expressões que configuram crimes contra a honra ou 
contenham incitamento à prática de crimes". 

Ora, a ofensa, a difamação, a injúria caracterizam, no mínimo, um 
crime contra a honra. Não vamos aqui julgar ou tipificar crimes, mas ninguém 
pode negar a impropriedade da linguagem, o excesso dos ataques e das 
ofensas. Desse modo, este Conselho está habilitado a deliberar, de ofício, sem 
quaisquer outras investigações, pelo que todos foram testemunhas oculares 
dos eventos. E essas testemunhas oculares dos eventos são os Senadores 
que também compõem este Conselho de Ética e Decoro Parlamentar. 

Entendo que a punição se impõe, porque não importam a fama, a 
dignidade, a excelência dos Senadores; importa que, no exercício de sua 
funções, a linguagem foi incompatível cOm o decoro, a dignidade e a honra do 
cargo. 

Nessas circunstâncias, Sr. Presidente, se assim entender o Plenário, 
desde logo esta Comissão poderia deliberar sobre esse ponto como censura 
escrita, a ser homologada ou não pela Mesa. Isso, de certa forma, já foi 
proposto, mas em termos de questão de ordem, pelo Senador Jefferson Péres. 
Dou-lhe absoluta autoria da proposta. 

Quanto às demais denúncias que aí se encontram, a Mesa já agiu e, 
no meu entender, nesse particular se antecipou e até gerou o que poderíamos 
chamar na processualística de prevenção. E endereçou todos esses 
documentos ao Ministério Público. 

Srs. Senadores, ao menos no rol das denúncias que nos foram 
apresentadas naquela sessão, os fatos são pretéritos. E não se pode 
estabelecer nexo causal com vantagem extraída ilicitamente do exercício do 
cargo, nem - como quer a Constituição - que tenha havido abuso das 
prerrogativas asseguradas ao membro do Congresso Nacional. 

Em conseqüência, quanto a essa documentação, ninguém melhor do 
que o Ministério Público, como titular da ação penal - se crime houver, trata-se 
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de crime comum -, para tomar as providências, diligenciar, formar a prova, 
constituir a prova necessária para, se for o caso, denunciar e punir eventuais 
culpados. 

Longe de qualquer prejulgamento, entendo que ninguém melhor do que 
o Ministério .público, nessa circunstância, poderá examinar esses fatos 
pretéritos que não estabelecem entre o mandato e eles um nexo causal. 

Por outro lado, é evidente que o fato anterior, quando tem esse caráter 
de hediondo, que incompatibilize na essência o desempenho do mandato, essa 
é uma questão a ser provada, se for o caso. Sempre o Ministério Público, 
melhor do que ninguém, poderá fazê-Io, em investigação demorada, no meu 
entender imprópria e inócua neste Conselho, que não tem condições ou 
instrumentos legais para se debruçar sobre todos os eventos enunciados nas 
denúncias, que não se podem chamar todas essas colocações feitas nos 
discursos como denúncia, mas sim notícias, se for o caso, criminis, ou não, 
que grande parte da mídia, durante um largo período, pelo Brasil afora. 

Então, nessas circunstâncias, Sr. Presidente, remetê-Ias ao Ministério 
Público até seria um bis in ídem, já que a Mesa o fez, mas se houver dado 
novo, fato diferente daquele já objeto da remessa por parte da Mesa, entendo 
que deva ser complementada a remessa, agora, por parte deste Conselho, 
mas só nessa circunstância. Se for o mesmo material, não há sentido remetê-lo 
novamente ao Ministério Público. No mínimo, hoje, ele já se debruça e já 
analisou parte da documentação que lhe foi oferecida. 

Então, a nossa proposta é exatamente nesse sentido. Desde logo, o 
conselho tomar uma decisão ... Acho que só o castigo lava e redime. Só o 
castigo, no dizer de Dostoievsky, é capaz de redimir o crime. 

Parece-me óbvio que houve excesso, e que temos, na condição de 
juízes, neste Conselho, e a decisão, no meu sentir, é exatamente aquela já 
proposta pelo Senador Jefferson Péres, no sentido de aplicar a pena de 
censura inscrita a ambos os Parlamentares envolvidos, ou seja, os Senadores 
Antonio Carlos Magalhães e Jader Barbalho. 

Essa é a nossa proposiçao, que V. Ex" analisará e submeterá ao 
Plenário, se for o caso. 

o SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O Senador Djalma Bessa pediu 
a palavra para pronunciar-se. 

o SR. DJALMA BESSA - Sr. Presidente, Sr. Vice-Presidente, Srs. 
Senadores, o fato para o qual se pede o exame está enquadrado no Regimento 
Interno. 

Vejamos a distinção entre o que diz o Regimento Interno e o Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar. . 

O Regimento Interno diz: 

"Ao Senador é vedado usar de expressões descorteses ou 
insultuosas." 
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o Conselho ae Ética diz: 
• ... e o que se está pedindo é a censura inscrita." 

.Uma coisa não tem nada a ver com a outra, mas o fato é um só. Ou ele 
é ~xamlnado à luz do Regimento Interno, ou sob o comando do Conselho de 
ÉtIca e Decoro Parlamentar. 

O que diz o §2° do art. 90 do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar é 
o seguinte: 

·A censura escrita será imposta pelo Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar e homologada pela Mesa, se outra cominação mais grave não 
couber ao S.enador que usar em discurso sob proposição de expressão 
atentatórias ao decoro parlamentar ". Então, o Conselho de Ética cuida de 
decoro parlamentar. O Regimento Interno se refere a expressões descorteses 
ou insultuosas. A diferença é grande, enorme. O que houve? Discursos 
proferidos no plenário. É possível até que tenha havido excessos. Mas, em 
nenhum instante, o Presidente da sessão chamou a atenção de qualquer dos 
oradores. Quem assistiu à sessão verificou que não houve tumulto, gritaria ou 
exagero. É comum quando o orador se excede e o Presidente da sessão 
chama sua atenção. Não só no plenário, mas em qualquer comissão. Se, neste 
momento, eu proferir uma palavra inadequada, que o presidente entenda como 
inadequada, exagerada, o Regimento petinite, e S. Ex" haverá de fazer, que 
minha atenção seja chamada ou até, no curso da sessão, excluir do orador o 
uso da palavra. Qual é a pena que o Regimento impõe para o caso do uso de 
expressões descorteses e insultuosas? Sr. Presidente, o art. 22 é de uma 
clareza indiscutível, é fácil de ser entendido. O Regimento, como uma lei 
interna, desce a minúcias e, portanto, é de fácil percepção, de fácil 
conhecimento. Trata-se, portanto, de uma norma que não s6 define o crime, 
mas estabelece o que deve ser feito. O art. 22 diz o que dever ser feito no 
curso de uma sessão quando o orador profere expressões descorteses ou 
insultuosas. São vários itens. Lerei: 

leitura. 

Art. 22 . Em caso de infração ao art. 19, a, proceder-se-á 
da seguinte maneira: 

1- O Presidente advertirá o Senador, usando da expressão "Atençãol"; 
11 - se essa observação não for suficiente, o Presidente 

dirá "Senador, F ... , atenção!"; 
Portanto, já faz referência ao Senador, já indica seu nome. Continua a 

111 - não bastando o aviso nominal, o Presidente retirar-Ihe-á a palavra; 
IV - insistindo o Senador em desatender às advertências, 

o Presidente convidá-Io-á a deixar o recinto, o que deverá ser feita 
imediatamente; 

V - em caso de recusa, o Presidente suspenderá a 
sessão, que não será reaberta até que seja obedecida sua 
determinação. 

Sr. Presidente, indago se houve, por parte do Presidente da sessão, 
alguma manifestação lastreada no art. 22? Não houve necessidade. Se a 
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sessão estivesse tumultuada, se os ânimos estivessem tão exasperados assim, 
é obvio que o Presidente teria tomado providências. Ademais, ainda que 
houvesse tumulto, e não é raro haver, quando a situação se complica de uma 
maneira tal que o Presidente não pode controlá-Ia, não pode discipliná-Ia, não 
pode dirigi-Ia, deve suspender a sessão. Depois, poderá retomá-Ia com 
tranqüilidade, sossego e pacificamente. E, quando o Presidente suspende a 
sessão, não é por que os ânimos estavam exaltados? Não é por que as 
expressões eram descorteses ou insultuosas? Sim, mas, no entanto, o 
Presidente acha que não chega a tanto. Com uma simples suspensão de 
sessão, resolve-se o problema. 

De maneira que a observação é esta: houve um fato, o Presidente da 
sessão dele tomou conhecimento, levou-o ao conhecimento da Mesa, e aí, o 
que pode ter. ocorrido? Confesso que não sei exatamente, mas o comum, o 
certo, o regimental, é mandar excluir do texto aquelas expressões grosseiras, 
aquelas expressões anti-regimentais. É um fato comum. 

Mas, aqui, com um problema desses, com uma sessão dessas, que 
não chegou a ser interrompida, com nenhum orador sendo advertido de que se 
estava excedendo, a sessão foi concluída, e a Comissão de Ética e Decoro 
Parlamentar se reúne e diz: "Não, vamos aplicar uma censura escrita, porque 
isso foi falta de decoro." 

Ora, o decoro é a essência, sabemos que o decoro é a delicadeza, é a 
gentileza, é a decência, são expressões que não podem ir longe. Mas a 
distinção entre o que ocorreu, para ser enquadrada no Regimento Intemo e 
para ser enquadrada no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, é muito 
grande. É muito grande! Veja bem, e está-se pedindo para a censura nem 
verbal, mas escrita. Escrita, porque há um processo. Há um processo, que é 
claro. O Conselho decide, mas dependendo de homologação da Mesa. Mas a 
Mesa já não tomou conhecimento do fato? Tomou. 

O SR, ROMEU TUMA - E chamou para si a responsabilidade. 
A SR" HELOISA HELENA - Mandou retirar do discurso. 
O SR. DJALMA BESSA - Ah, então V. Ex" me ajudou, muito obrigado, 

Senadora Heloisa Helena, por isso é que admiro tanto V. Ex"! 
A SR" HELOISA HELENA - Mandou no outro dia. O Senador Geraldo 

Melo mandou. 
O SR. DJALMA BESSA - Muito obrigado a V. Ex", que me ajuda no 

meu raciocínio! 
A SR" HELOISA HELENA - Não sei quando foi publicado. 
O SR. DJALMA BESSA - Não foi. Se foi excluído, não acha-certo. 

Então, foi publicado. 
Não 6xiste, e, agora, vamos punir o quê? Porque a prova é o discurso, 

e o que vale é aquele que foi publicado oficialmente. Vamos admitir que fosse 
publicada só uma revisão, mas o Presidente da Casa, usando o direito legítimo 
que o Regimento Interno lhe confere, mandou excluir essas expressões. 

Sr. Presidente, a exclusão não chega a ser uma pena? Chega a ser 
uma pena, porque ele censurou. Houve uma censura, que é uma pena. 
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Então, essa providência sugerida para o Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar penso que seja exagerada, não só exagerada, como não se 
adapta, não se ajusta, à situação que realmente houve. O fato deve ser 
interpretado à luz do Regimento Interno. 

Agora, a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar examina e manda 
para a Mesa. E a Mesa vai fazer o quê, se já se pronunciou? Tanto se 
pronunciou, tanto tomou conhecimento, tanto apreciou, tanto julgou, que 
mandou excluir as expressões inadequadas, as expressões, porventura, 
descorteses,ouinsu~uosas. 

De maneira, Sr. Presidente, que a punição prevista pelo Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar, para mim, não tem guarida. Releve-me discordar, 
mas penso que não. Penso que não! Ainda mais, vou mais longe. Parte-se 
para uma censura verbal, para que V. Ex", como Presidente da Comissão, 
aplique a censura? Não, Sr. Presidente. Este é um órgão da Casa. A Mesa é 
um órgão superior, é o órgão diretor, é o órgão supremo da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex", nesse tópico, se está 
referindo ao § 1° do art. 9°? 

aplica. 

O SR. DJALMA BESSA - Refiro-me à censura verbal. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Diz o § 10 do art. 9: 

Art. 
9° ..................................................................................................... . 

§ 1° - A censura verbal será aplicada pelos Presidentes 
do Senado, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou de 
comissão no âmbito desta, quando não houver penalidade mais 
grave ao Senador que -

I - deixar de observar, salvo motivos justificados, os 
deveres inerentes ao mandato ou os preceitos do Regimento 
Interno. 

O SR. DJALMA BESSA - Certo. Esse dispositivo também não se 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex" não o está sugerindo. 
O SR. DJALMA BESSA - Não. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex" considera que o 

dispositivo citado também não se aplica. 
O SR. DJALMA BESSA - O fato é para ser examinado e já o foi 

pela Mesa Diretora. 
O SR. CASILDO MALDANER - Permite-me V. Ex" um aparte? 
O SR. DJALMA BESSA - Concedo o aparte ao Senador Casildo 

Maldaner. 
O SR. CASILDO MALDANER - Em que pese a exposição de V. Ex", 

Senador Djalma Bessa, estribando-se principalmente no Regimento Interno, 
fico na dúvida porque houve uma reunião da Mesa com os Líderes. Houve 
antes uma reunião do Presidente em exerci cio com os Líderes de Bancadas. O 
Presidente em exercício convocou uma reunião dos membros da Mesa, da qual 
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participei. Fomos informados de que os Líderes todos acordaram que as notas 
taquigráficas e toda a questão fossem remetidas ao Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar, ao Ministério Público e á Procuradoria-Geral da 
República. ~ 

Essa foi a decisão dos Líderes. O Presidente nos comunicou e, apesar 
de eu ter sido voto vencido na questão, decidiu-se por maioria quase absoluta, 
quase por unanimidade que a questão não fo~se amparada no Regimento 
Interno, mas que fosse remetida ao Conselho de Etica e Decoro Parlamentar. 

Vindo o assunto para a discussão, não sei se este Conselho, para não 
fugir de suas responsabilidades, não deve se apegar ou se estribar na 
resolução que o rege, deixando de lado o Regimento Interno do Senado. O 
Conselho não pode fugir de analisar o que prevê o Regimento, porque está no 
âmbito interno do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar. Como este 
Conselho vai analisar a questão, baseando-se no Regimento e não no que 
prevê a sua resolução interna? 

É uma dúvida que tenho. 
O SR. DJALMA BESSA - Agradeço a V. Ex", Senador Casildo 

Maldaner, por.que fiquei ciente de uma dúvida de V. Ex" e vou procurar explicá­
la, para que V. Ex" não tenha uma interpretação diferente. 

Estava fazendo uma exposição dentro de um raciocínio, e V. Ex" 
lançou uma dúvida que me vai permitir esclarecer. Essa parte a que V. Ex" se 
refere é de mérito. A decisão - veja bem a cautela da Mesa - ocorreu na 
reunião dos membros da Mesa com os Líderes. Estamos discutindo aqui os 
discursos proferidos na sessão. 

Aquele problema de documento, de mérito, de Procuradoria, de 
Ministério Público é outra questão. Na verdade, apenas para argumentar, 
seriam duas penalidades: uma seria referente ao discurso e a outra, à 
documentação, devido ao mérito. . 

De maneira que é a parte do Regimento que trata de discurso que 
estou me referindo. Não sei se me fiz entender. Percebeu, Senador? 

O SR. CASILDO MALDANER - Se bem entendi, a proposta do 
Senador Amir Lando é a de que a questão de mérito seja remetida à 
Procuradoria-Geral da República. Isso já aconteceu? 

O SR. DJALMA BESSA - Já. 
O SR. CASILDO MALDANER - Muito bem. Como a questão dos 

discursos veio ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, não há como 
fugirmos da responsabilidade de analisá-los. Se bem entendi a exposição do 
Senador Amir Lando, a opinião de V. Ex" é nesse sentido. 

Se não temos como fugir da análise dos discursos no âmbito do 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, não há como abrirmos mão do que 
prevê a Resolução e, quem sabe, deixamos em parte de lado o Regimento, 
que é no se apega V. Ex". 

O SR. DJALMA BESSA - A dúvida é: foram proferidas expressões 
descorteses ou insultuosas de que tratam o Regimento ou expressões 
atentatórias ao decoro parlamentar de que tratam este Conselho? 
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Então, primeiro precisamos distingir se foram expressões descorteses 
ou insultuosas previstas no Regimento - o que entendo que seja -, ou vamos 
levar para a questão do decoro parlamentar, cabendo ao Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar. 

Para se ter uma idéia da força de punição e das penas da quebra de 
decoro parlamentar, basta que se atente que a quebra do decoro parlamentar 
pode levar até a perda do mandato, variando da advertência à censura e 
chegando até a perda do mandato temporária ou total. 

O SR. OSMAR DIAS - Senador Djalma Bessa, não sou advogado nem 
regimentalista, mas tenho procurado exercer meu mandato seguindo a ética e 
o bom senso. Talvez, por isso mesmo, eu faça parte do Conselho de Ética. 

Não estou julgando o mérito, mas apenas tentando contribuir com a 
análise que faz V. Ex" e o Senador Casildo Maldaner. Mas neste caso, o bom 
senso me diz que é evidente que, quando o Regimento Interno do Senado diz 
que "ao senador é vedado usar de expressões descorteses ou insultuosas" e o 
Regimento Interno do Conselho de Ética diz ·usar em discursJl$-etl"llfol?osições 
de expressões atentatórias ao decoro parlamentar", as expressões atentatórias 
ao decoro parlamentar são aquelas descorteses ou insultuosas. 

Então, quem segue o Regimento do Conselho está seguindo o 
Regimento Interno do Senado. Não há contradição entre um e outro, porque 
expressões .atentatórias ao decoro parlamentar significam expressões 
descorteses ou insultuosas. Ou seja, estamos falando da mesma coisa. 

Não estou entrando no mérito da discussão, mas apenas tentando 
contribuir para dizer que a tese que V. Ex" levanta, a meu ver, apenas ajudou a 
complicar um pouco mais a situação, porque penso que estamos tratando do 
mesmo assunto. Não dá para dispensar nem o Regimento Interno da Casa 
nem o Regimento Interno do Conselho de Ética, pois ambos se referem à 
mesma coisa. 

O SR. DJALMA BESSA - V. Ex" tem dúvidas e dá para tê-Ias. 
O SR OSMAR DIAS - Eu não tenho dúvidas. 
O SR. DJALMA BESSA - Veja' bem. Se é o mesmo fato, pelo 

Regimento Interno não há punição, pois esta é dada pela Mesa, como 
suspensão de sessão, retirada de normas anti-regimentais e o Código de 
Ética estabelece punições. Portanto, é preciso que se faça uma diferenciação 
e haja uma interpretação, pois o fato foi um s6. Há distinção, e assim quis o 
legislador, para que se pudesse fazer a diferenciação que, no Código, a 
punição se refere ao decoro parlamentar. O legislador tem de ajustar a norma, 
colocando-a adequadamente, por que, se se tratasse da mesma matéria, como 
poderia ser? Aqui praticamente não há punição, mas no outro há. Isso não é 
possível. 

O SR. CASILDO MALDANER - Senador Djalma Bessa, não qUrJro 
tomar o seu tempo, mas, se V. Ex" permitir ... 

O SR. DJALMA BESSA - V. Ex" só me ajuda e, por isso, agradeço a 
sua participação. 
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o SR. CASILDO MALDANER - A Mesa e os Lideres interpretaram 
que a competência para decidir sobre essa matéria, mesmo em relação aos 
discursos, seria do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar e não há como 
fugirmos da Resolução. Temos de nos amparar no que prevê a ReSOluçãO. A 
Mesa e os Lideres não quiseram tomar uma decisão baseados no Regimento, 
pois entenderam que a matéria referente aos discursos teria de vir para o 
Conselho. Em vindo para o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, temos de 
nos apegar ao que prevê a Resolução. 

O SR. DJALMA BESSA - Não sei se a Mesa mandou ou não o 
discurso. Se mandou, é porque isso faz parte da acusação, vamos dizer, de 
mérito; é como se fosse uma justificação daquelas acusações. Entretanto, não 
mandou a Comissão de Ética examinar os discursos. Por quê? Porque a 
própria Mesa - e o fez muito bem -, examinou a matéria com os Lideres. 

Todas as vezes que V. Ex" pedir um aparte, terei a satisfação de 
concedê-Io, pois V. Ex" muito me ajuda. Porém, não se trata do mesmo 
assunto. São matérias distintas, diferentes, são matérias do legislador que 
comportam essa interpretação, senão outra. Se fosse o mesmo assunto, 
seriam expressões atentatórias ao decoro. Se considerou como descorteses ou 
insultuosas, é porque quis distinguir. Há de se dizer: "Mas é um sinônimo bom". 
Nesse caso, não é um problema iurídico e sim um problema de linauaaem, de 
português; é diferente. O legislador do Regimento estabeleceu "expressõeS 
descorteses ou insultuosas" e o legislador do Código de Ética e Decoro 
Parlamentar, "expressões atentatórias ao decoro parlamentar" porque quiseram 
fazer uma diferenciação. 

O Sft AMIR LANDO - V. Ex" concede-me um aparte? 
O SR. DJALMA BESSA - Ouço V. Ex" com prazer. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Antes do aparte, gostaria de 

dizer que o nosso Conselho é composto de poucos Parlamentares. Não temos 
nada regimentalmente, a não ser que usássemos, como subsídio, o que diz o 
Regimento com referência às Comissões. 

Pediria ao Senador Djalma Bessa que, logo após o aparte, concluísse 
o seu raciocínio. 

O SR. DJALMA BESSA - V. Ex" está dirigindo a sessão e, portanto, 
orientando o orador, dizendo que este está se excedendo. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Teoet) - Absolutamente. V. Ex" não está 
se excedendo no linguajar. 

O SR. DJALMA BESSA - V. Ex", no bom sentido, está exercendo o 
poder de policia. Não tem relação alguma com soldado. 

O SR. AMIR LANDO - Serei muito breve. 
Nobre Senador Djalma Bessa, V. Ex" constrói um argumento, 

interpretando as disposições regimentais, porque a Resolução nO 20 também é 
Regimento. 

No entanto, se dúvida V. Ex" tivesse, poderia buscar um entendimento· 
no art. 264 do Regimento da Câmara dos Deputados, que se aplica 
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subsidiariamente às situações sem clareza e omissas ou também para melhor 
interpretar a vontade do Regimento do Senado. 

O parágrafo único - e gostaria que V. Ex" levasse em conta o que está 
escrito - diz: J 

"Considera-se atentatório do decoro parlamentar usar, em discurso ou 
proposição, expressões que configurem crimes contra a honra". Entendo que, 
no mínimo, naqueles discursos, houve injúrias, difamações, talvez calúnias. 
Então, as expressões usadas não foram aquelas adequadas com o decoro 
parlamentar. Tanto é que aqui fica claro, fica explícito o que está de forma 
implícita, tanto na Resolução nO 20 como no Regimento Interno do Senado. 

O SR. DJALMA BESSA - Agradeço a V. Ex.a . Mas, como seu 
admirador, sinto muito. Veja bem. O Regimento é aplicado subsidiariamente 
quando o Regimento do Senado é omisso. No caso, não há omissão nenhuma. 
Quando há omissão, muito bem. E o normal, o mais certo é o Regimento do 
Senado subsidiar o Regimento da Câmara. O que tem de subsidiar o 
Regimento do Senado? Nada. Há também um dispositivo - tenho de concluir 
meu raciocinio, pois o Presidente disse que o meu tempo está esgotado - para 
o qual desejaria chamar atenção dos Srs. Senadores. 

O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Com a palavra o Senador 

Osmar Dias. 
O SR. OSMAR DIAS - A não ser que esteja enganado, todos os 

presentes já entenderam os argumentos e a tese do Senador Djalma Bessa. 
Há outras comissões se reunindo e estamos aqui premidos pelo telTIJ2O..e pela 
necessidade de participar delas também. Seria interessante se V. Ex. a pudesse 
objetivar a reunião a fim de concluirmos este assunto, pois, repito, a tese do 
Senador Djalma Bessa já foi compreendida por todos. 

O SR. DJALMA BESSA - Queria concluir minha exposição, Sr. 
Presidente. . 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Com a palavra V. Ex.a . 

O SR. DJALMA BESSA - Veja bem. Admitamos que um Senador 
ofenda a honra do outro. O que fazer? Está aqui no art. 18 do Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar a fórmula que deve ser adotada: "Quando um 
Senador for acusado por outro no curso de uma discussão ou noutra 
circunstãncia de ato que ofenda a sua honorabilidade, pode pedir ao 
Presidente do Senado, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou de 
Comissão que apure a veracidade da argOição e o cabimento de sanção ao 
ofensor, no caso de improcedência da acusação', o que não houve. Os 
oradores não pediram providência do Cónselho de Ética. A Mesa tomou as 
providências que devia tomar, de acordo com o Regimento. Logo, a minha 
opinião é a de que o assunto é para ser resolvido pelo Regimento, pelo art. 19, 
inciso I. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Com a palavra a Senadora 
Heloisa Helena. 
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A SR.". HELOISA HELENA - Sr. Presidente, evidentemente 
compartilho inteiramente da sugestão feita pelo Senador Osmar Dias e voto 
favoravelmente a ela, porque sei que todos os Senadores estão com 
problemas. Eu, por exemplo, tenho uma outra reunião de comissão também. 

Não sei se vai ser possível deixar o voto antecipado. Voto 
favoravelmente ao requerimento do Senador Jefferson Péres. Primeiro, temos 
de decidir a questão da censura, conforme o Regimento. Segundo, o meu voto 
é no sentido de que seja designado Relator e, portanto, que haja 
aprofundamento das investigações em relação àquele pequeno dossiê que 
está ali. Logo, voto contra a preliminar de que se encaminhe ao Ministério 
Público apenas, sem que haja designação de Relator e, portanto, 
aprofundamento das investigações do Relator. Esse é um outro voto, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Desculpe-me por um pouquinho 
de desatenção da minha parte, Senadora. O que V. Ex.a está propondo? 

A SR" HELOISA HELENA - Sr. Presidente, preciso ir para a outra 
reunião em função de haver um requerimento que nós assinamos. Trata-se de 
um problema muito grave dos trabalhadores da Manchete. 

Como há a obrigação de ficarmos aqui e lá, é algo que se torna difícil e, 
se for para deixar manifesto, voto no segundo item, a preliminar do Senador 
Amir Lando para que fosse tratado no Ministério Público. Voto no sentido de 
que seja designado o Relator e, assim, se faça o aprofundamento das 
investigações e dos dossiês que estão ali até à luz de minha própria 
experiência. Sou integrante desta Comissão, onde sou Relatora de um 
determinado processo contra um determinado Senador. Este é outro aspecto 
porque quero deixar o meu voto consolidado. 

Esta é a situação da preliminar que foi feita na primeira reunião pelo 
Senador Jefferson Péres, em não fazer a censura escrita, conforme dejea;nina 
o Regimento, bastante claro no art. 90, como foi defendido pelos Senadores 
Jefferson Péres e Amir Lando, seria o fato de que o Conselho ou qualquer um 
Parlamentar quisesse questionar a constitucionalidade disso. E, portanto, 
encaminhar à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, dizendo que é 
inconstitucional à luz do art. 53 da Constituição que diz que os Deputados e 
Senadores são invioláveis por suas palavras. 

Fazendo isto, significa que nenhuma outra palavra pode ser censurada 
nem pelo Presidente da Mesa, nem pelo Conselho de Ética, nem censurada 
por ninguém. Existem somente duas alternativas: ou se faz a censura que é 
obrigação do Conselho de Ética fazer ou faremos como vários Parlamentos do 
mundo onde troca de insulto e de baixaria virou lugar comum e, no caso, sem 
dúvida o argumento da questão de o Parlamentar não exercer o mandato, ser 
punido, por mais lamentáveis que sejam as suas palavras, por mais desairosas 
que sejam as suas opiniões, por mais infundados que sejam seus juízos de 
valor sobre um colega ou o que quer que seja. 

Se ninguém vai pedir a inconstitucionalidade disso que está no Código 
de Ética, que está no Regimento da Casa, efetivamente é preciso que a 
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preliminar do Senador Jefferson Péres seja acatada e, portanto, tem que fazer 
a censura escrita. Portanto, voto com a preliminar do Senador Jefferson Péres. 

Peço licença a V. Ex" para poder deixar o meu voto porque, 
infelizmente, por mais que eu seja uma filha muito amada por Deus, Ele não 
me deu ainda a condição de estar em dois lugares ao mesmo tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senadora Heloisa Helena, a 
votação aqui é nominal e, como tal... 

A SR- HELOISA HELENA - Por isto é que questiono a V. Ex" se 
posso deixar o meu voto consolidado. Se não for possível, eu espero. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - É melhor V. Ex" permanecer. 
Tem a palavra o Senador Roberto Satumino. 
O SR. ROBERTO SATURNINO - Sr. Presidente, penso que este 

assunto, embora evidentemente tenhamos que ter sempre um balizamento de 
natureza jurídica, mas entendo não deva ser apreciado dentro de critédos de 
estrita juridicidade ou regimentalidade. 

O fato é que há uma questão de natureza politica em jogo. A casa é 
política, a instituição também e o que se coloca perante nós é uma decisão que 
preserve a imagem da instituição perante a opinião pública que tomou amplo 
conhecimento do que se passou naquela sessão e nós todos presentes temos 
na memória os fatos que, na verdade, nos chocaram. Sejamos verdadeiros, os 
fatos foram chocantes e isso acontece no Parlamento. Não é nenhum fato 
inédito ou algo que nunca ocorreu. Já ocorreu. Neste como em qualquer 
Parlamento do mundo. Os seres humanos possuem impulsos muitas vezes 
incontroláveis. E é humano que assim seja. Mas o fato é que aquela tarde, 
aquele debate, aquela discussão, extrapolou o conceito normal, comum, o 
conceito que a opinião pública tem a respeito do que deve ser o decoro 
parlamentar. E não quero nem me referir às expressões faladas, às palavras, 
pois estas desaparecem na Ata e nas notas taquigráficas. Quero me referir ao 
que escutamos e presenciamos em termos de expressões refletindo uma 
agressividade que deve ser contida dentro de um debate parlamentar a fim de 
não transbordar em atitudes de agressão física mesmo. Mas o fatQ..é...que não 
se pode interpretar rigidamente o Regimento Interno querendo encontrar 
palavras insultuosas ou que firam. Pois muitas vezes o gesto, o tom e o clima 
valem mais do que a expressão dita, a expressão vocabular utilizada. 

O debate configurou sim uma atitude, de lado a lado, que extrapolou as 
regras do decçro parlamentar. E isso foi amplamente comentado por todos nós, 
pela imprensa e no boca a boca da opinião pública. O que recebi de 
mensagem eletrônica a respeito daquela sessão ultrapassou tudo o que tenho 
recebido em matéria de comentário. Enfim, a opinião pública espera uma 
atitude do Senado Federal enquanto instituição que diga claramente que não 
considerou aquele um debate que possa ser contido dentro das regras do 
decoro parlamentar. Assim, alguma atitude tem que ser tomada. Acredito que a 
proposta do Senador Jefferson Péres é de muito bom senso, atende à 
necessidade do pronunciamento da instituição, e não vai ferir nenhum dos dois 
senadores porque ambos devem estar a reconhecer, certamente, que naquele 
momento, como seres humanos que 'são, não conseguiram manter o 
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autocontrole e extrapolaram não apenas para palavras mas para atitudes que 
não se podem conter no decoro parlamentar. 

Portanto, Sr. Presidente, creio que o que temos a fazer é isso mesmo. 
É de oficio votar pela censura escrita. É o voto que gostaria de pronunciar aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E remeter os papéis para ... 
O SR. ROBERTO SATURNINO - Para o Ministério Público. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - A proposta do Senador 

Jefferson Péres é essa também? A questão de ordem levantada por V. Ex" 
naquela ocasião? O Senador Amir Lando deixou a questão de ordem, diz S. 
Ex", ratificada, e atribuindo inclusive a autoria ... 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Propus que fossem separadas as duas 
coisas. A apreciação dos documentos enviados e a troca de ofensas entre 
ambos. Mas posso me antecipar dizendo que, quanto aos dossiês, acredito que 
a Mesa já fez o que deveria: encaminhar ao Ministério Público. Se nos 
documentos que forem enviados posteriormente por ambos, ou apenas pelo 
Senador Antonio Carlos Magalhães, não sei... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Por ambos. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Ambos. Se contiver fatos que não 

estavam contidos naqueles entregues à Mesa, que se encaminhe outros fatos. 
Minha proposta foi essa. Assim, eu me antecipo e acredito que o Conselho não 
é órgão investigativo. O que o Senado poderia apurar seria por uma CPI, que 
possui os instrumentos para apurar o fato. O Conselho tem que se debruçar 
sobre de fatos ou evidências, mas ir a fundo, investigar não tem como, não 
teria os meios. Agora, quanto à censura que pode ser imposta, posso 
antecipar-me e dizer o que penso do Conselho. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não, V. Ex" já expôs o que 
pensa sobre essa parte, esclareceu a questão de ordem. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Então, peço a palavra ao final, porque 
tenho o que dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senador Jefferson Péres, por 
favor, diga. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, só Deus sabe o quanto 
me custa propor punição, seja qual for, a colegas - e a dois colegas com os 
quais convivo há cinco anos e tenho um relacionamento muito cordial e pelos 
quais tenho estima, como os Senadores Antonio Carlos Magalhães e Jader 
Barbalho. 

No entanto, entendo que ambos feriram o decoro parlamentar naquele 
dia, e devem. estar ambos arrependidos. Aqueles fatos chocaram o Senado, 
não sei se os 79 outros Senadores, porque não conversei com todos, mas os 
Senadores com que conversei me disseram, no mesmo dia e nos dias 
posteriores, que estavam chocados. A reação da opinião pública foi a mesma, 
pelos inúmeros e-mails que recebi; por onde eu andava, todos se diziam muito 
molestados com aquilo, esse é o termo. 

Houve, ou não, quebra de decoro parlamentar naquele dia? Serei muito 
objetivo, até porque não estou fazendo cavalo de batalha nenhum. Este é um 
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órgão político; todos os órgãos desta Casa legislativa são políticos, decidem 
politicamente. E, seja qual for a decisão que venha a tomar o Conselho, 
respeitarei, mas tenho que expor o meu põnto de vista. 

Foi citado o art. 19 do Regimento, que diz: 
"Art. 19. Ao Senador é vedado: 

_ I - usar de expressões descorteses ou insultuosas;" 
Mas esse artigo não prevê punições. A punição está no outro artigo 

que não foi citado: o art. 23 do Regimento. 
"Art. 23. Constituirá desacato ao Senado: 
I - ........................................ . 
11 - agressão, por atos ou palavras, praticada por Senador contra 

a Mesa ou contra outro Senador, nas dependências da Casa." 
Em seguida, o art. 24 diz o que deve ser feito: apuração. 
A apuração, evidentemente, seria feita, se os fatos tivessem ocorrido 

em uma dependência que tivesse de ser investigada. É claro que, como 
ocorreu no Plenário, com a Casa cheia, não é preciso investigação. 

E qual é a pena cominada pelo Regimento? Não estou falando na 
Resolução nO 20. Diz o inciso V do Art. 24: 

"V - a Comissão terá o prazo de dois úteis para emitir parecer, 
que será conclusivo, podendo propor uma das seguintes medidas: 

a) censura pública ao Senador; 
b) instauração de processo de perda de mandato 

( ... ). " 
Obviamente, este caso não seria de perda, mas se diz "censura pública 

ao Senador". 
Se não houve naquele dia, Srs. Senadores, agressão por palavras a 

outro Senador, não sei mais o que é agredir verbalmente alguém. 
A Resolução nO 20, como V. Ex'" sabem, no § 2° do art 9°, diz: 

"§ 2° A censura escrita será imposta pelo Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar e homologada pela Mesa, se outra cominação mais 
grave não couber, ao Senador que: 

I - usar, em discurso ou proposição, de expressões atentatórias 
ao decoro parlamentar ( ... )." 

Muito bem, seria uma hipótese. 
A outra, inciso 11: "Praticar ofensas físicas ou morais a qualquer pessoa 

ou desacatar, por atos ou palavras, outro Parlamentar." Se não houve.-des~to 
naquele dia, não sei mais o que é desacato. Enfim, Sr. Presidente eu vou 
manifestar-me nesta reunião pela última vez: entendo que houve quebra de 
decoro parlamentar e a censura escrita deveria ser aplicada a ambos eis 
Senadores. 

O SR, PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Na opinião de V. Ex", deve-se 
remeter os autos ao Ministério Público. 

Concedo a palavra ao Senador Antero Paes de Barros, que havia 
pedido anteriormente. 
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o SR. ANTERO PAES DE BARROS - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, quero concordar integralmente com a opinião e com o voto do 
Senador Jeffeson Péres. Eu estava preocupado com uma argumentação, 
porque esse talvez seja o nosso sentimento, talvez seja a nossa vontade. Aliás, 
nossa vontade era a de que aquele dia não tivesse existido na historia desta 
Casa. É público o reconhecimento que temos pelos Lideres que se envolveram 
naquele episódio. Um é o Presidente do Senado, no qual votei e creio que a 
unanimidade do meu Partido votou: o Presidente Antonio Carlos Magalhães. 
Tenho com ele uma relação emocional - portanto, é difícil para mim 
pessoalmente - pois tive opotunidade de ser Deputado Federal colega do seu 
filho, lamentavelmente falecido, Deputado Luís Eduardo Magalhães, por quem 
sempre tive grande admiração. O outro é o Lider Jader Barbalho, Presidente do 
maior Partido desta Casa. 

Então, é evidente que nós todos gostaríamos que fosse possível uma 
outra atitude do Senado, mas não é, na minha opinião. A única atitude possível 
é a da censura escrita, Sr. Presidente, pelo que diz o nosso Regimento e pelo 
que testemunhamos. Nós somos testemunhas e sabemos que o povo também 
é testemunha daquele dia. A população tomou conhecimento do fato pelas 
matérias editadas e ao vivo, pela TV Senado. Isso foi testemunhado por toda a 
população. 

Com todo respeito que tenho a qualquer posicionamento, uma proposta 
diferente da do Senador Jefferson Péres, deslustraria e diminuiria o Senado. 
Creio que à Comissão de Ética não cabe outra medida senão apresentar a 
censura escrita. 

Quero, por outro lado, manifestar minha convicção política e pessoal 
com relação aos fatos para cá encaminhados, como a Mesa do Senado já os 
encaminhou ao Ministério Público e como esta Comissão não tem instrumentos 
para prosseguir na apuração, entendemos que esses fatos devem ser 
analisados pelo Ministério Público, concordando com o Senador Amir Lando e 
com o voto do Senador Jefferson Péres. Acho que é imprescindível que a 
Comissão de Ética apresente a censura escrita aos dois Senadores. Tenho 
certeza de que este é o voto que todos nós gostaríamos de não ter a 
necessidade de dar, mas é necessário que o tratemos com o respeito que 
merecem as próprias atribuições desta Comissão e do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Com a palavra o Vice­
Presidente, Senador Juvêncio da Fonseca. 
. O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, manifesto o meu entendimento de conformidade com a exposição 
do Senador Djalma Bessa, porque a advertência é medida disciplinar de 
competência dos Presidentes do Senado, do Conselho ~ e Decoro 
Parlamentar ou de Comissão. A censura será verbal ou escrita. A censura 
verbal será aplicada pelo Presidente do Senado, pelo Presidente do Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar ou de Comissão, no âmbito desta, quando não 
contiver penalidade mais grave, ao Senador que cometer alguma falta na 
sessão. O competente é o Presidente do Senador, se a falta ocorrer no 
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plenário do Senado; o Presidente da Comissão, se ocorrer na Comissão; o 
Presidente do Conselho de Ética, se for o caso; o Presidente da 
Subcomissão, se ocorrer na Subcomissão. No momento da falta cometida 
pelo Senador, faz-se a censura. E o texto é bem explícito quanto como 
proceder. 

O § 2° do art. 9° diz que a censura escrita será imposta pelo Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar e homologada pela Mesa se outra cominação 
mais grave não couber ao Senador que usar, em discurso ou proposição, de 
expressões atentatórias ao decoro parlamentar. Essa falta praticada pelo 
Senador será, perante o Conselho de Ética, no momento em que usa da 
palavra no Conselho de Ética, na dependência do Conselho de Ética, porque a 
outra censura depende do Senado e do momento da realização da sessão. 
Esta é a grande questão para se tomar uma decisão. Veja bem que o inciso I, 
que aborda a censura ética, censura escrita, diz "usar em discurso ou 
preposição expressões atentatórias ao decoro parlamentar", praticamente é a 
mesma coisa que menciona o art. 19: "Ao Senador é vedado usar de 
expressões descorteses ou insultuosas. "Descorteses ou insultuosas" é o 
mesmo que "atentatórias ao decoro parlamentar", ou melhor, "usar em discurso 
ou proposição de expressões atentatórias ao decoro parlamentar". Para mim, é 
a mesma coisa. Não há diferença. Decoro parlamentar, para mim, é subjetivo. 
Não há uma definição estabelecendo os limites do decoro parlamentar. Não há 
definição dizendo o que é decoro parlamentar. Pode ser às vezes a prática de 
um ato fisiológico ou o emprego de palavrão no plenário. Não há uma definição 
do que seja, na verdade, decoro parlamentar. E o art. 22 diz o seguinte: "Em 
caso de infração do inciso I do art. 19" - usar de expressão descortês ou 
insultuosa - ·proceder-se-á da seguinte maneira". O Senador Djalma Bessa já 
disse como se faz a censura. E essa censura - vamos repetir - não aconteceu 
no plenário do Senado. Não se usou a Presidência do Senado dessa 
prerrogativa de censurar, seja de qualquer forma, os oradores. Não houve essa 
censura. E temos que entender também - eu estou entendendo assim - que 
foram por demais agressivas para nós, dentro da nossa cultura, do que 
queremos do Senado Federal, as expressões ali usadas, não as expressões do 
vemáculo propriamente dito. Mas, na verdade, o que nos chocou foram os 
fatos colocados um contra o outro. Os fatos. Os fatos. Palavra deselegante ou 
insultuosa praticamente não existiu. E a Mesa mandou inclusive riscar aquelas 
palavras que julgava contrárias ao decoro parlamentar, já praticando o quê? O 
ato de censura. Para mim, a Mesa, no momento em que deixou passar aquele 
instante - se é que ele existiu - de falta de decoro parlamentar, nós estamos 
querendo julgar aqui, extrapolando os preceitos do Regimento Interno do nosso 
Código. Passou o instante, o momento. Por isso que dou inteira a razão ao 
Senador Djalma Bessa. Extingui-se o momento da sanção aplicada aos dois 
Senadores. O que restou para que a Mesa tomasse providência foram os fatos 
contidos naquela documentação apresentada perante a M~a - ,se houve 
insulto, maltrato do companheiro Parlamentar. Colocar essa documentação 
sobre a mesa do Presidente foi um ato leviano de cada um dos dois, sim. Mas 



10450 Sábado 20 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2000 

não se praticou ato atentatório contra o decoro parlamentar, porque se está 
expondo um fato que, vamos dizer, público e notório, ou não, mas é de 
conhecimento público, praticamente, publicado pela Imprensa. A expressão 
usada e o discurso feito não foram corrigidos pela Mesa. E como vamos corrigir 
aqui? Por que? Qual é a razão? 

Penso que estamos extrapolando as nossas funções. Se tivéssemos 
de assumir uma função, seria a de levantar todo esse processado, saber se é 
verdade ou não e aplicar um pena por falta de decoro parlamentar, porque se 
praticaram atos ilícitos, previstos no Código Penal. 

Essa tese é bem corroborada pelo artigo lido pelo Senador Djalma 
Bessa, o art. 18, que diz que "quando um Senador for acusado por outro no 
curso de uma discussão ou outra circunstáncia de ato que ofenda a sua 
honorabilidade, pode pedir ao Presidente· do Senado, do Conselho de Ética e 
do Decoro Parlamentar ou de Comissão que apure a veracidade da argüição e 
o cabimento da sanção ao ofensor, no caso de improcedência da acusação". 

Nenhum dos dois nos pediu que se fizesse isso, que se levantassem 
os fatos e que eles viessem ao Conselho de Ética para que este aplicasse uma 
pena. A Mesa do Senado, sim, enviou-nos para que tomássemos aqui no 
Conselho de Ética uma deliberação. Essa deliberação de advertência escrita 
ou verbal já devia ter sido feita lá, e não aqui, porque lá foi praticado o ato, e o 
Presidente do Senado tem competência para tomar essa decisão disciplinar. 

Por isso, voto contra a proposição do Senador Jefferson Péres, muito 
embora tenhamos até uma certa dificuldade em tomar essa decisão, porque há 
uma comoção nacional contra, na verdade, aquele momento triste que 
passamos no Senado Federal. Todavia, isso não chega, por causa disso, a nos 
levar a uma solução de extrapolar a aplicação do Regimento Interno da nossa 
Casa. 

Era esse o meu entendimento. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Com a palavra o Senador 

Francelino Pereira. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - O Conselho está aqui reunido. Há 

uma proposição enviada à Mesa. A documentação pertinente a essa 
proposição, essa montanha de processos está aqui aos olhos de quem queira 
ver. 

Eu indagaria por que todos nós estamos nos transformando em 
relatores da proposta de um processo. A minha preocupação é essa. 

A iniciativa de se ter um relator é exatamente para que ele se debruce 
sobre a matéria, examine profundamente o seu alcance e proponha à 
Comissão uma deliberação. Por que não se fez isso? Nós também estamos 
estudando a matéria, todos manifestando o seu ponto de vista·, quando na 
verdade estamos fugindo ao bom senso e até a uma norma regimental - eu 
não gosto de Regimento, não gosto de limitações. Penso que seria de se 
designar um relator. 

Eu compreendo a Observação do Senador Jefferson Péres. Não vamos 
mais tratar desse assunto, que realmente alarmol.l .. O País - e foram realmente 
expressões perigosas, não há dúvida. 
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Entao, não vamos falar nesse assunto. Há uma proposta, num papel, 
encaminhada ao Presidente desta Comissão. Então por que cada um de nós 
vai ser relator de si mesmo? Por que não há um relator? O que há? Por que os 
dois Senadores ocupam postos importantes na vida institucional da Casa? 
Não. Todos ~omos iguais. Por que também vamos censurar - uma censura 
pública - a dois homens públicos, ou dois de nós aqui? Quando chegar o 
momento da campanha política, tudo passa pela tribuna, passa pela mídia, 
passa pela campanha eleitoral, definida na legislação eleitoral; é democracia. 
Neste momento, a campanha será desenvolvida possivelmente por adversário 
que coloca o nome do candidato - ambos serão candidatos a alguma coisa 
neste País - e uma ta~a preta de censura pública da Comissão de Ética e 
Decoro Parlamentar. Essa denominação é de uma gravidade e importãncia, 
que não comporta intimidade e uma decisão que nao tenha por base o 
documento. E não há documento e não há Relator. Por que, entao, não se 
designa o Relator? . 

Vou votar pela censura pública, baseado em quê? Nas expressões que 
proferiram? Sim. Realmente elas foram proferidas, mas foram retiradas. Elas 
nao existem mais. Então, o Senador Jefferson Péres o disse muito bem. Só 
Deus sabe o tumulto que está correndo dentro dele. Usando uma expressão do 
Nordeste: o aperreio que está dominando a alma do meu amigo Jefferson 
Péres, de estar propondo uma solução sem base e sem que haja um Relator. 
Não há uma direção ou proposição. 

Ora, numa Casa plural como a nossa, a pluralidade leva inegavelmente 
a uma conduta regimental. O Regimento tem que designar um Relator. Não sei 
o que o Presidente já fez nesse sentido - encerro aqui - porque confesso que 
nao dá para se tomar uma decisao dessa maneira. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Concedo a palavra ao Senador 
Romeu Tuma. 

O SR. ROMEU TUMA - Creio que já foi bastante discutido o assunto. 
Baseado na exposição dos Senadores Juvêncio da Fonseca e Djalma :Bessa, 
queria chamar a atenção dos Senhores para um dado que, para os que 
estavam presentes, foi chocante, a situação foi amargosa para todos nós. 
Discutimos isso em casa, na esquina, na rua, e compreendo a angústia do 
Senador Jefferson Péres que deve ser a mesma de todos nós. 

Chamaria a atenção para o fato de que, se fossem chamados os dois a 
prestarem esclarecimento, em matéria de defesa, alegariam, sem dúvida 
alguma, o direito de retorsão em principios - V. Ex" é advogado e sabe disso. 
Em segundo lugar, cada um deles, ao fazer acusações graves ou expressões 
ofensivas, pegava uma página e dizia: "você é ladrão. Está escrito aqui." 

Não seria de moto próprio, do raciocínio próprio, de cada um as 
ofensas. Estava na matéria que juntaram - tentei achar algum, mas está muito 
dificil, porque os volumes sao grandes, e há um material imenso em xerox. 
Eles se basearam em notícias de jornais, onde a ofensa está impressa. Com 
isso, na expressa0 mais ou menos forte, mas sempre lendo o jornal. "V. Ex" é 
que é o ladra0." Está escrito aqui. Olha aqui, o jornal de tal dia publicou isso. 
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Então, baseou-se em matéria jomalística ou em documentos 
encaminhados de outros órgãos que estavam em processos investigativos ou 
em inquéritos que estão em andamento. De forma que essª enr.aminhamento 

feito ao Ministério Público é que vai dar-nos um resultado eficaz sobre as 
acusações que foram feitas, com base naquilo que consta desses processos. 

Então, a censura seria uma punição antecipada de qualquer visão que 
possamos ter, porque se basearam. Não me lembro de alguma vez ter sido a 
ofensa dirigida, sem que fosse lida em algum documento que estava nos 
processos que lá se encontravam. Não posso censurar alguém que leu uma 
nota de jornal em plenário. Vários de nós já o fizemos. Creio que uma censura 
agora não seria coerente com o que realmente aconteceu na discussão dos 
documentos que foram apresentados pelos dois durante aquele terrível dia das 
acusações recíprocas. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Srs. Senadores, vou declarar 
encerrada a discussão sobre este assunto. 

A questão de ordem que está colocada é a questão de ordem do 
Senador Jefferson Péres, ratificada pelo Senador Amir Lando, qual seja, uma 
proposição apresentada por ambos, no sentido de que o Conselho não tem 
realmente uma capacidade investigatória sobre fatos tão longinquos quanto os 
revelados. 

A Mesa, por outro lado, já deliberou que essa documentação será 
enviada para análise do Ministério Público. O Conselho de Ética, todos sabem, 
não tem uma capacidade investigatória profunda, não pode determinar a 
quebra de sigilo bancário, fiscal ou telefônico. As propostas dos Senadores 
Jefferson Péres e Amir Lando acabaram sendo coincidentes no dia de hoje. O 
Senado Amir Lando encampa a tese do Senador Jefferson Péres, 
apresentando a proposição no sentido de que o Conselho deva se manifestar 
por uma censura escrita a ambos os Senadores, em que pese os cargos 
relevantes que ambos ocupam. Nesse sentido, cumpre-me apresentar ao 
Plenário essa proposição. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. Minha proposta é designar um Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Vi que V. Ex' fez algumas 
considerações, não fez propostas. ,. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Todos aqui fizeram considerações. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não. Formalmente, não. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Então, formalizarei. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex", então, acaba de fazer 

uma outra proposição. Colocarei, em primeiro lugar, a votação da questão que 
estava na frente da primeira proposição. Pelo resultado, creio que uma elimina 
a outra ou veremos o resultado depois. 

Chamo o primeiro, que é o Senador... 
O SR. DJALMA BESSA - Mas há ali uma observação que deve ser 

feita: será que não compete ao acusado se defender? Vamos julgar sem que 
haja ampla defesa, sem o contraditório? 
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Essa é a observação que faço a V. Ex", no sentido de ... 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - A solução é o Relator, não há outro 

caminho, senão o Relator. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Vou colocar em votação, porque 

a matéria já estava em votação. 

Senador Casildo Maldaner, como vota? Vota pela proposição do 
Senador Jefferson Péres, do Senador Amir Lando? Quem vai votar por essa 
proposição vota SIM. 

O SR. CASILDO MALDANER - Este é o meu SIM. Gostaria só de 
colocar dua~ palavras. O Senador Antonio Carlos Magalhães é nosso 
Presidente pelo Congresso Nacional. O Senador Jader Barbalho é o Presidente 
do nosso Partido e nosso Lider. Sei que é duro, e até contra o Presidente do 
nosso partido. Mas não há como fugir. Somos compelidos a cumprir o que 
prevê o Regimento Interno da Casa e também a Resolução nO 20, aqui, do 
Conselho de Decoro. Sei que é duro, mas precisamos cumprir com essa 
missão. 

Então, voto com as propostas do Senador Jefferson Péres e Amir 
Lando. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Então, V. Ex" vota SIM, pela 
censura escrita e pela remessa dos autos ao Ministério Público. 

Senador Nabor Júnior, como vota? 
O SR. NABOR JÚNIOR - SIM. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senador Ney Suassuna, como 

vota? (Pausa) 

vota? 

Senador Amir Lando, como vota? 
O SR. AMIR LANDO - SIM. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senador Geraldo Althoff, como 

O SR. GERALDO AL THOFF - NÃO. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senador Francelino Pereira, 

como vota? 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Não e não, inclusive com uma 

observação à Mesa, por não ter cumprido o Regimento Interno. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senador Juvêncio da Fonseca, 

como vota? ." 
O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA - NÃO. _ 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senador Lúcio Alcântara, como 

vota? (Pausa) 
Senador Osmar Dias, como vota? 
O SR. OSMAR DIAS - Quero fazer uma declaração de voto, Sr. 

Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Rame:>: Tebet) - Pois não. Mas como vota? 
O SR. OSMAR DIAS - Quero fazer a declaração de voto. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sim. 
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o SR. OSMAR DIAS - Sim. Sr. Presidente, primeiro, a interpretação 
do que é quebra de decoro parlamentar é muito pessoal, muito pessoal 
mesmo. Eu, por exemplo, considero quebra de decoro parlamentar 
determinados votos que são dados aqui no Senado Federal. O de ontem, por 
exemplo, considero como quebra de decoro parlamentar. Aquele que 
possibilitou a São Paulo rolar a sua divida, para mim, é quebra de decoro 
parlamentar. O voto para escolher a Diretora do Banco Central também. Então, 
é muito pessoal a questão de interpreta~~~ ~ de decoro 
parlamentar. 

Embora eu, a princípio, estivesse propenso a votar na proposta do 
Senador Jefferson Péres, entendo que é preciso designar um relator, e ai sim, 
com um relatório à mesa, terei a decisão a respeito do assunto. 

Por isso, vou votar NAO á proposta do Senador Jefferson Péres, o que 
não significa que eu esteja antecipando meu voto na questão de mérito da 
matéria. . 

vota? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex" está votando NAo. 
Senador José Roberto Arruda, como vota? 
O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Acompanho o Senador .... 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senadora Heloisa Helena, como 

A SR" HELOISA HELENA - Como algumas pessoas já estão votando 
nas duas propostas ao mesmo tempo, com relação á preliminar do Senador 
Jefferson Péres voto favoravelmente, embora compartilhe da angústia do 
Senador Osmar Dias. Infelizmente, às vezes, nem quando fazemos a definição, 
quando conceituamos, aplica-se. Esta Casa fez todo um trabalho de 
conceituação, inclusive muito bem feito por V. Ex", em relação à reputação 
ilibada, e, mesmo assim, o Senado Federal aceitou a indicação da Tereza 
Grossi. Então, mesmo quando se conceitua, mesmo quando se faz uma 
exposição de motivos, tentando conceituar alguma coisa, mesmo assim, ainda 
dá problema. 

Mas, Sr. Presidente, a não ser que fosse feita a discussão, à luz do art. 
53 da Constituição Federal, que é algo importante que esta Casa passe a 
discutir, voto favoravelmente á preliminar do Senador Jefferson Péres. 

Em relação á do Senador Amir Lando, voto contrariamente, até por 
uma questão muito especial, que é o fato de eu estar como Relatora. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Quanto ao da censura, V. Ex" 
vota sim? 

A SR" HELOISA HELENA - Em relação a remeter os autos ao 
Ministério Público, voto contrariamente no sentido de, como disse o ~nador 
Francelino Pereira, indicar um Relator. _ 

Ex". 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Será feita a observação de V. 

Senador Jefferson Péres como vota? 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Sim. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 20 10455 

o SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Passamos aos suplentes. 
Do Senador Ney Suassuna, chamo a Senadora Marluce Pinto. (Pausa) 

Ausente. 
Senador Gerson Camata. (Pausa) Ausente. 
No lugar do Senador Paulo Souto, chamo o Senador Djalma Bessa que 

aqui se encontra, porque os dois primeiros, Senadores José Agripino e Carlos 
Patrocínio encontram-se ausentes. 

Como vota o Senador Djalma Bessa? 
O SR. DJALMA BESSA - Não. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O Senador Djalma Bessa vota 

não. 
No lugar do Senador Lúcio Alcântara, chamo o Senador A~ro Paes. 

de Barros. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS - Voto sim, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez T ebet) - Está completo. 
Creio que não há mais Senadores a serem chamados. 
Senador Roberto Saturnino em lugar do Senador Lauro Campos. 
O SR. ROBERTO SATURNINO - Voto sim, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez T ebet) - Vota sim. 
O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem, se possivel. 
Como V. Ex" anotou o voto da Senador Heloisa Helena? Sim ou não? 
O SR. PRESIDENTE (Ramez T ebet) - Anotei o voto sim, porque o voto 

dela foi muito claro. S. Ex" declarou que vota pela censura e vota 
contrariamente à remessa dos autos. Então, vou fazer observação em ata 
quanto ao voto de S. Ex", que, na parte da censura, votou sim. 

Vou chamar o Senador. Ainda fa"a o nosso companheiro Corregedor­
Geral, que tem voz e voto e é sempre o último que chamo. 

Senador Romeu Tuma. 
O SR. ROMEU TU MA - Da mesma forma que o Senador Djalma 

Bessa. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez T ebet) - Votaram SIM 07 Srs. 

Senadores; e NÃo 07. 
Srs. Senadores, ninguém pode fugir da sua responsabilidade. A 

questão de ordem realmente foi levantada somente quanto à censura. Vou 
pedir licença a V. Ex"" para ficar com a censura da lei. 

Se a censura fosse verbal, o Presidente da Comissão poderia avocar o 
processo. 

Como a questão de ordem diz respeito à censura escrita, vou 
desempatar. 

Tenho que decidir pela proposição levantada. E assim decido: pela 
censura escrita e a remessa de toda a documentação ao Ministério Público. 

A próxima reunião será no dia 9. 
Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 19h27min.) 
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Obs: A Senadora Heloísa Helena declarou seu voto a favor da 
censura escrita e pela não remessa da documentação ao Ministério 
Público. 

Em 3-5-00. - Ramez Tebet. 

or. GSJB. n° 050/2000 Brasília, 02 de maio de 2000. 

Senhor Presidente 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Senhores Senadores 
Membros do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar desta Casa, 
para reportar-me ao expediente Of. n° 078/00 - PRES, apresentado 
em papel do Gabinete do Presidente do Senado Federal, assinado pelo 
Senador Antônio Carlos Magalhães, que aborda assuntos objeto da 
manifestação do referido senador, na tribuna do Senado Federal, 
sessão de 05/04/2000. 

1. Preliminarmente, registro que o signatário Senador 
Antônio Carlos Magalhães, como é de seu costume, abusa da 
autoridade do cargo que exerce e do poder, ao usar números de 
expedientes e papel privativos da Presidência do Senado Federal, 
para tratar de assunto no qual atuou como Senador, na forma do 
Regimento Interno do Senado Federal que dispõe em seu art. 50, 
Parágrafo Único: . 
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"O Presidente deixará a cadeira presidencial sempre 
que, como Senador, quiser, participar ativamente dos 
trabalhos da sessão." ~ 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
M.D. Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 
NESTA 

2.Assim, extrapolando os limites regimentais, o Senador 
Antônio Carlos Magalhães, desnorteado por ver suas aleivosias 
caírem pqr terra ante decisões e sentenças judiciais, certidões e 
demais documentos por mim apresentados, busca a proteção do 
autoritarismo, usando a Presidência do Senado Federal como escudo 
para convalidar sua irresponsabilidade acusatória. 

3.Registro que o abuso ilegítimo e antiregimental do 
cargo, poder e infra estrutura da Presidência do Senado Federal vem 
sendo reiterado, como pode ser constatado no Ofício n° 066/00 -
PRES, de 05/04/2000 dirigido' 'ao Senhor Ministro Presidente do 
Tribunal de Contas da União, Ministro Iram Saraiva, e expediente 
datado de 04/04/2000 dirigido ao Senhor Procurador Geral da 
República, Dr. Geraldo Brindeiro, cujas cópias estão anexas e 
permitem a constatação do que afirmo (docs. 1 e 2). 

4.Quanto ao mérito, ou seja, quanto ao conteúdo do que 
o Senador Antônio Carlos Magalhães "plantou" na imprensa como 
sendo "10 quilos de novas acusações", são cópias repetidas dos 
documentos por ele apresentados em sua 1 a incursão acusatória em 
05/04/2000, colhidas junto a meus adversários políticos, na viagem 
feita a Belém pelo servidor 'do Senado Federal Sr. Antônio Fernando 
Ferreira Leite, que Jcupa o cargo em comissão de Coordenador -
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Adjunto da A~sessoria de Planejamento e Modernização 
Administrativa ( ;:n mais um gesto de abuso do poder, que já é do 
conhecimento púb·.tco) e, mais uma vez, recortes de jornais e cópias 
de processos já e~ .tintos judicialmente por lhes faltar causa de pedir. 

5.Inclui também, texto degravado do que seriam 
declarações "expontâneas", prestadas pelo Sr. José Marcos de Souza 
Araújo, com data de 12 de abril de 2000, portanto, 7 dias. após a 
sessão plenária de 05 de abril, quando nos confrontamos 
pessoalmente. 

Aquele indivíduo, utiliza o recurso da auto incriminação 
para se reportar a pseudas negociatas das quais teria participado, mas 

registrando antecipadamente, não possuir provas do que fala. Refere­
se, inclusive, a obras executadas há mais de 15 anos. 

6.Salta aos olhos a evidência de que o "criminoso 
arrependido" e patriota, tenha esperado em dolce far niente todos 
estes anos, e justamente uma semana após ter-me confrontado com o 
Senador Antônio Carlos Magalhães, resolveu fazer declarações 
procurando envolver-me e acusar-me inescrupulosamente. 

É evidente que se trata de "serviço encomendado" por 
quem se dispõe a prestar-se à truculência. 

7.Entretanto, diferentemente do seu patrocinador, o Sr. 
José Marcos de Souza Araújo não goza da imunidade parlamentar, e 
por isso será levado a responder nos tribunais, foro adequado para 
fazer prova, sob as penas da lei, de suas caluniosas declarações. 

Senhor Presidente 

Releve Vossa Excelência que volte à matéria que 
encaminhei à consideração desse Colegiado através do 
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OF.OSJBAR.n° 03212000 de 11/04/2000, mas o faço porque, de 
forma indevida, o Senador Antônio Carlos Magalhães pretendeu 
assumir o poder de plenipotenciário da Justiça: ele acusa -
irresponsavelmente; ele julga - de forma odiosa e parcial; e ele 
condena - quando lhe é conveniente. 

8.De forma desequilibrada, escudado na imunidade 
parlamentar, no uso abusivo do cargo da Presidência do Senado 
Federal, e confiando na atenuante penal de já ter mais de 70 anos de 
idade, usurpando a competência desse Conselho e do Ministério 
Público, resolveu emitir parecer e tecer comentários sobre 
documentação que apresentei a esse Conselho -- constituída por 
certidões, st:ntença judiciais, pareceres do Ministério Público Federal 
e Estadual, publicações do Diário Oficial da União e Diário da 
Justiça, depoimentos prestados perante a autoridade judicial -­
formulando juízos de valor, críticas, desconsiderando decisões 
judiciais, desqualificando a magistratura brasileira, arrogando-se um 
poder que não possui, não lhe pertence e nem lhe foi outorgado. 

Mais uma vez demonstra desequilíbrio e falta de seriedade 
em sua conduta pessoal e parlamentar. 

9.SÓ para ter exemplo da irracional idade com que se julga 
no direito de questionar decisões judiciais, transcrevo textos através 
dos quais pretende contrapor-se 'aos documentos encaminhados para 
elucidar suas acusações: 

1 - "Se houver prova posterior de prática de crime ... " 
"O processo poderá ser reiniciado ... " 

2- "Se for confirmado ... " 
3- "O arquivamento poderá ser revisto, se houver novas provas" 
4- "Se houver Ação Rescisória para reexame ... " 
5- "Entretanto não posso excusar-me de expressar minha 

estranheza por essa retratação, ou desmentido ... " 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 20 10461 

Fica evidenciada a má-fé de quem busca, de forma 
obsessiva, acusar sem o mínimo de responsabilidade sobre o ônus da 
prova ao alegado, tendo como único argumento a conjunção 

d·· I " con IClona se ..... 

lO.Enfim, mais uma vez recorre o Senador Antônio Carlos 
Magalhães à desfaçatez, para tentar impor sua lei, sua pseudo 
verdade, seu autoritarismo contumaz. Aliás, fato que já é notório em 
sua trajetória política, em sua oportunista carreira atravessando 
diversas épocas, ora como bajulador de Juscelino Kubitschek, 
Governo do PDS - quando ficou conhecido como "UDN chapa 
branca", traindo a oposição - ora como dedicado "lambe botas" do 

. regime militar, quando à sombra da ditadura começou seu imenso 

patrimônio, posteriormente passando pelo famigerado Governo 
Collor, do qual foi aliado permanente, até os nossos dias. 

II.Para o Senador Antônio Carlos Magalhães, todos os 
que contrariam sua vontade são vagabundos, vigaristas, patifes, 
corruptos, ladrões, prostitutas e L. da p .... Sua obsessão em acusar 
de ladrão a quem lhe contrarie é tal que seu comportamento se 
assemelha àquele indivíduo que, após praticar um delito, sai correndo 
gritando "pega ladrão", "pega ladrão", para desviar a atenção de sua 
conduta. 

12.Entretanto, é bom que se registre, o Senador Antônio 
Carlos Magalhães admite expressamente que encontra-se ainda 
tramitando o processo que apura os fatos e as relações que envolvem 
a existência de conta fantasma no Citybank de Salvador, cuja 
investigação foi iniciada em 1993. 

13.A propósito do tema "contas-fantasmas", é oportuno 
transcrever trecho do livro do jornalista Mário Sérgio Conti, 
"NOTÍCIAS DO PLANALTO", que às fls. 299, registra: 
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"No Dia das Comunicações, 05 de maio de 1990, 
Collor convidou Antônio Carlos Magalhães para 
um almoço, na casa de Paulo César Farias em 
Brasília. Collor chegou de helicóptero. Farias 
participou do encontro no qual Antônio Carlos 
disse que pretendia concorrer ao Governo da 
Bahia na eleição daquele ano. Collor deu a 
entender que preferia que Geraldo Bulhões fosse 
eleito Governador de Alagoas, e não Renan 
Calheiros. PC ficou quieto durante o almoço. Nas 
despedidas, enquanto Collor embarcava no 
helicóptero uma empregada trouxe um recado ao 
anfitrião: um dos maiores empreiteiros do país o 
aguardava ao telefone. "Fala que eu não estou ", 
disse-lhe Farias. Por que o presidente, havia 
menos de 3 meses no Planalto convidou um dos 
políticos mais poderosos do país para um almoço 
na casa de seu caixa de campanha e deixou que 
Farias participasse de uma conversa que não lhe 

.. dizia respeito ? AntIJnio Carlos chegou à 
conclusão, inescapável, durante o próprio 
almoço: Collor queria demonstrar que PC era 
um homem forte no seu governo, apesar de não 
ocupar nenhum cargo". 

Maio de 2000 

14.0ra, nos autos do processo das contas fantasmas o 
Parecer n° 126-94/PRlDF dos Srs. Procuradores da República, Df. 
JOSÉ ELAERE M. TEIXEIRA e ODIM B. FERREIRA, registra o 
seguinte: 

Ii A instauração do presente apuratório 
resultou do desentranhamento de peças do IPL n° 
01.1J3/92-SRlDPF/DF, com vistas a se proceder 
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investigações específicas sobre a abertura e 
movimentação de conta-corrente no CITYBANK 
S/A, agência de Salvador/BA, em nomes fictícios 
de HUGO TAVARES FREIRE FILHO e/ou 
HELOISA GOES FREIRE. 

2. Pelo que se apurou, a aludida conta fictícia foi 
aberta em 05.07.90 com cheques emitidos pela 
TELEVISÃO BAHIA LTDA, contra o BANCO 
ECONÔMICO S/A, no valor total de Cr$ 
18.600.000,00 (correspondente a US$ 281.647,00 
dólares americanos - laudo de fls. 872), dinheiro 
este que, em última análise, proveio da 
CONSTRUTORA ODEBRECHT S/A. 
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Coincidentemente, a conta fantasma do Citybank foi 
aberta 60 dias após o almoço entre Fernando Collor de Mello, P. C .. 

Farias e Antônio Carlos Magalhães, onde este informou que 
disputaria o governo da Bahia . 

.. 15.No texto encaminhado pelo Senador Antônio Carlos 
Magalhães, está escrito às fls. 14 que "o que estimula a corrupção é 
a impunidade". 

Entretanto sua história e prática mostram outra realidade, 
e mais uma vez valho-me do livro de Mário Sérgio Conti, que ao 
narrar as agruras do Jornal do Brasil, e seus proprietários, em busca 
de saídas para a crise financeira que atravessavam, faz o seguinte 
registro às fls. 413: 

" No segundo semestre de 1990, Nascimento Brito 
mostrou a Antônio Carlos Magalhães as contas 
das dívidas e das operações da empresa. Os 
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númer0S eram pavorosos. "Você só resolve essa 
situa~ io se falar com o PC", disse o ex­
ministro. " 

Maio de 200 

Talvez se o Senador Antônio Carlos Magalhães tivesse 
falado antes, denunciando o então todo poderoso PC, o país não teria 
precisado passar pelo processo do impeachment. 

16.À propósito do impeachment e os momentos de crise 
política que o antecederam cabe recorrer, mais uma vez ao livro 
"NOTÍCIAS DO PLANALTO", que às fls. 587/5888 transcreve 
entrevista do jornalista João Santana Filho, chefe da sucursal de 
Brasília da revista Isto É com o então Governador Antônio Carlos 
Magalhães. 

" 
o repórter perguntou: 
O vice Itamar Franco tem condições de assumir? 

Primeiro tem um problema moral do vice­
presidente. Ele foi eleito com o presidente da 
República, mas ele não foi votado. Os votos todos 

"foram dados ao senhor Fernando Collor de Mello, 
não ao sr. Itamar Franco. O sr. Itamar Franco 
compôs uma chapa. Ele pode ter a legitimidade, 
mas não tem representatividade. E no momento de 
crise é necessário um presidente com 
representatividade, senão a crise se aguça e vem o 
caos. E representatividade quem dá é o voto. Não 
poder ser presidente da República, por exemplo, 
alguém que não tem votos sequer para se eleger 
governador de Minas, quem sabe prefeito de Juiz 
de Fora. 
-Mas a Constituição é muita clara: cabe ao vice 
subtituir o presidente nos seus impedimentos. 
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- Para se afastar um presidente tem de haver 
motivo para isso. Esse clima de artificialismo e 
emocionalismo que está sendo montado significa 
rasgar a Constituição. E se a Constituição for 
rasgada para afastar o presidente, evidentemente 
que ela vai ser rasgada também para afastar o 
vice. 

- Mais adiante, Santana Filho indagou: 
- O senhor acredita, então, que o impeachment 
não seria um caminho normal, em nenhuma 
hipótese? 

- Não. Quando se começa um impeachment pqra 
um, vale para dois, para três, para muitos. E 0, 

efeito dominó. " 

17.Assim, para o Senador Antônio Carlos Magalhães, o 
processo que afastaria o ex-Presidente Collor de Melo por 
improbidade era "artificial e emocional" e significava "rasgar 
a Constituição". Por ele, nenhuma providência deveria ser tomada 
seguramente tudo em nome de seu conceito de moralidade, que .: 
personalíssimo. ,. 

Oportunamente encaminho a Vossa Excelência 
dois volumes com 604 fls., contendo denúncias e acusações contra o 
Senador Antônio Carlos Magalhães, encarecendo que tais expedientes 
sejam juntados aos demais que tramitam perante essa Comissão e 
encaminhados em 11104 e 27/04, -sob a epígrafe OF.GSJBAR .no 033 
e 047/2000. 

Atenciosamente, 

.'-"~ ~'-~ l . 
Senado·I1li\DER-m BALHO 
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OFíCIO PGRlGABIN" 187 

Brasília, 10 de abril de 2000 

Senhor Senador, --

Cumprimentando-o, e tendo em vista a solicitação constante do Oficio GSJB N° 

027/2000, de 07 de abril do corrente ano, encaminho a Vossa Excelência cópia da 

correspondência datada de 04-4-2000, a mim endereçada pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente do Senado Federal, Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinta consideração_ 

Atenciornente, 

~G,-\l( {l \ "-~ ~ 
GERALDO BRINDEIRO 

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JADER BARBALHO 
Senado Federal 
BRASÍLIA-DF 

1'·0 

, .. 
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ANTONIO C.>. .. r.09 I\IAGALII,~J':R 

g;Jv.JúINl/(, h $ ... at6 $t6,a/ 

Senhor Procurador, 

8rasflia, 04 de abril de 2000 

Acho de meu dever dirigir-me a Vossa Excelência para solicitar 
providências no sentido do reaparecimento do inquérito policial nO 
900795644M, relativo aos cheques administrativos sacados do FUNDEPARÁ 
e depositados em conta no Banco Itaú- Agência n° 402- Jardim 80tânicolRJ, o 
que servirá para agilizar o processo em curso no Ministério Público e Policia 
Federal. 

Certo de que Vossa Excelência adotará as providências 
indispensáveis, apresento-lhe os meus protestos de consideração e 
agradecimentos por colaborar no esclarecimento de matéria grave da 
administração do País. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor Geraldo 8rindeiro 
Procurador-Geral da República 

I G ;~i~~o, ~, G R 

I Rog. no .21.1..tlL 
i E ~1: l!f./.Q}.J?,. .. _ , __ . _____ -J 
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Aviso n2 262. -GPrrcu 

Brasília, J 1 de abril de 2000. 

tJ;~ ':~ .~~-~~~,~ 
Senhor Senador, 

Em atenção ao Oficio GSJB n° 029/2000, dessa procedência, encaminhe 
a Vossa Excelência, conforme solicitado, cópia do OFÍCIO W 066/00-PRES, de 
5/4/2000, assinado pelo Presidente do Senado Federal, Senhor Senador ANTONIO 
CARLOS MAGALHÃES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JADER BARBALHO 
Senado Federal 

Atenciosamente, 

~n.SARAI 

BRASÍLIA - DF ,) 

r.-
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OFIcIO N" O66IOO-flRES 

Brasília, 5 de abril de 2000 

Senhor Presidente, 

Peço a Vossa Excelência o obséquio de informar-me sobre o andamento do 
Processo número 003.925/90-0, anexado ao de número 007.685/89-0, esclarecendo­
me as últimas providências tomadas e as perspectivas de seu devido 
encaminhamento. 

Excelentíssimo Senhor 
Ministro lram Saraiva 

Atenciosamente, 

NTONIO ~~ ALH- S 
, Presidente do Sen o Fed ai 

DESPACHO --------
Em ""1-/"/2000 

Encaminhe-se à SEGECEX, para informar. 

Presidente do Tribunal de Contas da União 
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ATA CIRCUNSTANCIADA DA 88 REUNIÃO DO CONSELHO DE 

ÉTICA E DECORO PARf.AMENTAR, REALIZADA EM 09 DE MAIO 

DE 2000, TERÇA-FEI:Rr\, ÀS 09:00 HORAS, NA SALA N° 66 DA ALA 

SENADOR NILO COELHO 

Presentes os Senhores Senadores: 

Ramez Tebet 

Nabor Júnior 

Ney Suassuna 

Geraldo A Ithoff 

Paulo Souto 

Osmar Dias 

Jefferson Peres 

o SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Srs. Senadores, embora ainda 
não haja número legal, mas, com a concordância do eminente Relator, 
Senador Jefferson Pér.es, bem corno da douta defesa do Senador Luiz 
Estevão, e considerando ainda que o Conselho de Ética funciona de acordo 
com a suas re~oluções e embasa-se também no Regimento Interno do Senado 
da República, declaro aberta esta reunião, invocando o § 1° do art. 148, que 
diz: 

"No dia previamente designado, se não houver número para deliberar, 
a Comissão Parlamentar de Inquérito poderá tomar depoimento das 
testemunhas ou autoridades convocadas, desde que estejam presentes o 
presidente e o relator." 

Com base nesse dispositivo, na concordância da douta defesa e do 
eminente Relator, declaro aberta esta 8a reunião, que tem por finalidade 
precípua e tão-somente ouvir o depoimento do Sr. José Marcion da Silva, 
servidor do Departamento de Polícia Federal, tudo com vista à instrução da 
Representação na 02, de 1999. 

Determino à Secretaria que convide o Sr. José Marcion da Silva para 
tomar assento à minha esquerda. 

O Sr. José Marcion da Silva é servidor público federal. Dispenso-me da 
leitura dos seus dados pessoais, mas convoco-o a prestar o juramento nos 
precisos termos do art. 203 do Código de Processo Penal, perguntando-lhe se 
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está disposto, realmente, a dizer a verdade no que souber e lhe for convidado, 
sob as penas da lei. 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Fica o senhor ciente de que não 

está obrigado a depor contra si próprio, nos termos do art. 5°, inciso LXIII, da 
Constituição Federal. 

A testemunha está arrolada pela relatoria, razão pela qual passo a 
palavra ao Senador Jefferson Péres, para que formule as perguntas que 
desejar ao depoente. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Bom dia. 
O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Bom dia. 
O Sr. JEFFERSON PÉRES - Marcion, o senhor prestou serviços à CPI 

do Judiciário? 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sim. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - A certa altura dos trabalhos daquela 

Comissão, o Senador Luiz Estevão pediu uma relação dos funcionários que ali 
trabalhavam. O senhor tomou conhecimento disso? 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Sim. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Em conseqüência disso, também os 

funcionários pediram uma reunião com o Presidente da Comissão e o Relator. 
O senhor participou dessa reunião? 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Participei. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - O senhor, pessoalmente, e os demais 

funcionários, pelo o que o senhor pôde ouvir, esse pedido de lista foi encarado 
pelos funcionários que ali trabalhavam e teve efeito intimidativo sobre eles? 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Sim, foi encarado como uma 
pressão. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - À reunião da qual V. S· participou 
estava presente o Senador Luiz Estevão? 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Estava. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Houve algum gesto, alguma palavra, 

alguma frase do Senador, nessa reunião, que tenha também molestado os 
funcionários? . 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Houve. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Qual foi essa frase, essa palavra ou 

esse gesto? O senhor pode expor, se quiser. 
O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Posso expor a situação? Nessa 

reunião, em que, inclusive, não aguardávamos a presença do Senador Luiz 
Estevão. O assessor Fernando expôs a situação, citou alguns fatos que vinham 
ocorrendo naquele momento e que estavam deixando a assessoria com a 
impressão de que estava havendo ameaças por parte do Senador Luiz 
Estevão, de modo que não estava havendo tranqüilidade para a realização dos 
trabalhos. 

No final da exposição do assessor Fernando, ele comentou que, do 
jeito que as coisas estavam se encaminhando, ia acabar sobrando para o elo 
mais fraco naquela situação, que eram os assessores. 
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Naquele momento, o Senador Luiz Estevão fez uma intervenção e 
afirmou categoricamente: "Vai sobrar mesmo". 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Vai sobrar mesmo? 
O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA -Isso. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - S6 uma última pergunta: foi em razão 

disso, dessa intranqüilidade, que o senhor pediu o afastamento dessa CPI? 
O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Veja bem: sou um técnico, o meu 

trabalho é notadamente técnico. Obviamente, como sou um pOliciai federal, não 
temo ameaças, mas, para a realização do meu trabalho, necessito de certas 
condições técnicas, de não haver nenhum tipo de pressões políticas, de modo 
que eu possa desempenhar bem o meu trabalho. Sou perito criminal federal, e 
o meu trabalho é conduzido de uma forma bastante independente. E temos que 
ter condições técnicas de desenvolver o nosso trabalho. 

Naquele momento, essas condições não foram dadas. Em decorrência 
disso, ap6s aquela reunião, voltei ao departamento onde trabalho, relatei para 
a minha chefia os fatos que estavam acontecendo e, em razão disso, afastei­
me dos trabalhos. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Pode-se dizer que o senhor não se 
sentiu intimidado, mas teria se sentido incomodado com a situação? 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Veja bem ... 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Não sei, não quero colocar na sua boca 

palavras que o senhor não disse, mas gostaria que o senhor deixasse bem 
claro: afastou-se ou pediu seu afastamento em conseqüência desses fatos? 

O SR. JOSE MARCION DA SILVA - Na minha avaliação, nos fatos 
que ali estavam se desenrolando, houve a intimidação. Eu não me afastei em 
razão, especificamente, da intimidação. Como eu disse, eu me afastei, 
basicamente, em decorrência de que, naquele momento, não havia condições 
técnicas para que eu desenvolvesse o meu trabalho, devido às constantes 
ingerências que estavam havendo por parte do Senador Luiz Estevão. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - É só, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Concedo, agora, a palavra a 

algum dos Srs. Senadores presentes que, por acaso, desejarem fazer alguma 
pergunta. 

Com a palavra o Senador Geraldo Althoff. (Pausa) 
O SR. 'GERALDO A1-THOFF - Nada a questionar, Sr. Presidente. 
Com a palavra o Senador Paulo Souto. (Pausa) 
O SR. PAULO SOUTO - Não, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Concedo a palavra à douta 

defesa, por intermédio dos dignos patronos do Senador Luiz Estevão: os Drs. 
Felipe Amodeu e Rogério Marcolino. 

O SR. FELIPE AMODEO - Sr. Presidente, Sr. Relator, eu indagaria ao 
depoente se ele chegou a ter conhecimento dos termos exatos em que, vazado 
o requerimento do Senador Luiz Estevão, quando, deparando-se com a 
transgressão ao sigilo bancário transferido, requereu o nome dos 
colaboradores; requereu ao Presidente da CPI o nome dos colaboradores que 
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trabalhavam ,na CPI para conhecer e poder, eventualmente, avaliar onde 
estavam vazando ou quem era responsável pelo vazamento. Se ele conhece o 
requerimento; se ele conheceu os termos do requerimento. 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - O requerimento solicitava, 
especificamente, nome e lotação dos funcionários que estavam atuados na 
Assessoria. 

O SR. FELIPE AMODEO - Se o depoente, como profissional do 
Direito, operador do Direito, na medida em que policial, perito, cargo 
destacado, distinguido e meritório dentro do quadro, pode identificar que 
expressões desse requerimento caracterizavam ameaças. 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - As ameaças, não se podem 
entender de forma isolada; tem-se que entender um encadeamento de fatos 
que estavam acontecendo. Na minha atividade policial, de perito criminal, nas 
atividades de investigação, não se admite o acesso às informações que estão 
sendo colhidas, à investigação que está sendo levada a cabo; não se admite a 
participação do investigado junto a quem está investigando. E, num dado 
momento, o Senador Luiz Estevão passou a ter acesso às informações que 
estavam sendo trabalhadas na Assessoria. Inclusive, ele ia lá, pessoalmente. 
Num segundo momento, chega-se à informação de que alguém da Secretaria 
de Apoio às CPls havia recebido uma ligação do Senador Luiz Estevão e que 
havia sido ameaçado, no caso, o Sr. Naurides. Subseqüente a isso, é dada 
entrada a uma solicitação de nomes dos assessores que trabalhavam a serviço 
da CPI, o que redundou na reunião, que já foi objeto dos questionamentos do 
Exmo Relator. De modo que esse encadeamento de fatos conduz a esta 
conclusão que eu havia expressado anteriormente. Há que se deixar claro 
também - acho que é de suma importância se dizer aqui - que aquela reunião 
que motivou os assessores da CPI a irem ao Presidente e ao Relator da CPI, 
naquele dia, nada mais era do que uma concretização daquele sentimento de 
intranqüilidade que estava havendo, tanto é que a maioria dos assessores, 
aqueles que estavam disponíveis naquele momento, naquele dia, se dirigiram a 
essa reunião. 

O SR. FELIPE AMODEO - Sr. Presidente, apesar de enfrentar ou 
recolher uma prodigalidade de conceitos de valores, estes, com efeito, não s~o 
o que melhor consulta a investigação que ora se processa. <? que vale~a 
lembrar à testemunha é que ela está depondo sobre fatos. Conceitos como ~ao 
se admite a participação do investigado junto à inves~igação, seq~er o re.glme 
militar conseguiu implantar e manter. Mas são conceitos, e eu dl~c?rdarta da 
testemunha nisso, mas não estamos num debate. A pergunta obJ~tlva é se o 
requerimento feito pelo Senador Luiz Estevão, que o depoente diZ conhecer, 
continha expressões de ameaça ou não, sim ou não. Essa é a pergunta, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Digo à testemunha que pode 
responder objetivámente, mas não tenho que fazer nenhuma observação 
quanto ao fato dela ter emitido o juizo de valor, a que V. Ex" se refere, tendo 
em vista que o depoimento dela será analisado tanto pelos Srs. Senadores 
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como pela defesa. Mas volto a insistir, objetivamente, nos termos do 
requerimento, o· requerimento em si continha alguma ameaça? É essa a 
pergunta, Doutor? 

O SR. FELIPE AMODEO - É essa a pergunta, Senador. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O senhor responda, portanto, 

nessa parte, "sim" ou "não", porque as considerações V. S· já as fez 
anteriormente. 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - A resposta é "não". 
O SR. FELIPE AMODEO - Se a partir da constatação já pré-falada de 

que o direito de peticionar ou o direito de requerer caracterizava, ao sentir do 
depoente, intimidação, se S. S8, como autoridade policial, tomou alguma 
providência com relação a isso. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex" entendeu a pergunta? 
O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Não. Queira refazê-Ia, por favor. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - A pergunta é a seguinte. Se V. 

S8, em algum momento, entendeu que havia ameaça, V. S·, por si, não pelos 
funcionários, tomou alguma providência? E, como Presidente da Comissão, 
acrescento a seguinte pergunta. V. Ex" estava nessa obrigação? 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Eu estive, a partir dos fatos que 
ocorreram.,. Relatei á minha chefia imediata os fatos que estavam ocorrendo, e 
foi isso que foi feito. 

O SR. FELIPE AMODEO - Sr. Presidente, se o depoente pode 
informar, tendo declarado que conhecia o requerimento, se o direito de 
peticionar do Senador Luiz Estevão buscava algum dado sigiloso, que não lhe 
fosse acessível, não só como Parlamentar, mas até como investigado, mero 
mortal, ou seja, se o que S. Ex" queria no requerimento era algo vedado, 
proibido, ilícito ou era tão-só um requerimento lícito levado ao Presidente da 
CPI do Judiciário. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Doutor, está aí uma pergunta de 
juízo de valor, mas que vou formulá-Ia. 

O requerimento, pelo que deduzi, o senhor leu, porque o senhor 
afirmou categoricamente que, a seu ver, não continha nenhuma ameaça. 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Passou pelas minhas mão~ 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Agora, a pergunta da defesa é 
se os termos desse requerimento se referiam praticamente a um direito 
assegurado constitucionalmente. Como policial, qual a SIJa visão sobre esse 
ponto? É um direito de quem o formulou fazer esse tipo de requerimento. É 
essa pergunta, Doutor? 

O SR. 'FELIPE AMODEO - É essa pergunta, Ex". 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Queira respondê-Ia, por 

obséquio. 
O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Sim. 
O SR. FELIPE AMODEO - Se o depoente sabe informar a V. Ex" se o 

Senador Paulo Souto estava presente nessa reunião. 
O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA- Estava. 
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o SR. FELIPE AMODEO - Se o depoente pode informar, para que 
reze consignado, se o Senador Presidente Ramez Tebet estava presente a 
essa reunião; 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Estava. 
O SR. FELIPE AMODEO - Mais nada, Ex". Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Percebo que o Senador Ney 

Suassuna acaba de chegar. Se V. Ex" desejar formular alguma pergunta, 
retorno à defesa. Caso contrário, dispenso a testemunha. V. Ex" não se 
encontrava aqui, por isso, estou lhe facultando esse direito. 

O SR. NEY SUASSUNA - Ao que entendi, Sr. Presidente, S. S' disse 
que leu o requerimento e que não havia nada agressivo, nem tampouco 
ameaçador no documento, mas que, mesmo assim, relatou e pediu para sair 
do grupo - preferiu se retirar, foi o que entendi - e que achava também que era 
um direito do Senador de fazê-lo. Se era um direito e se não havia nada 
agressivo, sigiloso ou ilegal, por que S. S8 pediu para sair? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Essa informação, Senador Ney 
Suassuna, S. S' já nos forneceu. 

O SR. NEY SUASSUNA - Eu não estava aqui no momento. V. Ex" me 
perdoe. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. S' pode repeti-Ia 
rapidamente? 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Pois não. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Isso já consta. Por que o senhor 

solicitou a seu chefe para sair, uma vez que o senhor, sendo policial, alega que 
não tem medo de ameaças? Não foi, portanto, pelas ameaças. 

O SR. NEY SUASSUNA - Até porque V. S' disse que não houve 
ameaças. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - O Senador, então, quer saber 
por que V. S' pediu para sair. 

O SR. JOSE MARCION DA SILVA - Rapidamente, solicitei para sair 
em função de, como já havia dito anteriormente, a minha atividade é 
essencialmente técnica, portanto, no desempenho de minha atividade 
necessito de condições técnicas para trabalhar e, naquele momento, essas 
condições não estavam dadas em função das interferências que estavam 
havendo por parte do Senador Luiz Estevão. 

O SR. NEY SUASSUNA - Qual interferência? Esse requerimento? 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Um encadeamento de fatos que 
também já citei aqui, onde o requerimento é apenas mais um deles, que levou 
a uma situação em que não havia mais condições para que eu permanecesse 
naqueles trabalhos. 

O SR. NEY SUASSUNA - Vou formular uma pergunta, Sr. Presidente: 
se fosse o senhor o acusado, não procuraria nenhuma informação, não 
procuraria pelo menos saber o que estava acontecendo para poder se 
defender? 
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o SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Procuraria nos fóruns adequados. 
O SR. NEY SUASSUNA - E a comissão não é um fórum adequado? 
O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Na minha opinião, não na forma 

com que estava havendo. Se eu, na condição de Senador, V. Ex" pergunta a 
minha opinião e eu vou dar a minha opinião, está certo? Na condição de 
Senador, numa situação daquela, procuraria os meus Pares para obter esse 
tipo de informação, o tipo de informação que estava sendo buscada, porque, 
naquela reunião, o Senador Luiz Estevão havia afirmado, como afirmou 
insistentemente nos meios de comunicação, que o requerimento era tão·· 
somente para saber a-quem ele deveria se dirigir no caso de buscar algumas 
informações relacionadas com os fatos que estavam surgindo relacionados 
com as empresas dele. 

Se eu fosse Senador e tivesse na situação dele, buscaria esse tipo de 
informação aos meus Pares que faziam parte da CPI, que eram membros da 
CPI. 

O SR. NEY SUASSUNA - Ouvimos os funcionários e os funcionários, 
pelo menos antes do senhor, disseram que não receberam nenhuma ameaça. 
Continuo sem entender, pois deve ter tido algum tipo de ameaça em que o 
senhor s6 descodificou e entendeu assim. Os demais, até agora, não ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Quero lembrar que os 
funcionários já foram ouvidos, os três funcionários. 

O SR. RELATOR (Jefferson Péres) - Não ouvimos todos os 
funcionários. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sim, foram ouvidos os que 
foram requeridos. 

O SR. JEFFE~SON PÉRES - Sr. Presidente, quero dizer, se me 
permite, o seguinte: pela pergunta do Senador Ney Suassuna, fica a impressão 
de que os funcionários foram ouvidos. Não foram ouvidos os funcionários, 
foram ouvidos três funcionários, os consultores não foram ouvidos. Eram doze 
ou treze os funcionários totais, não foram ouvidos todos. Fui obrigado a lhe 
prestar essa informação 

O SR. NEY SUASSUNA - Então, os três que ouvi não - e sai sem essa 
idéia. Aqui agora o senhor está me dizendo que "acho que ... " No entanto, no 
requerimento não tinha nada, o requerimento era um direito. Se fosse eu, 
procuraria com os pares. Talvez, a discordância seja "procuraria com os 
Pares". 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Em relação á afirmação que V. 
Ex" fez anteriormente de que os três funcionários até então depoentes 
afirmaram que não sofreram ameaças. mais uma vez afirmo: aquela reunião foí 
motivada em funcão de um sentimento de ameaça que os assessores estaval}1 
sentindo naquele momento. A motivação daquela reunião foi essa. Se as 
pessoas que estiveram aqui, pelo que acompanhei na imprensa, ouvi falar de 
dois depoentes que aqui estiveram, não sei quem foi o outro. Foi o Sr. Luiz 
Cláudio, quem inclusive citou o meu nome, e o Sr. Naurides. Ambos estiveram 
naquela reunião e aquela reunião foi motivada por esse sentimento que falei 
anteriormente: 
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o SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Indago a defesa se deseja fazer 
mais alguma pergunta. 

O SR. FELIPE AMODEO - É absolutamente imprescindível 
complementar, especialmente depois da valiosíssima contribuição do Senador 
Ney Suassuna, à busca da verdade real que é o que aqui se opera. Talvez 
precisássemos definir exatamente a questão da terminologia. Talvez 
estejamos divagando em cima de questões vemaculares. Indago a V. Ex" se 
posso perguntar ao depoente o que é ameaça porque parece que os 
conceitos de ameaça, desconforto, constrangimento estão se confundindo. 
Digo isso sem querer passear pela defesa. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Deixo isso a cargo da 
testemunha porque, data venia, entendo que ser sabatinada sobre o 
vernáculo não sei se é adequado, Se a testemunha quiser responder, tudo 
bem. A pergunta é a seguinte: o que V. sa entende por ameaça? Isso ai, V. 
sa fica livre para responder, se não quiser responder, diga que não quer 
responder e por que não quer responder. Peço vênia à defesa para 
esclarecer que essa é uma pergunta eminentemente vernacular, não está 
dizendo respeito a fatos. A interpretação sobre o que ele falou, caberá aos 
Srs. Senadores e à própria defesa. É o que penso. 

O SR. JOSE MARCION DA SILVA - Concordo com V. Ex" e prefiro 
não entrar nessa discussão terminológica. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Então, declaro encerrada a 
presente reunião. 

O SR. FELIPE AMODEO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
Ainda tenho mais duas questões a levar, correndo o risco de ser impertinente. 

Auxiliando o depoimento, para clareza e superando a questão 
vernacular, a contradição se faz eloqüente, ou seja, o depoente, de um lado, 
disse que o requerimento era lícito e buscava propósitos lícitos. De outro, 
diz, com ênfase, que houve ameaça. A dúvida e a questão trazida não é para 
constranger e nem ameaçar a testemunha, absolutamente, não é esse o 
propósito, senão o esclarecimento de todos nós, até para que a defesa 
possa exercer com plenitude o seu trabalho de tentar auxiliar na busca da 
verdade real. 

A indagação é no sentido de que, se o depoente diz que houve 
ameaça, se o que ele diz. que houve foi constranger alguém, mediante 
violência ou grave ameaça, ou depois de ele haver reduzido, por qualquer 
outro meio, a capacidade de resistência a não fazer o que a lei permite, ou a 
fazer o que ela não manda. A indagação é se o depoente está afirmando 
que o que se passou naquele momento foi isso, crime previsto no Código 
Penal. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Vou admitir essa pergunta 
porque ele é um policial, mas também o deixo à vontade para reslll'ncWr. 

porque V. Ex" está fazendo uma pergunta sobre um texto legal. O senhor fique 
à vontade. 
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o SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Prefiro não entrar nessa 
discussão, deixo para o pleno da Comissão fazer a análise dos fatos que eu 
aqui trouxe à luz, fatos esses que presenciei e vivi durante aquele curto 
período de tempo em que estive na CPI. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mais alguma pergunta? 

O SR. FELIPE AMODEO - Sr. Presidente, a defesa precisa de uma 
informação de fato. Em que consistiu a ameaça? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Essa sim. Ele já prestou alguns 
esclarecimentos. Agora vem a pergunta: o que V. sa, como Agente da Policia 
Federal, acompanhando os trabalhos da CPI do Judiciário, com que ato, com 
que gesto, com que palavra, ou de que maneira o Senador Luiz Estevão 
ameaçou os assessores ou quem trabalhava na Comissão? Essa é a 
pergunta objetiva. 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Já fiz um esclarecimento a 
respeito do encadeamento de fatos que ocorreram durante aquele período. 
Concretamente, já que se busca uma materialização de um fato que ocorreu, e 
que, inclusive, já citei aqui, consubstanciou-se naquela reunião em que o 
Senador Luiz Estevão fez aquela afirmação, que também já comentei aqui 
anteriormente, com aquela afirmação categórica em que ele disse que vai 
sobrar mesmo, ao final da falação do Assessor Fernando. 

O SR. FELIPE AMODEO - Sr. Presidente, complementando ainda e 
sob pena de ser impertinente e exaustivo, a questão que temos aqui, olhando 
os fatos, a lei diz que ameaçar alguém por palavra escrita, gesto ou qualquer 
outro meio simbólico ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Essa pergunta já foi formulada. 

O SR. FELIPE AMODEO - Não foi essa a pergunta, Excelência. Antes, 
eu falei de constrangimento ilegal. Agora falo de ameaça, para poder indagar 
do depoente em que se consubstanciou a ameaça, qual foi a ameaça. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas ele já disse. 

O SR. FELIPE AMODEO - Mas ameaça de quê? Perder a função, ser 
preso, responder a processo criminal? É fato, Excelência. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Data venia, ele acabou de dizer 
que isso consistiu só naquele gesto de falar lá no meio da reunião. V. Exa quer 
insistir na pergunta outra vez? 

O SR. FELIPE AMODEO - Não, absolutamente, Excelência. Só se ele 
tem algum dado além desse. Talvez, para encerrar. .. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Além desse, o senhor tem 
algum outro dado? Essa é uma pergunta diferente. Além desse gesto ocorrido 
na reunião em que eu estava presente, juntamente com o Senador Paulo Souto 
e demais membros e outras pessoas, os assessores, houve algum outro gesto 
ou palavra? É essa a pergunta? 

O SR. FELIPE AMODEO - Sr. Presidente, para encerrar mais 
rapidamente a questão: se ele, o depoente, foi procurado, em algum momento, 
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pessoalmente pelo Senador Luiz Estevão? O Senador dirigiu qualquer palavra 
ou gesto a ele, pessoalmente, de ameaça? Essa é a última indagação. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Essa é uma pergunta objetÍ)12:7 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - A partir do momento em que foi 
feita aquela afirmação, que mais uma vez V. Ex" insiste que eu venha a 
comentar, ela foi dirigida a todos os assessores; portanto, foi dirigida a mim que 
ali estava. Todos os fatos que ocorreram naquele perlodo já foram aqui ditos 
por mim. N!Io tenho nada a acrescentar em relação ao que já foi dito. 

O SR. FELIPE AMODEO - Excelência, continua sem resposta a 
indagação; ou seja, se ele foi ameaçado. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas eu não posso obrigar a 
testemunha a depor, Excelência. 

O SR. FELIPE AMODEO - Então que a testemunha diga: eu n!lo 
quero responder. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Ele está dizendo. Eu não posso 
levar a testemunha a um constrangimento ... 

O SR. FELIPE AMODEO - A testemunha está compromissada, a não 
ser que ele entenda que, ao não ter agido como autoridade, cometeu o crime 
de prevaricação. Nessa hipótese, ele não está obrigado a responder. 56 nessa, 
Excelência. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. S· tem mais alguma coisa a 
declarar? --. 

O SR. JOSÉ MARCION DA SILVA - Não tenho absolutamente nada.a 
acrescentar em relação ao que já foi dito. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mais alguma pergunta Dr. 
Felipe? 

O SR. FELIPE AMODEO - Mais nada, Excelência. Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senador Ney Suassuna, n6s 

estabelecemos um critério que ... Podia até voltar a falar, mas estou dando a 
palavra sempre em último lugar à defesa. Se V. Ex" perguntar, eu tenho que 
retomar a palavra à defesa e ai não vamos terminar a reunião nunca. 

Vou encerrar a presente reunião. 
O Senador Ney Suassuna está me acenando, dizendo que desiste de 

qualquer intervenção. Portanto, julgo prejudicada esta parte. 
Dou por encerrada a presente reunião e agradeço à testemunha pela 

sua presença. 
(Levanta-se a reunião às 09h50min.) 

DOCUMENTOS PERTINENTES À -REUNIA O 
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Ofício n° 100S/00-GABIINC Brasília, 08 de Maio de 2000. 

Senhor Presidente 

De ordem do Senhor Diretor-Geral do Departamento de Polícia 
Federal, apresento a V.Ex" o Perito Criminal Federal JOSÉ MARCION DA 
SIL V A, que prestará depoimento nos autos da Representação nO 2, de 1999, 
conforme solicitação contida no Oficio CEDPIN°49/2000, de 24 de abril. 

Respeitosamente, 

À Sua Excelência o Senhor 
Senador Ramez Tebet 

~,W\· ~\ ~ , . .llt:4 'to •• 
EustaqulO rCI de velra 

Diretor do Instituto ~clni de Criminalística 

Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar. 
Senado Federal 
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CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

REPRESENTAÇÃO N° 2, DE 1999 

Para apurar quebra de decoro parlamentar do Senador Luiz Estevão de Oliveira 

Neto, apresentada pelo PT, por seu Presidente; PDT, por seu Vice-Presidente; 

PSB, por seus Líderes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal; PPS, por 

seu Presidente; PC do B, por seu Presidente; PV, por seu Líder na Câmara dos 
. 

Deputados; e o PL, por seu Líder na Câmara dos Deputados. 

TERMO DE COMPROMISSO 

(Conforme art. 203 do Código de Processo Penal) 

Nome completo? José Marcion da Silva, ________________ _ 

Identidade? 722.917 SEP-DF 

Idade? 34 anos 

CPF? 400.113.721-68 

Estado Civil? Solteiro 

Residência? QI 27, BI. 10, ap. 305 - Guará Ir - Brasília, D.F. 

Profissão? Servidor Público Federal 

Local onde exerce sua atividade atualmente? Departamento de Polícia Federal I INe 

É parente, em algum grau, de parte envolvida? Não 

O Depoente compromete-se, nos termos do art. 203 do Código de Processo Pena~ sob as 

penas da Le~ dizer a verdade no que souber e lhe for perguntado, não sendo obrigado a depor 

contra si próprio, nos termos do art. 5°, LXIII, da Constituição Federal? -,,5.:::.,/~M~ ___ _ 

Brasília, 9de maio de 2000 

~ 

Assinatura 
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Ata da 12! Reunião da Mesa do Senado Federal, 
realizada em 10 de maio de 2000. 

Maiode 2000 

Às treze horas do dia dez de maio de dois mil, no Gabinete da 1ª Vice­
Presidência, reúne-se a Mesa do Senado Federal, sob a Presidência do 
Senhor 12 Vice-Presidente, Senador Geraldo Melo, com a presença dos 
Senhores Senadores Ademir Andrade, 22 Vice-Presidente; Carlos Patrocínio, 
22 Secretário; Nabor Júnior, 32 Secretário; Casildo Maldaner, 42 Secretário; 
Eduardo Suplicy, 11! Suplente de Secretário; Jonas Pinheiro, 31! Suplente de 
Secretário; e Marluce Pinto, 4ª Suplente de Secretário. O Senhor 11! Vice­
Presidente, Senador Geraldo Melo, declara aberta a reunião, informando que 
seu objetivo é dar conhecimento, para os efeitos do § 21! do artigo 91! da 
Resolução nl! 20, de 1993, aos Membros da Mesa, de ofício, datado de quatro 
de maio corrente, recebido do Senhor Presidente do Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar do Senado Federal, Senador Ramez Tebet. Usaram da 
palavra os Senhores Senadores Carlos Patrocínio, Eduardo Suplicy, Casildo 
Maldaner, Marluce Pinto e Ademir Andrade. Após essa discussão, foi tomada 
a seguinte decisão: expedir ofícios aos Senhores Senadores mencionados no 
referido expediente, Ga inhando a S. ExIls cópia do mesmo. Em 
seguida, o Senho resid te suspende a reunião, ao tempo em que 
determina que eu ;:;~~ (Raimundo Carreiro Silva), 
Secretário-Geral da Mesa, lavre ~PresentJ, Ata. Reaberta a reunião, a Ata é 
lida pelo Senhor Primeiro-Secretário e aprovada pelos Senadores presentes. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor 12 Vice-Presidente, às treze horas e 
cinqüenta minutos, declara encerrada a reunião e assina a presente Ata. 

Sala de Rewniões, ,1. 1 ~ ~el;'~ d~ 2000. 

I A t((~{ a Á {,{~ 
fi~ador Gerald~ elo I 

12 Vice-Presidente 
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Ata da 13ª Reunião da Mesa do Senado Federal, 
realizada em 18 de maio de 2000. 

Sábado 20 10483 

Aos dezoito dias do mês de maio de dois mil, às nove horas e trinta 
minutos, na sala de autoridades do Gabinete da Presidência, reúne-se a 
Mesa do Senado Federal, com a presença dos Senhores Senadores 
Antonio Carfos Magalhães, Presidente; Geraldo Melo, 12 Vice-Presidente; 
Ademir Andrade, 22 Vice-Presidente; Carfos Patrocínio, 211 Secretário; e 
Casildo Maldaner, 4º Secretário. Havendo número legal, o Senhor 
Presidente declara aberta a reunião e apresenta os assuntos constantes 
da pauta. Item 1: Requerimentos nlls 206, de 2000, de autoria do 
Senador José Eduardo Dutra, solicitando informações ao Ministro de 
Estado da Fazenda; 207, de 2000, de autoria do Senador Eduardo 
Suplicy, solicitando informações ao Ministro de Estado da Fazenda; 210, 
de 2000, de autoria do Senador Romero Jucá, solicitando informações 
ao Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social; 212, de 2000, 
de autoria do Senador Ademir Andrade, solicitando informações ao 
Ministro de Estado da Integração Nacional; 213, de 2000, de autoria do 
Senador Ademir Andrade, solicitando informações ao Ministro de Estado 
do Meio Ambiente; 227-A, de 2000, de autoria do Senador Renan 
Calheiros, solicitando informações ao Ministro de Estado da Fazenda, 
por intermédio do Presidente do Banco Central do Brasil; e 247, de 2000, 
de autoria do Senador Eduardo Suplicy, solicitando informações ao 
Ministro de Estado da Fazenda. O Senhor Presidente comunica que, de 
acordo com o artigo sétimo do Ato da Comissão Diretora n!l 14, de 1990, 
distribuiu anteriormente os requerimentos ao Senador Carfos Patrocínio 
para relatar, a quem concede a palavra. O Senador Carfos Patrocínio 
apresenta seus Relatórios concluindo favoravelmente aos requerimentos. 
Submetidos à discussão e votação, são os Relatórios aprovados pela 
unanimidade dos presentes. À Secretaria-Geral da Mesa. Item 2: 
Requerimentos nº 252, de 2000, de autoria do Senador Moreira Mendes, 
solicitando informações ao Ministro de Estado do Trabalho e Emprego; 
258, de 2000, de autoria do Senador Romero Jucá, solicitando 
informações ao Ministro de Estado da Educação; 273, de 2000, de 
autoria do Senador Osmar Dias, solicitando informações ao Ministro de 
Estado da Fazenda; 274, de 2000, de autoria do Senador Geraldo 
Cândido, solicitando informações ao Ministro de Estado de Minas e 
Energia; e 276, de 2000, de autoria do Senador Lúcio Alcântara, 
solicitando informações ao Ministro de Estado da Justiça. O Senhor 
Presidente, de acordo com o artigo sétimo do Ato da Comissão Diretora 
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rf.14, de 1990, distribui os requerimentos ao Senador Geraldo Melo para 
relatar. Em segu :.a, o senh~eside~suspe e a reunião, ao tempo 
em que determina que eu, M- ( U (Raimundo Carreiro 
Silva), Secretário-Geral da esa, lavre a resente Ata. Reaberta a 
reunião, a Ata é lida pelo Senhor Primeiro-S cretário e aprovada pelos 
Senadores presentes. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, 
às dez horas, declara encerrada a reunião e assina a presente Ata. 

ATO DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE 
N° 27, DE 2000 

ães 

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.O 
9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n.o 006575/00-5, 

RESOL VE dispensar o servidor JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA 
NETO, matrícula 3157, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo -
Área 3 - Especialidade de Administração, da Função Comissionada de Chefe 
de Gabinete, Símbolo FC-8, do Gabinete do Senador Jonas Pinheiro, com 
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efeitos financeiros a partir de 16 de maio de 2000, e lotá-lo no Gabinete do 
Senador Mauro Miranda a partir da mesma data. 

Senado Federal, 18 de maio de 2000. 

} ~. 
(jJl~ 

Senador ANTíO CA OS MAGA HÃES 
Presi ,hte / 

( 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 560, DE 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDEHAL, no USO da 

atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado Federal n.o 181, 

de 1.997, e tendo em vista o que consta no Processo n.o 006707/00-9, 

R E S O L V E exonerar, na forma do disposto no artigo 35, 

inciso I , da Lei n." 8.112, de 1990, JACQUELINE BARBOSA CALDEIRA, 
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matrícula 31068, do cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP-3, do 

Gabinete do Segundo Vice-Presidente. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000 

/\ (0/ ( 
~Ú)~! -
AGACIEL DA SILVA AIA 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 561, DE 2000 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

LISO dn atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado 

Federal n." 181, de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 

006706/00-2, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

lI do aI1. 9° da Lei n. o 8.112, de 1990, JACQUELINE BARBOSA 

CALDEIRA para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, 

\ 
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AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

Gabinete do Senador Ademir Andrade. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000 

PU B L 1 Q U E­

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 562, DE 2000 

:f 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9. de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
005520/00-2. 

RESOL VE dispensar a servidora SENHORA DAS NEVES LUCAS, 
matrícula 3144. ocupante do cargo efetivo de Técnicó Legislativo - Área 3 -
Especialidade de Administração, da Função Comissionada de Secretário de 
Gabinete, Símbolo FC-5, da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e 
Controle, e designá-la para exercer a Função Comissionada de Assistente 
Técnico, Símbolo FC-6. da Secretaria de Comunicação Social, com efeitos 
financeiros a partir de 24 de abri! de 2000. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000 

(,) j () 
~~-~ ... ~ 

ÀGAcnk DA SILVA MA 
Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N" 563, DE 2000 

Maiode 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 320 da 
Resolução nº 9, de 1997, que altera o Regulamento Administrativo do 
Senado Federal, 

RESOLVE: 

Dispensar o Servidor JORGE LUIZ LIMA DE OLIVEIRA, 
mal. 2326, comissionada, símbolo FC-4, de Auxiliar de Gabinete, do 
Gabinete da Senadora Emilia Fernandes, e designá-lo para exercer a função 
comissionada, símbolo FC-4, de Assistente de Controle de Informação, do 
Serviço de Impressão Eletrônica, da Subsecretaria Industrial, da Secretaria 
Especial de Editoração e Publicações, responsável pelo quarto turno de 
trabalho, com efeitos a partir de 17 de maio de 2000. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 564, DE 2000 

Sábado 20 10489 

................................... d Direlor da S!.APES 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
006575/00-5, 

RESOLVE designar o servidor JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA 
NETO, matrícula 3157, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo -
Área 3 - Especialidade de Administração, para exercer a Função 
Comissionada de Subchefe de Gabinete, Símbolo FC-6, do Gabinete do 
Senador Mauro Miranda, com efeitos financeiros a partir de 16 de maio de 
2000. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000 



10490 Sábado 20 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 565, DE 2000 

Maio de 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 
006584/00-4, 

RESOL VE dispensar a servidora CLAUDIA MAGALHÃES PINTO 
CARDOSO, matrícula 3815, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Legislativo, da Função Comissionada de Subchefe de Gabinete, Símbolo FC-
6, do Gabinete do Senador Tião Viana, e designá-Ia para exercer a Função 
Comissionada de Secretário de Comissões, Símbolo FC-6, da Subsecretaria 
de Comissões, com efeitos financeiros a partir de 16 de maio de 2000. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000 

/\ / 
/, r f 

(' i ( i . 
[Ji----P IY ~ 
AGACIEL\DA SILVA MA.IA 

Diretor-Geral 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 566, DE 2000 

Sábado 20 10491 

PUS! 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 
006508/00-6, 

RESOLVE dispensar a servidora VALDELlCE DE ALMEIDA 
PEREIRA, matrícula 4412, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo 
- Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de 
Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-6, do Gabinete da Liderança do 
PSDB, e designá-Ia para exercer a Função Comissionada de Subchefe de 
Gabinete, Símbolo FC-6, do Gabinete do Senador Sérgio Machado, com 
efeitos financeiros a partir de 15 de maio de 2000. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000 



10492 Sábado 20 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 567, DE 2000 

Maiodc 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
exercício de suas atribuições regulamentares, e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 005.215/00-5 

RESOLVE aposentar, voluntariamente, com 
proventos integrais, o servidor ARESIO TEIXEIRA PEIXOTO, 
Consultor Legislativo, Área 1, Nível m, Padrão 45, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso /lI, 
alínea "a", da Constituição da República Federativa do Brasil, na 
forma assegurada pelo artigo 3° da Emenda Constitucional nO 20, 
de 1998, com as vantagens previstas na Resolução SF n° 74, de 
1974, c/c o Ato do Diretor-Geral n° 148, de 1994, observado () 
disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000 

(' ri 
~HY/~ 
~GACIEL DA: S LV A MAIA 

\, 

. Diretor-Geral 



"aio de 2000 DIÁRlO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 568, DE 2000 

Sãbado 20 10493 

PU B~. i Q~U~E;;.-~:v 

~' .... -; ........... . 
( ---- ....... . .................... . 

Iretor da SSAP.E.S 

o' DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
006533/00-0, 

RESOLVE dispensar o servidor LUIZ FERNANDO SEVE GOMES, 
matrícula 1078, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de 
Assistente Administrativo, Símbolo FC-5, da Subsecretaria de Engenharia, 
com efeitos financeiros a partir de 15 de maio de 2000. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000 

lfl~Lv/~ GACIEL DA SILVA MAlA 
Diretor-Geral \ 



10494 Sábado 20 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 569, DE 2000 

Maio de 2000 

PUBLIQUE-SE 
Ev..---fI~tl- I 7@'~) 

~~~-......................... . 
1(8 or ta ~$AF'E.S 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
006461/00-0, 

RESOLVE dispensar a servidora FRANCISCA MARIA DANTAS, 
matrícula 3628, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de 
Assistente de Pesquisa, Símbolo FC-5, da Secretaria de Comuni.cação Social, 
e designá-Ia para exercer a Função Comissionada de Assistente 
Administrativo, Símbolo FC-5, da Secretaria de Assistência Médica e Social, 
com efeitos financeiros a partir de 15 de maio de 2000. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000 

I
f . r . t I 
,. . I . 
'~~~,.'/~' 

<j\GACiEL DA S LVA MAIA \ 
Diretor-Geral 



(I) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
( Eleito em 30-6-1999) 

Presidente: Ramez Tebet f") 
Vice-Presidente: Ju\'êncio da Fonseca (*) 

Titulares 

1. Casildo Maldaner 
2. Ramez Tebet 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 
5. Amir Lando 

I. Geraldo AltholT 
2. Francelino Pereira 
3. Paulo Saulo 
4. Juvêncio da Fonseca 

I. Lúcio Alcântara 
2. Osmar Dias 
3. José Roberto Arruda 

1. Lauro Campos 
2. Heloisa Helena 
3. Jefferson Peres 

Suplentes 

PMIJO 

I. Marluce Pinto 
2. Gerson Camala 
3. (Vago) 
4. (Vago) 
5. (Vago) 

PFL 

1. José Agripino 
2. Carlos Patrocínio 
3. Djalma Bessa 
4. Freitas Neto 

PSIJB 

I. Antero Paes de Barros 
2. Luzia Toledo 
3. Romem Jucá 

Bloco de Oposição 

I. José Eduardo Outra 
2. Marina Silva 
3. Robcno Satumino 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor do Senado) - SP120S1 (PI'L) 

(') Eleitos em 24.11.99. 

(I) Ao Serviço de Apoio a Conselhos c Órgãos do Parlamento, vinculado à Secretaria-Geral da Mesa. 
compete providenciar o expediente de seus dirigentes e conceder suporte administrativo, de informática e de 
instrução processual referentes às suas atribuições institucionais definidas na Constituição Federal (art. 220 a 
224), na Lei n° 8.389, de 1991, no Regimento Interno e, especificamente, nas Resoluções nOs 17 e 20, de 1993, e 
40, de 1995. (Resoluçao n' 9/97). 

Fone: 311-3265 
311-4552 

----------------------------------_ ... _-



SECRETARIA - GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 

Ramais: 3490 - 3491 Fax: /095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

Secretários: FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCÍDIA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal 35/0) 
JANICE DE CARVALHO LIMA (Ramal 3492) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOAVENTURA NER Y (Ramal: 4256) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

,-

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPçAo CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELlSABETIl GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: ( 3515) 

CCJ - ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
- GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) , 

CE - JÚLIO RICARDO BORGES LlNHARES'(Raníál: 4604) 

-,' ;" 

- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) -

." 
CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) ~. 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal,3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) , 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RISF) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 

RS 
MG 
DF 
GO 
AM 
MS 
PB 
MT 

MG 
MA 

8ELLOPARGA MA 
JONAS PINHEIRO MT 
FREITAS NETO PI 

BA 

LAURO CAMPOS - PT DF 
JOSt EDUARDO DUTRA - PT SE 

SATURNINO - PSB (1) RJ 

Desfiliou-se do PPB, em 15112/1999. 

titulares e 27 

1207/1607 
4018/4621 
406414065 
31'9/3150 
310413106 
2221/2227 
434514346 
2291/2297 

241112417 
231112317 
3069/3072 
2271/2272 
2131/2131 
3173/3175 

2341/2347 
2391/2397 
4229/4230 

em 

2. 
3. 

•• 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

1. 
2. 
3. 

•• •• 
6. 
7. 
8. 

PEOROSIMON 
ROBERTO REaUIÃO 
ALBERTO SILVA 
MARLUCE PINTO 
MAURO MIRANDA 
WELLlNGTON ROBERTO 
AMIRLANDO 
JOÃO ALBERTO SOUZA 

JOSÉ JORGE 
ROMEU TUMA 
BERNARDO CABRAL 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (3) 
GERALDO ALTHOFF 
MOZARILOO CAVALCANTI 
MOREIRA MENDES 

MACHADO 
LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCÂNTARA 

DIAS 

2. ROCHA - PDT 
3. PAULO HARTUNG-PPS (1) 
4. MARINA SILVA- PT 
5. HELOISA HELENA - PT 

I.icenc*to. nos tennos do art. 56, I, da Constfl:uiçao Federal, a partir de 3010312000. 
ROlunWIoI:: Terças.felras ês 10:00 horas Sala nO 19- Ala Senador AJexandre Costa 
sec:r.tjrio: Dirceu Vieira Machado Filho Telefone da Sala de Reuniao: 311-32 55 
Telefones di Secretaria: 311-351614605 Fax: 311-4344 - E-mail: dirceu@senado.gov.br 

RS 
PR 
PI 
RR 
GO 
PB 
RO 
MA 

PE 
SP 
AM 
TO 
SC 
RR 
RO 

AP 
ES 
AC 

3230/3232 
2401/2407 
3055/3057 
1301/4062 
2091/2097 
3194/3195 
3130/3132 

324513246 
2051/2057 
2081/2087 
4070/4072 
2041/2047 
116011163 

2281/2287 
324213243 
2111/2117 

224112247 
1129/1031 
2181/2187 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOIsA HELENA. 

(29 titulares e 29 suplentes) 
PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 " RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 2, JOSÉ SARNEY AP 3429/3431 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3, MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 4, JADER BARBALHO PA 2441/2447 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5, JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 6, AMIRLANDO RO 3130/3132 
PEDROSIMON RS 3230/3232 7, GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 
VAGO 8, JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 
VAGO 9, VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 

" 
EDISON LOBAO MA 2311/2317 

JUVÊNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 2, FREITAS NETO PI 2131/2137 
DJALMA BESSA BA 2212/2213 3, BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 4, PAULO SOUTO BA 317313175 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 5, JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
MARIA DO CARMO ALVES SE 405514057 6, JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (2) TO 4070/4072 7, VAGO 
MOZARILDQ CAVALCANTI RR 1160/1163 8, VAGO 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 " ARTUR DA TAVOLA RJ 243112437 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2, LUZIA TOLEoa ES 2022/2024 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 2301/2307 3, PEOROPIVA SP 2351/2353 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 4, JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5, GERALDO LESSA AL 4093/4096 
ROMEROJUCÁ RR 211112117 6, ÁLVARO DIAS PR 3206/3207 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, POT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2172 " EMILlA FERNANDES - por RS 2331/2337 
MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 2, LAURO CAMPOS - PT DF 2341/12347 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 2241/2247 3, ROBERTO FREIRE-PPS (1) PE 2161/2164 
HELOiSA HELENA - PT AL 3191/3199 4, JosÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 
TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 5, JEFERSON PERES - por AM 2061/2067 

PPB 

TITULAR I UF J Ramais L SUPLENTE _I UF_L Ramais 

LEOMAR QUINTANILHA TO 207112077 ERNANDES AMORIM RO 2251/2257 

(1) Retiram-se do Bloco. o PPS, em 511011999, e o PSB, em 27/0312000. 
(2) licenciado, nos termos do art. 56, I, da Constituição Federal. a partir de 30/03/2000. 

Reuniões: Quartas-feiras de 9:00 às 11 :00 horas (*) Sala nO 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: José Roberto A. Cruz Telefone da Sala de Reuni::io: 311-3359 
Telefones da Secretaria: 311-4608f3515 Fax: 311-3652 - E-mail: jraC@senado.gov.br 
(*) Horário de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de ComissOes e lideres Partidários 

Horário regimental: Quartas-feiras às 14:00 horas 



2.1) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO 
DE CASOS DE EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E 

PROSTITUiÇÃO INFANTO-JUVENIS 

Presidente: SENADORA MARLUCE PINTO 
Vice-Presidente: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

Relatora: SENADORA HELOisA HELENA 

PMOB 
MARLUCE PINTO I 
LUIZ ESTEVAO I 

PFL 
GERALDO AL THOFF 
MARIA DO CARMO ALVES 

PSOB 
OSMAR DIAS I 

(1\ BLOCO OPOSICAO (PT-POTl 
HELOisA HELENA (PT) 
TIÃO VIANA (PT) 
EMluA FERNANDES (PDTl 

(1) Retiram-se do Bloco. o PPS, em 5110/1999, e o PSB, em 27/0312000. 

SECRETÁRIO: JOS~ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 • ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEl (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAA 311·3652 
E-MAIL: jraC@senado.go .... br 
REUNICeS: SALA N° 11A - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TE L.: DA SALA DE REUNI()ES: 311·3359 

RR-1301/4062 
DF-4064/65 

SC-2041/47 
SE-4055/57 

PR-2121/25 

AL-3197/99 
AC-3038/3493 
RS-2331/37 



2.2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

Presidente: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
Vice-Presidente: 

PMOB 
LUIZ ESTEVÃO J MARLUCE PINTO 

PFL 
JUV~NCIO DA FONSECA J DJALMA BESSA 

PSOB 
ANTERO DE BARROS I 

(1) BLOCO OPOSICAO (PT-POT) 
SEBASTIÃO ROCHA(PT) I 

PPB 
LEOMAR QUINTANILHA I 

(1) RetIram-se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999, e o PSB, em 27/0312000. 

SECRETÁRIO: JOSE ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09· ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311·3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jraC@senado.go .... br 
REUNICES: SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNICES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 06/1 0/1999 

DF-4064/65 
RR-1301/4062 

MS-1128/1228 
BA-2211/17 

MT-1248/1348 

AP-224Ii47 

TO-2071/77 



3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

AMIRLANDO RO 3130/3132 1. CARLOS BEZERRA 
RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 2. AGNELO ALVES 
IRIS REZENDE GO 203212039 3. GILVAM BORGES 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 4. LUIZ ESTEV Ao 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 5. NEY SUASSUNA 
PEDROSIMON RS 323013232 6. WELLlNGTON ROBERTO 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. JOSÉ ALENCAR 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 6. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. MOREIRA MENDES 
JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 2. DJALMA BESSA 
EDISON LOBÃO MA 231112317 3. BELLOPARGA 
FRANCELlNO PEREIRA MG 241112417 4. JUVENCIO DA FONSECA 
ROMEU TUMA SP 205112057 5. JOSÉ JORGE 
MARIA DO CARMO ALVES SE 405514057 6. MOZARILDO CAVALCANTI 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. ARTUR DA TAVQlA 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. PEDRO PIVA 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 2301/2307 3. LUIZ PONTES 
LUZIA TOLEDO ES 202212024 4. ROMEROJUCÁ 
SÉRGIO MACHADO CE 228112287 5. GERALDO LESSA 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT. PDn 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

ANTONIO C. VALADARE5-PSB SE 2201/2204 1. SEBASTlAQ ROCHA - por 
(1) 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 2161/2167 2. MARINA SILVA - PT 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 3. HELOíSA HELENA - PT 
JEFFERSON PERES - PDT AM 2061/2067 4. EDUARDO SUPlICY - PT 
(1) RetIram-se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999, e o PSB, em 27/0312000. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

I UF I 

MT 
RN 
AP 
DF 
PB 
PB 
MG 

I UF I 

RO 
BA 
MA 
MS 
PE 
RR 

UF 

RJ 
SP 
CE 
RR 
AL 

I UF I 

AP 

AC 
AL 
SP 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas CO) Sala nO 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: Altair Gonçalves Soares Te5efone da Sala de Reuniao: 311·3541 
Telefones da Secretaria: 311-397214612 Fax: 311.-4315 • E-mail: allairg@senado.gov.br 
(0) Horário de acordo com deliberaçao do Colégio de Presidentes de Comissões e Lideres Partidários 

Horário regimental. Quartas-feiras às 10:00 horas. 

Ramais 

229112297 
2461/2467 
2151/2157 
406414065 
434514346 
319413195 
4016/4621 

Ramais 

223112237 
221212213 
3069/3072 
112811228 
324513246 
1160/1163 

Ramais 

2431/2437 
2351/2353 
324213243 
2111/2117 
409314095 

Ramais 

224112247 

218112167 
3197/3199 
321513217 



3.1) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA. 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇÕES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 

JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(7 membros) 

PMDB - 3 

PFL -2 

PSDB-1 

BLOCO DE OPOSiÇÃO - 1 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
( 27 titulares e 27 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

AMIRLANDO RO 313013132 1. MAGUITO VILELA GO 
AGNELO ALVES RN 2461/2467 2. NEY SUASSUNA PB 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 3. RAMEZTEBET MS 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 4. ALBERTO SILVA PI 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 5. JADER BARBALHO PA 
PEDROSIMON RS 323011232 6. VAGO 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 7. JOSÉ FOGAÇA RS 
GlLVAM BORGES AP 2151/2157 8. VAGO 
LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. GERALDO AL THOFF SC 
FREITAS NETO PI 213112137 2. FRANCELlNO PEREIRA MG 
DJALMA BESSA BA 2212112213 3. JONAS PINHEIRO MT 
JOSE JORGE PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI RR 
JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 5. ROMEU TUMA SP 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (4) TO 407014072 6. EDISON LOBÃO MA 
BELLOPARGA MA 3069/3072 7. MARIA DO CARMO ALVES SE 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

A~VARODIAS PR 320613207 1. CARLOS WILSON (3) PE 
ARTUR DA TÁVOLA RJ 2431/2437 2. OSMAR DIAS PR 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 3. VAGO (CessA0 ao PPS) 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 2301/2307 4. LÚDIO COELHO MS 
GERALDO LESSA AL 409314095 5. ANTERO PAES DE BARROS MT 

(1) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

SEBASTIAO ROCHA -Pro AP 2241/2247 1. GERALDO CANOIDO - PT RJ 
HELOiSA HELENA - PT ,\1. 319713199 2. ANTONIO C. VALADARES - SE 
EMILlA FERNANDES - PTD RS 233112337 PSB (1) 
ROBERTO SATURNINO- PSB (1) RJ 422914230 3. LAURO CAMPOS - PT 
MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 4. TIÃO VIANA - PT 

5. JEFFERSON PERES - POT 

PPB 

TITULAR I UF I Ramais I SUPLENTE 

LUIZ OTAVIO (4) PA 3050/4393 1. tEOMAR aU1NTANIlHA 

(1) Retlram-.. se do Bloco. o PPS, em 5/1011999, e o PSB, em 27103/2000. 
(2) Filiou-se ao PPS, em 2319/1999. 
(3) Desfiliou-se do PPB, em 1511211999. 
(4) licenciado, nos termos do art. 56, I, da Constituição Federal, a partir de 30/0312000. 

DF 
AC 
AM 

I UF I 

TO 

Reuniões: Tet"ças-feifas às 17:00 horas (*) Sala nO 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
secretario: Júlio Ricardo B.Unhares Telefone da Sala de Reunião: 311 .. 3276 
Telefones da Secretaria: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 
{1 Hofârio de acordo com delibefaçAo do ColégiO de Presidentes ele Comissões e lideres Partidários. 

HonllriO regimental: Quintas-feitas às 14:00 horas 

Ramais 

3149/3150 
4345/4346 
2221/2227 
3055/3057 
2441/2447 

1207/1607 

Ramais 

2041/2047 
221412217 
227112217 
116011163 
2051/2057 
2311/2317 
4055/4057 

Ramais 

245112457 
2121/2125 

2381/2387 
1248/1348 

Ramais 

2117/2177 
2201/2207 
234112347 
303813493 
206112067 

Ramais 

2071/2077 



4.1) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

Presidente: 
(9 titulares) 

PMOB 
AMIR LANDO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

PFL 
DJALMA BESSA 
ROMEU TUMA 

PSOB 
ÁLVARO DIAS 
ARTUR DA TÁVOLA 

(1) BLOCO OPOSIÇAO (PT-POT) 
GERALDO CÁNDIDO - PT 
EMILlA FERNANDES - PDT 

(1) Retlram~se do Bloco. o PPS, em 5110/1999, e o PSB. em 27/0312000. 

REUNIÓES, SALA N' 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO, JULIO RICARDO B.lINHARES 
TEL (.) DA SECRETARIA, 311-3498/4604 
fAX: 311·3121 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO, 311·3276 
E-MAIL: julioric@senado.90v.bf 

RO-3130/32 
ES-3203/04 
RS-3230/32 

BA-2211/17 
SP-2051/57 

PR-3206/07 
RJ-2431/37 

RJ-2171/77 
RS·2331/37 



4.2) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

Presidente: SENADOR JOS~ FOÇAÇA 
Relator: SENADOR FRANCElINO PEREIRA 

(6 titulares e 6 suplentes) 

PMDB 
JOSE FOGAÇA 1 RS- 1207/1607 11- AGNELO ALVES 12461/67 
MAGUITO VILELA GO- 3149/50 2- GERSON CAMATA 3203/04 

PFL 
FRANCElINO PEREIRA 1 MG- 2414/17 11- MARIA DO CARMO ALVES i4055/57 

PSDB 
LUCIO ALCANTARA 1 CE- 2303/08 11- ALVARO DIAS 

(1) BLOCO OPOSiÇÃO (PT-POT) 
ROBERTO SATURNINO-PSB(1) 1 RJ- 4229/30 

PPB 
LUIZ OTAvIO (2) 1 PA-3050/4393 

(1) RetIram-se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999, e o PSB, em 27/0312000. 
(2) Desfiliou-se do PPB, em 1511211999. 

IOES; 5' FEIRA As 9.00 HORAS 

ETÁRIO; JÚLIO RICARDO B. UNHARES 
ONES DA SECRETARIA; 311-349614604 
11-3121 

L: julioric@senado.gov.br 

11- SEBASTIÃO ROCHA 

J 1- LEOMAR QUINTANILHA 

SALA N° 15 -ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO, 311-3276 

13206/07 

12241/47 

.12071/79 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSÉ SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(1 9 titulares e 1 9 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 ,. AGNELQ ALVES RN 2461/2467 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 314913150 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
WELLlNGTON ROBERTO PB 319413195 6. JOSE ALENCAR MG 4018/4621 
JOSÉ FOGAÇA RS 120711607 7. PEDROSIMON RS 323013232 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

BERNAROO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2361 
JOSÉ JORGE PE 324513246 3. OJAlMA B ESSA BA 221212213 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO Al THOFF SC 2041/2047 
MOZARllDO CAVALCANTI RR 116011163 5. PAULO SOUTO BA 3173/3175 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ARTUR DA TAVOLA RJ 2431/2437 ,. LUCIO AlCANTARA CE 2301/23U7 
ÁLVARO DIAS PR 3206/3207 2. JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
LÚDlO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÀ RR 2111/2117 
PEDRO PIVA SP 2351/2353 4. SERGIO MACHADO CE 2281/2287 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF J Ramais 

LAURO CAMPOS - PT DF 2341/2347 1. SEBASTIAO ROCHA - por AP 2241/2247 
EDUARDO SUPLlCY - Pr SP 3215/3217 2. ROBERTO SATURNINO-PSB(1) RJ 4229/4230 
TlÃO VIANA - PT AC 3038/3493 3. EMILlA FERNANDES - POT RS 2331/2337 

(1) Retlram·se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999. e o PSB. em 27103/2000 

Reuniões: Terças·feiras às 17:30 horas (*) Sala n° 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
SecretáriO: Marcos Santos Parente Filho Telefone da Sala de Reunião: 311·3367 
Telefone da Secretaria: 311·3259/3496/4777 Fax: 311·3546 
n Horário de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de Comissões e Lideres Partidários. 

Horário regimental: Quintas-feiras às 10:00 horas. 



6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

I 
GERSON CAMATA 
MARLUCE PINTO 
MAURO MIRANDA 
GILVAM 80RGES 
VAGO 
VAGO 

PAULO SOUTO 
MOZARILDO CAVALCANTI 
VAGO 
JUVÊNCIO DA FONSECA 

LUIZ PONTES 
OSMAR DIAS 
ROMEROJUCÁ 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 

ES 
RR 
GO 
AP 

8A 
RR 

MS 

CE 
PR 
RR 

320313204 
1301/4062 
2091/2097 
215112152 

3173/3175 
116011163 

1128/1228 

3242/3243 
212112125 
2111/2117 

e 23 

2 IRIS REZENDE 
3. JOSE SARNEY 
4. RAMEZ TEBET 
5. R08ERTO REQUIÃO 
6. GILBERTO MESTRINHO 
7. VAGO 

2. JORGE BORNHAUSEN 
3. HUGO NAPOLEÃO 
4. MARIA 00 CARMO ALVES 
5. VAGO 

I 
2. ANTERO PAES DE BARROS 
3. LUCIO COELHO 
4. VAGO (Cessão ao PPS) 

GO 203212039 
AP 3430/3431 
MS 2221/2227 
PR 2401/2407 
AM 3104/3106 

se 420014206 
PI 30B5,3087 
SE 4055/4057 

MT 1248/1348 
MS 2381/2387 

EMILlA FERNANDES· POT 
GERALDO CÂNDIDO - PT 
ROBERTO FREIRE -

2. TIÃO VIANA - PT AC 303813493 
3. JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 

Reuniões: Quintas-feiras de 9.00 às 11 :30 horas ("1 Sala nO 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretàrlo. Celso Parente Telefone da Sala de Reunião: 311-3292 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 Fax: 311-3286 
(*) Horário de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de Comissões e Lideres Partidàrios. 

Horário regimental: Terças-feiras às 14:00 horas 
Atualizada em :27/0312000 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCÁ 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. GILVAM BORGES 
VAGO 2. IRIS REZENDE 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 407314074 3. RENAN CALHEIROS 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELUNGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

HUGO NAPOLEAQ PI 3085/3087 ,. BELLO PARGA 
GeRALDO Al THOFF SC 2041/2047 2. FRANCELlNO PEREIRA 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

CARLOS WILSON (2) PE 245112457 1. PEDROPIVA 
LUIZ PONTES CE 324213243 2. SÉRGIO MACHADO 
ROMEROJUcA RR 211112117 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3215/3216 ,. GERALDO CANOIDO - PT 
JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT SE 2391/2397 2. ROBERTO SATURNINO-PSB(1) 
JEFFERSON PERES· por AM 2061/2067 

(1) Retiram se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999, e o PSB, em 27103/2000 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/911999 

I UF 1 Ramais 

AP 2151/2157 
GO 2032/2039 
AL 2261/2262 

I UF 1 Ramais 

MA 3069/3072 
MG 2411/2417 

I UF I Ramais 

SP 2351/2353 
CE 2281/2287 

I UF I Ramais 

RJ 217112177 
RJ 422914230 

ReUniões: Quartas-feiras às 18:00 horas n Sala nO 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Secretáno. José Francisco B. Carvalho Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 Fax' 311-'060 
(.) Horárto de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de Comissões e lideres Partfrtários 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

MESA DIRETORA 
CARGO TITULO NOME PART UF GAB FONE FAX 

PRESIDENTE DEPUTAOO JULIO REDECKER PPB RS 621 3185621 3182621 
VICE-PRESIDENTE SENADOR JOSEFOGACA PMDB RS ·07 311 1207 2236191 
SECRETARIO-GERAL SENADOR JORGE BORNHAUSEN PFL SC ··04 3114206 3235470 
SECRETARIO-GERAL ADJUNTO DEPUTADO FEUROSA PSDB ES 960 3185960 3182960 

LEGENDA: 

• ALA SEN. AFONSO ARINOS # ALA SEN TEOTONIO VILELA @ EDIFICIO PRINCIAL 
··ALA SEN. NILO COELHO ## ALA SEN. TANCREDO NEVES (ál ALA SEN. RUY CARNEIRO 
···ALA SEN. ALEXANDRE COSTA ~ AlA SEN. FELlNTQ MÜLLER "# ALA SEN. AFONSO ARINOS 
@@@ALA SEN. DINARTE MARIZ 



LEGENDA: 
• GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 111 
# GABINETES LOCALIZADOS ND ANEXO 11 

SECRETARIA DA COMISSAO: 
ENDERE O: CAMARA DOS DEPUTADOS - ANEXD 11 - SALA T/24 - BRASILlA - DF - 70160-900 
FONE: 55t 061 3187436 - 3187186 - 3188232 - 3187433 - FAX: (55) (061) 318 2154 
http/lwww,camara.gov.br (bolão de Comissões Mistas) 
e mail - mercosul@abordo.com.br 
SECRETARIO: ANTONIO FERREIRA COSTA FILHO 
ASSESSORIA TECNICA: DTa. MARIA CLAUDIA DRUMMOND, Dr. JORGE FONTOURA e DT. FRANCISCO EUGENIO ARCANJO 



SENADO FEDERAL 

•••• 

•• ,' •..•. '.1;­
~ ... .-'-

Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Da Propaganda à 
Presidência 
Coleção Memória Brasileira 

Edição fac-similar da obra de campos Sales, publicada 
em 1908. Contém narrativa detalhada a respeito da 
traJetóna do autor, desde os tempos da propaganda 
republicana até o mandato presidencial, retratando, 
histórica e analiticamente, o surgimento do pacto 
polítJco de maior durabilidade do período republicano 
brasileiro. Com 232 páginas e introdução de Renato 
Lessa. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

BrasIl, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalldadeH 

com o código 02000202902001-3 (obngatórlo); 
3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 • Encaminhe o formulárlo abaixo (se necessárlo, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Odade: 

Subsecretaria de Edições T6cnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 • Brasllia • DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 

, 



SENADO """DERAL 
Secretari L:special de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Clodomir Cardoso 
Coleção Grandes Vultos que 
Honraram o Senado 

Obra organizada por Luciano de Sousa Dias, 
com 580 páginas. Traz a biografia do Senador 
da República Oodomir cardoso, seu perfil 
parlamentar, resumo de suas atividades 
públicas, discursos e projetos. 

Preço por exemplar: R$ 10,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado·9ov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dvllfinalldade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatóriO); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formuláriO abaixo (se necessáriO, anexe lista das pUblicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Odade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via Nl - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 

• 
... : 

't\-."' - . . _., .. ,._: 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

CD-ROM Legislação 
Brasileira e Bibliografia 
Brasileira de Direito 
Referências à Legislação Federal de hierarquia superior, 
emanadas entre 1946 e 30 de junho de 1998. Traz, a 
partir de 1982, texto integral da Constituição Federal, 
Emendas Constitucionais, Emendas Constitucionais de 
Revisão, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis 
Delegadas, Medidas Provisórias, Resoluções do Senado 
Federal e Decretos-Executivos. A Bibliografia Brasileira 
de Dire~o é composta de referências bibllográfocas de 
monografias e artigos de periódicos, em português e 
outros idiomas, ed~dos no Brasil desde 1960. 

Preço por exemplar: R$ 65,00 

Taxa de Postagem: R$ 5,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir esse CD-ROM: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depós®, no valor total da compra, em nome de PRODASEN, agênda 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depó~o idenUfocado (códlgodv)/finalidade" 
com o código 02000302903001-7 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Revista de Informação 
Legislativa 

Publicação periódica, com circulaçilo trimestral, 
atualmente em sua 141' edição. Divulga trabalhos 
elaborados pela Subsecretaria de Edições Técnicas, 
além de artigos de colaboração. Os trabalhos reportam­
se a assuntos da área do direito e ciências afins, de 
interesse dos temas em debate no Congresso Nacional 
ou que se relacionem ao Poder Legislativo. cada edição 
compreende, em média, trinta artigos inéditos. 

Exemplar avulso: R$ 10,00 

Edições anteriores: R$ 10,00 

Assinatura anual (4 edições): R$ 40,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.90v.br/web/ seepcat/ catalogo.cfm 

~ .. ~ 
,~-._-

I 
li 

<> ~ 

:~------------------------------------
Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-conrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade I Preço Unit. (R$) I Preço Total (R$) , , 



"~ 

SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Catálogo da Exposição 
de História do Brasil 
Coleção Brasil 500 Anos 

Edição fac-similar, organizada por Ramiz Gaivão, em 
três tomos. A mais vasta bibliografia da história e 
geografia do Brasil até 1881. Lançado em 2 de 
dezembro de 1881, quando D. Pedro II inaugurou a l' 
Exposição de História do Brasil, na Biblioteca Nacional 
no Rio de Janeiro. 

Preço (três tomos): R$ 60,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.dm 

'7""""':'-!..:ir' '='7:~~"'" ."-.. --'":'~, '? 

.. :'S;útVr~tfL~ 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confinme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agênCia 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o códigO 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o fonmulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasilia - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conselhos aos 
Governantes 
Coleção Clássicos da Política 

Coletânea de textos de !sócrates, Platão, 
Kautilya, Nicolau Maquiavel, Erasmo de 
Roterdã, Miguel de Cervantes, Cardeal 
Mazarino, Maurício de Nassau, Sebastião 
César de Meneses, D. Luís da Cunha, 
Marquês de Pombal, Frederico da Prússia e 
D. Pedro U, com 841 páginas. Apresentação 
de Walter Costa Porto. 

Preço por exemplar: R$ 30,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.dm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósitO Identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das pUblicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Ediç6es Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cIo porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

R$ 31,00 
R$ 96,0 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pela 
Caixa Econômica Federal - Agência 1386-2 PAB SEEP, conta n' 920001-2. Banco do Brasil, 
Agência 3602-1, conta n' 170500-8, ou recibo de depósito via FAX (Oxx61) 224-5450, a favor do 
FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida, conforme tabela de côdigos identificadores abaixo 
discriminados: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de Edições Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
02000202902003-X - Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienação de Bens (leilão) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoração e PublicaçOes 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBUCAÇOES 
PRAÇA DOS TR~S PODERES S/N' - BRASluA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN 

Maiores informações pelos telefones (Oxx61) 311-3812 e (Oxx61) 311-3803. Serviço de 
Administração EconOmica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Leite, Ivanir Duarte Mourão 
ou Solange Viana Cavalcante. 

-~ 
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SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 240 PÁGINAS 


